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PAUTAS 
 

PLENÁRIO 
 

PAUTA DO PLENÁRIO 
Sessão Ordinária de 07/02/2024, às 14h30 

 
A presente pauta pode, a critério dos relatores, sofrer alterações, a fim de que sejam excluídos ou incluídos 

processos (art. 141, § 14, do RITCU). Para visualizar a versão mais recente da pauta acesse 
https://portal.tcu.gov.br/sessoes. 

 
As transmissões das sessões colegiadas são disponibilizadas em diversas plataformas na 
internet, cujos links encontram-se no portal do Tribunal (https://portal.tcu.gov.br/sessoes/). 
Eventual indisponibilidade de um dos serviços de transmissão não invalidará ou suspenderá 
o curso das sessões. 
 
As sustentações orais deverão ser realizadas exclusivamente de forma presencial, nos termos 
da Resolução nº 335, de 25/3/2022, e do art. 168 do Regimento Interno. 

PROCESSOS RELACIONADOS 

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

011.749/2016-4 -  Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
Recorrente: Armando Alberto Hermínio de Nijs. 
Unidade jurisdicionada: Município de Casimiro de Abreu/RJ. 
Responsáveis: Armando Alberto Hermínio de Nijs; Edson Mangefesti Franco; 
Neiva Maura Gomes Guarabu; Telemedic Distribuidora de Medicamentos Ltda. - 
EPP. 
Representação legal: Marcelo de Barros Manhaes (OAB-RJ 140.098) e Livia 
Oliveira de Assis (OAB-RJ 144.679), representando Edson Mangefesti Franco; 
Marcelo de Barros Manhaes (OAB-RJ 140.098) e Livia Oliveira de Assis (OAB-RJ 
144.679), representando Armando Alberto Hermínio de Nijs; Kamila de Castro 
Furtado (OAB-RJ 171.867), Ana Carolina Pinto de Nigris (OAB-RJ 172.138) e 
outros, representando Telemedic Distribuidora de Medicamentos Ltda. - EPP. 

  
012.236/2022-5 -  Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 

Unidade jurisdicionada: Fundo Nacional de Saúde. 
Responsáveis: Empreendimento Farmaceutico Santa Fe Ltda.; Rafael Fernando de 
Oliveira Dantas; Rosemberg de Oliveira Dantas; Rubens Guilherme Dantas. 
Representação legal: não há. 
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029.682/2017-7 -  Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
Unidade jurisdicionada: Superintendência Regional do Dnit nos Estados de Goiás 
e Distrito Federal. 
Responsáveis: Alfredo Soubihe Neto; Alta Engenharia de Infraestrutura Ltda.; 
Cristiane Subtil de Oliveira; Flávio Murilo Gonçalves Prates de Oliveira; Handerson 
Cabral Ribeiro; Hollus Serviços Técnicos Especializados Ltda.; MPB Saneamento 
Limitada; Octacílio Oliveira Cunha; Romerito Gonçalves Valadão; Volnei Vieira de 
Freitas. 
Representação legal: Adriana Marques dos Reis Silva (OAB-DF 40.475), 
representando Hollus Serviços Técnicos Especializados Ltda.; Leonardo Lacerda 
Jube (OAB-GO 26.903), representando Alfredo Soubihe Neto; Jose Machado Filho 
(OAB-DF 46.419) e Rogério Dimas de Paiva (OAB-DF 31.060), representando Alta 
Engenharia de Infraestrutura Ltda.; Leonardo Lacerda Jube (OAB-GO 26.903), 
representando Octacílio Oliveira Cunha; Cibele de Sousa Vasques (OAB-DF 
28.962), representando Cristiane Subtil de Oliveira; José Machado Filho (OAB-DF 
46.419) e Rogério Dimas de Paiva (OAB-DF 31.060), representando MPB 
Saneamento Limitada. 

  
037.375/2023-7 -  Natureza: DENÚNCIA 

Unidade jurisdicionada: Ministério do Trabalho e Emprego. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: não há. 

  
037.384/2023-6 -  Natureza: MONITORAMENTO 

Unidade jurisdicionada: Escola Preparatória de Cadetes do Exército. 
Representação legal: não há.  

  
045.577/2012-9 -  Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 

Recorrente: Acilon Gonçalves Pinto Júnior. 
Unidade jurisdicionada: Município de Eusébio/CE. 
Responsáveis: Acilon Gonçalves Pinto Júnior; Brick Engenharia e 
Empreendimentos Ltda.; Construtora CHC Ltda.; Copa Engenharia Ltda.; Eldivan 
Tavares de Matos; Francisco Adail de Carvalho Fontenele Filho; Francisco Freitas 
Cunha; Girao Construcoes e Servicos Ltda. - ME; José Alves da Cunha; Maria 
Aurenir de Souza; Projecon - Projetos e Construcoes - Eireli; Sebastião Carneiro de 
Albuquerque; Tania Cavalcante da Silva; Tarcisio Vieira Mota Filho; Íris Germana 
Vieira Girão. 
Representação legal: Wantuil de Castro Junior (OAB-CE 20.165), representando 
Eldivan Tavares de Matos; Wantuil de Castro Junior (OAB-CE 20.165), 
representando José Alves da Cunha; Caio Cesar Vieira Rocha (OAB-CE 15.095), 
Andrea Viana Arrais Egypto (OAB-CE 7.543) e outros, representando Copa 
Engenharia Ltda.; Henrique de Abreu Figueiredo (OAB-CE 19.977), Marina Jatai 
Gadelha Barros Lima (OAB-CE 25.612) e outros, representando Prefeitura 
Municipal de Eusébio/CE; Wantuil de Castro Junior (OAB-CE 20.165), 
representando Maria Aurenir de Souza; Francisco Hermínio Neto (OAB-CE 23.066), 
representando Projecon - Projetos e Construcoes - Eireli; Wantuil de Castro Junior 
(OAB-CE 20.165), representando Sebastião Carneiro de Albuquerque; Wantuil de 
Castro Junior (OAB-CE 20.165), representando Tania Cavalcante da Silva; Andrei 
Barbosa de Aguiar (OAB-CE 19.250), representando Acilon Gonçalves Pinto Júnior; 
Gislene Rodrigues de Macedo (OAB-DF 32.527), representando Tarcisio Vieira 
Mota Filho; Manoel Wagner de Sa Ponte Neto (OAB-CE 36.794), representando 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75363490.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 16 | Segunda-feira, 05/02/2024 3 

Maria Lorena Cunha Barros; Wantuil de Castro Junior (OAB-CE 20.165), 
representando Francisco Freitas Cunha; Bretis Pimentel de Castro (OAB-CE 
16.400), Joyce Lima Marconi Gurgel (OAB-CE 10.591) e outros, representando 
Construtora CHC Ltda.; Manoel Wagner de Sa Ponte Neto (OAB-CE 36.794), 
representando Brick Engenharia e Empreendimentos Ltda. 

 

Ministro AUGUSTO NARDES 

000.733/2023-7 -  Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Hospital Central do Exército. 
Representação legal: não há. 

 

Ministro AROLDO CEDRAZ 

000.005/2024-0 -  Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Hitss do Brasil Serviços Tecnológicos Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico. 
Representação legal: Fernando Crespo Queiroz Neves (OAB-SP 138.094) e Alberto 
Fulvio Luchi (OAB-SP 196.164), representando Hitss do Brasil Serviços 
Tecnológicos Ltda. 

  
015.134/2023-7 -  Natureza: RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO 

Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Energia Elétrica; Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária; Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis; Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992). 
Representação legal: não há. 

  
023.048/2023-9 -  Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima. 
Representação legal: não há. 

  
029.424/2020-8 -  Natureza: MONITORAMENTO 

Unidade jurisdicionada: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
Representação legal: não há. 

  
039.447/2023-5 -  Natureza: DENÚNCIA 

Unidade jurisdicionada: Colégio Militar de Juiz de Fora. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992). 
Representação legal: não há. 

  
040.753/2021-2 -  Natureza: DENÚNCIA 

Unidade jurisdicionada: Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: não há.  
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Ministro VITAL DO RÊGO 

000.321/2024-9 -  Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Ferreira e Chagas Advogados. 
Unidade jurisdicionada: Companhia Brasileira de Trens Urbanos. 
Representação legal: não há. 

  
007.802/2022-6 -  Natureza: RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 

Unidade jurisdicionada: Advocacia-Geral da União; Agência Brasileira de 
Inteligência; Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A.; 
Agência Espacial Brasileira; Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico; 
Agência Nacional de Aviação Civil; Agência Nacional de Energia Elétrica; Agência 
Nacional de Mineração; Agência Nacional de Saúde Suplementar; Agência Nacional 
de Telecomunicações; Agência Nacional de Transportes Aquaviários; Agência 
Nacional de Transportes Terrestres; Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
Agência Nacional do Cinema; Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis; Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A.; Autoridade de 
Governança do Legado Olímpico; Autoridade Portuária de Santos S.A.; Banco 
Central do Brasil; Banco da Amazônia S.A.; Banco do Brasil S.A.; Banco do 
Nordeste do Brasil S.A.; Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; 
Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica; Caixa Econômica Federal; 
Câmara dos Deputados; Casa da Moeda do Brasil; Centrais de Abastecimento de 
Minas Gerais S.A.; Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras Estabelecimentos 
Unificados; Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A.; Centro Federal de Educação 
Tecnológica Celso Suckow da Fonseca; Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Minas Gerais; Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A.; Colégio 
Pedro II; Comando da Aeronáutica; Comando da Marinha; Comando do Exército; 
Comissão de Valores Mobiliários; Comissão Nacional de Energia Nuclear; 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos; Companhia das Docas do Estado da Bahia; 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba; 
Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo; Companhia de Geração 
e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil; Companhia de Pesquisa de 
Recursos Minerais; Companhia Docas do Ceará; Companhia Docas do Espírito 
Santo; Companhia Docas do Pará; Companhia Docas do Rio de Janeiro; Companhia 
Docas do Rio Grande do Norte; Companhia Hidro Elétrica do São Francisco; 
Companhia Nacional de Abastecimento; Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica; Conselho da Justiça Federal; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal; Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Estado da Bahia; Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Estado da Paraíba; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Alagoas; 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Goiás; Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Estado de Mato Grosso; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Estado de Mato Grosso do Sul; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de 
Minas Gerais; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Pernambuco; 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Rondônia; Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Estado de Roraima; Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Estado de Santa Catarina; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Estado de São Paulo; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Sergipe; 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado do Acre; Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Estado do Amapá; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado 
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do Amazonas; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado do Ceará; Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo do Estado do Espírito Santo; Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Estado do Maranhão; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado 
do Pará; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado do Paraná; Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Estado do Piauí; Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Estado do Rio Grande do Norte; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado 
do Tocantins; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado Rio de Janeiro; 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul; Conselho Federal da 
Ordem dos Músicos do Brasil; Conselho Federal de Administração; Conselho 
Federal de Biblioteconomia; Conselho Federal de Biologia; Conselho Federal de 
Biomedicina; Conselho Federal de Contabilidade; Conselho Federal de Corretores 
de Imóveis; Conselho Federal de Economia; Conselho Federal de Educação Física; 
Conselho Federal de Enfermagem; Conselho Federal de Engenharia e Agronomia; 
Conselho Federal de Estatística; Conselho Federal de Farmácia; Conselho Federal 
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional; Conselho Federal de Fonoaudiologia; 
Conselho Federal de Medicina; Conselho Federal de Medicina Veterinária; Conselho 
Federal de Nutricionistas; Conselho Federal de Odontologia; Conselho Federal de 
Psicologia; Conselho Federal de Química; Conselho Federal de Relações Públicas; 
Conselho Federal de Representantes Comerciais; Conselho Federal de Serviço 
Social; Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico; Conselho 
Nacional de Justiça; Conselho Nacional de Técnicos Em Radiologia; Conselho 
Nacional do Ministério Público; Conselho Nacional do Ministério Público (extinto); 
Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil-DF; Conselho Regional da 
Ordem dos Músicos do Brasil-MG; Conselho Regional da Ordem dos Músicos do 
Brasil-PB; Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil-PE; Conselho 
Regional da Ordem dos Músicos do Brasil-RJ; Conselho Regional da Ordem dos 
Músicos do Brasil-RS; Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil-SP; 
Conselho Regional de Administração da Bahia; Conselho Regional de 
Administração da Paraíba; Conselho Regional de Administração de Alagoas; 
Conselho Regional de Administração de Goiás; Conselho Regional de 
Administração de Minas Gerais; Conselho Regional de Administração de 
Pernambuco; Conselho Regional de Administração de Rondônia; Conselho Regional 
de Administração de Roraima; Conselho Regional de Administração de Santa 
Catarina; Conselho Regional de Administração de São Paulo; Conselho Regional de 
Administração de Sergipe; Conselho Regional de Administração do Acre; Conselho 
Regional de Administração do Amapá; Conselho Regional de Administração do 
Amazonas; Conselho Regional de Administração do Ceará; Conselho Regional de 
Administração do Distrito Federal; Conselho Regional de Administração do Espírito 
Santo; Conselho Regional de Administração do Maranhão; Conselho Regional de 
Administração do Mato Grosso; Conselho Regional de Administração do Mato 
Grosso do Sul; Conselho Regional de Administração do Pará; Conselho Regional de 
Administração do Paraná; Conselho Regional de Administração do Piauí; Conselho 
Regional de Administração do Rio de Janeiro; Conselho Regional de Administração 
do Rio Grande do Norte; Conselho Regional de Administração do Rio Grande do 
Sul; Conselho Regional de Administração do Tocantins; Conselho Regional de 
Biblioteconomia 10ª Região (RS); Conselho Regional de Biblioteconomia 11ª 
Região (AM, AC, RO e RR); Conselho Regional de Biblioteconomia 13ª Região 
(MA); Conselho Regional de Biblioteconomia 14ª Região (SC); Conselho Regional 
de Biblioteconomia 15ª Região (PB e RN); Conselho Regional de Biblioteconomia 
2ª Região (PA, AP e TO); Conselho Regional de Biblioteconomia 3ª Região (CE e 
PI); Conselho Regional de Biblioteconomia 4ª Região (PE e AL); Conselho Regional 
de Biblioteconomia 5ª Região (BA e SE); Conselho Regional de Biblioteconomia 6ª 
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Região (MG e ES); Conselho Regional de Biblioteconomia 7ª Região (RJ); Conselho 
Regional de Biblioteconomia 8ª Região (SP); Conselho Regional de Biblioteconomia 
9ª Região (PR); Conselho Regional de Biologia - 1ª Região (SP, MT, MS); Conselho 
Regional de Biologia - 2ª Região (RJ, ES); Conselho Regional de Biologia - 3ª 
Região (RS,SC); Conselho Regional de Biologia - 4ª Região (MG, DF,GO, TO); 
Conselho Regional de Biologia - 5ª Região (PE, CE, MA, PB, PI, RN); Conselho 
Regional de Biologia - 6ª Região (AM, AC, AP, PA, RO, RR); Conselho Regional 
de Biologia - 7ª Região (PR); Conselho Regional de Biologia - 8ª Região (BA, AL, 
SE); Conselho Regional de Biomedicina - 1ª Região (ES, MS, RJ, SP); Conselho 
Regional de Biomedicina - 2ª Região (PE, BA, AL, SE, RN, CE, PI, PB, MA); 
Conselho Regional de Biomedicina - 4ª Região (PA, AM, AP, RR, AC, RO); 
Conselho Regional de Biomedicina - 5ª Região (RS, SC); Conselho Regional de 
Biomedicina - 6ª Região (PR); Conselho Regional de Biomedicina - 3ª Região (GO, 
DF, MG, MT, TO); Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal; 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia; Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado da Paraíba; Conselho Regional de Contabilidade do Estado 
de Alagoas; Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás; Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso; Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de Mato Grosso do Sul; Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de Minas Gerais; Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de Pernambuco; Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Rondônia; 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Roraima; Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de Santa Catarina; Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de São Paulo; Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sergipe; 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Acre; Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado do Amapá; Conselho Regional de Contabilidade do Estado 
do Amazonas; Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Ceará; Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado do Espírito Santo; Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado do Maranhão; Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado do Pará; Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Paraná; Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado do Piauí; Conselho Regional de Contabilidade 
do Estado do Rio de Janeiro; Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio 
Grande do Norte; Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio Grande do 
Sul; Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Tocantins; Conselho 
Regional de Corretores de Imóveis 1ª Região (RJ); Conselho Regional de Corretores 
de Imóveis 11ª Região (SC); Conselho Regional de Corretores de Imóveis 13ª Região 
(ES); Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14ª Região (MS); Conselho 
Regional de Corretores de Imóveis 15ª Região (CE); Conselho Regional de 
Corretores de Imóveis 16ª Região (SE); Conselho Regional de Corretores de Imóveis 
17ª Região (RN); Conselho Regional de Corretores de Imóveis 18ª Região (AM e 
RR); Conselho Regional de Corretores de Imóveis 19ª Região (MT); Conselho 
Regional de Corretores de Imóveis 2ª Região (SP); Conselho Regional de Corretores 
de Imóveis 20ª Região (MA); Conselho Regional de Corretores de Imóveis 21ª 
Região (PB); Conselho Regional de Corretores de Imóveis 23ª Região (PI); Conselho 
Regional de Corretores de Imóveis 24ª Região (RO); Conselho Regional de 
Corretores de Imóveis 25ª Região (TO); Conselho Regional de Corretores de Imóveis 
26ª Região (AC); Conselho Regional de Corretores de Imóveis 3ª Região (RS); 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis 4ª Região (MG); Conselho Regional de 
Corretores de Imóveis 5ª Região (GO); Conselho Regional de Corretores de Imóveis 
6ª Região (PR); Conselho Regional de Corretores de Imóveis 7ª Região (PE); 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis 8ª Região (DF); Conselho Regional de 
Corretores de Imóveis 9ª Região (BA); Conselho Regional de Economia 1ª Região 
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(RJ); Conselho Regional de Economia 10ª Região (mg); Conselho Regional de 
Economia 11ª Região (DF); Conselho Regional de Economia 12ª Região (AL); 
Conselho Regional de Economia 13ª Região (AM); Conselho Regional de Economia 
14ª Região (MT); Conselho Regional de Economia 15ª Região (MA); Conselho 
Regional de Economia 16ª Região (SE); Conselho Regional de Economia 17ª Região 
(ES); Conselho Regional de Economia 18ª Região (GO); Conselho Regional de 
Economia 19ª Região (RN); Conselho Regional de Economia 2ª Região (SP); 
Conselho Regional de Economia 20ª Região (MS); Conselho Regional de Economia 
21ª Região (PB); Conselho Regional de Economia 22ª Região (PI); Conselho 
Regional de Economia 23ª Região (AC); Conselho Regional de Economia 24ª Região 
(RO); Conselho Regional de Economia 25ª Região (TO); Conselho Regional de 
Economia 27ª Região (RR); Conselho Regional de Economia 3ª Região (PE); 
Conselho Regional de Economia 4ª Região (RS); Conselho Regional de Economia 
5ª Região (BA); Conselho Regional de Economia 6ª Região (PR); Conselho Regional 
de Economia 7ª Região (SC); Conselho Regional de Economia 8ª Região (CE); 
Conselho Regional de Economia 9ª Região (PA); Conselho Regional de Economistas 
Domésticos III (extinta); Conselho Regional de Educação Física da 1ª Região (RJ, 
ES); Conselho Regional de Educação Física da 10ª Região (PB); Conselho Regional 
de Educação Física da 11ª Região (MS); Conselho Regional de Educação Física da 
12ª Região (PE); Conselho Regional de Educação Física da 13ª Região (BA); 
Conselho Regional de Educação Física da 14ª Região (GO, TO); Conselho Regional 
de Educação Física da 15ª Região (PI); Conselho Regional de Educação Física da 
16ª Região (RN); Conselho Regional de Educação Física da 17ª Região (MT); 
Conselho Regional de Educação Física da 18ª Região (PA, AP); Conselho Regional 
de Educação Física da 19ª Região (AL); Conselho Regional de Educação Física da 
2ª Região (RS); Conselho Regional de Educação Física da 20ª Região (SE); Conselho 
Regional de Educação Física da 3ª Região (SC); Conselho Regional de Educação 
Física da 4ª Região (SP); Conselho Regional de Educação Física da 5ª Região (CE); 
Conselho Regional de Educação Física da 6ª Região (MG); Conselho Regional de 
Educação Física da 7ª Região (DF); Conselho Regional de Educação Física da 8ª 
Região (AM, AC, RO, RR); Conselho Regional de Educação Física da 9ª Região 
(PR); Conselho Regional de Enfermagem da Bahia; Conselho Regional de 
Enfermagem da Paraíba; Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas; Conselho 
Regional de Enfermagem de Goiás; Conselho Regional de Enfermagem de Minas 
Gerais; Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco; Conselho Regional de 
Enfermagem de Rondônia; Conselho Regional de Enfermagem de Roraima; 
Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina; Conselho Regional de 
Enfermagem de São Paulo; Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe; Conselho 
Regional de Enfermagem de Tocantins; Conselho Regional de Enfermagem do Acre; 
Conselho Regional de Enfermagem do Amapá; Conselho Regional de Enfermagem 
do Amazonas; Conselho Regional de Enfermagem do Ceará; Conselho Regional de 
Enfermagem do Distrito Federal; Conselho Regional de Enfermagem do Espírito 
Santo; Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão; Conselho Regional de 
Enfermagem do Mato Grosso; Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso 
do Sul; Conselho Regional de Enfermagem do Pará; Conselho Regional de 
Enfermagem do Paraná; Conselho Regional de Enfermagem do Piauí; Conselho 
Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro; Conselho Regional de Enfermagem do 
Rio Grande do Norte; Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul; 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás; Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Distrito Federal; Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado Minas Gerais; Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Estado da Bahia; Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado da 
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Paraíba; Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Alagoas; 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso; Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul; Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Pernambuco; Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Rondônia; Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado de Roraima; Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Estado de Santa Catarina; Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de São Paulo; Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Estado de Sergipe; Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Tocantins; Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Acre; 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Amapá; Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Amazonas; Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado do Ceará; Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Estado do Espírito Santo; Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado do Maranhão; Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Estado do Pará; Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Piauí; Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro; 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio Grande do Norte; 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio Grande do Sul; 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná; Conselho Regional de 
Estatística da 2ª Região (RJ); Conselho Regional de Estatística da 3ª Região (SP); 
Conselho Regional de Estatística da 4ª Região (PR, RS e SC); Conselho Regional de 
Estatística da 5ª Região (AL, BA, CE, MA, PB, PE, PI, RN e SE); Conselho Regional 
de Estatística da 6ª Região (ES e MG); Conselho Regional de Estatística 1ª Região 
(DF, GO, MS, MT e TO); Conselho Regional de Farmácia do Distrito Federal; 
Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia; Conselho Regional de Farmácia 
do Estado da Paraíba; Conselho Regional de Farmácia do Estado de Alagoas; 
Conselho Regional de Farmácia do Estado de Goiás; Conselho Regional de Farmácia 
do Estado de Mato Grosso; Conselho Regional de Farmácia do Estado de Minas 
Gerais; Conselho Regional de Farmácia do Estado de Pernambuco; Conselho 
Regional de Farmácia do Estado de Rondônia; Conselho Regional de Farmácia do 
Estado de Roraima; Conselho Regional de Farmácia do Estado de Santa Catarina; 
Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo; Conselho Regional de 
Farmácia do Estado de Sergipe; Conselho Regional de Farmácia do Estado do Acre; 
Conselho Regional de Farmácia do Estado do Amapá; Conselho Regional de 
Farmácia do Estado do Amazonas; Conselho Regional de Farmácia do Estado do 
Ceará; Conselho Regional de Farmácia do Estado do Espírito Santo; Conselho 
Regional de Farmácia do Estado do Maranhão; Conselho Regional de Farmácia do 
Estado do Mato Grosso do Sul; Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará; 
Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná; Conselho Regional de 
Farmácia do Estado do Piauí; Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de 
Janeiro; Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio Grande do Norte; 
Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio Grande do Sul; Conselho Regional 
de Farmácia do Estado do Tocantins; Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional da 1ª Região (PE, RN, AL, PB); Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional da 10ª Região (SC); Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional da 11ª Região (DF, GO); Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional da 12ª Região (PA, MA, AM, TO, RR, AP); Conselho Regional 
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 13ª Região (MS); Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 14ª Região (PI); Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 15ª Região (ES); Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 16ª Região (MA); Conselho Regional de 
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Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 2ª Região (RJ); Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região (SP); Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 4ª Região (MG); Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 5ª Região (RS); Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 6ª Região (CE); Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 7ª Região (BA); Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região (PR); Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 9ª Região (MT, AC, RO); Conselho Regional 
de Fonoaudiologia 1ª Região (RJ); Conselho Regional de Fonoaudiologia 2ª Região 
(SP); Conselho Regional de Fonoaudiologia 3ª Região (PR, SC); Conselho Regional 
de Fonoaudiologia 4ª Região (AL, BA, PB, PE, SE); Conselho Regional de 
Fonoaudiologia 5ª Região (GO, DF, MT, MS, TO); Conselho Regional de 
Fonoaudiologia 6ª Região (MG, ES); Conselho Regional de Fonoaudiologia 7ª 
Região (RS); Conselho Regional de Fonoaudiologia 8ª Região (CE, MA, PI, RN); 
Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal; Conselho Regional de Medicina 
do Estado da Bahia; Conselho Regional de Medicina do Estado da Paraíba; Conselho 
Regional de Medicina do Estado de Alagoas; Conselho Regional de Medicina do 
Estado de Goiás; Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso; 
Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso do Sul; Conselho 
Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais; Conselho Regional de Medicina 
do Estado de Pernambuco; Conselho Regional de Medicina do Estado de Rondônia; 
Conselho Regional de Medicina do Estado de Roraima; Conselho Regional de 
Medicina do Estado de Santa Catarina; Conselho Regional de Medicina do Estado 
de São Paulo; Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe; Conselho 
Regional de Medicina do Estado de Tocantins; Conselho Regional de Medicina do 
Estado do Acre; Conselho Regional de Medicina do Estado do Amapá; Conselho 
Regional de Medicina do Estado do Amazonas; Conselho Regional de Medicina do 
Estado do Espírito Santo; Conselho Regional de Medicina do Estado do Maranhão; 
Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará; Conselho Regional de Medicina 
do Estado do Paraná; Conselho Regional de Medicina do Estado do Piauí; Conselho 
Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro; Conselho Regional de Medicina 
do Estado do Rio Grande do Norte; Conselho Regional de Medicina do Estado do 
Rio Grande do Sul; Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Pará; 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da Bahia; Conselho Regional 
de Medicina Veterinária do Estado da Paraíba; Conselho Regional de Medicina 
Veterinária do Estado de Alagoas; Conselho Regional de Medicina Veterinária do 
Estado de Goiás; Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Mato 
Grosso do Sul; Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas 
Gerais; Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Pernambuco; 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia; Conselho 
Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina; Conselho Regional 
de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo; Conselho Regional de Medicina 
Veterinária do Estado de Sergipe; Conselho Regional de Medicina Veterinária do 
Estado do Amapá; Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do 
Amazonas; Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Ceará; 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo; Conselho 
Regional de Medicina Veterinária do Estado do Maranhão; Conselho Regional de 
Medicina Veterinária do Estado do Mato Grosso; Conselho Regional de Medicina 
Veterinária do Estado do Paraná; Conselho Regional de Medicina Veterinária do 
Estado do Piauí; Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de 
Janeiro; Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do 
Norte; Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Sul; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75363490.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 16 | Segunda-feira, 05/02/2024 10 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Tocantins; Conselho 
Regional de Museologia 2ª Região (ES, MG e RJ); Conselho Regional de 
Nutricionista 6ª Região (AL, CE, MA, PB, PE, PI e RN); Conselho Regional de 
Nutricionistas 10ª Região (SC); Conselho Regional de Nutricionistas 2ª Região (RS); 
Conselho Regional de Nutricionistas 3ª Região (SP e MS); Conselho Regional de 
Nutricionistas 4ª Região (ES e RJ); Conselho Regional de Nutricionistas 5ª Região 
(BA e SE); Conselho Regional de Nutricionistas 7ª Região (AC, AM, AP, PA, RO e 
RR); Conselho Regional de Nutricionistas 8ª Região (PR); Conselho Regional de 
Nutricionistas 9ª Região (MG); Conselho Regional de Odontologia da Bahia; 
Conselho Regional de Odontologia da Paraíba; Conselho Regional de Odontologia 
de Alagoas; Conselho Regional de Odontologia de Goiás; Conselho Regional de 
Odontologia de Minas Gerais; Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco; 
Conselho Regional de Odontologia de Rondônia; Conselho Regional de Odontologia 
de Roraima; Conselho Regional de Odontologia de Santa Catarina; Conselho 
Regional de Odontologia de São Paulo; Conselho Regional de Odontologia de 
Sergipe; Conselho Regional de Odontologia de Tocantins; Conselho Regional de 
Odontologia do Acre; Conselho Regional de Odontologia do Amapá; Conselho 
Regional de Odontologia do Amazonas; Conselho Regional de Odontologia do 
Ceará; Conselho Regional de Odontologia do Distrito Federal; Conselho Regional 
de Odontologia do Espírito Santo; Conselho Regional de Odontologia do Maranhão; 
Conselho Regional de Odontologia do Mato Grosso; Conselho Regional de 
Odontologia do Mato Grosso do Sul; Conselho Regional de Odontologia do Pará; 
Conselho Regional de Odontologia do Paraná; Conselho Regional de Odontologia 
do Piauí; Conselho Regional de Odontologia do Rio de Janeiro; Conselho Regional 
de Odontologia do Rio Grande do Norte; Conselho Regional de Odontologia do Rio 
Grande do Sul; Conselho Regional de Profissionais de Relações Públicas - 1ª Região 
(RJ); Conselho Regional de Profissionais de Relações Públicas - 2ª Região (SP e 
PR); Conselho Regional de Profissionais de Relações Públicas - 3ª Região (MG e 
ES); Conselho Regional de Profissionais de Relações Públicas - 4ª Região (RS e SC); 
Conselho Regional de Psicologia 1ª Região (DF); Conselho Regional de Psicologia 
10ª Região (PA e AP); Conselho Regional de Psicologia 11ª Região (CE); Conselho 
Regional de Psicologia 12ª Região (SC); Conselho Regional de Psicologia 13ª 
Região (PB); Conselho Regional de Psicologia 14ª Região (MS); Conselho Regional 
de Psicologia 15ª Região (AL); Conselho Regional de Psicologia 16ª Região (ES); 
Conselho Regional de Psicologia 17ª Região (RN); Conselho Regional de Psicologia 
18ª Região (MT); Conselho Regional de Psicologia 19ª Região (SE); Conselho 
Regional de Psicologia 2ª Região (PE); Conselho Regional de Psicologia 20ª Região 
(AM e RR); Conselho Regional de Psicologia 21ª Região (PI); Conselho Regional 
de Psicologia 22ª Região (MA); Conselho Regional de Psicologia 23ª Região (TO); 
Conselho Regional de Psicologia 3ª Região (BA); Conselho Regional de Psicologia 
4ª Região (MG); Conselho Regional de Psicologia 5ª Região (RJ); Conselho 
Regional de Psicologia 6ª Região (SP); Conselho Regional de Psicologia 7ª Região 
(RS); Conselho Regional de Psicologia 8ª Região (PR); Conselho Regional de 
Psicologia 9ª Região (GO); Conselho Regional de Química I Região (PE); Conselho 
Regional de Química II Região (MG); Conselho Regional de Química III Região 
(RJ); Conselho Regional de Química IV Região (SP); Conselho Regional de Química 
IX Região (PR); Conselho Regional de Química V Região (RS); Conselho Regional 
de Química VI Região (PA e AP); Conselho Regional de Química VII Região (BA); 
Conselho Regional de Química VIII Região (SE); Conselho Regional de Química X 
Região (CE); Conselho Regional de Química XI Região (MA); Conselho Regional 
de Química XII Região (GO, TO e DF); Conselho Regional de Química XIII Região 
(SC); Conselho Regional de Química XIV Região (AM, AC, RO e RR); Conselho 
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Regional de Química XIX Região (PB); Conselho Regional de Química XV Região 
(RN); Conselho Regional de Química XVI Região (MT); Conselho Regional de 
Química XVII Região (AL); Conselho Regional de Química XVIII Região (PI); 
Conselho Regional de Química XX Região (MS); Conselho Regional de Química 
XXI Região (ES); Conselho Regional de Representantes Comerciais do Distrito 
Federal; Conselho Regional de Representantes Comerciais do Estado da Bahia; 
Conselho Regional de Representantes Comerciais do Estado da Paraíba; Conselho 
Regional de Representantes Comerciais do Estado de Alagoas; Conselho Regional 
de Representantes Comerciais do Estado de Goiás; Conselho Regional de 
Representantes Comerciais do Estado de Minas Gerais; Conselho Regional de 
Representantes Comerciais do Estado de Pernambuco; Conselho Regional de 
Representantes Comerciais do Estado de Rondônia; Conselho Regional de 
Representantes Comerciais do Estado de Santa Catarina; Conselho Regional de 
Representantes Comerciais do Estado de Sergipe; Conselho Regional de 
Representantes Comerciais do Estado do Amazonas; Conselho Regional de 
Representantes Comerciais do Estado do Ceará; Conselho Regional de 
Representantes Comerciais do Estado do Espírito Santo; Conselho Regional de 
Representantes Comerciais do Estado do Maranhão; Conselho Regional de 
Representantes Comerciais do Estado do Mato Grosso; Conselho Regional de 
Representantes Comerciais do Estado do Mato Grosso do Sul; Conselho Regional de 
Representantes Comerciais do Estado do Pará; Conselho Regional de Representantes 
Comerciais do Estado do Paraná; Conselho Regional de Representantes Comerciais 
do Estado do Piauí; Conselho Regional de Representantes Comerciais do Estado do 
Rio de Janeiro; Conselho Regional de Representantes Comerciais do Estado do Rio 
Grande do Norte; Conselho Regional de Representantes Comerciais do Estado do 
Rio Grande do Sul; Conselho Regional de Representantes Comerciais do Estado do 
Tocantins; Conselho Regional de Representantes Comerciais do Estado São Paulo; 
Conselho Regional de Serviço Social 1ª Região (PA); Conselho Regional de Serviço 
Social 10ª Região (RS); Conselho Regional de Serviço Social 11ª Região (PR); 
Conselho Regional de Serviço Social 12ª Região (SC); Conselho Regional de Serviço 
Social 13ª Região (PB); Conselho Regional de Serviço Social 15ª Região (AM); 
Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região (AL); Conselho Regional de 
Serviço Social 17ª Região (ES); Conselho Regional de Serviço Social 18ª Região 
(SE); Conselho Regional de Serviço Social 19ª Região (GO); Conselho Regional de 
Serviço Social 2ª Região (MA); Conselho Regional de Serviço Social 20ª Região 
(MT); Conselho Regional de Serviço Social 21ª Região (MS); Conselho Regional de 
Serviço Social 22ª Região (PI); Conselho Regional de Serviço Social 23ª Região 
(RO); Conselho Regional de Serviço Social 25ª Região (TO); Conselho Regional de 
Serviço Social 26ª Região (AC); Conselho Regional de Serviço Social 3ª Região 
(CE); Conselho Regional de Serviço Social 4ª Região (PE); Conselho Regional de 
Serviço Social 5ª Região (BA); Conselho Regional de Serviço Social 6ª Região 
(MG); Conselho Regional de Serviço Social 7ª Região (RJ); Conselho Regional de 
Serviço Social 8ª Região (DF); Conselho Regional de Serviço Social 9ª Região (SP); 
Conselho Regional de Técnicos Em Radiologia 1ª Região (DF); Conselho Regional 
de Técnicos Em Radiologia 10ª Região (PR); Conselho Regional de Técnicos Em 
Radiologia 11ª Região (SC); Conselho Regional de Técnicos Em Radiologia 12ª 
Região (MT e MS); Conselho Regional de Técnicos Em Radiologia 13ª Região (ES); 
Conselho Regional de Técnicos Em Radiologia 14ª Região (AP e PA); Conselho 
Regional de Técnicos Em Radiologia 15ª Região (PE); Conselho Regional de 
Técnicos Em Radiologia 16ª Região (RN e PB); Conselho Regional de Técnicos Em 
Radiologia 17ª Região (MA e PI); Conselho Regional de Técnicos Em Radiologia 
18ª Região (RO e AC); Conselho Regional de Técnicos Em Radiologia 2ª Região 
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(CE); Conselho Regional de Técnicos Em Radiologia 3ª Região (MG); Conselho 
Regional de Técnicos Em Radiologia 4ª Região (RJ); Conselho Regional de Técnicos 
Em Radiologia 5ª Região (SP); Conselho Regional de Técnicos Em Radiologia 6ª 
Região (RS); Conselho Regional de Técnicos Em Radiologia 7ª Região (AL e SE); 
Conselho Regional de Técnicos Em Radiologia 8ª Região (BA); Conselho Regional 
de Técnicos Em Radiologia 9ª Região (GO e TO); Controladoria-Geral da União; 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal; Defensoria Pública da União; 
Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas; 
Departamento de Polícia Federal; Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes; Departamento Nacional de Obras Contra As Secas; Departamento 
Nacional de Produção Mineral; Eletrosul Centrais Elétricas S.A.; Empresa Brasil de 
Comunicação S.A.; Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural 
S.A. Pré-Sal Petróleo S.A - PPSA; Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT; Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia; Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária; Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária; 
Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes - MT; Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares; Empresa de Navegação da Amazônia - MT (extinta); Empresa 
de Pesquisa Energética; Empresa de Planejamento e Logística S.A.; Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev; Empresa de Trens Urbanos de 
Porto Alegre S.A.; Empresa Gerencial de Projetos Navais; Empresa Gestora de 
Ativos; Entidades/Órgãos do Governo do Distrito Federal; Financiadora de Estudos 
e Projetos; Fundação Alexandre de Gusmão; Fundação Biblioteca Nacional; 
Fundação Casa de Rui Barbosa; Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior; Fundação Cultural Palmares; Fundação Escola Nacional 
de Administração Pública; Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 
Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; Fundação Joaquim Nabuco; 
Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho; Fundação 
Nacional de Artes; Fundação Nacional de Saúde; Fundação Nacional do Índio; 
Fundação Osório; Fundação Oswaldo Cruz; Fundação Universidade de Brasília; 
Fundação Universidade do Amazonas; Fundação Universidade Federal da Grande 
Dourados; Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre; 
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso; Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso do Sul; Fundação Universidade Federal de Ouro Preto; Fundação 
Universidade Federal de Rondônia; Fundação Universidade Federal de São Carlos; 
Fundação Universidade Federal de São João Del Rei; Fundação Universidade 
Federal de Sergipe; Fundação Universidade Federal de Uberlândia; Fundação 
Universidade Federal de Viçosa; Fundação Universidade Federal do Abc; Fundação 
Universidade Federal do Acre; Fundação Universidade Federal do Amapá; Fundação 
Universidade Federal do Maranhão; Fundação Universidade Federal do Pampa; 
Fundação Universidade Federal do Piauí; Fundação Universidade Federal do Rio 
Grande; Fundação Universidade Federal do Tocantins; Fundação Universidade 
Federal do Vale do São Francisco; Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação; Furnas Centrais Elétricas S.A.; Hospital de Clínicas de Porto Alegre; 
Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.; Indústria de Material Bélico do Brasil; 
Indústrias Nucleares do Brasil S.A.; Instituto Benjamim Constant; Instituto 
Brasileiro de Museus; Instituto Brasileiro de Turismo; Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis; Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade; Instituto de Pesquisas do Jardim Botânico do Rio 
de Janeiro; Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano; Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia Catarinense; Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia da Bahia; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da 
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Paraíba; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília; Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás; Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Mato Grosso; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Minas Gerais; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco; 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia; Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima; Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Santa Catarina; Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de São Paulo; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Sergipe; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá; Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas; Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Ceará; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Espírito Santo; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão; 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará; Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Paraná; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Piauí; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro; 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte; 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais; Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins; Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro; Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia Farroupilha; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Fluminense; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano; Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense; Instituto Nacional 
da Propriedade Industrial; Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária; 
Instituto Nacional de Educação de Surdos; Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira; Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia; Instituto Nacional do Seguro Social; Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (extinto); Ministério da Cidadania (extinto); Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto); Ministério da Defesa; Ministério 
da Economia (extinto); Ministério da Educação; Ministério da Infraestrutura 
(extinto); Ministério da Justiça e Segurança Pública; Ministério da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos (extinto); Ministério da Pesca e Aquicultura 
(extinta); Ministério da Saúde; Ministério das Comunicações (extinto); Ministério 
das Relações Exteriores; Ministério de Minas e Energia; Ministério do 
Desenvolvimento Agrário (extinta); Ministério do Desenvolvimento Regional 
(extinto); Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima; Ministério do 
Trabalho e Previdência (extinto); Ministério do Turismo; Ministério Público do 
Distrito Federal e dos Territórios; Ministério Público do Trabalho; Ministério 
Público Federal; Ministério Público Militar; Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A.; 
Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Federal; Petrobras Transporte S.A. - 
MME; Petróleo Brasileiro S.A.; Polícia Civil do Distrito Federal; Polícia Militar do 
Distrito Federal; Polícia Rodoviária Federal; Presidência da República; Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital (extinto); Senado Federal; 
Serviço Federal de Processamento de Dados; Superintendência da Zona Franca de 
Manaus; Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia; Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste; Superintendência de Seguros Privados; 
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Superintendência do Desenvolvimento do Centro -Oeste; Superintendência Nacional 
de Previdência Complementar; Superior Tribunal de Justiça; Superior Tribunal 
Militar; Supremo Tribunal Federal; Telecomunicações Brasileiras S.A.; Tribunal de 
Contas da União; Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ; Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 
Região/DF e TO; Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR; Tribunal 
Regional do Trabalho da 12ª Região/SC; Tribunal Regional do Trabalho da 13ª 
Região/PB; Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO; Tribunal 
Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP; Tribunal Regional do Trabalho 
da 16ª Região/MA; Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES; Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região/GO; Tribunal Regional do Trabalho da 19ª 
Região/AL; Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP; Tribunal Regional do 
Trabalho da 20ª Região/SE; Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN; 
Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região/PI; Tribunal Regional do Trabalho da 
23ª Região/MT; Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS; Tribunal 
Regional do Trabalho da 3ª Região/MG; Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região/RS; Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA; Tribunal Regional do 
Trabalho da 6ª Região/PE; Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/CE; Tribunal 
Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP; Tribunal Regional do Trabalho da 9ª 
Região; Tribunal Regional Eleitoral da Bahia; Tribunal Regional Eleitoral da 
Paraíba; Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas; Tribunal Regional Eleitoral de 
Goiás; Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais; Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco; Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia; Tribunal Regional Eleitoral 
de Roraima; Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina; Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo; Tribunal Regional Eleitoral do Acre; Tribunal Regional 
Eleitoral do Amapá; Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas; Tribunal Regional 
Eleitoral do Ceará; Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal; Tribunal 
Regional Eleitoral do Espírito Santo; Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão; 
Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso; Tribunal Regional Eleitoral do Mato 
Grosso do Sul; Tribunal Regional Eleitoral do Pará; Tribunal Regional Eleitoral do 
Paraná; Tribunal Regional Eleitoral do Piauí; Tribunal Regional Eleitoral do Rio de 
Janeiro; Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte; Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Sul; Tribunal Regional Eleitoral do Sergipe; Tribunal 
Regional Eleitoral do Tocantins; Tribunal Regional Federal da 1ª Região; Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região; Tribunal Regional Federal da 3ª Região; Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região; Tribunal Regional Federal da 5ª Região; Tribunal 
Regional Federal da 6ª Região; Tribunal Superior do Trabalho; Tribunal Superior 
Eleitoral; Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro -Brasileira; 
Universidade Federal da Bahia; Universidade Federal da Fronteira Sul; Universidade 
Federal da Integração Latino-Americana; Universidade Federal da Paraíba; 
Universidade Federal de Alagoas; Universidade Federal de Alfenas; Universidade 
Federal de Campina Grande; Universidade Federal de Goiás; Universidade Federal 
de Itajubá; Universidade Federal de Juiz de Fora; Universidade Federal de Lavras; 
Universidade Federal de Minas Gerais; Universidade Federal de Pelotas; 
Universidade Federal de Pernambuco; Universidade Federal de Roraima; 
Universidade Federal de Santa Catarina; Universidade Federal de Santa Maria; 
Universidade Federal de São Paulo; Universidade Federal do Cariri; Universidade 
Federal do Ceará; Universidade Federal do Espírito Santo; Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro; Universidade Federal do Oeste da Bahia; Universidade 
Federal do Oeste do Pará; Universidade Federal do Pará; Universidade Federal do 
Paraná; Universidade Federal do Recôncavo da Bahia; Universidade Federal do Rio 
de Janeiro; Universidade Federal do Rio Grande do Norte; Universidade Federal do 
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Rio Grande do Sul; Universidade Federal do Sul da Bahia; Universidade Federal do 
Sul e Sudeste do Pará; Universidade Federal do Triângulo Mineiro; Universidade 
Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri; Universidade Federal Fluminense; 
Universidade Federal Rural da Amazônia; Universidade Federal Rural de 
Pernambuco; Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro; Universidade Federal 
Rural do Semiárido; Universidade Tecnológica Federal do Paraná; Valec Engenharia 
Construções e Ferrovias S/A; Vice-Presidência da República. 
Representação legal: Marcia Aita Almeida (OAB-DF 13.539), Andre Yokomizo 
Aceiro (OAB-DF 17.753), Rafael Zimmermann Santana (OAB-RJ 154.238) e 
outros. 

  
008.225/2010-9 -  Natureza: RELATÓRIO DE AUDITORIA 

Unidade jurisdicionada: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
Responsáveis: Construtora Queiroz Galvão S/A; Contemat Engenharia e Geotecnia 
S/A; Genivaldo Paulino da Silva; Jeffrey Rodrigues de Carvalho; Luiz Antônio 
Pagot; Luiz Guilherme Rodrigues de Mello. 
Representação legal: Renata Granja Maués (OAB-RJ 155.435), Urbano Vitalino de 
Melo Neto (OAB-PE 17.700), Marco Antonio Prandini e outros. 

  
017.154/2007-0 -  Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Recorrente: C Engenharia S/A. 
Unidade jurisdicionada: Entidades/órgãos do Governo do Estado de Alagoas. 
Representação legal: Aline Ramos Ribeiro (OAB-DF 27.030) e outros. 

  
030.540/2022-4 -  Natureza: MONITORAMENTO 

Unidade jurisdicionada: Ministério da Saúde. 
Representação legal: não há. 

  
037.121/2023-5 -  Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: GMB Comércio e Serviços Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 
- Ebserh. 
Representação legal: Renata Barreto da Fonseca (OAB-BA 21.264), Alice Oliveira 
de Souza Cavalcante (OAB-DF 46.204) e outros. 

  
040.048/2023-3 -  Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Sefix Gestão de Profissionais Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Conselho Federal de Medicina. 
Representação legal: não há. 

 

Ministro JORGE OLIVEIRA 

004.470/2017-6 -  Natureza: MONITORAMENTO 
Interessado: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
Representação legal: Ana Carolina Souza do Bomfim, representando Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil (extinta). 
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019.634/2023-4 -  Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Base Administrativa do Complexo de Saúde do Rio de 
Janeiro e Hospital Geral do Rio de Janeiro. 
Interessado: M3 Manutenção e Montagens Ltda.  
Representação legal: Jorge Mauricio Rodrigues da Silva (OAB-DF 07.493). 

  
033.244/2017-0 -  Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Unidade jurisdicionada: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; 
Ministério da Educação. 
Responsáveis: Andre Gomes Alay Esteves; Cleitom de Sousa Coelho Viana; Fabio 
da Silva; Luiz Carlos da Silva Ramos; Paulo Roberto de Souza Lemos; Samantha 
Almeida Gomes; Servix Informática Ltda; Wanderley Severino. 
Representação legal: Magda Andrade Marques Ludwig (OAB-DF 41.070), 
representando Luiz Carlos da Silva Ramos; Edilberto Nerry Petry (OAB-DF 37.288), 
representando Paulo Roberto de Souza Lemos; Bruno Silva Campos (OAB-DF 
17.509) e Elísio de Azevedo Freitas (OAB-DF 18.596), representando Samantha 
Almeida Gomes; Filipe da Silveira Moreira (OAB-DF 34.489), representando 
Cleitom de Sousa Coelho Viana; Gustavo Toniol Raguzzoni e Luiz Fernando Braz 
Siqueira (OAB-DF 21.104), representando Servix Informática Ltda. 

  
036.622/2019-2 -  Natureza: MONITORAMENTO 

Unidade jurisdicionada: Município de Nova Crixás/GO. 
Responsáveis: Ailton José Barretos e Lázaro Valdivino da Silva. 
Representação legal: não há. 

  
036.888/2023-0 -  Natureza: DENÚNCIA 

Unidade jurisdicionada: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: não há. 

  
037.661/2023-0 -  Natureza: DENÚNCIA 

Unidade jurisdicionada: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - 
Departamento Nacional. 
Interessado/Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 
8.443/1992). 
Representação legal: não há. 

 

Ministro ANTONIO ANASTASIA 

000.405/2024-8 -  Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: MG Storage Simtem Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Indústria de Material Bélico do Brasil - Comando do 
Exército. 
Representação legal: Marcos Santos da Silva, representando MG Storage Sistem 
Ltda. 
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011.649/2020-8 -  Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Caixa Economica Federal - Gicom-gi; Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev; Instituto Nacional do Seguro 
Social  cgofc - Execucao da Secr. Receita Previdenciaria; Ministério da Economia 
(extinto). 
Representação legal: não há. 

  
012.842/2021-4 -  Natureza: MONITORAMENTO 

Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Terrestres; Ministério 
dos Transportes. 
Representação legal: não há. 

  
019.387/2011-3 -  Natureza: DENÚNCIA 

Unidade jurisdicionada: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: Maria Leidayane Gonçalves Moreira, Murilo Oliveira Leitão 
(OAB-DF 17.611) e outros 

  
035.098/2023-6 -  Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Eduardo da Silva Villas-Bôas, Procurador da República. 
Unidade jurisdicionada: Município de Ribeira do Pombal/BA. 
Representação legal: não há. 

  
039.076/2023-7 -  Natureza: DENÚNCIA 

Unidade jurisdicionada: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - 
Filial Sao Luis. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: não há. 

  
039.382/2023-0 -  Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Splice Indústria Comércio e Serviços Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
Representação legal: Sandra Marques Brito Unterkircher (OAB-SP 11.3818), 
representando Splice Indústria Comércio e Serviços Ltda. 

 

Ministro JHONATAN DE JESUS 

040.510/2023-9 -  Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Confiança Prestações de Serviços Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Central de Ensino e Desenvolvimento Agrário de 
Florestal/UFV/MEC. 
Representação legal: Igor Costa Salgado, representando Confiança Prestações de 
Serviços Ltda.  
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Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

002.067/2023-4 -  Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: não há. 

  
025.860/2014-3 -  Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Ministério Público Federal. 
Unidade jurisdicionada: Serviço de Apoio Às Micro e Pequenas Empresas do 
Amazonas. 
Responsáveis: Administração Regional do Senar No Estado do Amazonas; 
Andressa Heinrich Barbosa de Oliveira; Antonio Carlos da Silva; Aécio Flávio 
Ferreira da Silva; Aécio Flávio Ferreira da Silva Filho; Clodoaldo Martins de 
Oliveira Júnior; David José Nóvoa Tadros; José Roberto Tadros; Lamisse Said da 
Silva Cavalcanti; Mauricio Aucar Seffair; Muni Lourenço Silva Júnior; Nelson Luiz 
Gomes Vieira da Rocha. 
Representação legal: Adrianne Antony Gonçalves (OAB-AM 3.399), Luiz Carlos 
Braga de Figueiredo (OAB-DF 16010) e outros, representando Serviço de Apoio Às 
Micro e Pequenas Empresas do Amazonas; Márcio Augusto Ramos Tinoco (OAB-
PI 3447), representando Federacao do Comercio de Bens,servicos e Turismo do 
Estado do Amazonas; Luiz Carlos Braga de Figueiredo (OAB-DF 16.010) e Breno 
Luiz Moreira Braga de Figueiredo (OAB-DF 26.291), representando Aécio Flávio 
Ferreira da Silva; Luiz Carlos Braga de Figueiredo (OAB-DF 16.010), representando 
Mauricio Aucar Seffair; Márcia Caroline Milleo Laredo (OAB-AM 2.689), Tayanna 
Bahia Costa (OAB-AM 7.656) e outros, representando Nelson Luiz Gomes Vieira 
da Rocha; Igor de Mendonca Campos (OAB-AM 766) e Priscila Lima Monteiro 
(OAB-AM 5.901), representando Andressa Heinrich Barbosa de Oliveira. 

  
027.735/2018-4 -  Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Unidade jurisdicionada: Gerência Executiva do Inss - Jundiaí/SP 
Responsáveis: Eliane Cavalsan. 
Representação legal: não há. 

  
039.520/2023-4 -  Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Município de Ibirapitanga/BA. 
Representação legal: Elisabete da Hora Souza, representando Erpm Comecial de 
Alimentos Ltda.  
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Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA 

000.278/2010-6 -  Natureza: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Unidade jurisdicionada: Caixa Econômica Federal; Fundo Nacional de Habitação 
de Interesse Social; Município de Manaus/AM. 
Responsáveis: Alírio Vieira Marques; Americo Gorayeb Junior; Evandro Narciso 
de Lima; Francisco Carlos Moss; Hamilton Cesar Pacheco Bandeira; Isaias 
Vieiralves Neto; Marcos Roberto Marinho Campos; Maria Izanete Liberato 
Guimarães; Mônica Nazaré Picanço Dias; Oswaldo Said Junior; Paulo Ricardo 
Rocha Farias. 
Representação legal: Dinair Faria Albernaz (OAB-AM 5.077), representando Paulo 
Ricardo Rocha Farias; Fabrício Pereira de Oliveira (OAB-AM 4.123), representando 
Oswaldo Said Junior; Paulo Vitor Martins Carvalho e Guilherme Lopes Mair (OAB-
SP 241.701), representando Caixa Econômica Federal; David Azulay Benayon 
(OAB-AM 8.688), representando Maria Izanete Liberato Guimarães. 

 

PROCESSOS UNITÁRIOS 

SUSTENTAÇÃO ORAL 

Ministro ANTONIO ANASTASIA 

023.301/2015-5 -  Recurso de reconsideração contra acórdão que julgou irregulares as contas dos 
responsáveis, com imputação de débito, multa e sanção de inabilitação, em sede de 
tomada de contas especial instaurada em decorrência de irregularidades em contrato 
celebrado para a execução das unidades e dos sistemas off-sites nas carteiras de 
gasolina, coque e HDT na Refinaria Presidente Getúlio Vargas no Estado do Paraná 
(Repar). 
Recorrente: Alberto Elisio Vilaca Gomes; Alberto Jesus Padilla Lizondo; Consórcio 
Interpar; José Carlos Cosenza; José Paulo Assis; José Sérgio Gabrielli de Azevedo; 
Luiz Claudio Araujo de Souza Santoro; Mendes Junior Trading e Engenharia S.A; 
Mpe Montagens e Projetos Especiais S/A; Sandoval Dias Aragão; Sérgio dos Santos 
Arantes; Sérgio Cunha Mendes; Sog - Oleo e Gas S/A. 
Unidade Jurisdicionada: Petróleo Brasileiro S.A. 
Responsáveis: Adalberto Braga; Alberto Elisio Vilaca Gomes; Alberto Jesus Padilla 
Lizondo; Alexandre Werner; Augusto Ribeiro de Mendonca Neto; Cocis Alexandre 
dos Santos Balbino; Consórcio Interpar; Debora Braga Barros Ferreira; Gildasio 
Fernandes Dantas; Jose Luiz Arantes de Moura; José Carlos Cosenza; José Paulo 
Assis; José Sérgio Gabrielli de Azevedo; Luiz Claudio Araujo de Souza Santoro; 
Marcos Rodrigues dos Santos; Mendes Junior Trading e Engenharia S.A; Mpe 
Montagens e Projetos Especiais S/A; Paulo Roberto Costa; Pedro José Barusco Filho; 
Renato de Souza Duque; Sandoval Dias Aragão; Sérgio Cunha Mendes; Sérgio dos 
Santos Arantes; Sog - Oleo e Gas S/A.  
Representação legal: Fernanda Maria Garcia Leite da Cruz (OAB-RJ 140.611), 
Hélio Siqueira Júnior (OAB-RJ 62.929) e outros, representando Petróleo Brasileiro 
S.A.; Sara Jendiroba Paixao Correa (OAB-RJ 210.280-E), José Eduardo Coelho 
Branco Junqueira Ferraz (OAB-RJ 106.810) e outros, representando Luiz Claudio 
Araujo de Souza Santoro; Rosana de Oliveira Gama Vieira (OAB-RJ 122.894), 
representando Henrique da Silva Ferreira; Jade Regina da Trindade Cortes e Luiz 
Carlos Mattea Nazar (OAB-RJ 36.770), representando Alexandre Pereira Cortes; 
Eduardo Rodrigues Lopes (OAB-DF 29.283), Fernando Villela de Andrade Vianna 
(OAB-RJ 134.601) e outros, representando José Carlos Cosenza; Eduardo Rodrigues 
Lopes (OAB-DF 29.283), Mauricio da Silva Santos e outros, representando Alan 
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Kardec Pinto; João de Baldaque Danton Coelho Mestieri (OAB-RJ 171.466), 
representando Paulo Roberto Costa; Fernando Villela de Andrade Vianna (OAB-RJ 
134.601), Mauricio da Silva Santos e outros, representando Sérgio dos Santos 
Arantes; Mauricio da Silva Santos, Carlos Roberto de Siqueira Castro (OAB-DF 
20.015) e outros, representando Sérgio de Araújo Costa; Mauricio da Silva Santos, 
Rodrigo Alexander Calazans Macedo (OAB-RJ 123.041) e outros, representando 
Waldemir Correa Terra Júnior; Fernando Villela de Andrade Vianna (OAB-RJ 
134.601), Mauricio da Silva Santos e outros, representando Sandoval Dias Aragão; 
Mauricio da Silva Santos, Rodrigo Alexander Calazans Macedo (OAB-RJ 123.041) 
e outros, representando James Hahnemann; Mauricio da Silva Santos, Renato Otto 
Kloss (OAB-RJ 117.110) e outros, representando Marco Tullio Jennings; Rogerio 
Pires da Silva (OAB-SP 111.399), Matheus Diego Perencin Vizotto e outros, 
representando Carlos Alberto Rodrigues; Rogerio Pires da Silva (OAB-SP 111.399), 
representando Augusto Ribeiro de Mendonca Neto; Fernanda Leoni (OAB-SP 
330.251), Thays Chrystina Munhoz de Freitas (OAB-SP 251.382) e outros, 
representando Sérgio Cunha Mendes; Mauricio da Silva Santos, Rodrigo Alexander 
Calazans Macedo (OAB-RJ 123.041) e outros, representando Nayef Jamil El Borni 
Zeina; Mauricio da Silva Santos, Renato Otto Kloss (OAB-RJ 117.110) e outros, 
representando José Paulo Assis; Mauricio da Silva Santos, Rodrigo Alexander 
Calazans Macedo (OAB-RJ 123.041) e outros, representando Rosa Akie Stankewitz; 
Fernanda Leoni (OAB-SP 330.251), Thays Chrystina Munhoz de Freitas (OAB-SP 
251.382) e outros, representando Jose Humberto Cruvinel Resende; Mauricio da 
Silva Santos, Rodrigo Alexander Calazans Macedo (OAB-RJ 123.041) e outros, 
representando Fernando Almeida Biato; Mauricio da Silva Santos, Rodrigo 
Alexander Calazans Macedo (OAB-RJ 123.041) e outros, representando Emerson de 
Souza Telles; Rogerio Pires da Silva (OAB-SP 111.399), representando Alberto 
Jesus Padilla Lizondo; Sara Jendiroba Paixao Correa (OAB-RJ 210.280-E), José 
Eduardo Coelho Branco Junqueira Ferraz (OAB-RJ 106.810) e outros, representando 
Jesus de Oliveira Ferreira Filho; José Roberto Manesco (OAB-SP 61.471), Lucas 
Cherem de Camargo Rodrigues (OAB-SP 182.496) e outros, representando 
Consórcio Interpar; Luis Gustavo Rodrigues Flores (OAB-PR 27.865), Armando de 
Souza Santana Junior (OAB-PR 17.176) e outros, representando Pedro José Barusco 
Filho; Rogerio Pires da Silva (OAB-SP 111.399), Estevao Bruno Rossi Mantovani 
(OAB-SP 373.951) e outros, representando Sog - Oleo e Gas S/A; Maria Abreu do 
Valle (OAB-RJ 145.508) e Victor Costa Rodrigues (OAB-RJ 199748), 
representando Mpe Montagens e Projetos Especiais S/a; Fernanda Leoni (OAB-SP 
330.251), Thays Chrystina Munhoz de Freitas (OAB-SP 251.382) e outros, 
representando Angelo Alves Mendes; Fernanda Leoni (OAB-SP 330.251), Thays 
Chrystina Munhoz de Freitas (OAB-SP 251.382/) e outros, representando Alberto 
Elisio Vilaca Gomes; Fernanda Leoni (OAB-SP 330.251), Thays Chrystina Munhoz 
de Freitas (OAB-SP 251.382) e outros, representando Mendes Junior Trading e 
Engenharia S A; Mauricio da Silva Santos, Carlos Roberto de Siqueira Castro (OAB-
DF 20.015) e outros, representando José Sérgio Gabrielli de Azevedo. 

 
Interesse em sustentação oral: 

- Marina de Araújo Lopes (OAB/DF 
nº 43.327), em nome de JOSÉ CARLOS 
COSENZA, JOSÉ PAULO ASSIS, 
SANDOVAL DIAS ARAGÃO, JOSÉ 
SÉRGIO GABRIELLI DE AZEVEDO e 
SÉRGIO DOS SANTOS ARANTES 

 

036.450/2020-0 -  Representação acerca de indícios de irregularidades no pagamento cumulativo 
realizado por órgãos do Poder Judiciário, em benefício de oficiais de justiça ativos, 
inativos e respectivos pensionistas, da Gratificação de Atividade Externa juntamente 
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com a parcela de quintos/décimos de função, transformado em Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificável. 
Unidade Jurisdicionada: Superior Tribunal Militar; Tribunal Regional Federal da 
1ª Região; Tribunal Regional Federal da 2ª Região; Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região; Tribunal Regional Federal da 4ª Região; Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região; Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO; Tribunal Regional 
do Trabalho da 11ª Região/AM e RR; Tribunal Regional do Trabalho da 12ª 
Região/SC; Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB; Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP; Tribunal Regional do Trabalho da 17ª 
Região/ES; Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO; Tribunal Regional do 
Trabalho da 1ª Região/RJ; Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN; 
Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região/MT; Tribunal Regional do Trabalho 
da 2ª Região/SP; Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG; Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região/RS; Tribunal Regional do Trabalho da 6ª 
Região/PE; Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/CE; Tribunal Regional do 
Trabalho da 8ª Região/PA e AP; Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 
Representantes: Ana Claudia Vieira Da Costa, Ana Luiza Gomes De Mendonca, 
Ana Paula Bezerra Godoi, Ana Paula Pereira Da Luz Mendes, Augusto Cesar 
Nogueira De Souza, Amanda Helena Da Silva, Beatriz Barros De Oliveira Sandes 
Britto, Brenda Bezerra Da Silva, Breno Neno Silva Cavalcante, Bruna Carolina 
Martins Sandim, Daniele Gomes Colaço, Diego Maciel Britto Aragão, Eduardo 
Rodrigues Lopes, Gustavo Valadares, Hulle Barreto Ferraz Nunes Ferreira, Jean 
Carlos Rodrigues Machado, Joao Marcelo Arantes Moreira E Souza, Jaques 
Fernando Reolon, Jean Paulo Ruzzarin, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, Laissa 
Luany Miranda Vochikovski, Larissa Maia Awwad Pena Ribeiro, Luana Karen De 
Azevedo Santana, Luis Fernando Nogueira Rodrigues, Ludmilla Alves Couto, 
Mariana De Carvalho Nery, Mayrluce Alves De Sousa, Marcos Joel Dos Santos, 
Mariana Ribeiro De Melo Pereira, Marluce Maciel Britto Aragão, Murilo Queiroz 
Melo Jacoby Fernandes, Natalia Moreira Da Silva, Patricia Fernandes De Souza 
Freitas, Paulo Francisco Soares Freire, Priscila De Barros Fernandes Dos Santos, 
Raimundo Cezar Britto Aragao, Raquel De Souza Morais Oliveira, Renato Bastos 
Abreu, Rodrigo De Oliveira Lino, Rudi Meira Cassel, Shenia Duanne Viana Da Silva 
Oliveira, Thais Asevedo Ferreira, Yasmim Yogo Ferreira. 
Interessados: Associação Dos Oficiais De Justiça Avaliadores Federais No Estado 
De São Paulo; Associação Nacional Dos Oficiais De Justiça Avaliadores Federais; 
Federação Nacional Dos Trabalhadores Do Judiciário Federal E Ministério Público 
Da União. 
Representantes legais: Jean Paulo Ruzzarin (OAB-DF 21.006). 

 
Interesse em sustentação oral: 

- Rudi Meira Cassel (OAB/DF nº 22.256), 
em nome de ASSOCIACAO NACIONAL 
DOS OFICIAIS DE JUSTICA 
AVALIADORES FEDERAIS 
- Joao Marcelo Arantes Moreira e Souza 
(OAB/DF nº 71.811), em nome de 
FEDERACAO NACIONAL DOS 
TRABALHADORES DO JUDICIARIO 
FEDERAL E MINISTERIO PUBLICO DA 
UNIAO 
- Raquel de Souza Morais Oliveira 
(OAB/DF nº 61.248), em nome de 
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ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DE 
JUSTICA AVALIADORES FEDERAIS 
NO ESTADO DE SAO PAULO 

Revisor: Ministro Benjamin Zymler (07/06/2023) 

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO 

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES 

001.016/2022-9 -  Representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas nos procedimentos 
que culminaram na indicação de membro do Conselho Diretor da Agência Nacional 
de Telecomunicações ao cargo de presidente do Conselho Diretor da Agência. 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Ministério das Comunicações; Presidência da República. 
Interessado: Carlos Manuel Baigorri. 
Representação legal: não há. 

 
1º Revisor: Ministro Augusto Nardes (16/08/2023) 
2º Revisor: Ministro Jhonatan de Jesus (16/08/2023) 

Ministro AROLDO CEDRAZ 

000.048/2023-2 -  Acompanhamento de desestatização, por meio de prorrogação de contrato de 
arrendamento e expansão de área, referente a terminal, no porto de Aratu/BA, para 
movimentação e armazenagem de granéis líquidos. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Aquaviários; Ministério 
da Infraestrutura (extinto); Ministério de Portos e Aeroportos. 
Representação legal: não há. 

 
Revisor: Ministro Walton Alencar Rodrigues (05/07/2023) 

REABERTURA DE DISCUSSÃO 

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES 

027.270/2021-1 -  Acompanhamento da gestão do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (FNDCT), em consonância com alterações normativas promovidas pela 
LC 177/2021. 
Unidade jurisdicionada: Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico. 
Representação legal: Iggor Gomes Rocha (OAB-DF 46.091) e Rogério Alves 
Vilela (OAB-DF 36.188). 

 
Revisor: Ministro Jorge Oliveira (06/12/2023) 
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Ministro ANTONIO ANASTASIA 

016.210/2014-0 -  Embargos de declaração em face de acórdão que negou provimento a recurso de 
reconsideração interposto por um dos embargantes contra acórdão que julgou 
irregulares as suas contas, imputou-lhe débito e aplicou-lhe multa em sede de tomada 
de contas especial instaurada em razão da não aprovação da prestação de contas de 
convênio destinado a dar apoio financeiro ao projeto "Os ciganos vistos pelos outros: 
proximidade social em espaços de coexistência". 
Recorrentes: Instituto Brasileiro de Educação e Gestão Ambiental; Silvana Pereira 
Gomes da Silva. 
Unidade Jurisdicionada: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial. 
Responsáveis: Instituto Brasileiro de Educação e Gestão Ambiental; Silvana Pereira 
Gomes da Silva. 
Representação legal: Carlos Guilherme Alvarenga Reis (OAB-DF 38.339), 
representando Silvana Pereira Gomes da Silva e Instituto Brasileiro de Educação e 
Gestão Ambiental. 

 
Revisor: Ministro Jorge Oliveira (06/12/2023) 

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA 

Ministro BENJAMIN ZYMLER 

027.509/2018-4 -  Tomada de Contas Especial, apartada de auditoria realizada com o objetivo de 
verificar a execução de contrato de supervisão de obras relativas ao Lote 5S da 
Extensão Sul da Ferrovia Norte-Sul, instaurada para quantificação dos débitos e 
identificação dos responsáveis pelos indícios de dano ao erário apurados no contrato. 
Análise das alegações de defesa. 
Unidade jurisdicionada: Valec Engenharia Construções e Ferrovias S.A. 
Responsáveis: Cleilson Gadelha Queiroz; Daniel Ferreira Rodrigues; Gustavo 
Henrique Malaquias; Luiz Carlos Oliveira Machado. 
Interessado: SGS Enger Engenharia Ltda. 
Representação legal: Silvia Regina Schmitt (OAB-DF 38.717), representando 
Valec Engenharia Construções e Ferrovias S.A.; Giuseppe Giamundo Neto (OAB-
SP 234.412), Philippe Ambrosio Castro e Silva (OAB-SP 279.767), Camillo 
Giamundo (OAB-SP 305.964), Adriano Augusto Torralbo (OAB-SP 271.175), 
Fernanda Leoni (OAB-SP 330.251) e outros, representando SGS Enger Engenharia 
Ltda. 
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028.069/2014-5 -  Recurso de reconsideração interposto contra decisão que julgou irregulares as contas 
da recorrente, condenou-a em débito solidariamente com outros responsáveis e 
aplicou-lhe multa no âmbito de prestação de contas relativa ao exercício de 2013. 
Exercício: 2014 
Unidade jurisdicionada: Departamento Regional do Senai no Estado do Amapá. 
Responsáveis: Ana Cristina Sa da Cruz; Antonio Abdon da Silva Barbosa; Fábio da 
Silva Muniz; Ivan Tundelo Carvalho; Josevaldo Araujo Nascimento; Joziane Araujo 
Nascimento; Julio Sergio de Maya Pedrosa Moreira; M. D. P. Silva - ME; Marcelo 
Gama da Fonseca; Marcelo de Souza Carvalho. 
Interessados: Cássio Augusto Muniz Borges; Ministério do Trabalho e Emprego 
(extinto). 
Representação legal: Valdeir da Silva Junior (OAB-DF 53.458), representando 
Joziane Araujo Nascimento; Marielli de Oliveira do Rosario (OAB-AP 3.378) e José 
Enoilton Carneiro Leite (OAB-AP 1.255), representando M. D. P. Silva - ME; Cássio 
Augusto Muniz Borges (OAB-RJ 91.152) e Leticia de Oliveira Lourenco Gallo 
(OAB-MG 104.144), representando Cássio Augusto Muniz Borges; Alexandre 
Vitorino Silva (OAB-DF 15.774), Thiago Pedrosa Figueiredo (OAB-DF 18.230) e 
outros, representando Departamento Regional do Senai no Estado do Amapá. 

  
030.083/2016-8 -  Embargos de declaração em face de acórdão que deu provimento parcial a recurso 

de revisão interposto pela embargante contra acórdão proferido em sede de tomada 
de contas especial instaurada em razão da não aprovação da prestação de contas de 
convênio celebrado no âmbito do Programa de Proteção a Vítimas e a Testemunhas 
Ameaçadas. 
Recorrente: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque. 
Unidade jurisdicionada: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Ceará. 
Responsáveis: Associação de Parentes e Amigos de Vítimas da Violência-APAVV; 
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque. 
Representação legal: Marta Daniele Pereira Nogueira (OAB-CE 39.390), 
representando José Alberto Pereira; Mayara de Andrade Santos Travassos (OAB-CE 
23.879) e José Arimá Rocha Brito (OAB-CE 9.092), representando Associação de 
Parentes e Amigos de Vítimas da Violência-APAVV; Analuisa Macedo Trindade 
(OAB-CE 27.571-B) e Carlos Eduardo Nunes de Sena (OAB-CE 12.742), 
representando Mariana Lobo Botelho de Albuquerque. 

  
037.123/2023-8 -  Solicitação do Congresso Nacional em que são requeridas informações e realização 

de fiscalização a respeito de supostas irregularidades ocorridas na visita feita por 
comitiva do Governo Federal à região das enchentes no Rio Grande do Sul no dia 
28/9/2023. 
Solicitante: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos 
Deputados. 
Representação legal: não há. 
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Ministro AUGUSTO NARDES 

040.253/2023-6 -  Agravo interposto contra acórdão que referendou a medida cautelar em representação 
acerca de possíveis irregularidades em licitação cujo objeto é a prestação de serviços 
de apoio administrativo e técnico, acessórios e instrumentais aos processos de 
produção, qualidade, desenvolvimento tecnológico e gestão no ramo de 
imunobiológicos - vacinas, reativos para diagnóstico, biofármacos, e outros 
insumos/serviços estratégicos em saúde de interesse do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 
Representante: BK Consultoria e Serviços Ltda. 
Recorrente: Fundação Oswaldo Cruz. 
Unidade Jurisdicionada: Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos (Fundação 
Oswaldo Cruz). 
Representação legal: Daniel Gustavo Santos Roque (OAB-SP 311.195), Loris 
Baena Cunha Neto (OAB-RJ 211.569) e outros, representando Instituto de 
Tecnologia em Imunobiológicos; Priscilla Paiva Takieddine (OAB-SP 325.728), 
representando BK Consultoria e Serviços Ltda. 

 

Ministro AROLDO CEDRAZ 

006.004/2019-9 -  Recurso de revisão contra acórdão que julgou irregulares as contas da recorrente, 
condenou-a em débito e aplicou-lhe multa, em sede de tomada de contas especial 
instaurada em virtude da omissão no dever de prestar contas dos recursos captados 
mediante o projeto cultural Pronac denominado "Livro - Aeroporto Santos Dumont 
- História e Patrimônio Arquitetônico". 
Recorrente: Juliana Fernandes. 
Unidade jurisdicionada: Secretaria Especial de Cultura (extinto). 
Responsáveis: Fernanda Dutra Fernandes; Frequência Livre Editora e Comercio 
Ltda.; Juliana Fernandes. 
Representação legal: Leonardo Estevam Maciel Campos Marinho (OAB-DF 
23.119) e Ricardo Rodolfo Rios Bezerra (OAB-DF 53.448), representando Juliana 
Fernandes; Leonardo Estevam Maciel Campos Marinho (OAB-DF 23.119), 
representando Frequencia Livre Editora e Comercio Ltda. 

 

Ministro VITAL DO RÊGO 

012.627/2021-6 -  Representação em que se requer a adoção de providências para impedir a efetivação 
da aquisição anual de Fator VIII Recombinante, com dispensa de licitação por meio 
de Parceria para o Desenvolvimento Produtivo (PDP) firmada, de forma exclusiva. 
Representante: Bayer S/A. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Saúde e Empresa Brasileira de 
Hemoderivados e Biotecnologia. 
Representação legal: Juliana Bastos Neves (OAB-RJ 170.053), Tiago Campos 
Rodrigues de Souza (OAB-PE 33.525) e outros. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75363490.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 16 | Segunda-feira, 05/02/2024 26 

028.929/2022-5 -  Auditoria nas obras de pavimentação, recapeamento asfáltico, adequações de vias e 
implantação de ponte no perímetro urbano do Município de Iturama/MG. Análise de 
oitivas e de razões de justificativa. 
Unidade jurisdicionada: Caixa Econômica Federal; Ministério do 
Desenvolvimento Regional (extinto); Município de Iturama/MG. 
Responsáveis: Clélio Soares de Souza e Hugo Henry Martins de Assis Soares. 
Representação legal: Daniel Ricardo Davi Sousa (OAB-MG 94.229) e outros. 

  
033.832/2023-4 -  Acompanhamento com o objetivo de avaliar os resultados fiscais e a execução 

orçamentária e financeira da União no 4º bimestre de 2023. Análise de relatório de 
acompanhamento. 
Unidade jurisdicionada: Banco Central do Brasil; Departamento de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais - MP (extinto); Secretaria de Orçamento Federal 
- MP; Secretaria de Política Econômica; Secretaria do Tesouro Nacional; Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil. 
Representação legal: não há. 

  
037.058/2023-1 -  Solicitação do Congresso Nacional em que se requer a realização de auditoria com 

objetivo de apurar possíveis irregularidades em gastos com viagens. 
Solicitante: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos 
Deputados. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Igualdade Racial. 
Representação legal: não há. 

  
039.607/2023-2 -  Solicitação do Congresso Nacional em que são requeridas informações acerca da 

possibilidade de que o Tesouro Nacional tenha que compensar, no exercício 
financeiro de 2023, o déficit primário das empresas estatais federais. 
Solicitante: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos 
Deputados. 
Unidade jurisdicionada: Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas 
Estatais; Secretaria do Tesouro Nacional. 
Representação legal: não há. 

  
040.076/2023-7 -  Denúncia a respeito de possível irregularidade ocorrida em concurso público estadual 

para o cargo de conselheiro substituto do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
(TCE-PB). 
Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
Representação legal: não há. 

 

Ministro JORGE OLIVEIRA 

013.107/2014-3 -  Embargos de declaração em face de acórdão que rejeitou agravo interposto pelo 
embargante contra acórdão que decretou, cautelarmente, a indisponibilidade de bens 
dos responsáveis, em sede de tomada de contas especial autuada para apurar fraude 
cometida em convênio celebrado para a implementação do Programa de Expansão 
da Educação Profissional. 
Recorrente: Antônio Silvério de Almeida. 
Unidade jurisdicionada: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Paraná 
Representantes legais: Caio Augusto Nazario de Souza (OAB-PR 89.959) 
representando Antônio Silvério de Almeida. 
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015.553/2021-3 -  Embargos de declaração em face de acórdão que negou provimento a pedido de 
reexame interposto pela embargante contra acórdão que recusou sua proposta de 
colaboração no âmbito de processo de natureza incidental apartado de tomada de 
contas especial instaurada para apurar suposto dano no pagamento da indenização 
dos "equipamentos paralisados durante a ocorrência de chuvas" nas obras do 
Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro (Comperj). 
Embargante: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992). 
Unidade jurisdicionada: Petróleo Brasileiro S.A. 
Representação legal: Mayara Guardiano Nascimento (OAB-DF 72.442), Luis 
Felipe Vasconcelos de Melo Cavalcanti (OAB-PE 42.884) e outros. 

  
022.936/2023-8 -  Solicitação do Congresso Nacional em que se requer a realização de fiscalização com 

o objetivo de investigar as medidas adotadas pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL) para garantir a qualidade, eficiência e a continuidade do serviço 
público prestado pela concessionária CEEE - Grupo Equatorial, no âmbito do estado 
do Rio Grande do Sul. 
Solicitante: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos 
Deputados. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Energia Elétrica. 
Representação legal: não há. 

  
033.659/2023-0 -  Representação sobre possíveis irregularidades em licitação efetuada para contratar 

serviços técnicos especializados de supervisão e apoio à fiscalização na execução das 
ações de manutenção e restauração rodoviária. 
Interessada: Maia Melo Engenharia Ltda. 
Representante: Geosistemas Engenharia e Planejamento Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Superintendência Regional do Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes no Estado de Pernambuco. 
Representação legal: Humberto Pinto Silva (OAB-PE 47.125), representando a 
Geosistemas Engenharia e Planejamento Ltda.; Bruna Wills (OAB-DF 46.082) e 
outros, representando a Estratégia Engenharia Ltda. 

 

Ministro ANTONIO ANASTASIA 

010.613/2023-4 -  Acompanhamento da contratação de solução de computação em nuvem. 
Unidade Jurisdicionada: Conselho Nacional de Justiça; Controladoria-Geral da 
União; Tribunal de Contas da União. 
Representação legal: não há. 

 

Ministro JHONATAN DE JESUS 

001.709/2024-0 -  Processo administrativo com proposta de anteprojeto de decisão normativa que cuida 
da fixação, para o exercício de 2024, dos percentuais individuais de participação dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios brasileiros nos recursos de que trata o 
inciso III, c/c o § 4º, do art. 159 da Constituição Federal (Cide-Combustíveis). 
Interessado: Tribunal de Contas da União. 
Representação legal: não há. 
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012.624/2017-9 -  Monitoramento do cumprimento de determinação expedida em acórdão proferido em 
sede de auditoria operacional realizada nas concessões no âmbito do Programa de 
Concessões Rodoviárias Federais (Procrofe). 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Terrestres; Ministério 
dos Transportes; Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (extinto). 
Representação legal: Ana Paula Barbosa de Sá (OAB-RJ 140.352), Maria Joana 
Carneiro de Moraes (OAB-RJ 158.738) e outros, representando o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social; Paulo Sérgio Bezerra dos Santos, Débora 
Goelzer Fraga e outros, representando a Agência Nacional de Transportes Terrestres; 
Helga Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB-SP 154.720), Gisele Beck Rossi (OAB-
SP 207.545) e outros, representando a K-Infra Rodovia do Aço S.A. 

  
021.510/2023-7 -  Levantamento que teve por objeto o patrimônio imobiliário federal gerido pela 

Secretaria de Patrimônio da União (SPU), bem como a estrutura organizacional e os 
processos inerentes às atividades conduzidas pela Secretaria. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos; 
Secretaria de Gestão do Patrimônio da União. 
Interessada: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos. 
Representação legal: não há. 

  
037.456/2023-7 -  Solicitação do Congresso Nacional em que se requer a realização de auditoria com o 

objetivo de apurar a regularidade de empréstimo concedido ao Brasil pelo Novo 
Banco de Desenvolvimento, bem como a destinação dos recursos disponibilizados. 
Solicitante: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos 
Deputados. 
Unidade jurisdicionada: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; 
Ministério da Fazenda. 
Representação legal: não há. 

 

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

019.768/2023-0 -  Monitoramento do cumprimento de determinações e da implementação de ciências 
expedidas em acórdão que apreciou relatório de auditoria operacional realizada no 
ordenamento pesqueiro nacional, proferido no âmbito de solicitação do Congresso 
Nacional relacionada ao programa de concessão do Seguro-Desemprego do Pescador 
Artesanal (SDPA). Análise de relatório de monitoramento. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Pesca e Aquicultura. 
Representação legal: não há. 
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029.610/2014-1 -  Tomada de contas especial, resultante da conversão de processo de denúncia sobre 
possíveis irregularidades relativas a violações à Lei 8.666/1993 e ao desligamento de 
empregados sem processo administrativo, instaurada para apurar possível 
superfaturamento praticado em contrato de serviços de guarda e digitalização de 
documentos. Análise de alegações de defesa. 
Unidade jurisdicionada: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado 
do Rio Grande do Sul. 
Responsáveis: Digifile Tecnologia em Documentos Eireli; Fábio Salgado Pacheco; 
Luiz Alcides Capoani. 
Representação legal: Karine Castro Fortes (OAB-RS 84.304), representando Luiz 
Alcides Capoani; Cláudio Pacheco Prates Lamachia (OAB-RS 22.356), Leonardo 
Lamachia (OAB-RS 47.477) e outros, representando Digifile Tecnologia em 
Documentos Eireli. 

  
030.131/2022-7 -  Tomada de contas especial instaurada em razão da apropriação de valores 

remuneratórios decorrente da simulação dolosa da contratação de servidor público. 
Unidade jurisdicionada: Câmara dos Deputados. 
Responsável: Sonia Martins de Souza. 
Representação Legal: não há. 

 

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA 

022.544/2020-8 -  Tomada de Contas Especial instaurada em razão de irregularidades verificadas na 
contabilidade e na renda consular da Embaixada do Brasil em Porto Príncipe, no 
Haiti, nos exercícios de 2012 a 2017. Análise de alegações de defesa. 
Unidade jurisdicionada: Embaixada do Brasil em Porto Príncipe/Haiti. 
Responsáveis: Aniel Eler Dutra Junior; Charles Yvon Joseph; Claudio Medeiros 
Leopoldino; Daniel Cristiano Guimaraes; Daniel Santos Nogueira Arneiro; Fernando 
de Mello Vidal; João Lucas Ijino Santana; Jose Luiz Machado e Costa; Luciana 
Vasques Farnesi; Vitor Hugo de Souza Irigaray. 
Representação legal: Lucas Mesquita Moreyra (OAB-DF 34.351), Raquel Saraiva 
Gomes de Barros (OAB-DF 8.992) e outros, representando Jose Luiz Machado e 
Costa; Ursula Suaid Porto Guimarães Borges (OAB-DF 34.558), Kathya Scarlet O 
Hara Campelo Bezerra (OAB-DF 56.157) e outros, representando Fernando de Mello 
Vidal; Jorge Hage Sobrinho (OAB-DF 47.376), Adrise Lage de Mendonca (OAB-
DF 46.801) e outros, representando Aniel Eler Dutra Junior; Lucas Mesquita 
Moreyra (OAB-DF 34.351), Raquel Saraiva Gomes de Barros (OAB-DF 8.992) e 
outros, representando Daniel Cristiano Guimaraes; Beatriz Veríssimo de Sena 
(OAB-DF 15.777), representando Claudio Medeiros Leopoldino; Lucas Mesquita 
Moreyra (OAB-DF 34.351), Raquel Saraiva Gomes de Barros (OAB-DF 8.992) e 
outros, representando Vitor Hugo de Souza Irigaray; Guilherme Paiao Ferreira Pinto 
(OAB-RJ 156.509), representando Daniel Santos Nogueira Arneiro; Antonio Carlos 
Alencar Carvalho (OAB-DF 12.789) e Mauricio Rands Coelho Barros (OAB-PE 
8.332), representando João Lucas Ijino Santana. 
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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
 

MINISTRO AUGUSTO NARDES 
 

Processo: 022.983/2021-0 
Natureza: Aposentadoria. 
Unidade Jurisdicionada: Câmara dos Deputados. 
Interessado: José Alberto de Almeida Filho (145.871.731-34). 

DESPACHO 

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de José Alberto de Almeida Filho, submetido, 
para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso 
III, da Constituição Federal.  

2. Este Tribunal prolatou o Acórdão 11.712/2021-2ª Câmara, relator Ministro-substituto André 
Luís de Carvalho, que julgou ilegal a concessão de aposentadoria do interessado. 

3. O órgão de origem do ex-servidor opôs pedido de reexame contra essa deliberação (peça 13). 
Ao apreciar o recurso, a 2ª Câmara exarou o Acórdão 1.923/2023, de minha relatoria, reconhecendo o 
registro tácito do ato, além de determinar a restituição dos autos à Unidade de Auditoria Especializada em 
Pessoal (AudPessoal) para início aos procedimentos destinados à revisão de ofício. 

4. Em instrução de peça 37, a AudPessoal encaminhou o ato para sorteio de novo relator. Não 
obstante, o relator sorteado exarou despacho (peça 39) determinando distribuir o presente processo ao 
relator prevento, nos termos do art. 11, § 3º, da Resolução TCU 353/2023. 

5. Assim, por ser o processo, de fato, de minha relatoria, os autos devem retornar à unidade 
técnica para a devida instrução de mérito do recurso de revisão. 

 À AudPessoal, para as providências a seu cargo e retorno dos autos a este Gabinete com o 
devido trânsito pelo Ministério Público junto ao TCU. 

Brasília, 2 de fevereiro de 2024 

AUGUSTO NARDES 
Relator 
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Processo: 005.862/2018-3 
Natureza: Relatório de Auditoria 
Unidade Jurisdicionada: Empresa Brasileira de Infraestrutura 
Aeroportuária (Infraero). 
Interessados: Concessionária Aeroportos Brasil Viracopos S/A 
(ABV); Consórcio Construtor Viracopos (CCV); Constran S/A - 
Construções e Comércio; e Construtora Triunfo S/A. 

DESPACHO 

Trata-se de auditoria no contrato celebrado entre a Concessionária Aeroportos Brasil Viracopos 
(ABV) e sua parte relacionada, o Consórcio Construtor Viracopos (CCV), para a realização das obras de 
engenharia da Fase I-B do contrato de concessão do aeroporto de Viracopos, em Campinas-SP. 

Tendo em vista as petições juntadas às peças 465 e 466 dos autos, autorizo aos peticionantes, 
por meio de seus representantes legais devidamente qualificados nos autos, o acesso à peça 459, que se 
encontra classificada como sigilosa. 

À Seproc, para adoção das providências de sua alçada. 

Brasília-DF, 2 de fevereiro de 2024. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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Processo: 034.988/2014-9 
Natureza: Recurso de revisão (Tomada de Contas Especial) 
Unidade Jurisdicionada: Município de Cacimba de Areia-PB. 
Recorrente: Egilmário Silva Bezerra. 

DESPACHO 

Trata-se de recurso de revisão interposto pelo Sr. Egilmário Silva Bezerra (peças 178-180) 
contra o Acórdão 3.541/2018-TCU-2ª Câmara (Rel. Min José Múcio). 

Conheço do presente recurso, todavia sem atribuição de efeitos suspensivos, por falta de amparo 
legal, nos termos dos arts. 32, inciso III, e 35, inciso III, da Lei 8.443/1992, e conforme exame de 
admissibilidade da unidade técnica (peça 182). 

À AudRecursos, para as devidas providências. 

Brasília-DF, 2 de fevereiro de 2024. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0130/2024-TCU/SEPROC, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024 

TC 036.833/2020-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO RAIMUNDO ALMEIDA, CPF: 134.673.013-04, do Acórdão 4168/2023-TCU-Primeira 
Câmara, Rel. Ministro Benjamin Zymler, Sessão de 30/5/2023, proferido no processo TC 036.833/2020-7, 
por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres Fundo 
Nacional de Assistência Social valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) 
data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 29/1/2024: R$ 1.469.086,29. O ressarcimento deverá ser 
comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 700.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 25 de 05/02/2024, Seção 3, p. 162) 
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EDITAL 0131/2024-TCU/SEPROC, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024 

TC 000.667/2019-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO AGUINALDO MARTINS RODRIGUES, CPF: 192.440.372-20, do Acórdão 3667/2023-
TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro Augusto Nardes, Sessão de 30/5/2023, proferido no processo 
TC 000.667/2019-6, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher 
aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação valor(es) histórico(s) atualizado(s) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até 
o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 29/1/2024: R$ 787.205,87. O 
ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 20.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 25 de 05/02/2024, Seção 3, p. 162) 
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EDITAL 0156/2024-TCU/SEPROC, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2024 

TC 018.412/2015-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA CONHECER CONSULTORIA E MARKETING LTDA - ME, CNPJ: 
07.046.650/0001-17, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 6069/2022-TCU-Segunda Câmara, 
Rel. Ministro Aroldo Cedraz, Sessão de 4/10/2022, proferido no processo TC 018.412/2015-7, por meio do 
qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-a a recolher aos cofres do Tesouro Nacional 
(mediante GRU, código 13902-5) valor histórico atualizado monetariamente desde a respectiva data de 
ocorrência, acrescido dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante 
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e 
acrescido dos juros de mora até 1/2/2024: R$ 2.714.449,92; em solidariedade com o responsáveis IEC 
INSTITUTO EDUCAR E CRESCER - CNPJ: 07.177.432/0001-11, ANA PAULA DA ROSA QUEVEDO 
- CPF: 001.904.910-27 e IDALBY CRISTINE MORENO RAMOS DE MELO - CPF: 785.537.681-04. O 
ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 100.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do valor(es) histórico do débito com a respectiva 
data de ocorrência e do cofre credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos 
(Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

PAULO EMÍLIO DE MORAES GARCIA 
Chefe de Serviço - Substituto 

(Publicado no DOU Edição nº 25 de 05/02/2024, Seção 3, p. 163) 
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EDITAL 0160/2024-TCU/SEPROC, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Processo TC 031.816/2022-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Almir de Franca Xavier, CPF: 611.963.477-00, para, no prazo de quinze dias, a contar da data 
desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher 
aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s) atualizado(s) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente até 1/2/2024: R$ 265.983,82; em solidariedade com o responsável Grupo Arco 
Iris de Conscientização Homossexual, CNPJ: 97.468.433/0001-08. 

O débito decorre da(s) seguinte(s) irregularidade(s): não comprovação da boa e regular 
aplicação dos recursos federais repassados ao Grupo Arco Iris de Conscientização Homossexual, em face 
da omissão no dever de prestar contas dos valores transferidos, no âmbito do termo de fomento descrito 
como "Desenvolver ações de prevenção à violação de direitos de LGBTI, e a criação de um mecanismo de 
caráter comunitário para a defesa, a garantia e enfrentamento da discriminação em razão da orientação 
sexual e identidade de gênero da população LGBTI da Capital, Baixada Fluminense e Interior do Estado 
do Rio de Janeiro.", no período de 23/11/2018 a 23/11/2019, cujo prazo encerrou-se em 23/12/2019, o que 
caracteriza infração à(s) norma(s) a seguir: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da 
República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; artigos 
54 e 55 do Decreto nº 8.726/2016, e do Termo de Fomento, Cláusula Terceira -das Responsabilidade e 
Obrigações , inciso II, alínea "a" ,"c", "e", "f", "g", "k", "m", e "p" e Cláusula Sétima- Das Obrigações, Sub 
Cláusula Segunda, Inciso I, V, VII, XI, XVI. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 1/2/2024: R$ 
277.783,27; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

O citado deverá apresentar, ainda, razões de justificativa, no mesmo prazo de quinze dias (art. 
12, III, da Lei 8.443/1992), para a(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir, de forma resumida: 

a) Não cumprimento do prazo originalmente estipulado para prestação de contas do termo de 
fomento descrito como "Desenvolver ações de prevenção à violação de direitos de LGBTI, e a criação de 
um mecanismo de caráter comunitário para a defesa, a garantia e enfrentamento da discriminação em razão 
da orientação sexual e identidade de gênero da população LGBTI da Capital, Baixada Fluminense e Interior 
do Estado do Rio de Janeiro.", cujo prazo encerrou-se em 23/12/2019. 
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b) Normas infringidas: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da 
República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; e 
Subcláusula Segunda da Cláusula Décima Terceira c/c seu caput do Termo de Fomento 87614/2018 - MDH. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

Os documentos eventualmente apresentados a título de prestação de contas deverão estar de 
acordo com as exigências legais e regulamentares, vir acompanhados de argumentos de fato e de direito, 
de elementos comprobatórios das despesas e da regular aplicação dos recursos federais geridos, bem como 
de justificativa para a omissão no dever de prestar contas no prazo estabelecido. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 25 de 05/02/2024, Seção 3, p. 162) 
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ATAS 
 

1ª CÂMARA 
 

ATA Nº 2, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara)  
Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 
À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 

presença dos Ministros Benjamin Zymler, Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus; do Ministro-Substituto Weder 
de Oliveira; e do Representante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

Ausente o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, por motivo de férias. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 1, referente à sessão realizada em 23 de janeiro de 

2024. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do 

Tribunal de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes 

processos: 
TC-016.476/2022-0, TC-016.611/2022-5 e TC-031.802/2016-8, cujo Relator é o Ministro 

Benjamin Zymler; 
TC-013.650/2022-0, cujo Relator é o Ministro Jhonatan de Jesus; e 
TC-001.669/2023-0, TC-002.647/2023-0, TC-009.051/2023-6, TC-024.164/2020-8 e 

TC-045.519/2021-8, cujo Relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 442 a 706. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 

398 a 441, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se 
fundamentaram. 

EMPATE NO PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO DO TC-025.875/2020-5  
Nos termos do art. 112 do Regimento Interno, deu-se prosseguimento à votação do processo 

TC-025.875/2020-5, cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues. O revisor, Ministro Jhonatan de 
Jesus, apresentou voto divergente, o qual foi acompanhado pelo Ministro Jorge Oliveira. O Ministro 
Benjamin Zylmer votou acompanhando o relator. Ante a ocorrência de empate na votação, com fundamento 
no art. 139 do Regimento Interno, o processo TC-025.875/2020-5 foi excluído de pauta, para apreciação 
em Plenário.  

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 398/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.008/2022-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Pensão Militar) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75363490.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 16 | Segunda-feira, 05/02/2024 39 

3.1. Interessada: Ivoni Fagundes Lacerda (250.243.700-82). 
3.2. Recorrente: Ivoni Fagundes Lacerda (250.243.700-82). 
4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); 

Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Airton Brasil Fagundes (OAB-SC 10.483) e outros, representando Ivoni 

Fagundes Lacerda. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

7.729/2022-1ª Câmara, por meio do qual foi negado registro à pensão militar (reparação econômica da Lei 
10.559/2002) concedida à sra. Ivoni Fagundes Lacerda, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões 
expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela sra. Ivoni Fagundes Lacerda para, no 
mérito, dar a ele provimento, tornando insubsistente o Acórdão 7.729/2022-1ª Câmara; 

9.2. considerar legal e ordenar o registro do ato de pensão militar (reparação econômica da Lei 
10.559/2002) de interesse da sra. Ivoni Fagundes Lacerda (ato e-Pessoal 48.134/2016); 

9.3. determinar à AudPessoal que adote, nos termos do subitem 9.2.1 do Acórdão 122/2021-
Plenário, as medidas pertinentes com vistas à possível revisão de ofício do registro tácito operado no ato e-
Pessoal 91.130/2021, haja vista a ocorrência apontada na parte final do voto condutor deste acórdão; 

9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0398-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 399/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.978/2022-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Pensão Militar) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Marlene do Carmo Ferraz de Oliveira (008.834.558-03). 
3.2. Recorrente: Marlene do Carmo Ferraz de Oliveira (008.834.558-03). 
4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); 

Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Paulo Sergio Turazza (OAB-SP 227.407), representando Marlene do 

Carmo Ferraz de Oliveira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

5.435/2022-1ª Câmara, por meio do qual foi negado registro à pensão militar concedida à sra. Marlene do 
Carmo Ferraz de Oliveira, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões 
expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela sra. Marlene do Carmo Ferraz de Oliveira 
para, no mérito, dar a ele provimento, tornando insubsistente o Acórdão 5.435/2022-1ª Câmara; 

9.2. considerar legal e ordenar o registro do ato de pensão militar de interesse da sra. Marlene 
do Carmo Ferraz de Oliveira; 

9.3. determinar à AudPessoal que providencie a correção, no sistema e-Pessoal, do lançamento 
efetuado no quadro “V - DADOS DA REFORMA NA DATA DO ÓBITO”, campo “Motivo da reforma 
inicial”, conformando-o com a prova dos autos; 

9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0399-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 400/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.104/2023-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessados: Neuza Maria de Souza Queiroz (860.123.207-87); Wellington Luiz Queiroz 

dos Santos (075.951.927-73). 
4. Órgão: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar concedida pelo Comando da 

Marinha, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de alteração de pensão militar editado em favor do sr. Wellington 
Luiz Queiroz dos Santos, recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelo 
interessado, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, 

os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao sr. Wellington Luiz Queiroz dos Santos, alertando-o de 
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime 
da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que 
o interessado e a sra. Neuza Maria de Souza Queiroz tiveram ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, 
que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este 
Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos; 
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9.5. dar ciência desta deliberação ao Instituto Nacional do Seguro Social, para adoção das 
medidas pertinentes em face do recebimento indevido de benefício assistencial pelo sr. Wellington Luiz 
Queiroz dos Santos, e à AudBenefícios, para eventual aprimoramento dos trabalhos de fiscalização desta 
Corte. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0400-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 401/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 029.804/2022-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão civil 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessadas: Jéssica Carla Costa dos Santos (098.586.494-01); Manuela Costa dos Santos 

(217.249.704-53); Marileide Costa dos Santos (936.305.814-04). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de pensão civil instituída por ex-

servidor da Universidade Federal Rural de Pernambuco, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e 
IX, e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. considerar ilegal a presente concessão e negar registro ao ato de interesse das sras. Jéssica 
Carla Costa dos Santos, Manuela Costa dos Santos e Marileide Costa dos Santos; 

9.2. determinar à Universidade Federal Rural de Pernambuco que: 
9.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à sra. Marileide Costa dos Santos no prazo de 

quinze dias; 
9.2.2. mantenha os pagamentos do benefício previdenciário em exame apenas enquanto 

perdurarem os efeitos da decisão favorável à interessada proferida nos autos do processo 
823368-23.2021.4.05.8300; 

9.2.3. caso venha a ser reformada a decisão proferida no processo 823368-23.2021.4.05.8300, 
promova o ressarcimento dos valores pagos indevidamente, se não houver comando em judicial em sentido 
contrário; 

9.3. encaminhar cópia desta decisão à Advocacia-Geral da União e à Consultoria Jurídica deste 
Tribunal, para acompanhamento do processo 823368-23.2021.4.05.8300, ora em tramitação no Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0401-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 402/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 036.581/2023-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessada: Edeluza Dias Costa (956.559.135-34) 
4. Órgão: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando da 

Marinha, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse da sra. Edeluza Dias Costa, recusando seu 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela 
interessada, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, 

os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Edeluza Dias Costa, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que 
a interessada teve ciência desta deliberação; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do RITCU, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0402-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 403/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 036.604/2023-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessada: Alessandra Carla Sousa Bastos Ribeiro (392.423.662-34) 
4. Órgão: Comando da Marinha 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando da 

Marinha, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse da sra. Alessandra Carla Sousa Bastos 
Ribeiro, recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela 
interessada, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, 

os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Alessandra Carla Sousa Bastos Ribeiro, alertando-a de 
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime 
da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que 
a interessada teve ciência desta deliberação; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do RITCU, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0403-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 404/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.493/2022-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Otávio Roberto Pinheiro da Costa (088.118.812-34). 
4. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas e 

Órgãos Extintos. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria de ex-servidores do 

território do Amapá, apreciado preliminarmente por meio do Acórdão 5.003/2022-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e 
IX, e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria ao sr. Otávio Roberto Pinheiro da Costa e 
determinar o registro do respectivo ato; 

9.2. determinar ao Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas e 
Órgãos Extintos que adote as seguintes providências, sob pena de responsabilidade da autoridade 
administrativa omissa: 

9.2.1. instaure, no prazo de trinta dias, processo administrativo com objetivo de buscar o 
ressarcimento dos valores pagos indevidamente ao sr. Otávio Roberto Pinheiro da Costa a título de 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75363490.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 16 | Segunda-feira, 05/02/2024 44 

dedicação exclusiva, em virtude do exercício de atividades paralelas de 1991 a 2007 (vide voto que 
fundamenta esta deliberação); 

9.2.2. adote medidas com vistas a possível instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar eventual ocorrência da hipótese prevista no inciso X do art. 117 da Lei 8.112/1990, haja vista 
que o sr. Otávio Roberto Pinheiro da Costa constou como sócio-administrador do Centro Educacional 
Vitória Régia Ltda. (CNPJ 34.932.319/0001-77) de 1991 a 1992. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0404-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 405/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.802/2022-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Orlando César Mantese (913.099.568-04). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria de ex-servidores da 

Fundação Universidade Federal de Uberlândia, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e 
IX, e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria ao sr. Orlando César Mantese e determinar 
o registro do respectivo ato; 

9.2. determinar à Fundação Universidade Federal de Uberlândia que: 
9.2.1. avalie a possibilidade de instaurar processo administrativo disciplinar para apurar 

possível ocorrência da hipótese prevista no inciso X do art. 117 da Lei 8.112/1990 por parte do interessado, 
que ostentou a condição de sócio-gerente da empresa Cetip - Centro de Terapia Intensiva Pediátrica Ltda. 
(CNPJ 02.824.123/0001-72), de 12/4/1998 a 26/4/2001; 

9.2.2. instaure processo administrativo com vistas a obter o ressarcimento dos valores pagos 
indevidamente no período em que o servidor descumpriu o regime de dedicação exclusiva, fato do qual este 
Tribunal teve ciência apenas em 30/11/2022; 

9.2.3. informe ao Tribunal as providências adotadas no prazo de sessenta dias. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0405-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 406/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 031.885/2023-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
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3. Interessado: Benevenuto Vieira Cavalcante (056.591.162-72). 
4. Órgão: Departamento de Polícia Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Departamento de 

Polícia Federal, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria de interesse do sr. Benevenuto 
Vieira Cavalcante, ressaltando a oportuna supressão, pelo órgão de origem, da parcela associada à 
“diferença de reajuste” da Lei 8.622/1993, indevidamente incluída na composição inicial dos proventos. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0406-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 407/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 018.684/2019-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Superintendência da Zona Franca de Manaus (04.407.029/0001-43). 
3.2. Responsáveis: Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões (02.806.229/0001-43); Luiz 

Irapuan Pinheiro (000.896.722-91). 
4. Órgão/Entidade: Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: Cibelle Dell Armelina Rocha (OAB-DF 35.232), representando 

Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Superintendência da Zona Franca de Manaus em razão da não comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados pela União, no âmbito do Convênio 6/2003, que teve por objeto a implantação da Fase 
1 do Centro de Biotecnologia da Amazônia (CBA), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas do sr. Luiz Irapuan Pinheiro e da Fundação de Apoio 
Institucional Rio Solimões, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, condenando-os solidariamente ao pagamento da 
importância a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada a 
partir da data discriminada até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, 
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus (Suframa), nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 
214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

29/12/2003 3.516.729,52 Débito 

11/9/2009 11.430,77 Crédito 

9.2. aplicar, individualmente, ao sr. Luiz Irapuan Pinheiro e à Fundação de Apoio Institucional 
Rio Solimões a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da respectiva notificação, para que 
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento 
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data 
do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, 
na forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, 
c/c o art. 217, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, 
incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-
lhes o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os 
responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; e 

9.5. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Amazonas, nos 
termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, à Superintendência da Zona Franca de Manaus e aos 
responsáveis, para ciência. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0407-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 408/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 018.821/2020-0. 
1.1. Apenso: 032.568/2023-1 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsável: Município de Curaçá/BA 
4. Entidades: Município de Curaçá - BA e Ministério das Cidades. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal, na condição de mandatária da Secretaria Executiva do Ministério das Cidades, tendo 
em vista a não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio do Contrato de Repasse 
54138/2009, firmado com o Município de Curaçá/BA, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, 
julgar irregulares as contas do Município de Curaçá/BA; 
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9.2. condenar o responsável designado no subitem anterior ao pagamento das quantias abaixo 
indicadas, com a incidência dos devidos encargos legais, calculados a partir das datas correspondentes até 
a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

28/12/2010 59.060,00 

16/2/2012 120.452,87 

9.3. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que o Município de 
Curaçá/BA comprove, perante este Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro 
Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno do TCU (RITCU); 

9.4. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, nos termos do art. 
28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.5. dar ciência deste acórdão ao Município de Curaçá/BA, à Câmara Municipal de Curaçá/BA, 
ao Ministério das Cidades, à Advocacia-Geral da União e à Secretaria do Tesouro Nacional. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0408-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 409/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 025.523/2021-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Drogaria e Perfumaria Bela Vista Ltda. (86.669.629/0001-44) e Roberta 

Santiago Tadim (052.119.856-99) 
4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE) 
8. Representação legal: Altivo Bernardes de Abreu Oliveira (OAB/MG 11.033) e Fernando 

Barbosa Satler (OAB/MG 121.595) 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de tomada de contas especial instaurada 

em razão da aplicação irregular de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Programa 
Farmácia Popular do Brasil (PFPB), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da mesma lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e 
III, 210 e 214, inciso III, do RITCU, julgar irregulares as contas da empresa Drogaria e Perfumaria Bela 
Vista Ltda. e da sra. Roberta Santiago Tadim, condenando-as ao pagamento das quantias abaixo 
discriminadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, 
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do RITCU), o recolhimento da dívida aos cofres do 
Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir 
das datas indicadas até a do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) D/C 

23/08/2012 11.991,30  D 

23/08/2012 14,40  D 

23/08/2012 188,23  D 

10/09/2012 9.009,88  D 

10/09/2012 190,10  D 

08/10/2012 21,60  D 

08/10/2012 71,69  D 

08/10/2012 19.243,28  D 

08/11/2012 8.289,67  D 

08/11/2012 14,40  D 

08/11/2012 53,91  D 

18/12/2012 14,40  D 

18/12/2012 11.598,61  D 

18/12/2012 8,18  D 

30/12/2012 53,96  D 

30/12/2012 10.191,64  D 

19/02/2013 5.046,94  D 

19/02/2013 39,29  D 

07/03/2013 12.879,11  D 

07/03/2013 19,80  D 

14/03/2013 20,15  D 

14/03/2013 16.503,68  D 

14/03/2013 99,06  D 

08/04/2013 5.914,40  D 

16/04/2013 2.344,16  D 

31/05/2013 13.103,35  D 

31/05/2013 20,97  D 

04/06/2013 8.204,25  D 

04/06/2013 2,40  D 

01/07/2013 2.670,72  D 

02/07/2013 24,00  D 

02/07/2013 7,20  D 

02/07/2013 7.688,51  D 

29/07/2013 8.775,97  D 

29/07/2013 35,79  D 

30/08/2013 9.641,53  D 

30/08/2013 28,80  D 

01/10/2013 58,76  D 

01/10/2013 3.401,05  D 

02/10/2013 2.136,92  D 
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) D/C 

12/11/2013 4.000,42  D 

06/12/2013 7.961,52  D 

06/12/2013 36,00  D 

30/12/2013 6.620,44  D 

30/12/2013 12,42  D 

07/02/2014 3.366,09  D 

07/02/2014 7,80  D 

28/02/2014 4.083,62  D 

28/02/2014 14,40  D 

28/02/2014 5.263,98  D 

16/04/2014 6.681,02  D 

16/04/2014 61,58  D 

12/05/2014 49,16  D 

12/05/2014 5.121,58  D 

30/05/2014 3.312,15  D 

30/05/2014 2,40  D 

07/07/2014 30,58  D 

07/07/2014 1.012,41  D 

08/07/2014 3,87  D 

08/07/2014 781,65  D 

31/07/2014 3.239,46  D 

31/07/2014 33,57  D 

01/08/2014 50,76  D 

01/08/2014 3,77  D 

01/08/2014 1.221,66  D 

01/09/2014 22,76  D 

01/09/2014 60,85  D 

01/09/2014 5.082,84  D 

09/09/2014 3.550,65  D 

09/09/2014 73,08  D 

01/10/2014 59,32  D 

01/10/2014 26,38  D 

01/10/2014 1.988,14  D 

02/10/2014 1.611,45  D 

03/11/2014 1.470,29  D 

03/11/2014 97,81  D 

03/11/2014 19,20  D 

28/11/2014 26,92  D 

28/11/2014 1.625,55  D 

01/12/2014 737,91  D 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75363490.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 16 | Segunda-feira, 05/02/2024 50 

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) D/C 

01/12/2014 22,76  D 

14/01/2015 1.908,87  D 

14/01/2015 81,58  D 

09/02/2015 851,92  D 

09/02/2015 54,58  D 

10/02/2015 2.457,12  D 

10/02/2015 36,45  D 

03/03/2015 3.772,16  D 

03/03/2015 87,51  D 

02/04/2015 3.593,55  D 

02/04/2015 11,38  D 

05/05/2015 8.452,73  D 

05/05/2015 86,41  D 

12/06/2015 1.084,80  D 

12/06/2015 112,20  D 

15/06/2015 4.706,79  D 

03/07/2015 1.824,00  D 

03/07/2015 18,60  D 

06/07/2015 4.790,82  D 

05/08/2015 1.622,40  D 

05/08/2015 88,80  D 

06/08/2015 4.321,30  D 

06/08/2015 41,36  D 

31/08/2015 60,27  D 

31/08/2015 4.206,57  D 

14/10/2015 5.090,04  D 

14/10/2015 38,40  D 

30/10/2015 9.686,47  D 

30/10/2015 132,36  D 

15/03/2018 2.303,00  C 

9.2. aplicar à empresa Drogaria e Perfumaria Bela Vista Ltda. e à sra. Roberta Santiago Tadim 
multa individual no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), nos termos do art. 57 da Lei 
8.443/1992, c/c art. 267 do RITCU, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do RITCU), o recolhimento das dívidas 
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a data do 
efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não sejam atendidas as notificações; 

9.4. autorizar, caso solicitado, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais 
e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do RITCU, fixando o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovação perante o Tribunal do 
recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovação do 
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recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os 
juros de mora devidos, na forma prevista na legislação em vigor; 

9.5. alertar as responsáveis de que a inadimplência de qualquer parcela acarretará o vencimento 
antecipado do saldo devedor; 

9.6. dar ciência da presente deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no 
Estado de Minas Gerais, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do RITCU; 
e 

9.7. dar ciência do presente acórdão às responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0409-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 410/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.881/2022-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Katia Isabelli de Bethania Barros e Melo (660.022.657-91). 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); 

Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

3.612/2022-1ª Câmara, por meio do qual foi negado registro à aposentadoria da sra. Katia Isabelli de 
Bethania Barros e Melo, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões 
expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Câmara dos Deputados para, no mérito, 
dando a ele parcial provimento, tornar insubsistente o subitem 9.3.4.1 do Acórdão 3.612/2022-1ª Câmara e 
conferir a seguinte redação ao seu subitem 9.3.4.2: 

“9.3.4.2. promova o destaque do valor correspondente aos reajustes indevidamente aplicados 
sobre a VPNI derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, associados às Leis 12.777/2012 e 
13.323/2016, sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores 
a 23/10/2020”; 

9.2. manter, em seus exatos termos, as demais disposições do aresto recorrido; 
9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e à interessada. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0410-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 411/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 038.355/2021-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Francisco Cordeiro Moreira (246.379.633-20); e Maria Ediene Monteiro do 

Nascimento de Castro (673.237.823-68). 
4. Entidades: Caixa Econômica Federal, Ministério do Turismo e Município de General 

Sampaio/CE 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: Carlos Celso Castro Monteiro (OAB-CE 10.566) e Kaio Yves 

Rodrigues Vale (OAB-CE 43.026), representando Maria Ediene Monteiro do Nascimento de Castro. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal (CEF), mandatária no Ministério do Turismo (MTur), em razão de não comprovação 
da regular aplicação dos recursos do Contrato de Repasse 764.391/2011, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, 
julgar irregulares as contas dos Srs. Francisco Cordeiro Moreira e Maria Ediene Monteiro do Nascimento 
de Castro; 

9.2. condenar os responsáveis designados no subitem anterior ao pagamento solidário das 
quantias abaixo indicadas, com a incidência dos devidos encargos legais, calculados a partir das datas 
correspondentes até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

10/2/2014 113.814,88 

17/3/2016 117.459,22 

9.3. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que os responsáveis 
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos 
termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU (RI/TCU); 

9.4. aplicar multas individuais de R$ 170.000,00 aos responsáveis, com fulcro no art. 57 da Lei 
8.443/1992; 

9.5. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que os responsáveis 
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizadas monetariamente, quando pagas após seu vencimento, desde a data de prolação deste acórdão 
até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, conforme o arts. 214, inciso III, alínea “a”, 
e 269 do RI/TCU; 

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida as notificações, nos termos do 
art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.7. dar ciência deste acórdão aos responsáveis, à Câmara Municipal de General Sampaio/CE, 
ao Ministério do Turismo e à Procuradoria da República no Estado do Ceará, neste caso, com fulcro no art. 
16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0411-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
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13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 412/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.797/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Elizabeth Regina Cortez B. de Morais (155.701.004-82). 
3.2. Recorrente: Elizabeth Regina Cortez B. de Morais (155.701.004-82). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); 

Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Karinna Coeli Dantas de Oliveira Martins (OAB-RN 4.027) e outra, 

representando Elizabeth Regina Cortez B. de Morais. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

401/2023-1ª Câmara, por meio do qual foi negado registro à aposentadoria da interessada, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões 
expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela sra. Elizabeth Regina Cortez B. de Morais 
para, no mérito, negar a ele provimento; 

9.2. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e do voto que o fundamentam, 
à Procuradoria-Regional da União da 5ª Região; 

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0412-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 413/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 017.437/2023-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão militar 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Ana Barbosa do Carmo Ferreira (118.555.765-20); Ilcilene Costa de Melo 

(075.977.807-88); Luanna Lourenço Barboza Soeiro (053.434.017-24); Maria Augusta Mafalda Soeiro 
(671.743.459-72); Maria Cristina Soares do Val (939.314.687-04); Maria de Deus Moreira da Silva 
(310.247.501-91); Mônica Teresinha Soeiro (799.042.979-91); Priscilla Araújo da Silva (012.453.381-70); 
Roselaine da Silva Queima (072.798.577-95). 

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar instituídas no âmbito do Comando 

da Marinha, 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75363490.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 16 | Segunda-feira, 05/02/2024 54 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e 
IX, e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. considerar legais as concessões de pensão militar às sras. Ilcilene Costa de Melo, Luanna 
Lourenço Barboza Soeiro, Maria Augusta Mafalda Soeiro, Maria Cristina Soares do Val, Mônica Teresinha 
Soeiro e Roselaine da Silva Queima e determinar o registro dos respectivos atos; 

9.2. considerar ilegal o ato de pensão militar emitido em favor das sras. Ana Barbosa do Carmo 
Ferreira, Maria de Deus Moreira da Silva e Priscilla Araújo da Silva; 

9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos em boa-fé pelas interessadas 
mencionadas no subitem anterior, nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência desta Corte; 

9.4. determinar ao Comando da Marinha que adote as seguintes providências, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa: 

9.4.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às interessadas mencionadas no subitem 9.2 
no prazo de quinze dias; 

9.4.2. quando da notificação a que se refere o subitem anterior, convoque a sra. Ana Barbosa 
do Carmo Ferreira para optar por dois dos três benefícios atualmente percebidos e, caso opte por renunciar 
a um dos benefícios pagos pelo INSS, exija da interessada a comprovação da renúncia no prazo de trinta 
dias; 

9.4.3. caso a sra. Ana Barbosa do Carmo Ferreira renuncie à pensão militar ou não comprove a 
renúncia a um dos benefícios pagos pelo INSS no prazo de trinta dias, emita novo ato de pensão militar 
com a exclusão dessa beneficiária. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0413-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Jorge Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 414/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 037.203/2019-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Construrapido Eireli (03.325.356/0001-93); José de Andrade Maia 

(011.539.513-04); Milton da Silva Oliveira (489.938.593-53). 
3.2. Recorrentes: Construrapido Eireli (03.325.356/0001-93); Milton da Silva Oliveira 

(489.938.593-53); José de Andrade Maia (011.539.513-04). 
4. Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); 

Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Tibério Almeida Nunes (OAB-PI 3.917), representando Construrapido 

Eireli; Uanderson Ferreira da Silva (OAB-PI 5.456), representando Milton da Silva Oliveira; Cássia Kelly 
dos Santos Barcelos (OAB-DF 44.747), Fernanda Pinheiro do Vale Lopes (OAB-DF 43.909) e outros, 
representando José de Andrade Maia. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de reconsideração interpostos pelos srs. 

José de Andrade Maia e Milton da Silva Oliveira, bem como pela Construrapido Eireli, em desfavor do 
Acórdão 9.439/2021-1ª Câmara, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração interpostos pelos srs. José de Andrade Maia e 
Milton da Silva Oliveira, bem como pela Construrapido Eireli, para, no mérito, negar-lhes provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0414-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 415/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.408/2021-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81) 
3.2. Responsável: José Dias Pereira (633.709.561-87) 
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Flores de Goiás/GO 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida a tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) contra José Dias Pereira, em virtude não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados pela União no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), no exercício de 2015, ao município de Flores de Goiás/GO, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, I, 12, § 3º, 16, inciso III, alíneas “b” e 
“c”, 19, 23, inciso III, 26, 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno, em: 

9.1. considerar José Dias Pereira revel, dando-se prosseguimento ao processo; 
9.2. julgar irregulares as contas de José Dias Pereira, condenando-o ao pagamento da 

importância a seguir especificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada a partir da data 
indicada até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

6/3/2015 1.488,00 

6/3/2015 66,00 

9/4/2015 1.488,00 

9/4/2015 66,00 

14/5/2015 66,00 

19/5/2015 1.488,00 

5/6/2015 1.488,00 

5/6/2015 66,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

4/8/2015 6.360,00 

4/8/2015 6.360,00 

4/8/2015 66,00 

5/8/2015 66,00 

1/9/2015 6.360,00 

1/9/2015 66,00 

1/10/2015 6.360,00 

1/10/2015 66,00 

4/11/2015 6.360,00 

4/11/2015 66,00 

30/12/2015 6.360,00 

30/12/2015 66,00 

9.3. aplicar a José Dias Pereira multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe o 
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da 
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a 
data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação; 
9.5. autorizar, caso requerido e se o processo não tiver sido remetido para cobrança judicial, o 

parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas; 
9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do recebimento da 

notificação, e os das demais a cada 30 dias, devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes 
acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor; 

9.7. alertar o responsável que, em caso de parcelamento da dívida, a falta de pagamento de 
qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.8. comunicar esta deliberação ao responsável, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) e à Procuradoria da República no Estado de Goiás. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0415-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira (Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 416/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.028/2023-7 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Ademir Eugenio de Santana (145.309.881-04) 
3.2. Recorrente: Fundação Universidade de Brasília 
4. Unidade: Fundação Universidade de Brasília 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, agora em fase de análise de pedido 
de reexame, interposto pela Fundação Universidade de Brasília contra o Acórdão 11.944/2023-1ª Câmara, 
que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Ademir Eugenio de Santana, negando-lhe registro, em função 
da percepção de parcela da URP de fevereiro de 1989, que já deveria ter sido absorvida por reajustes 
pretéritos, e que expediu determinações à recorrente. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. retificar, por erro material, o item 1.7.2.2. do Acórdão 11.944/2023-1ª Câmara, dando-lhe 

a seguinte redação: 
“1.7.2.2. acompanhe a tramitação do MS 26.156, em curso no Supremo Tribunal Federal, e, 

uma vez desconstituída a liminar que assegura a manutenção da URP de fevereiro de 1989 na remuneração 
do interessado, promova a imediata supressão da parcela e proceda à restituição dos valores pagos a esse 
título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição 
judicial em sentido diverso;” 

9.3. dar ciência desta decisão à recorrente e ao interessado. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0416-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira (Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 417/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 018.545/2022-0 
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria 
3. Interessada: Celia Rosario Lage Medina Cavalcante (004.370.502-20) 
4. Unidade: Ministério Público do Trabalho 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos esses autos, em que se aprecia atos inicial e de alteração de 

aposentadoria, emitidos pelo Ministério Público do Trabalho, em favor de Celia Rosario Lage Medina 
Cavalcante. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, III, da Constituição Federal de 1988; 
1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c art. 262 do Regimento Interno e o Enunciado 106 da Súmula de 
Jurisprudência do TCU, em: 

9.1. considerar legal e registrar o ato inicial de aposentadoria ‘e-Pessoal 87184/2021’, em favor 
de Celia Rosario Lage Medina Cavalcante; 

9.2. considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria ‘e-Pessoal 102233/2022’, em favor de 
Celia Rosario Lage Medina Cavalcante e negar-lhe registro; 

9.3. dispensar a devolução das quantias recebidas de boa-fé pela interessada; 
9.4. determinar ao Ministério Público do Trabalho que: 
9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação: 
9.4.1.1. cesse os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de ressarcimento das 

quantias pagas indevidamente e responsabilização solidária da autoridade competente; 
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9.4.1.2. comunique à interessada a deliberação deste Tribunal e a alerte de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recursos no TCU não a eximirá da devolução dos 
valores indevidamente recebidos após a notificação, em caso de desprovimento dos apelos; 

9.4.2. no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência deste acórdão: 
9.4.2.1. efetue o cálculo e proceda à inclusão de rubrica relativa a abate-teto, considerando a 

soma dos proventos de aposentadoria e da pensão civil; 
9.4.2.2. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporadas com amparo em 

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-as em "Parcela Compensatória" a 
ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso não 
esteja amparada por decisão judicial transitada em julgado; 

9.4.2.3. encaminhe a este Tribunal, por cópia, comprovante da data em que a interessada dele 
tomar conhecimento; 

9.4.3. na hipótese de desconstituição da decisão judicial que tem amparado o pagamento 
cumulativo de subsídio e quintos, faça cessar o seu pagamento, ora impugnado por esta Corte de Contas, 
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0417-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira (Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 418/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.273/2023-1 
2. Grupo I - Classe V - Pensão Civil 
3. Interessado: Abelardo Eugenio de Carvalho Peixoto (037.226.358-53) 
4. Unidade: Câmara dos Deputados 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este ato de pensão civil instituída por Celeste Diniz França, ex-

servidora da Câmara dos Deputados, em benefício de Abelardo Eugenio de Carvalho Peixoto. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento nos artigos 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso II, e 262 do 
Regimento Interno, bem como na Súmula-TCU 106, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil instituída por Celeste Diniz França em benefício de 
Abelardo Eugenio de Carvalho Peixoto e negar-lhe registro; 

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé pelo beneficiário 
até a data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

9.3. determinar a Câmara dos Deputados que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, cesse os pagamentos 

decorrentes do ato impugnado, sob pena de ressarcimento das quantias pagas indevidamente e 
responsabilização solidária da autoridade competente; 

9.3.2. comunique ao interessado a deliberação deste Tribunal e o alerte de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recursos no TCU não o eximirá da devolução dos 
valores indevidamente recebidos após a notificação, em caso de desprovimento dos apelos; 
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9.3.3. providencie o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre as parcelas 
de VPNI (quintos e décimos), concedidos pela Lei 13.323/2016, sujeitando a parcela destacada à absorção 
por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; 

9.3.4. no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência deste acórdão encaminhe a este Tribunal, 
por cópia, comprovante da data em que o interessado dele tomar conhecimento; 

9.3.5. emita novo ato, escoimado das irregularidades verificadas, e o submeta ao TCU para nova 
apreciação. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0418-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira (Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 419/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.284/2023-3 
2. Grupo I - Classe V - Pensão Civil 
3. Interessada: Maria Aparecida Leite Nardelli Pinto (CPF: 092.947.161-04) 
4. Unidade: Câmara dos Deputados 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este ato de pensão civil instituída por Augusto Henrique Nardelli 

Pinto, ex-servidor da Câmara dos Deputados, em benefício de Maria Aparecida Leite Nardelli Pinto. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento nos artigos 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal de 1988, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso II, e 262 do 
Regimento Interno, bem como na Súmula-TCU 106, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil instituída por Augusto Henrique Nardelli Pinto em 
benefício de Maria Aparecida Leite Nardelli Pinto e negar-lhe registro; 

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé pela beneficiária 
até a data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

9.3. determinar a Câmara dos Deputados que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, cesse os pagamentos 

decorrentes do ato impugnado, sob pena de ressarcimento das quantias pagas indevidamente e 
responsabilização solidária da autoridade competente; 

9.3.2. comunique a interessada a deliberação deste Tribunal e a alerte de que o efeito suspensivo 
proveniente de eventual interposição de recursos no TCU não a eximirá da devolução dos valores 
indevidamente recebidos após a notificação, em caso de desprovimento dos apelos; 

9.3.3. providencie o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre as parcelas 
de VPNI (quintos e décimos), concedidos pela Lei 13.323/2016, sujeitando a parcela destacada à absorção 
por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; 

9.3.4. no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência deste acórdão encaminhe a este Tribunal, 
por cópia, comprovante da data em que a interessada dele tomar conhecimento; 

9.3.5. emita novo ato, escoimado das irregularidades verificadas, e o submeta ao TCU para nova 
apreciação. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0419-02/24-1. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira (Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 420/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 037.256/2021-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Griselide Leandra Lins Peixoto Werneck Silva (518.517.416-15). 
4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame interposto por Griselide Leandra Lins 

Peixoto Werneck Silva contra o Acórdão 1.951/2022-1ª Câmara, que considerou ilegal o seu ato de 
aposentadoria, negando-lhe registro em razão da inclusão da parcela ‘opção’ nos seus proventos, em 
desacordo com o art. 40, caput e §2º, da CF/88, com redação da EC 20/1998. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da Lei 8.443/1992 e ante as razões expostas pelo 
Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Griselide Leandra Lins Peixoto Werneck 
Silva para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. encaminhar cópia desta decisão à recorrente e ao TRT-3ª. Região. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0420-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira (Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 421/2024 - TCU - Primeira Câmara 
1. Processo TC 000.157/2022-8 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Associação de Assistência à Carência Social (00.847.303/0001-44); Benilde 

Maria Botentuit do Nascimento (471.809.003-20). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal em razão da não comprovação da regular aplicação de recursos repassados por meio de 
contrato de repasse no sentido de reformar uma unidade básica de saúde no município de Rosário/MA, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, §3º, 16, inciso III, alínea “c”, §§ 2º e 3º, 19, caput, 23, 
inciso III, 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo relator, em: 
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9.1. julgar irregulares as contas da Associação de Assistência à Carência Social - FACS e de 
Benilde Maria Botentuit do Nascimento; 

9.2. condenar, em solidariedade, Benilde Maria Botentuit do Nascimento e a Associação de 
Assistência à Carência Social ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com fixação do prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno) o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados a partir das datas discriminadas até a data do 
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de Ocorrência Valor Histórico (R$) 

14/7/2010 44.222,55 

11/7/2011 36.613,96 

4/1/2012 33.080,09 

9.3. aplicar-lhes individualmente a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do 
Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com fixação do prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno) o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial 
das dívidas caso não atendidas as notificações; 

9.5. autorizar, desde já, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 
217, §1º, do Regimento Interno, o parcelamento das dívidas em até 36 prestações, incidindo, sobre cada 
uma delas, corrigidas monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento 
da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada 
valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista 
na legislação em vigor, alertando as responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de 
qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do 
Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. informar acerca desta deliberação a Procuradoria da República no Maranhão, para as 
providências devidas, a Caixa Econômica Federal e os responsáveis. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0421-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 422/2024 - TCU - Primeira Câmara 
1. Processo TC 009.290/2022-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Everaldo dos Santos (542.328.309-44). 
4. Órgão/Entidade: município de Laguna/SC. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome em razão de não 
comprovação da regular aplicação de recursos repassados pela União por meio do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS), 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, §3º, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, §§ 2º e 3º, 19, caput, 
23, inciso III, 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Everaldo dos Santos, condenando-o ao pagamento das 
importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados 
a partir da data discriminada até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) 
dias para que comprove perante o Tribunal o recolhimento aos cofres do Fundo Nacional de Assistência 
Social, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

31/12/2014 48.316,89 

31/12/2014 175.695,08 

9.2. aplicar-lhe multa de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, 
na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, §1º, 
do Regimento Interno, o parcelamento das dívidas em até 36 prestações, incidindo sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar do recebimento da notificação, para se comprovar perante o Tribunal o recolhimento da primeira 
parcela e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada valor mensal, 
atualizado monetariamente, os juros de mora devidos no caso do débito, na forma prevista na legislação em 
vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno 
deste Tribunal; 

9.5. informar acerca desta deliberação a Procuradoria da República em Santa Catarina, para as 
providências devidas, o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e 
o responsável. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0422-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 423/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 011.969/2020-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social (29.979.036/0001-40). 
3.1. Interessada: Maria Neide dos Santos (221.233.006-59). 
4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Belo Horizonte/MG - INSS/MPS. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal); Unidade 

de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pedido de reexame interposto pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social contra o Acórdão 10.826/2020-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal 
o ato de concessão de aposentadoria a Maria Neide dos Santos, com negativa de registro, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 260, §2º, e 286 do Regimento Interno, e diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar o conteúdo desta deliberação ao Instituto Nacional do Seguro Social. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0423-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 424/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 012.099/2020-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Universidade Federal do Paraná (75.095.679/0001-49). 
3.1. Interessada: Catarina de Oliveira (496.249.899-15). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal); Unidade 

de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame, interposto pela Universidade Federal do 

Paraná contra o Acórdão 11.854/2020-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal o ato de concessão de 
aposentadoria a Catarina de Oliveira, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 260, §2º, e 286 do Regimento Interno, e diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimento; 
9.2. informar o conteúdo desta deliberação à Universidade Federal do Paraná. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0424-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 425/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 012.106/2020-8 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Emanoel Eugênio Gomes da Silva (108.342.904-30). 
3.1. Interessados: Edda Lisboa Leite (063.414.624-68); Emanoel Eugênio Gomes da Silva 

(108.342.904-30); Francisco Félix Ferreira (026.643.644-72). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral, Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal); Unidade 

de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Andreia Araújo Munemassa (491-A/OAB-RN), representando 

Emanoel Eugênio Gomes da Silva. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que trata do pedido de reexame interposto por 

Emanoel Eugênio Gomes da Silva contra o Acórdão 10.166/2020-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal o 
ato de concessão de aposentadoria ao recorrente, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões 
expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar o conteúdo desta decisão ao recorrente. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0425-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 426/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 021.789/2022-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrentes: Fundação Universidade de Brasília (00.038.174/0001-43); José Walter Nunes 

(046.136.431-04). 
3.1. Interessado: José Walter Nunes (046.136.431-04). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal); Unidade 

de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Bruno Conti Gomes da Silva (44.300/OAB-DF), Elaine Lourenço da 

Silva (30.670/OAB-DF) e outros, representando José Walter Nunes. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pedidos de reexame interpostos por 

José Walter Nunes e pela Fundação Universidade de Brasília contra o Acórdão 8.937/2023-TCU-1ª 
Câmara, que considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria a José Walter Nunes, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 260, §2º, e 286 do Regimento Interno, e diante 
das razões expostas pelo relator, em: 
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9.1. conhecer dos pedidos de reexame interpostos e negar-lhes provimento; 
9.2. informar o conteúdo desta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0426-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 427/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 035.947/2020-9 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Embargante: Francisco Gonçalves de Souza Lima (780.776.134-20). 
3.1. Responsável: Francisco Gonçalves de Souza Lima (780.776.134-20). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Joaquim Adriano de Carvalho Adler Freitas (10.004/OAB-MA), 

representando o embargante. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos embargos de declaração opostos por Francisco Gonçalves de 

Souza Lima ao Acórdão 11.677/2023-TCU-1ª Câmara, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo relator e com fulcro no art. 34 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. informar o teor desta deliberação ao embargante. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0427-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 428/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.807/2022-0. 
2. Grupo I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Imperial Paracambi Cinemas Eireli (12.983.519/0001-16); Márcia Valéria 

Leal Pinto (805.354.297-20). 
4. Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Agência Nacional de Cinema em desfavor da empresa Imperial Paracambi Cinemas Eireli e Márcia Valéria 
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Leal Pinto, relativa ao meio do termo de concessão de apoio financeiro 325/2014 (Siafi 683715), cujo objeto 
foi a “Concessão de prêmio adicional de renda na forma de apoio financeiro à empresa exibidora 
selecionada no âmbito do Prêmio Adicional de Renda PAR/2014. Projeto: Cinemaxx Imperial Paracambi”. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, a empresa Imperial Paracambi Cinemas Eireli e a 
Sra. Márcia Valéria Leal Pinto, dando-se prosseguimento ao processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da 
Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, “b” e “c”, 19 e 23, III, da Lei 
8.443/1992, as contas da empresa Imperial Paracambi Cinemas Eireli e da Sra. Márcia Valéria Leal Pinto 
condenando-os, solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculadas a partir da data especificada até a data do efetivo 
recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante 
este Tribunal (art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres da Agência Nacional de 
Cinema, na forma da legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

4/3/2016 33.554,06 

9.3. aplicar, individualmente, à empresa Imperial Paracambi Cinemas Eireli e a Sra. Márcia 
Valéria Leal Pinto a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) , 
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal 
(art. 214, III, 'a', do RI/TCU) , o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
desde a data deste acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se for paga após o vencimento, na forma da 
legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, 
a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.5. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais, nos termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência, sobre cada parcela, dos devidos 
encargos legais até o efetivo pagamento, com esclarecimento aos responsáveis de que a falta de pagamento 
de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RI/TCU); 

9.6. encaminhar cópia desta deliberação à empresa Comunicação Alternativa Ltda., à Sra. 
Márcia Valéria Leal Pinto e à Agência Nacional de Cinema; 

9.7. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0428-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 429/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.020/2023-6. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Bernardo Vieira dos Santos (347.627.953-72). 
4. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Departamento 
Nacional de Obras Contra as Secas. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, III e IX, da Constituição Federal, nos 
arts. 1º, V, 39, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, no art. 262 do RI/TCU e no art. 7º, II, da Resolução 
TCU 353/2023, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Bernardo Vieira dos Santos, concedendo-lhe o 
registro, excepcionalmente; 

9.2. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0429-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 430/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.664/2021-8. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Fernando Sales de Sousa Filho (340.917.693-49); Rubens de Sousa Vieira 

(776.856.283-68). 
4. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: Ivan Lopes de Araújo Filho (OAB/PI 14.249), representando Fernando 

Sales de Sousa Filho; Francisco Ferreira de Almeida Júnior (OAB/PI 12.973), representando Rubens de 
Sousa Vieira. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) relativa aos recursos transferidos ao município de 
Cocal/PI, no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de 
Educação Infantil - Proinfância. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas pelo responsável Rubens de Sousa Vieira; 
9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo responsável Fernando Sales de Sousa 

Filho; 
9.3. julgar regulares as contas do responsável Rubens de Sousa Vieira, nos termos dos arts. 1º, 

I, 16, I, e 17, da Lei 8.443/1992, dando-lhe quitação plena; 
9.4. julgar irregulares as contas do responsável Fernando Sales de Sousa Filho, nos termos dos 

arts. 1º, I, 16, III, ‘a’, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, III, da mesma lei, e condená-lo ao pagamento 
da quantia a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora, calculados a 
partir da data especificada até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU), o recolhimento da 
dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), na forma da legislação em 
vigor: 

Débito relacionado ao responsável Fernando Sales de Sousa Filho: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

23/6/2010 292.050,00 

9.5. aplicar ao Sr. Fernando Sales de Sousa Filho a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 
c/c o art. 267 do Regimento Interno do Tribunal, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com a 
fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, 
III, ‘a’, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor; 

9.6. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, 
a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.7. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o 
art. 217, §§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada 
parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento 
da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das 
demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora 
devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta 
de comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, 
nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.8. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Piauí, em 
cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.9. enviar cópia deste acórdão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
e aos responsáveis; 

9.10. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0430-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 431/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.425/2023-0. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Civil. 
3. Interessados: Eunice Maria Cursino Pinto dos Santos (127.027.147-49); Gersoneres Saldanha 

da Silva (050.069.027-87); Rosalina Monteiro de Araújo (280.993.382-00); Sorcita da Motta Amaro 
(135.581.397-20); Valdívia Gomes Figueiredo (537.048.357-49). 

4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil concedidas pelo Comando do 

Exército. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar legais e determinar o registro dos atos de pensão civil instituídas por Aurélio de 

Almeida Amaro, Lindinalva Pessanha, Paulo de Almeida Figueiredo e João Pinto dos Santos; 
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9.2. considerar ilegal o ato de pensão civil instituída por Pedro Pinto Cardozo Netto, recusando-
lhe o registro; 

9.3. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 
consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.4. determinar ao Comando do Exército que, em relação ao ato indicado no item 9.2.: 
9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena 

de solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.4.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao 
ato objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das 
irregularidades e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais 
medidas corretivas pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.4.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste 
acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.5. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0431-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 432/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.205/2021-8. 
2. Grupo I - Classe: II -Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Priscilla Nobres dos Santos (093.014.257-85). 
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -(CNPq) em desfavor da Sra. Priscilla 
Nobres dos Santos relativa ao termo de aceitação de indicação de bolsista doutorado - GD 
nº 159475/2011-2, firmado com o CNPq, em outubro/2011. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, a Sra. Priscilla Nobres dos Santos, dando-se 
prosseguimento ao processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas da Sra. Priscilla Nobres dos Santos, com fundamento nos arts. 
1º, I, 16, III, “a”, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, condenando-a ao pagamento das quantias abaixo 
especificadas, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que seja comprovado, 
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos 
cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, atualizadas monetariamente e 
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acrescidas dos juros de mora calculados a partir das datas de ocorrência indicadas até a data do efetivo 
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

7/11/2011 394,00 

6/12/2011 394,00 

28/12/2011 394,00 

6/2/2012 394,00 

6/2/2012 394,00 

2/4/2012 394,00 

4/5/2012 394,00 

5/6/2012 394,00 

4/7/2012 394,00 

3/8/2012 394,00 

4/9/2012 394,00 

3/10/2012 394,00 

5/11/2012 394,00 

4/12/2012 394,00 

27/12/2012 394,00 

6/2/2013 394,00 

5/3/2013 394,00 

4/4/2013 394,00 

6/5/2013 394,00 

6/6/2013 394,00 

3/7/2013 394,00 

5/8/2013 394,00 

3/9/2013 394,00 

3/10/2013 394,00 

4/11/2013 394,00 

4/12/2013 394,00 

12/12/2013 394,00 

6/2/2014 394,00 

10/3/2014 394,00 

28/3/2014 394,00 

5/5/2014 394,00 

3/6/2014 394,00 

3/7/2014 394,00 

4/8/2014 394,00 

2/9/2014 394,00 

3/10/2014 394,00 

4/11/2014 394,00 

3/12/2014 394,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/1/2015 394,00 

4/2/2015 394,00 

4/3/2015 394,00 

2/4/2015 394,00 

5/5/2015 394,00 

3/6/2015 394,00 

3/7/2015 394,00 

5/8/2015 394,00 

3/9/2015 394,00 

8/10/2015 394,00 

7/11/2011 1.800,00 

6/12/2011 1.800,00 

28/12/2011 1.800,00 

6/2/2012 1.800,00 

6/3/2012 1.800,00 

2/4/2012 1.800,00 

4/5/2012 1.800,00 

6/6/2012 1.800,00 

4/7/2012 1.800,00 

3/8/2012 2.000,00 

4/9/2012 2.000,00 

3/10/2012 2.000,00 

5/11/2012 2.000,00 

5/12/2012 2.000,00 

7/1/2013 2.000,00 

6/2/2013 2.000,00 

5/3/2013 2.000,00 

4/4/2013 2.000,00 

2/5/2013 2.200,00 

6/6/2013 2.200,00 

3/7/2013 2.200,00 

5/8/2013 2.200,00 

4/9/2013 2.200,00 

3/10/2013 2.200,00 

4/11/2013 2.200,00 

4/12/2013 2.200,00 

30/12/2013 2.200,00 

6/2/2014 2.200,00 

10/3/2014 2.200,00 

2/4/2014 2.200,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

5/5/2014 2.200,00 

3/6/2014 2.200,00 

3/7/2014 2.200,00 

4/8/2014 2.200,00 

2/9/2014 2.200,00 

2/10/2014 2.200,00 

4/11/2014 2.200,00 

3/12/2014 2.200,00 

30/12/2014 2.200,00 

4/2/2015 2.200,00 

4/3/2015 2.200,00 

2/4/2015 2.200,00 

5/5/2015 2.200,00 

3/6/2015 2.200,00 

3/7/2015 2.200,00 

5/8/2015 2.200,00 

3/9/2015 2.200,00 

8/10/2015 2.200,00 

9.3. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, 
a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.4. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais, nos termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência, sobre cada parcela, dos devidos 
encargos legais até o efetivo pagamento, com esclarecimento aos responsáveis de que a falta de pagamento 
de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RI/TCU); 

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Sra. Priscilla Nobres dos Santos e ao Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 

9.6. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0432-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 433/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.964/2022-6. 
2. Grupo I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de São Paulo 

(26.989.350/0538-21). 
3.2. Responsável: Município de São José da Bela Vista - SP (59.851.600/0001-06). 
4. Entidade: Município de São José da Bela Vista/SP. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
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6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Superintendência Estadual da Funasa no Estado de São Paulo relativa ao termo de compromisso 453/2014 
(registro Siafi 679355). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o município de São José da Bela Vista/SP, dando-
se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. excluir da relação processual os Srs. Paulo Cesar Lopes do Nascimento e Walter Cassio 
Carvalho Faccirolli; 

9.3. conceder novo e improrrogável prazo para que o município de São José da Bela Vista/SP 
efetue e comprove, perante este Tribunal, o recolhimento da quantia a seguir especificada aos cofres do 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e sem a incidência de juros de mora, nos termos dos arts. 12, 
§ 1º, da Lei 8.443/1992 e 202, § 3º, do RI/TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/1/2017 601.313,59 

18/1/2021 201.658,18 

9.4. a liquidação tempestiva do débito saneará o processo e permitirá que as contas da 
municipalidade sejam julgadas regulares com ressalva e lhe seja dada quitação, ao passo que a ausência 
dessa liquidação tempestiva acarretará o julgamento pela irregularidade das suas contas, com imputação de 
débito, a ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios; 

9.5. enviar cópia deste acórdão ao município de São José da Boa Vista/SP; 
9.6. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0433-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 434/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 025.465/2021-0. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Antônio José Guimarães (246.766.401-53); Sommar Construtora Eireli 

(10.387.484/0001-27). 
3.2. Interessados: Fundação Nacional de Saúde; Superintendência Regional do Incra no Estado 

de Goiás. 
4. Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Goiás. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Superintendência da Fundação Nacional de Saúde no Estado de Goiás relativa ao termo de compromisso 
TC/PAC 22/2009, firmado entre a Fundação Nacional de Saúde (Funasa) e o município de Jaupaci/GO, 
para execução de Sistema de Abastecimento de Água, no âmbito do PAC/2009. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel a empresa Sommar Construções Eireli, para todos os efeitos, dando-se 
prosseguimento ao processo, com base no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Antônio José Guimarães; 
9.3. julgar irregulares as contas de Antônio José Guimarães, com base nos arts. 1º, I, 16, III, ‘b’ 

e ‘c’, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, condenando-o, solidariamente com a empresa da Sommar Construções 
Eireli, ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos 
juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até as datas dos seus efetivos recolhimentos, 
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das 
referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, III, ‘a’, da Lei 8.443/1992, c/c o 
art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU: 

9.3.1. Débito de responsabilidade solidária do Sr. Antônio José Guimarães e da empresa 
Sommar Construções Eireli: 

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

9/11/2011 7.342,39 

13/12/2011 49.503,39 

26/1/2012 23.351,08 

27/3/2012 8.130,66 

29/3/2012 5.080,17 

19/4/2012 6.999,61 

9.4. aplicar, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), fixando aos responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos 
cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos 
recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 
217, §§ 1º e 2º, do RI/TCU, os parcelamentos das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar dos recebimentos das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal, os recolhimentos da 
primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os recolhimentos das 
demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora 
devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando as responsáveis de que a 
falta de comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo 
devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.7. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de Goiás, em 
cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.8. enviar cópia desta deliberação à Fundação Nacional de Saúde, à Superintendência da 
Funasa no Estado de Goiás, à Superintendência Regional do Incra no Estado de Goiás e aos responsáveis; 

9.9. informar aos interessados que o inteiro teor desta deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0434-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 435/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.987/2023-8. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Rosilene Anete Ribeiro (274.934.826-91). 
4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional 

Eleitoral de Minas Gerais. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Rosilene Anete Ribeiro, recusando-lhe o 

registro; 
9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais que: 
9.3.1. acompanhe a tramitação do mandado de segurança coletivo 1017089-02.2020.4.01.3800 

(10ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária de Minas Gerias) e, uma vez desconstituída a decisão que 
assegura a manutenção da rubrica judicial na remuneração da interessada, promova a imediata supressão 
da parcela e proceda à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos do 
art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

9.3.2. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no 
processo judicial acima referido, emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade 
apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 
na IN/TCU 78/2018 e no art. 8º da Resolução TCU 353/2023; 

9.3.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.4. dar ciência deste acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0435-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 436/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 041.768/2021-3. 
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2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Associação Brasileira de Zonas de Processamento de Exportação 

(00.521.842/0001-99); Helson Cavalcante Braga (240.989.817-34). 
4. Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco 

do Nordeste do Brasil S.A. relativa ao convênio BNB/FUNDECI 2011/081, que teve por objeto a execução 
do projeto intitulado Estudo Ambiental, Topográfico e Urbanístico da Área da ZPE de Parnaíba/PI. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. reconhecer, com fundamento nos arts. 8º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, a prescrição 
das pretensões sancionatória e ressarcitória; 

9.2. encaminhar cópia deste acórdão ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. e aos responsáveis; 
9.3. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 
9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0436-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 437/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 001.770/2015-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16). 
3.2. Responsáveis: Francisco Evandro Freitas Costa Mourão (207.258.503-10); Rafael 

Mesquita Brasil (084.793.876-02); Serv Obras - Serviços de Obras e Construções Civil Ltda. - ME 
(10.640.595/0001-01). 

4. Órgão/Entidade: Município de Buriti - MA. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: João Teixeira dos Santos Junior (OAB-MA 14.241) e José Eloi Santana 

Costa Filho (OAB-MA 9.335). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Superintendência da Fundação Nacional de Saúde no Estado do Maranhão (Funasa/Suest/MA), em razão 
da não apresentação da prestação de contas do Convênio 83/2009, firmado com o Município de Buriti/MA, 
tendo por objeto a implantação de sistemas simplificados de abastecimento de água na sede e na zona rural 
de povoados do município; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. considerar revéis Rafael Mesquita Brasil e Serv Obras - Serviços de Obras e Construções 
Civil Ltda., com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar regulares as contas de Francisco Evandro Freitas Costa Mourão, com fulcro no art. 
16, inciso I, da Lei 8.433/1992, dando-lhe quitação plena; 

9.3. julgar irregulares as contas de Rafael Mesquita Brasil e Serv Obras - Serviços de Obras e 
Construções Civil Ltda.-Me, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “c” e “d”, 19, 
parágrafo único, da Lei 8.443/1992, condenando-os ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, 
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até 
a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o 
Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, nos termos do 
art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do 
TCU: 

9.3.1. débitos atribuídos a Rafael Mesquita Brasil em solidariedade com a Serv. Obras Serviços 
de Obras e Construções: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

18/11/2011 134.167,22 

26/3/2013 600.000,00 

9.3.2. débito atribuído a Rafael Mesquita Brasil, individualmente: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

18/11/2011 127.424,07 

9.4. aplicar aos responsáveis abaixo especificados a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, 
nos valores individuais a seguir especificados, fixando-lhes o prazo de 15 dias, a contar da notificação, para 
que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento 
das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão, até a do 
efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

Responsável  Multa (R$) 

Rafael Mesquita Brasil 900.000,00 

Serv Obras - Serviços de Obras e Construções Civil Ltda. 650.000,00 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, 
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. dar ciência deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, nos termos 
do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das 
medidas cabíveis, ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, à Funasa e aos demais interessados. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0437-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 438/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.057/2023-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Edson Matias Madureira (399.484.987-04). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
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5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de alteração de reforma emitido 

pelo Comando da Marinha; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da 
Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de alteração de reforma de Edson Matias Madureira, negando-lhe 
registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 
adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelo 
interessado, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; e 

9.3.3. emita novo ato de reforma, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no 
prazo de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e do art. 19, § 3º, da 
Instrução Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0438-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 439/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.911/2020-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Sirley Pavilaki (202.123.059-72); Suely Aparecida Serrano dos Santos 

(886.167.389-91); Vera de Morais Correa (319.658.579-49). 
3.2. Recorrente: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

(04.892.707/0001-00). 
4. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Dnit no Estado do Paraná - DNIT/MT. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pelo Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes contra o Acórdão 12.476/2020-TCU-1ª Câmara; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. esclarecer à entidade de origem que o cumprimento dos itens 9.2.1, 9.2.4 e 9.2.5 do acórdão 

recorrido está condicionado à superveniência de decisão desfavorável às interessadas no âmbito do 
Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 e do Agravo de Instrumento 
0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região; e 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao recorrente. 
10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0439-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 440/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.877/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Centro de Controle Interno do Exército; Ivete Conceição Duarte Bicudo 

(142.150.471-53); Rosangela Galvão Bicudo (406.105.197-00); Ivete Conceição Duarte Bicudo 
(142.150.471-53); Rosangela Galvão Bicudo (406.105.197-00). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de alteração de pensão militar 

emitido pelo Comando do Exército; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da 
Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal ato de alteração de pensão militar instituída por Dacio Mesquita Bicudo 
em favor de Ivete Conceição Duarte Bicudo e Rosangela Galvão Bicudo, negando-lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 
adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelas 
interessadas, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-as de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não as exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; e 

9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no 
prazo de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da 
Instrução Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0440-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 441/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.587/2018-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados (05.500.356/0001-08); 

Marcos Antônio Ribeiro de Sousa Almeida (139.114.653-00); Monteiro e Monteiro Advogados Associados 
(35.542.612/0001-90). 

3.2. Recorrentes: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados (05.500.356/0001-08); 
Monteiro e Monteiro Advogados Associados (35.542.612/0001-90). 

4. Entidade: Município de Palmeirais/PI. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
8. Representação legal: Thiago de Carvalho Ribeiro (OAB-PI 11.211), Francisco da Cruz 

Carvalho Araújo (OAB-PI 12.588) e outros; Rodrigo Nunes Cunha dos Santos (OAB-PE 30.028); Rodrigo 
Nunes Cunha dos Santos (30028/OAB-PE). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de reconsideração interpostos por João 

Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados e por Monteiro e Monteiro Advogados Associados, contra o 
Acórdão 8.118/2021-TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração para, no mérito, dar-lhes provimento e, assim, 
tornar insubsistentes os itens 9.1, 9.2 e 9.3 do Acórdão 8.118/2021-TCU-1ª Câmara; e 

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes, ao ex-prefeito Marcos Antônio Ribeiro de 
Sousa Almeida e ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Piauí. 

10. Ata nº 2/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/1/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0441-02/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator), Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 442/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Ana Rita Francisco, 

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, submetido à apreciação desta 
Corte de Contas para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da 
vantagem “quintos/décimos” oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no 
período de 8/4/1998 a 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 
Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
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Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª Câmara 
(relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 
8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E. 
Ministro Antonio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 
12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros; 

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao 
RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 
seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 
judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 
público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 
decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 

Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada não 
foi concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos do 
julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua 
conversão em “parcela compensatória” a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de 
cargos e salários da carreira, mantendo-se o pagamento da referida vantagem até a sua completa absorção, 
momento em que novo ato concessório deverá ser emitido e encaminhado a esta Corte, para o devido 
registro; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, 
estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério 
Público junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c 
os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Ana Rita Francisco, negando-lhe 
registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) dispensar a emissão de novo ato, até que ocorra a completa absorção da parcela 
compensatória originada a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, mencionado no subitem 
1.7.1.1, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo 
STF no julgamento do RE 638.115/CE, sem prejuízo do monitoramento do cumprimento da presente 
deliberação; e 

d) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7: 
1. Processo TC-002.764/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ana Rita Francisco (016.897.448-71). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75363490.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 16 | Segunda-feira, 05/02/2024 82 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em 

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela compensatória a 
ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação do presente 
acórdão, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado, consoante decidido pelo 
STF no RE 638.115/CE; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Ana Rita Francisco, no prazo de trinta 
dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de 
que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o à nova apreciação 
por este Tribunal, por ocasião da completa absorção da parcela compensatória mencionada no subitem 
1.7.1.1, na forma do artigo 260, caput, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 443/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Elaine Cristina 

Lourenco, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, submetido à 
apreciação desta Corte de Contas para fins de registro. 

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da 
vantagem “quintos/décimos” oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no 
período de 8/4/1998 a 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 
Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª Câmara 
(relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 
8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E. 
Ministro Antonio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 
12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros; 

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao 
RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 
seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 
judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 
público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 
decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 

Considerando que a interessada não consta do rol de associados apontados na inicial da Ação 
Ordinária 2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, 
proposta pela Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário Federal (Anajustra), requisito para 
que seja efetivamente beneficiada pela decisão judicial, conforme entendimento do STF no RE 573.232/SC; 

Considerando que a interessada não é, portanto, beneficiária de referida decisão judicial 
transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o 
destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua conversão em “parcela compensatória” a ser 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75363490.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 16 | Segunda-feira, 05/02/2024 83 

absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de cargos e salários da carreira, mantendo-se o 
pagamento da referida vantagem até a sua completa absorção, momento em que novo ato concessório 
deverá ser emitido e encaminhado a esta Corte, para o devido registro; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, 
estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério 
Público junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c 
os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal a concessão de aposentadoria de Elaine Cristina Lourenco e negar registro 
ao correspondente ato; 

b) dispensar a emissão de novo ato, até a completa absorção da parcela compensatória originada 
a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, mencionado no subitem 1.7.1.1, mantendo-se os 
efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do 
RE 638.115/CE, sem prejuízo do monitoramento do cumprimento da presente deliberação; e 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-003.116/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Elaine Cristina Lourenco (075.506.518-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em 

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela compensatória a 
ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação do presente 
acórdão, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado que efetivamente beneficie 
Elaine Cristina Lourenco, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Elaine Cristina Lourenco, no prazo de 
trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-
se que a eventual interposição de recurso junto ao TCU, mesmo quando concedido o efeito suspensivo, não 
impede a devolução dos valores percebidos indevidamente após a sua notificação, caso o recurso venha a 
ser negado; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de 
aposentadoria considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, por ocasião da 
completa absorção da parcela compensatória mencionada no subitem 1.7.1.1, na forma do artigo 260, caput, 
do Regimento Interno do TCU. 
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ACÓRDÃO Nº 444/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Celio Guedes 

Junior, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, submetido à apreciação 
deste Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a AudPessoal e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem 
quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos após 8/4/1998, data 
de edição da Lei 9.624/1998; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 
Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-TCU-2ª Câmara 
(relator: E. Ministro Raimundo Carreiro), 13.962/2020-TCU-2ª Câmara (relatora: E. Ministra Ana Arraes), 
8.254/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. 
Ministro Vital do Rêgo), 8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 12.095/2021-
TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: 
E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 6.377/2020-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto 
André Luís de Carvalho), 12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), 
entre outros; 

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos no 
âmbito do RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 
seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 
judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 
público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 
decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda 
que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos 
pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista 
que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 1/8/2006, exarada nos autos da Ação Ordinária 
2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, proposta 
pela Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário Federal (Anajustra); 

Considerando que Celio Guedes Junior consta do rol de associados apontados na inicial da 
referida ação coletiva, conforme verificado em consulta processual realizada junto ao Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região, requisito para que referida decisão judicial efetivamente beneficie Celio Guedes 
Junior, em consonância com o entendimento do STF no RE 573.232/SC; 

Considerando que, além disso, houve autorização expressa para que a Anajustra pudesse 
representar Celio Guedes Junior na ação proposta; 

Considerando, portanto, que devem ser mantidos os pagamentos das parcelas de quintos 
incorporados entre 8/4/1998 e 4/9/2001, em observância ao decidido pela Suprema Corte no RE 
638.115/CE; 

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado seu registro, visto que 
possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em 
consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 
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Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério 
Público junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c 
os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal o ato 
de concessão de aposentadoria de Celio Guedes Junior, concedendo-lhe registro, excepcionalmente, nos 
termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se os efeitos financeiros do presente 
ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE; e dar ciência 
desta deliberação a Celio Guedes Junior e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

1. Processo TC-010.419/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Celio Guedes Junior (002.881.008-24). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 445/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Cassia Regina 

Silva, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, submetido à apreciação 
desta Corte de Contas para fins de registro. 

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da 
vantagem “quintos/décimos” oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no 
período de 8/4/1998 a 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 
Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª Câmara 
(relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 
8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E. 
Ministro Antonio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 
12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros; 

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao 
RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 
seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 
judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 
público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 
decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 

Considerando que a interessada não consta do rol de associados apontados na inicial da Ação 
Ordinária 2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, 
proposta pela Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário Federal (Anajustra), requisito para 
que seja efetivamente beneficiada pela decisão judicial, conforme entendimento do STF no RE 573.232/SC; 

Considerando que a interessada não é, portanto, beneficiária de referida decisão judicial 
transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o 
destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua conversão em “parcela compensatória” a ser 
absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de cargos e salários da carreira, mantendo-se o 
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pagamento da referida vantagem até a sua completa absorção, momento em que novo ato concessório 
deverá ser emitido e encaminhado a esta Corte, para o devido registro; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo, desde já, a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, 
estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério 
Público junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c 
os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal a concessão de aposentadoria de Cassia Regina Silva e negar registro ao 
correspondente ato; 

b) dispensar a emissão de novo ato, até a completa absorção da parcela compensatória originada 
a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, mencionado no subitem 1.7.1.1, mantendo-se os 
efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do 
RE 638.115/CE, sem prejuízo do monitoramento do cumprimento da presente deliberação; e 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-010.963/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cassia Regina Silva (086.648.318-74). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em 

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela compensatória a 
ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação do presente 
acórdão, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado que efetivamente beneficie 
Cassia Regina Silva, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Cassia Regina Silva, no prazo de trinta 
dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se que 
a eventual interposição de recurso junto ao TCU, mesmo quando concedido o efeito suspensivo, não impede 
a devolução dos valores percebidos indevidamente após a sua notificação, caso o recurso venha a ser 
negado; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de 
aposentadoria considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, por ocasião da 
completa absorção da parcela compensatória mencionada no subitem 1.7.1.1, na forma do artigo 260, caput, 
do Regimento Interno do TCU. 
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ACÓRDÃO Nº 446/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Monica Akegawa 

de Araujo, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, submetido à apreciação desta 
Corte de Contas para fins de registro. 

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da 
vantagem “quintos/décimos” oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no 
período de 8/4/1998 a 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 
Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª Câmara 
(relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 
8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E. 
Ministro Antonio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 
12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros; 

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao 
RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 
seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 
judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 
público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 
decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 

Considerando que a interessada não consta do rol de associados apontados na inicial da Ação 
Ordinária 2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, 
proposta pela Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário Federal (Anajustra), requisito para 
que seja efetivamente beneficiada pela decisão judicial, conforme entendimento do STF no RE 573.232/SC; 

Considerando que a interessada não é, portanto, beneficiária de referida decisão judicial 
transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o 
destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua conversão em “parcela compensatória” a ser 
absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de cargos e salários da carreira, mantendo-se o 
pagamento da referida vantagem até a sua completa absorção, momento em que novo ato concessório 
deverá ser emitido e encaminhado a esta Corte, para o devido registro; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, para evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação dos 
prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável 
neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, 
estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério 
Público junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c 
os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75363490.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 16 | Segunda-feira, 05/02/2024 88 

a) considerar ilegal a concessão de aposentadoria de Monica Akegawa de Araujo e negar 
registro ao correspondente ato; 

b) dispensar a emissão de novo ato, até a completa absorção da parcela compensatória originada 
a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, mencionado no subitem 1.7.1.1, mantendo-se os 
efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do 
RE 638.115/CE, sem prejuízo do monitoramento do cumprimento da presente deliberação; e 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-012.440/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Monica Akegawa de Araujo (875.091.307-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em 

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela compensatória a 
ser absorvida por eventuais reajustes futuros, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação do presente 
acórdão, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado que efetivamente beneficie 
Monica Akegawa de Araujo, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Monica Akegawa de Araujo, no prazo de 
trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-
se que a eventual interposição de recurso junto ao TCU, mesmo quando concedido o efeito suspensivo, não 
impede a devolução dos valores percebidos indevidamente após a sua notificação, caso o recurso venha a 
ser negado; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de 
aposentadoria considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, por ocasião da 
completa absorção da parcela compensatória mencionada no subitem 1.7.1.1, na forma do artigo 260, caput, 
do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 447/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Paulo Jose 

Negreiros Falcao, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, submetido à apreciação 
desta Corte de Contas para fins de registro. 

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da 
vantagem “quintos/décimos” oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no 
período de 8/4/1998 a 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 
Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª Câmara 
(relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 
8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E. 
Ministro Antonio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 
12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros; 

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao 
RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 
seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 
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judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 
público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 
decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 

Considerando que o interessado não consta do rol de associados apontados na inicial da Ação 
Ordinária 2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, 
proposta pela Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário Federal (Anajustra), requisito para 
que seja efetivamente beneficiado pela decisão judicial, conforme entendimento do STF no RE 573.232/SC; 

Considerando que o interessado não é, portanto, beneficiário de referida decisão judicial 
transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o 
destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua conversão em “parcela compensatória” a ser 
absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de cargos e salários da carreira, mantendo-se o 
pagamento da referida vantagem até a sua completa absorção, momento em que novo ato concessório 
deverá ser emitido e encaminhado a esta Corte, para o devido registro; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo, desde já, a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, 
estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério 
Público junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c 
os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal a concessão de aposentadoria de Paulo Jose Negreiros Falcao e negar 
registro ao correspondente ato; 

b) dispensar a emissão de novo ato, até a completa absorção da parcela compensatória originada 
a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, mencionado no subitem 1.7.1.1, mantendo-se os 
efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do 
RE 638.115/CE, sem prejuízo do monitoramento do cumprimento da presente deliberação; e 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-015.651/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Jose Negreiros Falcao (243.100.265-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em 

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela compensatória a 
ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação do presente 
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acórdão, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado que efetivamente beneficie 
Paulo Jose Negreiros Falcao, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Paulo Jose Negreiros Falcao, no prazo de 
trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-
se que a eventual interposição de recurso junto ao TCU, mesmo quando concedido o efeito suspensivo, não 
impede a devolução dos valores percebidos indevidamente após a sua notificação, caso o recurso venha a 
ser negado; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de 
aposentadoria considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, por ocasião da 
completa absorção da parcela compensatória mencionada no subitem 1.7.1.1, na forma do artigo 260, caput, 
do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 448/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Valdir Toledo, 

emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, submetido à apreciação desta Corte de Contas para 
fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da 
vantagem “quintos/décimos” oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no 
período de 8/4/1998 a 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 
Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª Câmara 
(relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 
8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E. 
Ministro Antonio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 
12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros; 

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao 
RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 
seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 
judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 
público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 
decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 

Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada não 
foi concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos do 
julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua 
conversão em “parcela compensatória” a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de 
cargos e salários da carreira, mantendo-se o pagamento da referida vantagem até a sua completa absorção, 
momento em que novo ato concessório deverá ser emitido e encaminhado a esta Corte, para o devido 
registro; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
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do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, 
estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério 
Público junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c 
os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria de Valdir Toledo, negando-lhe o 
registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) dispensar a emissão de novo ato, até que ocorra a completa absorção da parcela 
compensatória originada a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, mencionado no subitem 
1.7.1.1, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo 
STF no julgamento do RE 638.115/CE, sem prejuízo do monitoramento do cumprimento da presente 
deliberação; e 

d) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7: 
1. Processo TC-015.679/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Valdir Toledo (004.314.408-08). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em 

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela compensatória a 
ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação do presente 
acórdão, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado, consoante decidido pelo 
STF no RE 638.115/CE; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Valdir Toledo, no prazo de trinta dias, e 
faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o 
efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não 
impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o à nova apreciação 
por este Tribunal, por ocasião da completa absorção da parcela compensatória mencionada no subitem 
1.7.1.1, na forma do artigo 260, caput, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 449/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Gisela de Fatima 

Gontarz, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, submetido à apreciação desta Corte de 
Contas para fins de registro. 

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da 
vantagem “quintos/décimos” oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no 
período de 8/4/1998 a 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 
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Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª Câmara 
(relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 
8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E. 
Ministro Antonio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 
12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros; 

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao 
RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 
seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 
judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 
público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 
decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 

Considerando que a interessada não consta do rol de associados apontados na inicial da Ação 
Ordinária 2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, 
proposta pela Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário Federal (Anajustra), requisito para 
que seja efetivamente beneficiada pela decisão judicial, conforme entendimento do STF no RE 573.232/SC; 

Considerando que a interessado não é, portanto, beneficiária de referida decisão judicial 
transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o 
destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua conversão em “parcela compensatória” a ser 
absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de cargos e salários da carreira, mantendo-se o 
pagamento da referida vantagem até a sua completa absorção, momento em que novo ato concessório 
deverá ser emitido e encaminhado a esta Corte, para o devido registro; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, 
estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério 
Público junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c 
os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

a) considerar ilegal a concessão de aposentadoria de Gisela de Fatima Gontarz e negar registro 
ao correspondente ato; 

b) dispensar a emissão de novo ato, até a completa absorção da parcela compensatória originada 
a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, mencionado no subitem 1.7.1.1, mantendo-se os 
efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do 
RE 638.115/CE, sem prejuízo do monitoramento do cumprimento da presente deliberação; e 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-019.912/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Gisela de Fatima Gontarz (632.312.719-91). 
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em 

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela compensatória a 
ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação do presente 
acórdão, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado que efetivamente beneficie 
Gisela de Fatima Gontarz, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Gisela de Fatima Gontarz, no prazo de 
trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-
se que a eventual interposição de recurso junto ao TCU, mesmo quando concedido o efeito suspensivo, não 
impede a devolução dos valores percebidos indevidamente após a sua notificação, caso o recurso venha a 
ser negado; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de 
aposentadoria considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, por ocasião da 
completa absorção da parcela compensatória mencionada no subitem 1.7.1.1, na forma do artigo 260, caput, 
do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 450/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Francisco das 

Chagas Santos, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, submetido à apreciação deste Tribunal 
para fins de registro. 

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da 
vantagem quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos após 
8/4/1998, data de edição da Lei 9.624/1998; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 
Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª Câmara 
(relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 
8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E. 
Ministro Antonio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 
12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros; 

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos no 
âmbito do RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 
seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 
judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 
público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 
decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda 
que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos, 
pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista 
que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 22/09/2014, exarada nos autos da Ação 
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Ordinária 2006.37.00.004988-7, que tramitou na 6ª Vara Federal da Seção Judiciária do Maranhão/MA, 
ajuizada pelo Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário Federal e Ministério Público da União do Estado 
do Maranhão (Sintrajufe/MA); 

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o seu registro, pois, 
embora seja ilegal, possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos da inovação trazida pelo artigo 
7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em 
consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério 
Público junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c 
os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal o ato 
de concessão de aposentadoria de Francisco das Chagas Santos, concedendo-lhe registro, 
excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se os efeitos 
financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 
638.115/CE; e dar ciência desta deliberação a Francisco das Chagas Santos e ao Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região. 

1. Processo TC-020.060/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisco das Chagas Santos (124.743.393-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 451/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-034.232/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Selma Correia de Lima Pinho (536.673.101-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 452/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-035.538/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Amazonina Pinto de Souza (052.629.762-04); Eduardo Jose da Costa 

(124.001.575-53); Elvira Fernandes Braga (602.177.827-87); Jorge das Gracas de Souza (018.089.582-68); 
Jose Zito da Silva (173.313.315-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 453/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.256/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Andre Luiz Pinto (051.457.178-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 454/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.515/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Neusa Lemos Ferreira (609.690.756-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 6ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 455/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.538/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Lilia Maria Junqueira (227.458.401-00); Lino Joao da Costa 

(273.405.973-87); Luciene Lehmkuhl (561.307.409-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 456/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.576/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Anne Valeria Macedo Faustino (600.865.304-10); Izaias Euzebio da Silva 

(832.646.047-87); Maria Lucinete Fortunato (260.226.724-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 457/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.599/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Dalva Krull (358.689.961-00); Luciane Soares (767.980.037-53); Maria de 

Fatima Pereira Santana (151.475.501-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 458/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-006.947/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Elza Costa Netto Muniz (085.816.901-06); Leia Regina Clasen 

(432.650.909-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 459/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de pensão civil emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral do 

Rio Grande do Sul, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro. 
Considerando que a AudPessoal e o MP/TCU manifestaram-se pela ilegalidade do ato, tendo 

em vista a percepção cumulativa das vantagens “opção” e “quintos/décimos”, além da percepção indevida 
da parcela “opção”, oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável aos servidores que 
implementaram o direito à aposentadoria após 16/12/1998; 

Considerando que o pagamento dessa vantagem proporcionou acréscimo aos proventos de 
aposentadoria em relação à última remuneração contributiva da atividade, em desacordo com o art. 40, 
caput e § 2º, da Constituição Federal, com a redação conferida pela Emenda Constitucional 20/1998; 

Considerando que o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário, da relatoria do E. Ministro Benjamin 
Zymler, firmou o entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 
8.112/1990, a exemplo do pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (opção), aos servidores 
que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da referida EC 
20/1998, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria; 

Considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após 
16/12/1998; 

Considerando que a irregularidade em questão (opção) é objeto de jurisprudência pacificada 
nesta Corte de Contas, tendo por paradigma o mencionado Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário, 
acompanhado por reiteradas deliberações posteriores - a exemplo dos Acórdãos 8.186/2021 - 1ª Câmara 
(relator: E. Ministro Walton Alencar Rodrigues), 8.477/2021 - 1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin 
Zymler), 8.311/2021 - 1ª Câmara (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 6.289/2021 - 1ª Câmara (relator: E. 
Ministro Jorge Oliveira), 8.694/2021 - 1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman 
Cavalcanti), 4.083/2021 - 1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), 1.746/2021 - 2ª 
Câmara (relator: E. Ministro Augusto Nardes), 6.835/2021 - 2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo 
Cedraz), 8.082/2021 - 2ª Câmara (relator: E. Ministro Raimundo Carreiro), 12.983/2020 - 2ª Câmara 
(relatora: E. Ministra Ana Arraes), 8.111/2021 - 2ª Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas) e 7.965/2021 
- 2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 8.100/2021 - 2ª Câmara (relator: E. 
Ministro-Substituto André Luis de Carvalho), entre outros; 

Considerando que os períodos de funções exercidas anteriores a 8/4/1998, data de edição da Lei 
9.624/1998, são suficientes para a incorporação da vantagem de quintos/décimos; 

Considerando, entretanto, que esta Corte possui entendimento pacífico de que é indevido o 
pagamento cumulativo das duas rubricas - a vantagem “opção” de que trata o artigo 2º da Lei 8.911/1994 e 
a vantagem de “quintos/décimos”, transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), 
pelo artigo 62-A da Lei 8.112/1990 -, em razão da vedação trazida pelo § 2º do art. 193 da Lei 8.112/1990 
(e.g. Acórdãos 4.032/2021-TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler, e 15.185/2021-
TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro Jorge Oliveira); 

Considerando que é nesse sentido o enunciado da jurisprudência selecionada do TCU no 
Acórdão 9.453/2021-TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti; 

Considerando que, em virtude do pagamento indevido da parcela “opção”, bem como da 
cumulatividade das rubricas “opção” e “quintos/décimos”, o ato deve ser considerado ilegal, com negativa 
de registro, determinando-se à unidade jurisdicionada que faça cessar os pagamentos indevidos, 
dispensando-se a devolução dos valores recebidos de boa-fé, nos termos do Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, para evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação dos 
prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável 
neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
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do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, 
estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério 
Público junto a este Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em 
considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil emitido em favor de Tanira Vieira Duarte Pereira, 
negando-lhe registro; dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e expedir as 
determinações discriminadas no subitem 1.7: 

1. Processo TC-009.302/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Tanira Vieira Duarte Pereira (412.953.660-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul que: 
1.7.1. no prazo de trinta dias, a contar da ciência deste acórdão: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, nos termos do art. 262, caput, 

do Regimento Interno do TCU e do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007, sob pena de ressarcimento 
das quantias pagas indevidamente e responsabilização solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Tanira Vieira Duarte Pereira, alertando-
se de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.2. no prazo de sessenta dias, a contar da ciência deste acórdão: 
1.7.2.1. encaminhe a este Tribunal comprovante da data da ciência desta deliberação pelos 

interessados; e 
1.7.2.2. emita novo ato de pensão civil, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao 

TCU, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 460/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de pensão civil emitido pela Câmara 

dos Deputados, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro. 
Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU manifestaram-se pela ilegalidade do ato, 

tendo em vista a percepção cumulativa das vantagens “opção” e “quintos/décimos”, bem como a indevida 
atualização da parcela decorrente da incorporação de quintos/décimos; 

Considerando que o instituidor da pensão preencheu os requisitos para percebimento das 
vantagens, visto que sua aposentadoria inicial ocorreu antes do advento da Emenda Constitucional 20/1998 
e que os períodos de funções exercidas anteriores a 8/4/1998, data de edição da Lei 9.624/1998, são 
suficientes para a incorporação da vantagem de quintos/décimos; 

Considerando, entretanto, que esta Corte possui entendimento pacífico de que é indevido o 
pagamento cumulativo das duas rubricas - a vantagem “opção” de que trata o artigo 2º da Lei 8.911/1994 e 
a vantagem de “quintos/décimos”, transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), 
pelo artigo 62-A da Lei 8.112/1990 -, em razão da vedação trazida pelo § 2º do art. 193 da Lei 8.112/1990 
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(e.g. Acórdãos 4.032/2021-TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler, e 15.185/2021-
TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro Jorge Oliveira); 

Considerando que é nesse sentido o enunciado da jurisprudência selecionada do TCU no 
Acórdão 9.453/2021-TCU-Primeira Câmara, da relatoria do E. Ministro-Substituto Augusto Sherman 
Cavalcanti: 

Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 
8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até o advento da EC 20/1998 podem acrescer aos seus 
proventos de inatividade o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), de forma 
não cumulativa com a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, em razão da vedação contida no art. 193, § 2˚, 
da Lei 8.112/1990. 

Considerando que, em virtude da cumulatividade no pagamento das rubricas denominadas 
“opção” e “quintos/décimos”, o ato deve ser considerado ilegal, com negativa de registro, determinando-se 
à unidade jurisdicionada que faça cessar os pagamentos indevidos e que oriente os pensionistas sobre a 
necessidade de escolha entre as mencionadas vantagens, dispensando-se a devolução dos valores recebidos 
de boa-fé, nos termos do Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

Considerando, ainda, que foi identificada outra irregularidade na concessão sob apreciação, 
consubstanciada na forma indevida de atualização da parcela decorrente da incorporação de 
quintos/décimos; 

Considerando que as Leis 12.777/2012 e 13.323/2016 - as quais reajustaram a remuneração dos 
servidores da Câmara dos Deputados, bem como disciplinaram o pagamento de parcelas remuneratórias 
devidas a esses servidores - não se caracterizam como leis de revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos federais e, consequentemente, não estão autorizadas a promoverem atualização da VPNI derivada 
da incorporação de quintos/décimos, conforme estabelece o art. 15, § 1º, da Lei 9.527/1997; 

Considerando que, por ocasião do Acórdão 2.719/2022-TCU-Plenário, da relatoria do E. 
Ministro Antonio Anastasia, em respeito à segurança jurídica e em consonância com decisões do STF, foi 
realizada modulação da forma como a correção desses reajustes deveria ser implementada; 

Considerando que, no decisum, definiu-se que os reajustes indevidos sobre as parcelas de 
quintos/décimos deveriam ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida a partir de aumentos 
remuneratórios ocorridos após 23/10/2020, data da publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara, 
da relatoria do E. Ministro Vital do Rêgo, a partir do qual este Tribunal de Contas teria consolidado novo 
entendimento sobre a matéria; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, para evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação dos 
prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter improrrogável 
neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte em 19/11/2019, há menos de 
cinco anos, estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
RE 636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério 
Público junto a este Tribunal. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em 
considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil instituído por Angelo da Vila em favor de Inocencia 
Laura Aguiar de Vasconcelos da Vila, negando-lhe registro; dispensar a devolução dos valores 
indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula 
da Jurisprudência do TCU; e expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7: 
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1. Processo TC-020.271/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Inocencia Laura Aguiar de Vasconcelos da Vila (126.416.691-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: determinar à Câmara dos Deputados que: 
1.7.1. no prazo de trinta dias, a contar da ciência deste acórdão: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, nos termos do art. 262, caput, 

do Regimento Interno do TCU e do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023, sob pena de ressarcimento 
das quantias pagas indevidamente e responsabilização solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI 
derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, desde a vigência das Leis 12.777/2012 e 
13.323/2016, sujeitando-o à absorção por eventuais reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; 

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.1.4. oriente a pensionista sobre a necessidade de escolha entre a vantagem decorrente de 
“quintos/décimos” e a derivada da “opção”, pois o percebimento cumulativo de ambas não era permitido 
pelo art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990, além de ser vedado pelo art. 7º, parágrafo único, da Lei 9.624/1998; 

1.7.2. no prazo de sessenta dias, a contar da ciência deste acórdão: 
1.7.2.1. encaminhe a este Tribunal comprovante da data da ciência desta deliberação pelos 

interessados; e 
1.7.2.2. emita novo ato de pensão civil, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao 

TCU, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 461/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Supremo 

Tribunal Federal, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro. 
Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da 

vantagem quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos após 
8/4/1998, data de edição da Lei 9.624/1998; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 
Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª Câmara 
(relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 
8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E. 
Ministro Antonio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 
12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros; 

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos no 
âmbito do RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 
seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 
judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 
público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 
decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 
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Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda 
que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos, 
pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista 
que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 27/9/2007, exarada nos autos do MS 
2003.34.00.036853-0, que tramitou na 17ª Vara Federal do Distrito Federal, proposta pelo Sindicato dos 
Trabalhadores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União no Distrito Federal; 

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o seu registro, pois, 
embora seja ilegal, possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos da inovação trazida pelo artigo 
7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante 
relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade 
do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte 
de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em 
consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério 
Público junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c 
os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal o ato 
de concessão de pensão civil em favor de Maria da Graça Peixoto de Araújo Vaz, concedendo-lhe registro, 
excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se os efeitos 
financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 
638.115/CE; e dar ciência desta deliberação a Maria da Graça Peixoto de Araújo Vaz e ao Supremo Tribunal 
Federal. 

1. Processo TC-030.588/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria da Graça Peixoto de Araújo Vaz (276.044.541-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Supremo Tribunal Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 462/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-034.809/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Sheila Teixeira Rodrigues (044.565.657-30); Yvana Cabral Goncalves 

(977.111.011-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 463/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.646/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Vera Lucia Cerino Antonelli (235.241.108-43). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 464/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.648/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Gelcyra Barbosa Bicalho (328.769.716-15); Geracina Luiza Lima 

(029.198.261-15); Lenira de Vasconcelos Carvalho (169.727.323-87); Maria Luiza Pedroso Carpegiani 
(476.621.230-49); Suely Maria Giglio Vianna (258.731.128-43). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 465/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.709/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Antonela Silva Campos (398.910.381-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 466/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c 
o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-036.617/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Enid Drummond Meira (055.932.817-69). 
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1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 467/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do 

Nordeste do Brasil S/A em desfavor da Associação Cientifica de Estudos Agrários, Alexandre Holanda 
Sampaio, Luiz Antônio Maciel de Paula e Jesualdo Pereira Farias, em razão da não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Convênio Fundeci 2009/0060, que tinha por 
objeto a execução de pesquisa intitulada “Cadeia Produtiva, Nível Tecnológico e Rentabilidade da Mamona 
no Estado do Ceará”. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece a prescrição quinquenal das 
pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo (art. 2º, da Resolução-TCU 344/2022); 

Considerando o decurso de prazo superior a 5 anos entre o envio da prestação de contas, em 
22/3/2012 (peça 30), e o parecer de análise financeira (peça 34), em 27/7/2018, não havendo prática de atos 
processuais com eficácia interruptiva nesse intervalo; 

Considerando as manifestações consonantes da AudTCE e do Ministério Público junto ao TCU, 
no sentido de arquivar o presente processo, em razão da configuração da prescrição (art. 1º, da Lei 9.873/99 
c/c art. 2º, da Resolução TCU 344/2022); 

Considerando que o Regimento Interno do TCU estabelece que, a critério do Relator, poderá 
ser submetido ao Colegiado, mediante Relação, processo em que o Relator acolhe um dos pareceres que 
não conclui pela irregularidade (art. 143, I, “b”, do RI/TCU); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso 
V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU e com o art. 11, da Resolução-TCU 344/2022, em determinar o 
arquivamento do processo, em razão da consumação da prescrição, em linha com os pareceres precedentes. 

1. Processo TC-000.156/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Alexandre Holanda Sampaio (097.779.543-87); Associacao Cientifica de 

Estudos Agrarios (04.404.093/0001-70); Jesualdo Pereira Farias (112.745.143-04); Luiz Antonio Maciel 
de Paula (161.415.123-72); Luiza Almeida de Paula (037.083.783-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Mario David Meyer de Albuquerque (10118/OAB-CE) e Carla 

Albuquerque Marques (15.650/OAB-CE). 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 468/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), contra Jose Mario Alves de Souza e Waldenio da 
Silva Souza, em razão de omissão no dever de prestar contas do Termo de Compromisso 02695/2012, 
celebrado com o Município de São João dos Patos (MA), para a construção de creche no ente federado; 

Considerando que consulta ao Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SigPC) revelou a 
apresentação da prestação de contas extemporânea em 7/12/2021; 

Considerando que o FNDE, após diligência promovida pela unidade técnica, concluiu a análise 
da prestação de contas; 
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Considerando que os documentos constantes dos autos demonstram que o objeto pactuado foi 
totalmente executado, com a obra concluída, em bom estado e em utilização pelo município para atender à 
demanda de alunos da região; 

Considerando que não ocorreu citação dos responsáveis; 
Considerando que a AudTCE, com concordância do Ministério Público, propôs o arquivamento 

desta TCE; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em determinar o arquivamento 
do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos de desenvolvimento válido 
e regular, dando ciência ao município, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e aos 
responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-000.202/2022-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Jose Mario Alves de Souza (198.344.623-87); Waldenio da Silva Souza 

(022.233.444-45). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 469/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial, instaurada pela Financiadora 

de Estudos e Projetos (Finep), em desfavor de Gps Global Projetos e Sistemas - Eireli, Leonardo Ferreira 
de Barros, Wendell Joaquim Sales, Fernando Meirelles Freitas Lima, Oswaldo Henrique Bastos Salles e 
Paulo Antônio Baltazar Ramos, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados 
pela União, realizadas por meio do Contrato de Subvenção Econômica 01.08.0069.00, para o 
desenvolvimento do framework com motor de regras de negócios (FMRN) para a implantação do 
barramento de serviços empresariais (ESB) da área de produtos. 

Considerando a aprovação da Resolução-TCU 344/2022, que estabelece a prescrição 
quinquenal das pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo (art. 2º, da Resolução-
TCU 344/2022); 

Considerando o curso de prazo superior a 5 anos entre a apresentação da prestação de contas 
final (peça 51), em 11/11/2011 e a notificação do responsável (peça 75), em 27/8/2020, não havendo prática 
de atos processuais com eficácia interruptiva nesse intervalo; 

Considerando as manifestações consonantes da AudTCE e do Ministério Público junto ao TCU 
no sentido de arquivar o presente processo, em razão da configuração da prescrição (art. 1º, da Lei 9.873/99 
c/c art. 2º, da Resolução TCU 344/2022); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso 
V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU, e o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, em determinar o 
arquivamento do processo, em razão da consumação da prescrição, em linha com os pareceres precedentes. 

1. Processo TC-005.464/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Fernando Meirelles Freitas Lima (418.677.776-49); Gps Global Projetos e 

Sistemas - Eireli (70.597.174/0001-69); Leonardo Ferreira de Barros (026.160.716-22); Oswaldo Henrique 
Bastos Salles (305.386.101-15); Paulo Antonio Baltazar Ramos (300.517.201-59); Wendell Joaquim Sales 
(068.418.817-10). 

1.2. Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 470/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), em desfavor de Manoel Adail 
Amaral Pinheiro, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União 
por meio do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), tendo como objeto os Programas de Proteção 
Social Básica e Especial, no exercício de 2013. 

Considerando a aprovação da Resolução-TCU 344/2022 que estabelece a prescrição 
intercorrente na situação de paralisação injustificada do processo por prazo superior a 3 anos (art. 8º, da 
Resolução-TCU 344/2022); 

Considerando a paralisia injustificada pelo prazo superior a 3 anos, no intervalo entre a Nota 
Técnica 333/2017-MDS (peça 20), de 09/03/2017, e a Nota Técnica 2836/2021-MC (peça 27), de 
16/12/2021, sem a identificação de outros atos interruptivos no intervalo; 

Considerando a manifestação do Ministério Público junto ao TCU no sentido de arquivar o 
presente processo, em razão da configuração da prescrição (art. 1º, da Lei 9.873/99 c/c o art. 2º, da 
Resolução-TCU 344/2022); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso 
V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU, e os arts. 8º e 11, da Resolução-TCU 344/2022, em determinar 
o arquivamento do processo, em razão da consumação da prescrição intercorrente, em linha com os 
pareceres precedentes. 

1. Processo TC-006.544/2023-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Manoel Adail Amaral Pinheiro (137.996.732-53). 
1.2. Entidade: Município de Coari/AM. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 471/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de 

Assistência Nacional de Assistência Social (SNAS) do então Ministério da Cidadania, em desfavor de 
Antônio José Siqueira da Silva, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados 
ao Município de Pedra Branca do Amapari/AP pelo Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), no 
exercício de 2009, para a execução dos serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica (PSB) e de 
Proteção Social Especial (PSE). 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022, aprovada em 11/10/2022, em seu art. 8º prevê 
a prescrição intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo em curso 
no Tribunal de Contas da União (art. 8º), caso fique paralisado por mais de 3 anos; 

Considerando que, na fase interna da TCE, após as respostas às notificações da SNAS pelo 
Município de Pedra Branca do Amapari/AP, em 30/10/2013 e 6/11/2013 (peças 19 e 20), a administração 
federal só voltou a se manifestar nos autos por intermédio da Nota Técnica 6123/2018, emitida em 3/8/2018; 

Considerando a proposição da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE), com a anuência do MPTCU, no sentido de reconhecer a prescrição das pretensões 
ressarcitória e punitiva nesta tomada de contas especial; 
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Considerando que, o RITCU estabelece que, a critério do Relator, poderá ser submetido ao 
Colegiado, mediante Relação, processo em que o relator acolha pareceres convergentes acerca do 
arquivamento de processos (art. 143, inciso V, alínea “a”); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
inciso V, alínea “a”, do RITCU e os arts. 2º, 4º, inciso II, 5º, inciso II, 8º e 11, da Resolução-TCU 344/2022, 
em determinar o arquivamento do seguinte processo, em razão da consumação da prescrição intercorrente 
das pretensões punitiva e ressarcitória, dando ciência ao deste acórdão aos interessados: 

1. Processo TC-007.812/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Antônio José Siqueira da Silva (572.843.342-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Município de Pedra Branca do Amapari - AP. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 472/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados esses autos de tomada de contas especial instaurada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em desfavor dos servidores públicos Sheila Ferreira Rodrigues, Paulo 
Roberto Audi da Silva e Francisco Guimarães Nascimento, além de diversos beneficiários, em razão da 
habilitação e/ou concessão irregular de benefícios pagos pelo INSS, na agência da previdência em Bangu, 
no Rio de Janeiro - Norte. 

Considerando que, de acordo com o art. 8º, caput, da Resolução-TCU 344/2022, incide 
prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou 
despacho; 

Considerando que, de acordo com o art. 8º, § 1º, da Resolução-TCU 344/2022, a prescrição 
intercorrente interrompe-se por qualquer ato que evidencie o andamento regular do processo, excetuando-
se os que não interfiram de modo relevante no curso das apurações; 

Considerando que, de acordo com o art. 8º, § 2º, da Resolução-TCU 344/2022, também 
impedem, suspendem ou interrompem a prescrição intercorrente as causas impeditivas, suspensivas e 
interruptivas da prescrição principal, indicadas no art. 5º, invisos I a IV, 6º, caput e parágrafo único, e 7º, 
incisos I a VI, da mesma norma; 

Considerando o transcurso superior a três anos entre a notificação à peça 101, pp. 1-4, em 
25/8/2017, e a notificação peça 347, em 18/11/2021; 

Considerando que não há notícia nos autos da ocorrência, no período entre 25/8/2017 e 
18/11/2021, de outras causas interruptivas, suspensivas ou impeditivas da prescrição intercorrente; 

Considerando que não há evidências nos autos de que os beneficiários tenham tido participação 
na irregularidade; 

Considerando que o Tribunal vem excluindo da relação processual os segurados da previdência, 
na hipótese de ausência de provas capazes de evidenciar sua participação nas fraudes perpetradas em postos 
do Seguro Social, à exemplo dos Acórdãos 2.415/2004-TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer Costa, e 1.201/2011, 427/2012, 789/2012, 2580/2012, 325/2013, 509/2013, 
859/2013, todos do Plenário, da relatoria do E. Ministro José Múcio Monteiro; 

Considerando os responsáveis ainda não foram citados pelo TCU; 
Considerando a proposição da AudTCE (peças 377-379), acolhida pelo Ministério Público 

(peça 380), no sentido de reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória e arquivar o 
processo; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e os arts. 1º, 8º e 11 da Resolução-
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TCU 344/2022, em excluir do rol de responsáveis os beneficiários indicados a seguir e determinar o 
arquivamento do seguinte processo, em razão da consumação da prescrição intercorrente, das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU, dando ciência desta deliberação aos responsáveis e ao tomador de contas, 
em linha com os pareceres precedentes: 

Beneficiários: Hortência Fonseca Furtado (CPF: 800.430.207-63), Leda Juliano de Faria (CPF: 
010.553.577-00), Lizette Alves Chagas (CPF: 082.101.567-21), Neuza Batista Marques Coutinho (CPF: 
316.318.517-72), Vera Lucia de Oliveira Reis (CPF: 697.343.647-15), Gilda Rosa Monteiro (CPF: 
139.315.257-08), Helena Cunha de Souza (CPF: 139.315.247-36), Isabel Oliveira da Silva (CPF: 
145.076.317-00), Izabel Afonso da Costa (CPF: 139.315.277-51), João Batista Junqueira (CPF: 
145.648.057-03), José Neumar Francelino (CPF: 145.076.107-02), José Ribamar Pereira (CPF: 
145.068.107-75), Joselino de Andrade (CPF: 145.068.087-97), Lindalva Guedes da Silva (CPF: 
060.693.177-50), Pedro Resende Costa (CPF: 146.240.457-00), Rodinei Soares Santos (CPF: 
144.500.957-90), Telma Torres dos Santos (CPF: 145.092.427-19), Tereza Lima Borges (CPF: 
139.315.227-92), Tony Pimenta Cardoso (CPF: 034.889.277-25), Álvaro Pereira Souza (CPF: 
146.240.337-95, Elza Valente Pinho (CPF: 139.315.427-18), Florentino Mangabeira Candido (CPF: 
112.305.616-17), Cacilda Alves de Souza (CPF: 775.352.277-91), Gloria de Jesus Ferreira (CPF: 
047.879.917-95), Helena de Carvalho Soares (CPF: 609.114.927-04), Alcides Jose do Nascimento (CPF: 
240.352.037-34), Lucilia Melo Silva (CPF: 104.582.787-85), Ieda Maria dos Santos (CPF: 313.873.907-59) 
e Hamilton de Sousa Barbosa (CPF: 145.076.067-80). 

1. Processo TC-008.444/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Alcides Jose do Nascimento (240.352.037-34); Álvaro Pereira Souza 

(146.240.337-95); Cacilda Alves de Souza (775.352.277-91); Elza Valente Pinho (139.315.427-18); 
Florentino Mangabeira Candido (112.305.616-17); Francisco Guimarães Nascimento (972.990.657-20); 
Gilda Rosa Monteiro (139.315.257-08); Glória de Jesus Ferreira (047.879.917-95); Hamilton de Sousa 
Barbosa (145.076.067-80); Helena Cunha de Souza (139.315.247-36); Helena de Carvalho Soares 
(609.114.927-04); Hortência Fonseca Furtado (800.430.207-63); Ieda Maria dos Santos (313.873.907-59); 
Isabel Oliveira da Silva (145.076.317-00); Izabel Afonso da Costa (139.315.277-51); João Batista 
Junqueira (145.648.057-03); José Neumar Francelino (145.076.107-02); José Ribamar Pereira 
(145.068.107-75); Joselino de Andrade (145.068.087-97); Leda Juliano de Faria (010.553.577-00); 
Lindalva Guedes da Silva (060.693.177-50); Lizette Alves Chagas (082.101.567-21); Lucilia Melo Silva 
(104.582.787-85); Neuza Batista Marques Coutinho (316.318.517-72); Paulo Roberto Audi da Silva 
(591.475.207-87); Pedro Resende Costa (146.240.457-00); Rodinei Soares Santos (144.500.957-90); Sheila 
Ferreira Rodrigues (546.132.727-34); Telma Torres dos Santos (145.092.427-19); Tereza Lima Borges 
(139.315.227-92); Tony Pimenta Cardoso (034.889.277-25); Vera Lucia de Oliveira Reis 
(697.343.647-15). 

1.2. Órgão: Gerência Executiva do INSS no Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 473/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, em desfavor de Fernando Sales de Sousa Filho e do Município 
de Cocal/PI, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos do Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte Escolar (Pnate), no exercício de 2012. 

Considerando a aprovação da Resolução-TCU 344/2022, que estabelece a prescrição 
quinquenal das pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo (art. 2º, da Resolução-
TCU 344/2022); 
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Considerando o transcurso de prazo superior a 5 anos entre o envio da prestação de contas (peça 
9, p. 5), em 26/8/2013, e o Parecer nº 023/2020/COATE/CGAME/DIRAE (peça 11), de 14/1/2020, não 
havendo prática de atos processuais com eficácia interruptiva nesse intervalo; 

Considerando as manifestações consonantes da AudTCE e do Ministério Público junto ao TCU 
no sentido de arquivar o presente processo, em razão da configuração da prescrição (art. 1º da Lei 9.873/99 
c/c o art. 2º da Resolução TCU 344/2022); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso 
V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU, e os arts. 8º e 11, da Resolução-TCU 344/2022, em determinar 
o arquivamento do processo, em razão da consumação da prescrição, em linha com os pareceres 
precedentes. 

1. Processo TC-015.064/2023-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Fernando Sales de Sousa Filho (340.917.693-49); Prefeitura Municipal de 

Cocal - PI (06.553.895/0001-78). 
1.2. Entidade: Município de Cocal/PI. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 474/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “d”, do RI/TCU, e no 
Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência do TCU, em determinar o apostilamento do Acórdão 
4.679/2023-1ª Câmara, Sessão de 13/6/2023, Ata nº 18/2023, para corrigir os erros materiais, a seguir 
discriminados, mantendo-se inalterados os seus demais termos, conforme proposta da unidade técnica, que 
teve a anuência do MP/TCU: 

Item 3.1 do Acórdão 4.679/2023-1ª Câmara: 
Onde se lê: 3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (extinto) (26.989.350/0001-16). 
Leia-se: 3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16). 
Item 9.3 do Acórdão 4.679/2023-1ª Câmara: 
Onde se lê: 9.3. julgar irregulares as contas de Raimundo Teles Pontes e da empresa Serviços 

de Obras e Construções Civil Ltda., com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, III, alíneas “b” e “c”, 19 e 
23, III, da Lei 8.443/1992, e condená-los ao pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação do 
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, 
alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento ao Tesouro Nacional, tendo em vista a extinção 
da Fundação Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a 
partir da data discriminada, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

26/5/2023 43.824,96 Débito 

Leia-se: 9.3. julgar irregulares as contas de Raimundo Teles Pontes e da empresa Serviços de 
Obras e Construções Civil Ltda., com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, III, alíneas “b” e “c”, 19 e 23, 
III, da Lei 8.443/1992, condenando, solidariamente, o espólio de Raimundo Teles Pontes e a empresa 
Serviços de Obras e Construções Civil Ltda. ao pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação 
do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso 
III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento ao Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data do 
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

18/9/2012 43.824,96 Débito 

Item 9.6 do Acórdão 4.679/2023-1ª Câmara: 
Onde se lê: (...) “cujos resultados devem ser submetidos ao Ministério das Cidades, no prazo 

de 60 (sessenta) dias;” 
Leia-se: (...) cujos resultados devem ser submetidos à Fundação Nacional de Saúde, no prazo 

de 60 (sessenta) dias; 
Item 9.7 do Acórdão 4.679/2023-1ª Câmara: 
Onde se lê: “9.7. dar ciência do presente acórdão, bem como do relatório e voto que o 

fundamentam, aos Ministérios das Cidades, aos responsáveis e ao Município de Governador Luiz 
Rocha/MA;” 

Leia-se: 9.7. dar ciência do presente acórdão, bem como do relatório e voto que o fundamentam, 
à Fundação Nacional de Saúde, aos responsáveis e ao Município de Governador Luiz Rocha/MA; 

1. Processo TC-027.073/2016-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Raimundo Teles Pontes (147.957.523-20); Serv Obras - Servicos de Obras 

e Construções Civil Ltda. - Me (10.640.595/0001-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha - MA. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação Legal: Kecia Gomes Silva, Amanda Silva Cunha Pontes. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 475/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de conta especial instaurada pelo Ministério da 

Integração e do Desenvolvimento Regional, em desfavor de Federação das Indústrias do Estado do Rio de 
Janeiro, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio 
do Convênio de registro Siafi 533664 (peça 16), que tinha por objeto a implantação do projeto de produção 
de pêssegos nos municípios de Porciúncula e Varre-Sai; 

Considerando que o art. 2º da Resolução-TCU 344/2022 estabelece que prescrevem em 5 
(cinco) anos as pretensões punitiva e de ressarcimento do TCU; 

Considerando que, de acordo com o art. 4º da Resolução-TCU 344/2022, o termo inicial da 
contagem do prazo de prescrição foi o dia 20/2/2009, data em que foram prestadas as contas do convênio 
(peça 36); 

Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução-TCU 344/2022, o primeiro ato processual 
praticado no âmbito do ente tomador de contas com aptidão para interromper fluência do prazo prescricional 
foi a notificação do responsável, em 12/8/2022 (peça 102); 

Considerando o transcurso superior a 5 (cinco) anos, entre o termo inicial da contagem do prazo 
prescricional, 20/2/2009, e o primeiro marco interruptivo, 12/8/2022, sem que haja notícia nos autos da 
ocorrência de outras causas interruptivas, suspensivas ou impeditivas da fluência da prescrição; 

Considerando a manifestação da AudTCE e do MPTCU no sentido de arquivar o presente 
processo, uma vez configurada a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória do TCU (peças 118-121); 

Considerando que o Regimento Interno do TCU estabelece que, a critério do Relator, poderá 
ser submetido ao Colegiado, mediante Relação, processo em que o relator acolha pareceres convergentes 
acerca do arquivamento de processos (art. 143, inciso V, alínea “a”); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e os arts. 1º, 2º e 11 da Resolução-
TCU 344/2022, em determinar o arquivamento do seguinte processo, em razão da consumação da 
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prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória do TCU, dando ciência desta deliberação à responsável e 
ao tomador de contas, em linha com os pareceres precedentes: 

1. Processo TC-033.396/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro (42.422.212/0001-07). 
1.2. Entidade: Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 476/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial, instaurada pelo Ministério da 

Ciência e Tecnologia, em desfavor de José Rodrigues de Carvalho Júnior, em razão do não cumprimento 
do objeto pactuado no Convênio 01.0149.00/2006 (Siafi 589584), que tinha por objetivo apoiar a 
implantação de dois laboratórios de informática nas escolas Centro Educacional Municipal de Iramaia e 
Centro Educacional Municipal de Novo Acre. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece a prescrição quinquenal das 
pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo (art. 2º, da Resolução-TCU 344/2022); 

Considerando o transcurso de prazo superior a 5 anos entre a ordem de citação do responsável 
(peça 6), em 2/7/2012, e a prolação do Acórdão 10.375/2021-TCU-2ª Câmara (peça 74), em 10/8/2021, não 
havendo prática de atos processuais com eficácia interruptiva nesse intervalo; 

Considerando as manifestações consonantes da AudTCE e do Ministério Público junto ao TCU 
no sentido de arquivar o presente processo, em razão da configuração da prescrição (art. 1º da Lei 
9.873/1999 c/c o art. 2º da Resolução-TCU 344/2022); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso 
V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU, e com o art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, em determinar 
o arquivamento do processo, em razão da consumação da prescrição, em linha com os pareceres 
precedentes. 

1. Processo TC-033.946/2011-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 025.813/2013-7. 
1.2. Responsável: José Rodrigues de Carvalho Júnior (269.972.075-53). 
1.3. Entidade: Município de Iramaia/BA. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.7. Representação legal: Andre Dias Ferraz (17903/OAB-BA). 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 477/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de representação formulada pelo Subprocurador-Geral 

Lucas Rocha Furtado, membro do Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas da União, sobre possíveis 
irregularidades no pagamento de ajudas de custo e indenizações correlatas, pelo Exército Brasileiro, ao 
General Eduardo Pazuello. 

Considerando que a representação preenche os requisitos de admissibilidade previstos nos 
artigos 235 e 237 do Regimento Interno do TCU; 

Considerando que documentos obtidos em diligências demonstraram a regularidade dos 
pagamentos de transporte de bagagens, do ressarcimento de passagens aéreas e das ajudas de custo para os 
deslocamentos do militar para Boa Vista e Manaus, em 2018 e 2019, respectivamente; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 235 e 237 do Regimento Interno do TCU, c/c 
o art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, em conhecer da representação, para, no mérito, considerá-la 
improcedente; dar ciência da deliberação ao representante e ao Exército Brasileiro; e arquivar os autos, de 
acordo com os pareceres constantes nos autos. 

1. Processo TC-001.085/2023-9 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Centro de Controle Interno do Exército; Comando do Exército; Ministério 

da Defesa. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 478/2024 - TCU - 1ª Câmara 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, por unanimidade, com fundamento nos arts. 170, § 4º, da Lei 14.133/2021, c/c os arts. 143, inciso 
III, 235, 237, inciso VII e parágrafo único, 250, inciso I, e 169, inciso V, do Regimento Interno, quanto ao 
processo a seguir relacionado, em conhecer da representação, considerá-la improcedente, considerar 
prejudicada a cautelar requerida e determinar o arquivamento, dando-se ciência ao representante e ao 
Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-033.966/2023-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Entidade: Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Rio 

do Sul. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações 

(AudContratações). 
1.5. Representação legal: Napoleão Manoel Filho (20238/OAB-PE). 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 479/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos que tratam de representação formulada pela Reche Galdeano 

& Cia Ltda. a respeito de supostas irregularidades ocorridas no contrato 33/2021, celebrado com a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), tendo por objeto a locação de veículos administrativos sem 
motorista e sem combustível, por quilometragem livre. 

Considerando que não cabe a esta Corte de contas atuar na solução de litígios entre seus 
jurisdicionados e empresas privadas, tendo em vista a existência de instâncias próprias para a tutela de 
interesses particulares eventualmente prejudicados; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso III, 235 e 
237 do Regimento Interno do TCU, quanto ao processo a seguir relacionado, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em não conhecer da representação, por não atender os requisitos atinentes à matéria, 
dar ciência desta decisão à representante e arquivar os autos: 

1. Processo TC-037.722/2023-9 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect - Superintendência 

Estadual de Operações São Paulo Metropolitana. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações 

(AudContratações). 
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1.5. Representação legal: Davi Tavares de Melo Brandt Cruz e Sidnei Reche Galdeano Filho, 
representando Reche Galdeano & Cia Ltda. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 480/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar ilegais e, excepcionalmente, em conformidade 
com o art. 7º, inciso II, da Resolução 353/2023, ordenar o registro dos atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-007.057/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Maria Jose de Jesus Lemos (021.879.988-86); Maria Jose de Jesus Lemos 

(021.879.988-86). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 481/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-034.312/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nildimar Gonçalves Madeira (528.995.276-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 482/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.522/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Avelino Barbosa Silva (721.804.557-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 483/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
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143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.524/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Magnólia Vieira Queiroga (467.488.814-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 484/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.609/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sílvia Helena de Campos Martins (076.515.008-57). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 485/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, 
c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão 
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-036.423/2023-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Chrisjacele Santos Ferreira de Araujo (069.735.424-50); Damiao Oliveira 

Souza (105.260.204-58); Fernando Milton Silva de Mendonca (069.280.344-08); Jean Tenorio Menezes 
(077.216.234-48); Juliana Ribeiro de Albuquerque Pacheco (061.750.144-05). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 486/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo 

em vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-038.616/2023-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Sheila Enaura Silva de Almeida (065.704.234-01); Weverthon Lima dos 

Santos (085.848.794-20). 
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 487/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em determinar o retorno dos autos à unidade técnica para reinstrução. 

1. Processo TC-007.668/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Amélia de Carvalho e Silva Oliveira (417.244.701-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que: 
1.7.1.1. coteje a base de cálculo dos proventos de pensão com os valores pagos a título de 

provento de aposentadoria; 
1.7.1.2. verifique a legalidade da manutenção, para o sr. Pio Wagner de Oliveira de proventos 

calculados com base na média das remunerações (Lei 10.887/2004), à luz da Emenda Constitucional 
70/2012; 

1.7.1.3. caso se conclua pela inadequação da forma de cálculo dos proventos de aposentadoria, 
demonstre o valor correto, em razão das repercussões nos proventos da pensão instituída e ora em análise. 

ACÓRDÃO Nº 488/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em determinar a reinstrução dos autos. 

1. Processo TC-009.648/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Soeli de Fatima Ferri (215.155.579-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que examine a legalidade da inclusão da vantagem dos 

“quintos” na base de cálculo dos proventos de pensão civil. 

ACÓRDÃO Nº 489/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em determinar o retorno dos autos à unidade técnica para reinstrução. 

1. Processo TC-038.685/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Hermes Pinto Teodózio (370.972.703-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que examine a natureza e a legalidade da inclusão de duas 

rubricas adicionais por tempo de serviço na base de cálculo dos proventos de pensão. 

ACÓRDÃO Nº 490/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, 
c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão 
de interesse da sra. Eunice Rodrigues da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.695/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Eunice Rodrigues da Silva (279.352.721-15); João Victor Lima dos Santos 

Lucena (050.778.311-57); Maria de Fátima Albuquerque de Almeida (141.944.494-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações que faça juntar os elementos 

com base nos quais foi averiguada a existência e a data de início da suposta união estável entre o instituidor 
Ariosvaldo Dias de Lucena Filho e a sra. Maria de Fátima Albuquerque de Almeida, haja vista que a data 
apontada (2002) antecede o nascimento do filho João Victor Lima dos Santos Lucena (de outro leito), 
ocorrido em Brasília, ao passo que a outra beneficiária residia em João Pessoa, em endereço diferente 
daquele no qual passou a residir o instituidor em 2015 (município de Cabedelo, Paraíba). 

ACÓRDÃO Nº 491/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de 
concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-030.905/2020-6 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Edmilson dos Santos Machado (353.295.304-82); Francisco de Anchieta 

Gomes da Silva (744.504.417-53); Jack Jesus dos Anjos (222.673.285-34); Joao Bosco de Almeida 
(720.493.757-00); Nerei Barbosa de Andrade (148.147.902-44); Raimundo Jose Mendes dos Santos 
(361.333.454-20); Roberto Carlos Costa da Silva Aguiar (725.688.367-68); Valdir Tito de Araujo 
(283.902.534-53); Walter Rissi Miez (758.165.637-34); Wilson Valerio de Souza (745.080.677-00). 

1.2. Órgão: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 492/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara¸ 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do 
Regimento Interno do TCU, em reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória e, em razão 
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disso, arquivar o presente processo, nos termos dos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344, de 11/10/2022, e 
do art. 1º da Lei 9.873/1999: 

1. Processo TC-006.367/2023-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Orlando Rodrigues (376.665.179-04). 
1.2. Entidade: Superintendência Estadual do INSS - Florianópolis/SC 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 493/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, em acatar as alegações de defesa apresentadas pela Companhia Estadual 
de Habitação e Obras e pelos Srs. Bruno de Moraes Lisboa e Ricardo Calheiros de Andrade Lima; em acatar 
parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelos Srs. Flávio Guimaraes Figueiredo Lima, Marcos 
Baptista Andrade e Raul Goiana Novaes Menezes; em julgar regulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, 
inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17 e 23, inciso I, da mesma Lei, e do art. 207 do RITCU, as contas 
da Companhia Estadual de Habitação e Obras (Cehab), Bruno de Moraes Lisboa e Ricardo Calheiros de 
Andrade Lima, dando-lhes quitação plena; em julgar regulares com ressalva, nos termos dos arts. 1º, inciso 
I, 16, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 18 e 23, inciso II, da mesma Lei, e do art. 208 do RITCU, as 
contas dos Srs. Flávio Guimaraes Figueiredo Lima, Marcos Baptista Andrade e Raul Goiana Novaes 
Menezes, dando-lhes quitação plena; e em dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal e aos 
responsáveis, de acordo com os pareceres anteriores. 

1. Processo TC-021.263/2022-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Bruno de Moraes Lisboa (520.620.904-04); Companhia Estadual de 

Habitação e Obras - CEHAB (03.206.056/0001-95); Flavio Guimaraes Figueiredo Lima (744.347.134-34); 
Marcos Baptista Andrade (456.105.924-53); Raul Goiana Novaes Menezes (047.796.134-77); Ricardo 
Calheiros de Andrade Lima (493.944.794-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Governo do Estado de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Luis Alberto Gomes de Farias Filho (36127/OAB-PE) e Mateus Gama 

Lisbôa (36166/OAB-PE), representando Bruno de Moraes Lisboa; Luiz Andre Paulino da Silva 
(30401/OAB-PE), representando Raul Goiana Novaes Menezes; Luiz Andre Paulino da Silva (30401/OAB-
PE), representando Marcos Baptista Andrade. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 494/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso III, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar cumprida a determinação consignada no subitem 9.8 do Acórdão 3.278/2022-1ª Câmara; e em 
determinar o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres anteriores. 

1. Processo TC-008.838/2023-2 (MONITORAMENTO) 
1.1. Entidade: Município de Nova Iguaçu - RJ. 
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
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1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 495/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, considerando as informações constantes da instrução à peça 12 destes autos, 
em: 

a) nos termos do art. 217 do Regimento Interno do TCU, conhecer do pedido de parcelamento 
apresentado pelo Sr. Antônio Gomes de Sousa para recolhimento da multa, no valor de R$ 100.000,00, que 
lhe foi cominada por meio do subitem 9.3 do Acórdão 5.939/2021-1ª Câmara, em até 36 (trinta e seis) 
parcelas, incidindo sobre cada parcela atualização monetária, a partir de 6/4/2021 (data do acórdão 
condenatório) até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor; 

b) estender, a título de economia processual, a autorização de parcelamento ao débito solidário 
que lhe foi imputado, no valor de R$ 140.216,20, em até 36 (trinta e seis) parcelas, cujo recolhimento da 
dívida se dará aos cofres do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação do Município de Prata do Piauí/PI, atualizadas monetariamente e acrescidas 
dos juros de mora, calculados a partir da data de origem, 14/12/2016, até a data do recolhimento, na forma 
prevista na legislação em vigor, nos termos do subitem 9.2 do Acórdão 5.939/2021-1ª Câmara, por meio de 
depósito/transferência na seguinte conta corrente: 

CNPJ do FUNDEB do Município de Prata do Piauí/PI: 30.293.433/0001-43 
Banco do Brasil: 001 
Agência: 788-9 
Conta Corrente 24.432-5. 
c) alertar ao sr. Antônio Gomes de Sousa que: 
c.1) as Guias de Recolhimento da União (GRU) relativas à multa poderão ser retiradas no link 

https://divida.apps.tcu.gov.br (para isso, é necessário prévio credenciamento no site do TCU), ou, se 
preferir, solicitadas, mensalmente, ao Serviço de Gestão de Dívidas - Sediv/Seproc, por meio do e-mail 
parcelamento@tcu.gov.br enquanto perdurar o parcelamento; 

c.2) os comprovantes de pagamento devem ser encaminhados a este Tribunal, por meio dos 
serviços de protocolo digital disponíveis no Portal TCU na internet (conforme estabelecido no art. 3º da 
Portaria-TCU 114, de 29/7/2020); e 

c.3) a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal. 

1. Processo TC-037.073/2023-0 (RECOLHIMENTO ADMINISTRATIVO PARCELADO) 
1.1. Responsável: Antônio Gomes de Sousa (628.362.931-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Prata do Piauí - PI. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e 

Direitos Humanos (AudEducação). 
1.6. Representação legal: Uanderson Ferreira da Silva (5.456/OAB-PI), representando Antonio 

Gomes de Sousa. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 496/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 235 e 237, parágrafo único, do RITCU, c/c o art. 
103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, quanto ao processo a seguir relacionado, em não conhecer da 
presente documentação como representação, visto não estarem presentes os requisitos de admissibilidade 
exigidos; em dar ciência desta deliberação ao autor da representação; e em arquivar os presentes autos, de 
acordo com os pareceres anteriores. 

1. Processo TC-036.351/2023-7 (REPRESENTAÇÃO) 
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1.1. Órgão: Depósito Naval de Manaus. 
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações 

(AudContratações). 
1.5. Representação legal: Fernanda Laux Cardoso, representando SIS Comercio de Materiais e 

Equipamentos Ltda. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 497/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 143, 235 e 237, inciso IV, do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em 
conhecer da representação, considerá-la improcedente e determinar o arquivamento, dando ciência ao 
representante e à Secretaria Municipal de Saúde de Araguanã/TO, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-037.713/2023-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Entidade: Município de Araguanã - TO. 
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 498/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos em que se examina, nesta etapa processual, “pedido de 

reconsideração” apresentado por Paulo Régis Santos da Rosa contra o Acórdão 7.071/2022-TCU-1ª 
Câmara. 

Considerando que o recurso cabível em processos de aposentadoria é o pedido de reexame; 
considerando que o ora recorrente já interpôs pedido de reexame (peça 14), que foi conhecido 

e parcialmente provido pelo Acórdão 13.052/2023-TCU-1ª Câmara; 
considerando que, no presente caso, está configurada a preclusão consumativa, estabelecida no 

artigo 278, §§ 3º e 4º, do RITCU; 
os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso IV, “b” e 278, §§ 3º e 4º, do RITCU, e de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) não conhecer do presente recurso, por preclusão consumativa; 
b) encaminhar cópia desta deliberação ao recorrente. 
1. Processo TC-016.275/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Recorrente: Paulo Régis Santos da Rosa (421.103.350-68) 
1.2. Unidade: Ministério Público Federal 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 
1.7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
1.8. Representação legal: Fabio Fontes Estillac Gomez (34163/OAB-DF), representando Paulo 

Régis Santos da Rosa 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há 
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ACÓRDÃO Nº 499/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º 
e 2º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicado. 

1. Processo TC-034.218/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Francesca Vilardo Loes (596.463.817-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 500/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º 
e 2º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-038.264/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jorge de Almeida Ramos (876.614.708-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 501/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de pensão civil instituída por Benedito Luiz dos Santos, emitido pela Fundação 

Nacional de Saúde e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos 

proventos de parcelas decorrentes de decisões judiciais referentes a planos econômicos; 
considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, 

exceto quando expressamente consignadas em lei superveniente (Enunciado 276 da Súmula da 
Jurisprudência deste Tribunal); 

considerando que, segundo jurisprudência pacífica tanto do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
como do Supremo Tribunal Federal (STF), não há que se falar em direito adquirido a regime de 
vencimentos, de forma que alterações posteriores na carreira devem absorver vantagens derivadas de 
decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a irredutibilidade remuneratória 
(MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF, 
por exemplo); 

considerando que o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 596.663-RJ, com 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

considerando que não infringe a coisa julgada decisão do TCU que afaste o pagamento de 
rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujos suportes fáticos e jurídicos de aplicação já se tenham 
exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência-TCU e RE 596.663/RJ); 
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considerando que, no caso, diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a 
estrutura remuneratória da carreira dos servidores da unidade de origem e que deveriam ter ensejado a 
absorção das parcelas judiciais impugnadas; 

considerando que existe presunção de boa-fé dos interessados, de modo que se aplica o 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 4/5/2023, há menos de cinco anos, 
não se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que o processo envolve questão jurídica de solução constante de enunciados da 
Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a faculdade de submeter o processo 
à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, do Regimento Interno-TCU; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e 
do Ministério Público junto ao TCU foram convergentes pela ilegalidade do ato; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão civil instituída por Benedito 
Luiz dos Santos; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelos beneficiários até 
a data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-008.545/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Luiz Francisco da Silva Santos (119.093.654-24); Sebastiana Antonia dos 

Santos (861.075.344-15). 
1.2. Unidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Fundação Nacional de Saúde que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes das parcelas impugnadas, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação aos interessados e os alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não os eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação aos interessados; 
1.7.2.2. emita novo ato de pensão civil, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a 

este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 502/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso 
III e 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins 
de registro o ato de concessão abaixo relacionado, fazendo-se a(s) seguinte(s) determinação(ões) 
sugerida(s) nos pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.492/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Claudio Roberto Amorim de Oliveira (704.450.360-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 

Sul. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75363490.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 16 | Segunda-feira, 05/02/2024 121 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à AudPessoal que promova a correção do fundamento legal da aposentadoria 

no ato de Pensão civil (13666/2023), de modo a constar: “APOS-53 - EC 41/2003, art. 6º, c/c o art. 40, § 
5º da CF/1988 (Redação dada pela EC 20/1998) - Aposentadoria voluntária, por tempo de contribuição, 
com proventos integrais, para quem ingressou no serviço público até 31/12/2003, exclusivamente para 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio: 
55 anos de idade e 30 de contribuição, se professor, 50 anos de idade e 25 anos de contribuição, se 
professora; 20 anos de efetivo exercício no serviço público; 10 anos de carreira e 5 anos no cargo efetivo 
em que se deu a aposentadoria. Idade máxima para implemento dos requisitos: 70 anos. Vigência: A partir 
de 31/12/2003” 

ACÓRDÃO Nº 503/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º 
e 2º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-038.656/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Carli Trindade Soares Gomes (074.503.382-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 504/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º 
e 2º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicado. 

1. Processo TC-038.717/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Dalva Fonseca Paulino Aguilar (218.978.836-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 505/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º 
e 2º, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-038.770/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ariane Leite Goncalves (213.088.293-53); Edi Salgado Figueiredo 

(058.019.626-70); Iolanda Silveira Blanco (569.362.220-72); Ivo Venancio de Souza (104.235.948-26); 
Raimunda Rita Firmino de Souza (845.103.153-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
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1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 506/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão da pensão militar instituída por Jorge Pestana Soares em favor de 

Dulce Nascimento Pestana, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para fins de 
registro. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou ter havido majoração de 
proventos para o grau hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em 
virtude de invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem 
na ativa ou na reserva remunerada; 

considerando que o procedimento adotado está em desacordo com a orientação contida no 
Acórdão 2.225/2019 - Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se 
concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 
6.880/1980 a militares já reformados, bem como para o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos; 

considerando que essa orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e no 
Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

considerando que existe presunção de boa-fé doa interessada, de modo que se aplica o 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, em 25/01/2022, 
não se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: 
Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e 
do Ministério Público junto ao Tribunal foram convergentes pela ilegalidade do ato. 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, e no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do 
TCU, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão da pensão militar instituída por Jorge 
Pestana Soares em favor de Dulce Nascimento Pestana; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela beneficiária até a 
data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-036.575/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Dulce Nascimento Pestana (093.582.407-33). 
1.2. Unidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
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1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no 

grau hierárquico incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação à interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 507/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão da pensão militar instituída por José Ramos de Souza em favor de 

Raimunda Sandra Flor de Souza, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para fins 
de registro. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou ter havido majoração de 
proventos para o grau hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em 
virtude de invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem 
na ativa ou na reserva remunerada; 

considerando que o procedimento adotado está em desacordo com a orientação contida no 
Acórdão 2.225/2019 - Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se 
concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 
6.880/1980 a militares já reformados, bem como para o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos; 

considerando que essa orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e no 
Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

considerando que existe presunção de boa-fé da interessada, de modo que se aplica o Enunciado 
106 da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, em 16/03/2022, 
não se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: 
Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e 
do Ministério Público junto ao Tribunal foram convergentes pela ilegalidade do ato. 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, e no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do 
TCU, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão da pensão militar instituída por José 
Ramos de Souza em favor de Raimunda Sandra Flor de Souza; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela beneficiária até a 
data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-036.608/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Raimunda Sandra Flor de Souza (685.487.457-20). 
1.2. Unidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 
Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha. que: 
1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no 

grau hierárquico incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação à interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 508/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do 

Nordeste do Brasil S.A., em desfavor do Instituto de Planejamento e Apoio Ao Desenvolvimento 
Tecnológico e Científico e Antônio Fernando de Oliveira Barros, em razão da não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Convênio FASE 2006/0022 (peça 4) que tinha 
por objeto a colaboração financeira para a execução do projeto intitulado “Plano de Desenvolvimento 
Integrado de Bezerros - PDIB”, visando a busca da melhoria da qualidade de vida das comunidades com 
maior participação comunitária nas definições do poder, em favor de um ambiente saudável e socialmente 
justo, para as gerações atuais e futuras, no valor de R$ 127.062,00. O valor do débito apurado pelo tomador 
de contas foi de R$ 105.873,03. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

considerando que, nos termos dessa norma, a prescrição se interrompe por qualquer ato 
inequívoco de apuração do fato, com a possibilidade de se interromper por uma mesma causa, desde que, 
por sua natureza, seja repetível no curso do processo (art. 5º, inciso II, c/c o § 1°); 

considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial (AudTCE) confirma a ocorrência da prescrição quinquenal entre a data em que ocorreu a 
apresentação da prestação de contas (peça 73, p. 3), em 10/05/2007, e o Edital de notificação quanto à 
necessidade de envio da prestação de contas final - Instituto de Planejamento e Apoio Ao Desenvolvimento 
Tecnológico e Científico (peça 37), em 04/05/2017; 

considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 112-115). 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 4º, 5º e 11 da Resolução-TCU 
344/2022 e 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e de ressarcimento; 
encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada e ao responsável; 
arquivar o processo. 
1. Processo TC-005.996/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antônio Fernando de Oliveira Barros (082.347.954-49); Instituto de 

Planejamento e Apoio Ao Desenvolvimento Tecnológico e Científico (02.197.495/0001-16). 
1.2. Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
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1.6. Representação legal: Arthur Telles Nebias (OAB-PE 33994), representando Antônio 
Fernando de Oliveira Barros. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 509/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal em desfavor 

de Érica de Figueiredo Der Hovannessian, Francisco Sidney Andrade Gomes, José Ribamar Barroso 
Baptista e Eliabe Albuquerque de Oliveira, ante a não comprovação da aplicação regular dos recursos 
repassados pela União no âmbito do Contrato de Repasse 0249795/2008/MCIDADES/CAIXA (registro 
Siafi 626005) (peça 32), firmado entre o Ministério das Cidades e o Município de Paracuru (CE), cujo 
objeto era a construção de unidades habitacionais. 

Considerando que o concedente, com o aval do controle interno, apontou débito de R$ 
372.579,06, imputando-se a responsabilidade a Érica de Figueiredo Der Hovannessian, prefeita no período 
de 1/1/2009 a 31/12/2012, Francisco Sidney Andrade Gomes, prefeito no período de 1/1/2013 a 31/12/2016, 
José Ribamar Barroso Baptista, prefeito no período de 1/1/2017 a 13/12/2017, e Eliabe Albuquerque de 
Oliveira, prefeito no período de 14/12/2017 a 31/12/2020. 

considerando, entretanto, que a unidade instrutora verificou que não foi constatado débito, 
tendo ocorrido a execução integral do objeto conveniado; 

considerando que a obrigação de o município proceder à regularização fundiária dos imóveis 
construídos foi estabelecida em data posterior ao contrato, por meio da Portaria Interministerial 127, de 
29/5/2008, que excluiu expressamente dessa obrigação os ajustes celebrados anteriormente à sua 
publicação; 

considerando que, diante disso, a proposta de encaminhamento constante da instrução é pelo 
arquivamento deste processo (peça 92); 

considerando que essa proposta conta com a concordância do Ministério Público junto ao 
Tribunal (peça 95); 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento 
Interno-TCU, em: 

a) arquivar o processo, sem julgamento do mérito, por ausência dos pressupostos de 
constituição e desenvolvimento válido; 

b) comunicar esta decisão à unidade jurisdicionada e aos responsáveis. 
1. Processo TC-008.287/2023-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Eliabe Albuquerque de Oliveira (441.815.823-53); Erica de Figueiredo Der 

Hovannessian (464.511.533-20); Francisco Sidney Andrade Gomes (430.272.453-68); José Ribamar 
Barroso Baptista (002.720.193-72). 

1.2. Unidade: Município de Paracuru/CE. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 510/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de contas especial instaurada pelo Ministério do Esporte, 

em desfavor de Ronaldo de Sena Santos e Ação Social Luz da Manhã, em razão de não comprovação da 
regular aplicação dos recursos repassados pela União, captados por força do Termo de Compromisso 
nº 1000398-39, cujo objeto foi o “desenvolvimento do projeto Escolinhas Sociais Novos Talentos da Vela”, 
no valor de R$ 216.000,00. O valor do débito apurado pelo tomador de contas foi de R$ 178.315,86. 
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Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

considerando que, nos termos dessa norma, a prescrição se interrompe por qualquer ato 
inequívoco de apuração do fato, com a possibilidade de se interromper por uma mesma causa, desde que, 
por sua natureza, seja repetível no curso do processo (art. 5º, inciso II, c/c o § 1°); 

considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial (AudTCE) confirma a ocorrência da prescrição quinquenal entre os eventos que constituem 
a notificação do responsável, mediante Ofício nº 564/2013-DGI/SE-ME (peça 17), de 29/8/2013, e a 
notificação do responsável, mediante Ofício nº 1025/2021/SEESP/SENIFE/CGDPE-PCF/MC (peça 29), 
de 20/7/2021; 

considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 54-57). 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 4º, 5º e 11 da Resolução-TCU 
344/2022 e 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e de ressarcimento; 
encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada e ao responsável; 
arquivar o processo. 
1. Processo TC-008.316/2023-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Ação Social Luz da Manhã (07.418.506/0001-64); Ronaldo de Sena Santos 

(901.259.597-53). 
1.2. Unidade: Ministério do Esporte. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 511/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, em desfavor de Vicente Gonçalves da Silva (falecido em 
16/12/2014, conforme certidão de óbito à peça 8), em razão de não comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados pela União realizadas por meio do Convênio nº 830453/2007, registro SIAFI 602364, 
firmado entre o FNDE e o município de Itaparica - BA, e que tinha por objeto “...construção de escola(s) 
conforme estabelece o programa nacional de reestruturação e aparelhagem da rede escolar publica de 
educação infantil - proinfância”, no valor de R$ 700.000,00. O valor do débito apurado pelo tomador de 
contas foi de R$ 555.057,71. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

considerando que, nos termos dessa norma, a prescrição se interrompe por qualquer ato 
inequívoco de apuração do fato, com a possibilidade de se interromper por uma mesma causa, desde que, 
por sua natureza, seja repetível no curso do processo (art. 5º, inciso II, c/c o § 1°); 

considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial (AudTCE) confirma a ocorrência da prescrição quinquenal entre os eventos que constituem 
a notificação do representante do Espólio do responsável, mediante Edital de Notificação nº 18, de 
30/9/2016 (peça 42) e o termo de instauração da TCE (peça 1), de 5/1/2023; 

considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 68-71). 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 4º, 5º e 11 da Resolução-TCU 
344/2022 e 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 
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reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e de ressarcimento; 
encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada e ao responsável; 
arquivar o processo. 
1. Processo TC-015.041/2023-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Vicente Gonçalves da Silva (012.506.475-68). 
1.2. Unidade: Município de Itaparica/BA. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 512/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos, em que se aprecia recurso de reconsideração interposto por 

Clemente Arrudão e Associação Paulista de Esporte, Cultura e Educação (Apece) contra o Acórdão 
1.690/2022-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte julgou irregulares as contas dos recorrentes, 
condenando-os solidariamente em débito e aplicando-lhes a multa do art. 57 da Lei 8.443/1992, ante a 
omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados por meio do Termo de Compromisso/S LIE 
1510984. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno-TCU c/c o Enunciado 145 da Súmula 
da Jurisprudência deste Tribunal, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em 
retificar, por inexatidão material, o Acórdão 12599/2023 TCU-1ª Câmara de forma que: 

a) Onde se lê: 
9.1.2. julgar regulares as contas da Associação Paulista de Esportes, Cultura e Educação - 

Apece, dando-lhe quitação plena; 
Se leia: 
9.1.2. julgar regulares as contas da Associação Paulista de Esportes, Cultura e Educação - 

Apece, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 143, inciso 
I, alínea "a", e 207 do Regimento Interno do TCU, dando-lhe quitação plena; 

1. Processo TC-022.724/2020-6 Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 
1.1. Recorrentes: Associação Paulista de Esportes, Cultura e Educação - Apece 

(09.558.015/0001-44); Clemente Arrudão (181.857.648-16) 
1.2. Unidade: Secretaria Especial do Esporte (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 
1.6. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); 

Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
1.7. Representação legal: Carlos Roberto Higino (OAB-SP 116.999) 

ACÓRDÃO Nº 513/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal em desfavor 

de Flávio Guimarães Figueiredo Lima, Marcos Baptista Andrade, Bruno de Moraes Lisboa e Raul Goiana 
Novaes Menezes, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos do Contrato de Repasse 
de registro Siafi 625963 (peça 108), firmado entre o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social e o 
Estado de Pernambuco, e que tinha por objeto construção de 24 unidades habitacionais no município de 
Palmerina/PE. 

Considerando que o concedente, com o aval do controle interno, apontou débito no valor 
original de R$ 548.334,00, imputando-se a responsabilidade a Flávio Guimaraes Figueiredo Lima, 
presidente, no período de 1/1/2013 a 31/12/2014, na condição de dirigente, Marcos Baptista Andrade, 
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presidente, no período de 1/1/2015 a 31/12/2016, na condição de dirigente, Bruno de Moraes Lisboa, 
presidente, no período de 1/1/2017 até o momento, na condição de dirigente e Raul Goiana Novaes 
Menezes, Presidente, no período de 1/8/2017 a 6/4/2018, na condição de dirigente. 

considerando, entretanto, que a unidade instrutora verificou que existem elementos para 
comprovar a execução física e financeira do objeto, bem como o atendimento ao plano de trabalho e ao seu 
objetivo social, ao atender a comunidade; 

considerando que pendência documental referente à regularização fundiária, neste caso, por si 
só, não é motivo suficiente para imputação de débito, tendo a documentação apresentada o condão de 
garantir a segurança jurídica necessária ao empreendimento; 

considerando que, diante disso, a proposta de encaminhamento constante da instrução é pelo 
arquivamento deste processo (peça 179); 

considerando que essa proposta conta com a concordância do Ministério Público junto ao 
Tribunal (peça 182); 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento 
Interno-TCU, em: 

a) arquivar o processo, sem julgamento do mérito, por ausência dos pressupostos de 
constituição e desenvolvimento válido; 

b) comunicar esta decisão à unidade jurisdicionada e aos responsáveis. 
1. Processo TC-030.065/2022-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Bruno de Moraes Lisboa (520.620.904-04); Flavio Guimaraes Figueiredo 

Lima (744.347.134-34); Marcos Baptista Andrade (456.105.924-53); Raul Goiana Novaes Menezes 
(047.796.134-77). 

1.2. Unidade: Governo do Estado de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 514/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos em que se examina, nesta etapa processual, pedido de 

reexame apresentado por Gilnay Cunha Santana contra o Acórdão 4.971/2023-TCU-1ª Câmara. 
Considerando que os recursos cabíveis em processos de tomada de contas especial, desde que 

satisfeitas as condicionantes, são os recursos de reconsideração ou de revisão; 
considerando que o ora recorrente já interpôs recurso de reconsideração (peça 52), que foi 

conhecido e teve provimento negado pelo Acórdão 12.602/2023-TCU-1ª Câmara; 
considerando que, no presente caso, está configurada a inadequação recursal, uma vez que o 

pedido de reexame somente é cabível em processos de fiscalização ou ato de pessoal; 
os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso IV, “b” e 285, do RITCU, e de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos, em: 

a) não conhecer do presente recurso, em razão de sua inadequação para combater acórdão 
proferido em processo de contas; 

b) encaminhar cópia desta deliberação ao recorrente. 
1. Processo TC-036.122/2020-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Gilnay Cunha Santana (886.270.715-00). 
1.2. Recorrente: Gilnay Cunha Santana (886.270.715-00). 
1.3. Unidade: Município de Ibicuí/BA. 
1.4. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira 
1.7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
1.8. Representação legal: Wanderley Rodrigues Porto Filho (15837/OAB-BA), representando 

Gilnay Cunha Santana. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 515/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, em desfavor de Gilberto Gonçalves Feitosa Júnior, em razão 
de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por força do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no exercício de 2016, no valor de R$ 1.726.458,00. O valor do 
débito apurado pelo tomador de contas foi de R$ 593.603,99. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

considerando que, nos termos dessa norma, “(...) incide a prescrição intercorrente se o processo 
ficar paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, sem prejuízo da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso” (art. 8º); 

considerando que o primeiro ato interruptivo da prescrição ordinária ocorreu em 5/9/2019, 
sendo este o marco inicial da fluição da prescrição intercorrente, conforme entendimento fixado no Acórdão 
534/2023-Plenário; 

considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial (AudTCE) confirma a ocorrência dessa espécie prescricional, tendo o processo ficado 
paralisado por mais de três anos na fase interna entre o Parecer nº 3485/2019/DIAPC/COECS/CGPAE/ 
DIRAE, de 5/9/2019 (peça 8), que tratou da análise técnica da Prestação de Contas do PNAE 2016 do 
Município de Paulista/PE e o Parecer Conclusivo nº 1105/2022/DIAFI/COAFI/ CGAPC/DIFIN, de 
29/12/2022 (peça 9), que concluiu pela aprovação parcial com ressalvas das contas; 

considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 27-30). 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 
e 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e de ressarcimento; 
encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada e ao responsável; 
arquivar o processo. 
1. Processo TC-039.806/2023-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Gilberto Goncalves Feitosa Junior (007.882.414-19). 
1.2. Unidade: Município de Paulista - PE. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 516/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Luiz Fernando Rosa da Costa emitido pelo Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos 
do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos 
proventos de valor a maior de incorporação de parcelas de quintos/décimos com base na Portaria MEC 
nº 474/87; 
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considerando que a jurisprudência do Tribunal estabelece como deve ser o cálculo das parcelas 
de quintos/décimos com base na Portaria MEC nº 474/87, a exemplo do que foi fixado pelo Acórdão 
835/2012 - Plenário (Rel. Min. Augusto Nardes): 

9.1.1. para os servidores que não ajuizaram ações judiciais ou para os que o fizeram mas não 
lograram êxito, em decisão transitada em julgado, efetue o pagamento das parcelas de quintos com amparo 
na Portaria MEC nº 474/87, desde que tenham iniciado o seu exercício até 31/10/1991, sob a forma de 
VPNI, ajustando-se o valor da parcela ao que era devido em 1º/11/1991, data de eficácia da Lei 
nº 8.168/1991, devidamente atualizado, desde então, exclusivamente pelos reajustes gerais concedidos ao 
funcionalismo, conforme preceitua o § 1º do art. 15 da Lei nº 9.527/1997; 

9.1.2. para os servidores que obtiveram decisões judiciais favoráveis transitadas em julgado, 
confirmadas em grau de recurso, recalcule os quintos de FCs adequando o valor nominal às condições 
deferidas na sentença, de modo que a quantia inicial seja apurada na data da publicação do provimento 
jurisdicional de 1º grau e, a partir daí, transformada em VPNI, atualizada exclusivamente pelos reajustes 
gerais concedidos ao funcionalismo, conforme preceitua o §1º do art. 15 da Lei nº 9.527/1997. 

considerando que a beneficiária da pensão vem recebendo sob este fundamento os valores de 
R$ 106,66 (rubrica administrativa) e R$ 42,36 (rubrica judicial), provenientes da incorporação pelo 
interessado de 5/5 de FG-5, que estão acima do valor equivalente da função, que é de R$ 125,13, resultando 
em proventos acima do devido, conforme as regras retro mencionadas; 

considerando que as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento 
para o seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais 
do funcionalismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma (Enunciado 279 da Súmula da 
Jurisprudência deste Tribunal); 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 23/05/2019, há menos de cinco anos, 

não se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal foram convergentes pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Luiz Fernando Rosa da Costa, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha do presente acórdão, com base no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-001.279/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Fernando Rosa da Costa (364.027.530-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha que: 
1.7.1. adote, no prazo de 15 dias, as seguintes providências: 
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1.7.1.1. retifique da base dos proventos da aposentadoria o valor pago a título de incorporação 
de quintos/décimos com base na Portaria MEC nº 474/87, levando em consideração as regras estabelecidas 
pelo Acórdão 835/2012 - TCU - Plenário; 

1.7.1.2. informe esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa comunicação nos 
30 dias subsequentes; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 517/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Maria do Perpetuo Socorro Lopes Merchak Torres, emitido 

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR e submetido a este Tribunal para fins de 
registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando as propostas uníssonas da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato em razão da inclusão nos proventos da interessada 
da vantagem denominada "opção" atinente ao art. 2º da Lei 8.911/1994, oriunda do art. 193 da Lei 
8.112/1990, bem como de incorporação de quintos/décimos em razão de função comissionada diferente da 
efetivamente exercida (transformação de FC-04 para FC-05); 

considerando que este ato concessório foi emitido em decorrência de outro que foi apreciado 
pelo Tribunal por meio do Acórdão 10198/2020-TCU-1ª Câmara (TC 009.011/2020-0), cujo ato foi 
considerado ilegal em decorrência de constar a parcela denominada “opção”; 

considerando que o gestor encaminhou novo ato ao Tribunal, pois o Sindicato dos Servidores 
da Justiça do Trabalho da 11ª Região/AM e RR obteve liminar judicial, nos autos da Ação Ordinária 
1005368-10.2020.4.01.3200, que tramitou na 3ª Vara Federal Cível, da Seção Judiciária do Amazonas, no 
seguinte sentido: “defiro a concessão de tutela de urgência para determinar à Requerida a manutenção do 
pagamento da parcela denominada ‘opção’ nos proventos dos substituídos do Sindicato autor. Com vista a 
garantir a efetividade e clareza da tutela ora deferida, deverá a Requerida promover a reimplantação do 
pagamento da parcela ‘opção’ caso tenha sido cessado o referido pagamento dos contracheques dos 
substituídos”, de modo que manteve o pagamento da vantagem de opção, enquanto não reformada a decisão 
judicial; 

considerando que houve sentença de mérito no referido processo, cujo dispositivo da mesma 
consta o seguinte: 

Ainda, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial, resolvendo o mérito, com fulcro no 
art. 487, inciso I, do CPC/15, para: 

a) declarar o direito dos substituídos do Sindicato autor à manutenção do pagamento da parcela 
denominada “opção” nos seus proventos, devendo a Requerida se abster de promover a sua supressão; 

b) condenar a parte Requerida ao pagamento das parcelas retroativas da vantagem denominada 
“opção” em favor dos substituídos do Sindicato autor, caso tenha sido cessado. O referido pagamento 
retroativo, caso existente, deverá ser acrescido de juros e correção monetária, desde o momento em que 
cessado até a sua reimplantação. 

considerando que houve recurso de apelação em relação ao referido julgado, tendo a Primeira 
Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região dado parcial provimento ao recurso, conforme ementa 
de julgado a seguir transcrita: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. SINDICATO. AÇÃO 
COLETIVA. APOSENTADORIA/PENSÃO. DECADÊNCIA QUANTO AO DIREITO DA ATUAÇÃO 
ADMINISTRATIVA QUANDO DECORRIDO PRAZO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS ENTRE A 
CHEGADA DO PROCESSO NA CORTE DE CONTAS E O JULGAMENTO DE LEGALIDADE DA 
APOSENTADORIA/PENSÃO. TEMA 445/STF. REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DA OPÇÃO 
DE FUNÇÃO. ART. 193 DA LEI N. 8.112/1990. REVOGAÇÃO PELA MEDIDA PROVISÓRIA N. 
831/1995. REQUISITOS DE APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS ANTES DE 19/01/1995. 
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ACÓRDÃO TCU RECONHECENDO ILEGALIDADE DO ATO DE APOSENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
DIREITO ADQUIRIDO. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI NÃO CONFIGURADA. 

1. A sentença proferida na vigência do CPC/2015 não está sujeita à remessa necessária, pois a 
condenação nela imposta não tem o potencial de ultrapassar o limite previsto no art. 496, § 3º, do novo 
CPC.  

2. Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que julgou procedente o 
pedido inicial, em ação buscando a anulação de Acórdão do TCU proferido no sentido de que os servidores 
que não completaram os requisitos para a aposentadoria antes da promulgação da Emenda Constitucional 
n. 20/1998 não têm direito a parcela chamada opção de função (art. 193 da Lei n. 8.112/1990), alterando 
Acórdão anterior. 

3. O aperfeiçoamento do ato complexo de concessão de aposentadoria/pensão ocorre apenas 
com seu registro pelo Tribunal de Contas da União - TCU, após a devida análise de sua legalidade, no 
exercício de seu controle externo estabelecido na Constituição Federal. Entretanto, com fundamento nos 
princípios da segurança jurídica e da confiança, bem como à luz do disposto nos arts. 5º, LXXXV e LV, 
37, caput, 71 e 74 da CF/88, o e. Supremo Tribunal Federal decidiu no Tema 445 da repercussão geral sobre 
a incidência do prazo de 5 anos previsto no art. 54 da Lei 9.784/99 para a Administração anular ato de 
concessão de aposentadoria, notadamente acerca do termo inicial do prazo decadencial. 

4. "Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de 
Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de 
aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas." (Tema 
445/STF) 

5. Em se tratando de ação coletiva proposta por sindicato representativo de categoria 
profissional, diante da impossibilidade de particularização e de individualização, no atual momento 
processual, das situações funcionais dos servidores ora substituídos, o que somente será apurado em 
eventual execução individual a ser promovida pelos beneficiários do título judicial, deve ser reconhecida a 
decadência do direito de a Administração promover a revisão do ato de concessão das 
aposentadorias/pensões dos servidores substituídos, quanto decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre 
a chegada do processo respectivo na Corte de Contas e o julgamento de legalidade do ato de concessão da 
aposentadoria/pensão.  

6. A jurisprudência é firme em seu entendimento que a vantagem do art. 193 da Lei n. 
8.112/1990 foi extinta pela Medida Provisória n. 831, de 18/01/1995, posteriormente convertida na Lei n. 
9.624/1996, razão pela qual apenas os servidores que preenchessem todos os requisitos necessários para a 
inativação até 19/01/1995 fazem jus à referida vantagem, de acordo com o previsto no art. 7º daquele último 
diploma legal. Precedentes. 

7. A revisão do ato de concessão de aposentadoria/pensão ocorrida em período posteriormente 
a 1995, no caso em exame, naquelas hipóteses em que não se configurou a decadência da Administração, 
se deu no pleno exercício de seu poder de autotutela, corrigindo entendimento anterior equivocado e 
passando a adotar a correta interpretação da norma legal pela Corte de Contas. 

8. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa em desfavor da parte autora, nos 
termos do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC. 

9. Apelação da União parcialmente provida. (sublinhamos) 
considerando que foram opostos embargos de declaração em face do referido acórdão, tendo 

sido acolhido os embargos de declaração da parte autora e acolhido em parte os embargos de declaração da 
União, sem efeitos modificativos, apenas para supra suprir a omissão apontada, conforme excerto do voto 
do relator Desembargador Federal Morais da Rocha a seguir apresentado: 

Assiste razão tanto à parte autora quanto à União, uma vez que verificada a omissão no julgado 
no tocante à questão do direito adquirido. 

No ponto, tem-se que a "opção de função" não se trata de parcela que por sua natureza, uma 
vez recebida, se incorpora automaticamente aos vencimentos do servidor, passando a integrar o seu 
patrimônio jurídico e configurando algum direito adquirido em seu recebimento. Pelo mesmo motivo, não 
se incorpora, por si só, aos proventos de aposentadoria dos servidores beneficiários pelo regime da paridade 
remuneratória previsto anteriormente à introdução da Emenda Constitucional n.º 41/2003. 
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considerando que, em razão da deliberação adotada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, que reformou em parte a sentença de 1ª instância, não há mais suporte para pagamento da vantagem 
denominada “opção” à interessada, considerando que entre a data de disponibilização do ato concessório 
que já foi apreciado pelo Tribunal (18/09/2017 - peça 8 do TC 009.011/2020-0) e sua apreciação (22/9/2020 
- peça 13 do TC 009.011/2020-0) não transcorreram 5 anos (STF - Tema 445 da repercussão geral), sendo 
que, de igual forma, também não se observa tal interregno no ato de que trata o presente feito, pois 
disponibilizado ao TCU em 09/12/2020 (peça 3); 

considerando que ainda não houve o trânsito em julgado do referido acórdão judicial; 
considerando que, em razão do princípio da independência das instâncias, não há óbice de 

julgamento pela ilegalidade e negativa de registro de ato concessório ainda que o pagamento de algum 
parcela tida como irregular pelo Tribunal esteja sendo efetuado com base em decisão judicial, embora nessa 
situação deixa-se de determinar a suspensão do pagamento até que a decisão judicial seja reformada; 

considerando que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é posterior a 
16/12/1998, o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração contributiva 
da interessada quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como pela falta de incidência de 
contribuição previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 

considerando que o pagamento cumulativo de “opção” e “quintos/décimos” era expressamente 
vedado pelo art. 193, §2º, da Lei 8.112/1990, uma vez que ambas as vantagens decorriam do mesmo fato 
gerador, a saber, o exercício pretérito de cargo/função de confiança; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1599/2019-TCU-Plenário (Rel. Min. Benjamin Zymler), 
acompanhado por deliberações, a exemplo dos acórdãos 8186/2021, 8477/2021, 8311/2021, 6289/2021, 
8694/2021-TCU-1ª Câmara; 1746/2021, 6835/2021, 8082/2021, 12983/2020, 8111/2021, 7965/2021 e 
3032/2011-TCU-2ª Câmara, dentre outros; 

considerando que as razões da irregularidade do ato concessório dos presentes autos, no que 
tange à irregularidade referente à vantagem denominada “opção”, são as mesmas que levaram o Tribunal a 
prolatar o Acórdão 10198/2020-TCU-1ª Câmara (TC 009.011/2020-0), cujo ato concessório é da mesma 
interessada; 

considerando que no ato de que trata o presente feito foi constado também a transformação 
indevida de função sem amparo legal, ou seja, de FC-4 para FC-5, elevando o valor percebido a título de 
quintos/décimos; 

considerando que a transformação da função está em desacordo com a uníssona jurisprudência 
desta Corte de Contas acerca do assunto, já que se deu, a partir de 11/07/2000, nos termos da Resolução 
Administrativa 132/2000, que é posterior a conversão das parcelas de quintos em Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada - VPNI, por força do §1º do art. 15 da Lei 9.527/1997, fato que impede a 
atualização do valor do benefício pela via da transformação, eis que deixou de ostentar a natureza de função 
comissionada; 

considerando que, a partir da conversão das parcelas de quintos/décimos em VPNI, a 
atualização da vantagem sujeita-se exclusivamente à revisão geral do funcionalismo público federal, ou 
seja, cessa a paridade com o valor atual da função que originou a incorporação efetivada; 

considerando que, segundo a jurisprudência do Tribunal, a incorporação de quintos e décimos 
deve ser feita com base na função efetivamente exercida (Acórdãos TCU 4.783/2014 - 1ª Câmara, 77/2023 
- 1ª. Câmara, 10.401/2022 - 2ª. Câmara, 16/2023 - 2ª. Câmara e 8.502/2022 - 2ª. Câmara); 

considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar 
plenamente formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada no tocante à transformação da função de 
FC-04 para FC-05; e 
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considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário 
(relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de 
apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno 
do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução 
já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Maria do Perpetuo Socorro 
Lopes Merchak Torres; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do TCU, no tocante à irregularidade referente à transformação da função de 
FC-04 para FC-05; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-001.489/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria do Perpetuo Socorro Lopes Merchak Torres (182.687.652-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR que: 
1.7.1. adote, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação, as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. recalcule o valor dos quintos incorporados com base na função comissionada 

efetivamente exercida até transformação do benefício em VPNI, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.1. exclua, após consulta à Procuradoria da União no Estado do Amazonas da Advocacia-
Geral da União acerca do desfecho do processo judicial 1005368-10.2020.4.01.3200, tendo em vista o 
Parecer de Força Executória n. 00024/2020/SPMIL/PUAM/PGU/AGU, dos proventos da interessada a 
vantagem denominada “opção”, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

1.7.1.2. uma vez confirmada junto à Procuradoria da União no Estado do Amazonas que foi 
desconstituída a decisão judicial que assegurava à interessada o pagamento da rubrica judicial ora 
impugnada por esta Corte, adote as medidas administrativas necessárias para a reposição ao erário dos 
valores indevidamente percebidos desde a ciência do Acórdão 10198/2020-TCU-1ª Câmara, nos termos do 
art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 2.225-45/2001, caso a decisão 
judicial definitiva não venha a dispor de modo contrário; 

1.7.1.3. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa comunicação nos 60 dias 
subsequentes; 

1.7.2. emita, livre das irregularidades apontadas, novo ato de aposentadoria da interessada após 
a confirmação da Procuradoria da União no Estado do Amazonas de que não há mais suporte em decisão 
judicial para a manutenção do pagamento da vantagem denominada “opção”, disponibilizando-o a este 
Tribunal, por meio do sistema e-Pessoal, conforme IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 518/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, com fundamento no art. 143, V, "e", do RITCU, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos, em deferir o pleito de prorrogação de prazo solicitada pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
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(INSS), dilatando por 30 (trinta) dias o prazo para cumprimento do Acórdão 5232/2023-TCU-1ª Câmara, a 
contar do término do prazo fixado inicialmente, comunicando esta decisão ao requerente. 

1. Processo TC-002.171/2021-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Sonia Maria da Silva Sampaio (082.909.528-48); Suely Nunes Carvalho 

(160.490.038-58). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 519/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de ato de concessão de aposentadoria a Luis Carlos 

Rodrigues, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR e submetido a este 
Tribunal para registro. 

considerando que a unidade instrutora e o Ministério Público junto ao TCU identificaram a 
inclusão irregular nos proventos da vantagem quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou 
cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001;   

considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 
Extraordinário 638.115/CE, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da 
legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no 
período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”;  

considerando que em 18/12/2019 o STF modulou os efeitos da decisão proferida no RE 
638.115/CE para permitir que sejam mantidos os efeitos financeiros da incorporação (plano da eficácia), 
sem a transformação em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, mesmo que o ato seja 
considerado ilegal (plano da validade), se a vantagem estiver amparada por decisão judicial transitada em 
julgado até a referida data;  

considerando não haver nos autos informações sobre a forma pela qual a parcela incorporada 
pela interessada foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial transitada em julgado, 
por isso o ato original (91015/2019) foi originalmente considerado ilegal pelo Acórdão 11.309/2021-TCU-
1ª Câmara, que determinou: 

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de “quintos” incorporados pelo interessado 
posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, 
caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 

considerando que a unidade instrutiva constatou que a determinação foi cumprida pelo órgão 
de origem, por isso desnecessária a emissão de novo ato de aposentadoria; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, especialmente a partir do julgamento pelo STF do RE 638.115/CE, como evidenciam, entre 
outros, os Acórdãos 8.187/2021, 8.124/2021, 8.492/2021, 8.684/2021, 8.178/2021, 8.611/2021, todos da 1ª 
Câmara; e Acórdãos 7.999/2021, 7.816/2021, 8.318/2021, 8.254/2021, 13.963/2020, 8.319/2021 e 
8.224/2021, todos da 2ª Câmara;  

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo 
se materializado o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorrer 
exclusivamente de questão jurídica de solução pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto 

ao TCU; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, 
inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Luis Carlos Rodrigues, negando-lhe 
registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
decisão pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR, com base no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no item 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-002.729/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luis Carlos Rodrigues (144.348.732-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR que emita novo ato 

para apreciação deste Tribunal somente após a absorção da parcela impugnada pelos reajustes futuros; 
1.8. Informar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR que o teor integral da 

deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 520/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Guaraci Jose Erthal emitido pelo Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações (Extinto) e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988.  

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou como indício de 
irregularidade o pagamento da parcela judicial, no valor de R$ 16,07, referente à rubrica “14º salário”; 

considerando que a parcela judicial mencionada deixou de ser paga nos proventos do 
interessado desde novembro de 2022, conforme os documentos de peças 10 e 11; 

considerando que os atos sujeitos a registro que, a despeito de apresentarem algum tipo de 
inconsistência ou irregularidade em sua versão submetida ao exame do Tribunal, não estiverem dando 
ensejo, no momento de sua apreciação de mérito, a pagamentos irregulares, serão considerados legais, para 
fins de registro, nos termos do §4º do art. 260 do Regimento Interno do TCU c/c art. 7º, §1º, da 
Resolução/TCU 353/2023; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 24/03/2021, há menos de cinco anos, 
não se operando o registro tácito;  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira 
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os 
arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e §4º do 260 do Regimento Interno/TCU c/c art. 7º, §1º, 
da Resolução/TCU 353/2023, em considerar legal a concessão de aposentadoria em favor de Cesar 
Boschetti e ordenar registro ao correspondente ato, ressalvando-se que a parcela judicial referente à rubrica 
“14º salário” deixou de ser paga nos proventos do inativo, devendo informar ao órgão de origem desta 
deliberação. 

1. Processo TC-003.027/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Guaraci Jose Erthal (887.611.268-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 521/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, com fundamento no art. 143, V, "e", do RITCU, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos, em deferir o pleito de prorrogação de prazo solicitada pelo Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos, dilatando por 60 (sessenta) dias, improrrogáveis, o prazo para cumprimento do Acórdão 
11.974/2023-TCU-1ª Câmara, a contar do dia útil seguinte à juntada do pedido (5/12/2023), comunicando 
esta decisão ao requerente. 

1. Processo TC-004.152/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Fazenda; Stenio 

Gomes Santiago (123.752.173-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 522/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Tereza Helena de Paiva Serrano de Andrade, emitido pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que o exame empreendido pela unidade instrutora evidencia incorporação de 
parcela de quintos de forma cumulativa com a Gratificação de Atividade Externa - GAE, devida 
exclusivamente aos ocupantes do cargo de Analista Judiciário, especialidade Oficial de Justiça Avaliador, 
instituída pelo art. 16 da Lei 11.416/2006, bem como a concessão da vantagem de quintos em razão do 
exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998; 

considerando ser indevida a incorporação de quintos decorrentes de gratificação ou função 
comissionada (GRG, FC 2, FC 5, GAE) devida exclusivamente aos ocupantes do cargo de Analista 
Judiciário, especialidade Oficial de Justiça Avaliador, vez que, independentemente do nome, a vantagem 
paga em razão do exercício das atribuições típicas do cargo não gera a incorporação de quintos, pois não 
tem a natureza de função de confiança, cuja investidura depende de escolha por parte da autoridade e cuja 
exoneração pode se dar ad nutum; 

considerando que esse dispositivo (art. 16 da Lei 11.416/2006) vedou a percepção dessa 
gratificação para os servidores designados para o exercício de função comissionada ou nomeados para cargo 
em comissão, sob pena de se dar tratamento mais vantajoso ao inativo do que ao ativo; 

considerando que parte das funções de confiança/cargo em comissão exercidas pela interessada 
(fl. 4, peça 3) não são consideradas inerentes pelo Tribunal; 

considerando que a sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança 
0024.2005.000.13.00-1, que tramitou no Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, movido pelo 
Sindicato dos Trabalhadores no Poder Judiciário Federal no Estado da Paraíba - SINDIJUF, transitada em 
julgado em 26/2/2009, embora tenha concedido aos substituídos da autor - no que se enquadra a interessada 
- o direito de incorporação de “quintos/décimos” decorrentes do exercício de função ou cargo no período 
entre 8/4/1998 e 9/9/2001, não contempla a situação em apreço, haja vista que parte das incorporações da 
interessada se refere à gratificação paga em virtude do exercício das atribuições típicas do cargo efetivo, 
não possuindo natureza de função, razão pela qual incompatível com o instituto da incorporação de 
“quintos”, bem como de que o entendimento do Tribunal é no sentido de que, independentemente da função 
incorporada e mesmo que parte dela não seja inerente ao cargo, como da interessada, não é possível a 
acumulação do GAE com incorporação de quintos, conforme Acórdão 13040/2023-TCU-1ª Câmara (Rel. 
min. Vital do Rêgo), podendo, por outro lado, a interessada receber a VPNI decorrente de incorporação de 
função não inerente ou a GAE, não podendo acumulá-las; 

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas (v.g. Acórdão 2.784/2016-Plenário; Acórdãos 6.842/2017, 1.616/2017, 1.009/2018, 1.738/2021 
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e 13.312/2021, da 1ª Câmara; e Acórdãos 3.574/2019, 3.859/2019, 4.994/2019, 5.111/2021, 18.405/2021, 
da 2ª Câmara); 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo 
se materializado o registro tácito (RE 636.553); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorrer 
exclusivamente de questão jurídica de solução pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público 

junto ao TCU pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, 
inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria de Tereza Helena de Paiva Serrano de 
Andrade, negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no item 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-005.115/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Tereza Helena de Paiva Serrano de Andrade (378.840.773-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe à interessada desta deliberação e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação desta decisão, proceda da seguinte 
forma: 

1.7.2.1. envie a este Tribunal documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da 
presente deliberação. 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre das irregularidades apontadas, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 523/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de ato de concessão de aposentadoria a Ubaldina Fernandes 

Nunes, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região e submetido a este Tribunal para fins de 
registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) detectou o pagamento da vantagem “quintos” em desacordo com a jurisprudência deste 
Tribunal e do STF. 

considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 
Extraordinário 638.115/CE, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da 
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legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no 
período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”;  

considerando que em 18/12/2019 o STF modulou os efeitos da decisão proferida no RE 
638.115/CE para permitir que sejam mantidos os efeitos financeiros da incorporação (plano a eficácia), sem 
a transformação em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, mesmo que o ato seja 
considerado ilegal (plano da validade), se a vantagem estiver amparada por decisão judicial já transitada 
em julgado até a referida data; 

considerando que inexistem nos autos documentos que indiquem a origem da parcela de 
“quintos/décimos”, se deferidas com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em 
decisão administrativa; 

considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar 
plenamente formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); desse modo, a 
apreciação do ato de pessoal pelo Tribunal que resulta em negativa de registro em virtude de ilegalidade 
nele detectada não afronta a segurança jurídica (Acórdão 3.143/2023-TCU-1ª Câmara, relator Ministro 
Jorge Oliveira); e 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o presente ato de aposentadoria foi julgado ilegal por meio do Acórdão 
12.105/2021-TCU-2ª Câmara, relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em razão do 
pagamento irregular da vantagem de “quintos/décimos” após a edição da Lei 9.624/1998, vez que os 
períodos de incorporação ocorreram em momento posterior à data limite de 8/4/1998. 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, portanto 

não ocorrido o registro tácito (RE 636.553/RS); e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em 

Pessoal (AudPessoal) e do Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 71, incisos 

III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Ubaldina Fernandes Nunes, 
recusando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do Acórdão 
12.105/2021-TCU-2ª Câmara pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, com base no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) ratificar as determinações exaradas no Acórdão 12.105/2021-TCU-2ª Câmara, conforme 
subitem 1.7, a seguir. 

1. Processo TC-005.583/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ubaldina Fernandes Nunes (457.265.584-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região que: 
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1.7.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, 
os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa 

1.7.2. promova, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da ciência, o destaque da vantagem 
incorporada em decorrência do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a 
transforme em parcela compensatória, a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido 
pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, caso a vantagem tenha sido concedida por decisão 
judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

1.7.3. dê ciência desta deliberação à interessada, informando que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.4. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30 
(trinta) dias, contado da ciência, após a absorção completa da parcela de quintos mencionada no subitem 
1.7.2; 

1.7.5. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal 
documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação; 

1.8. dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, informando que 
o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 524/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Marcia Medeiros Cavalcanti de Oliveira, 

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
CRB/1988. 

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de 
quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 

considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência 
desta Corte de Contas acerca do assunto; 

considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal 
Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as 
incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 
4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que foram 
deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário; 

considerando que, no caso em epígrafe, o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ 
informa que a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está supostamente amparada por decisão 
judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0 
(que tramitou na 7ª Vara Federal do DF), proposta pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do 
Trabalho - Anajustra; 

considerando, entretanto, que não há comprovação nos autos demonstrando que a interessada 
autorizou expressamente a entidade associativa a representá-la em juízo na inicial da ação mencionada; 

considerando que o nome da interessada não constou da lista de associados que foram apontados 
pela Anajustra, na petição inicial (peça 8), como beneficiários da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0; 

considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido 
de ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; e 

considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da unidade instrutora e do Ministério Público 
junto a este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 
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a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Marcia Medeiros Cavalcanti de 
Oliveira; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-005.985/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marcia Medeiros Cavalcante de Oliveira (509.506.304-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que: 
1.7.1. promova, no prazo de 15 dias, contados da ciência desta decisão, o destaque das parcelas 

excedentes de “quintos” incorporados pela interessada posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em 
parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo 
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, uma vez que a referida incorporação não tem 
fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 

1.7.2. após a absorção completa da parcela destacada (subitem 1.7.1), nos termos do art. 7º, § 
8º, da Resolução 353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, 
conforme prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. informe à interessada, no prazo de 15 dias, contados da ciência desta decisão, o teor desta 
decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso não a exime 
da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja 
provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal 
documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 

ACÓRDÃO Nº 525/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, com fundamento no art. 143, V, "e", do RITCU, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos, em deferir o pleito de prorrogação de prazo solicitado pela Universidade Federal de Pernambuco, 
dilatando por 15 (quinze) dias o prazo para cumprimento dos termos do Acórdão 11589/2023-TCU-1ª 
Câmara, a contar de 17/1/2024, comunicando esta decisão à requerente. 

1. Processo TC-007.112/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Auxiliadora da Silva de Albuquerque (128.670.474-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 526/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Marcia de Albuquerque Rosalvos emitido pela Fundação 

Universidade de Brasília - FUB e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, 
inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos 
proventos de parcela referente à Unidade de Referência e Padrão (URP - 26,05%); 
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considerando que consoante Acórdão 1.614/2019 - Plenário, de relatoria da Ministra Ana 
Arraes, devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, 
conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, 
referente à inflação de junho de 1987) ; b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de 
fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) 
incorporação de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito 
de evitar o decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no 
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao 
reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente 
estendido aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de 
perda remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente 
ao Plano Real); e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e 
pensão civil; 

considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, 
exceto quando expressamente consignadas em lei superveniente (Enunciado 276 da Súmula da 
Jurisprudência deste Tribunal); 

considerando que, segundo jurisprudência pacífica tanto do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
como do Supremo Tribunal Federal (STF), não há que se falar em direito adquirido a regime de 
vencimentos, de forma que alterações posteriores na carreira devem absorver vantagens derivadas de 
decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a irredutibilidade remuneratória 
(MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF, 
por exemplo); 

considerando que o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 596.663-RJ, com 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

considerando que não infringe a coisa julgada decisão do TCU que afaste o pagamento de 
rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujos suportes fáticos e jurídicos de aplicação já se tenham 
exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal e RE 596.663-RJ/STF); 

considerando que, no caso, diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a 
estrutura remuneratória da carreira dos servidores da unidade de origem e que deveriam ter ensejado a 
absorção da parcela judicial impugnada; 

considerando, no entanto, que há liminar impedindo a supressão da rubrica relativa à URP 
(26,05%) dos servidores administrativos da FUB (Mandado de Segurança 28.819, em trâmite no STF); 

considerando que a URP/1989 judicial não aparece no contracheque de setembro/2010 da 
interessada, pois começou a ser paga destacadamente a partir de outubro/2010, mês em que consta também 
o pagamento de URP atrasada, tendo como referência o mês de setembro/2010, sendo que, na época da 
concessão da liminar, a inativa fazia jus a R$ 1.086,05 a título da URP e atualmente está recebendo o valor 
de R$ 1.856,12, configurando acréscimo remuneratório sem respaldo legal; 

considerando que as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento 
para o seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais 
do funcionalismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma (Enunciado 279 da Súmula da 
Jurisprudência deste Tribunal); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 09/09/2020, há menos de cinco anos, 

não se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: 

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 
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considerando, por fim, que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal foram convergentes pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Marcia de Albuquerque Rosalvos, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pela 
Fundação Universidade de Brasília, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-009.548/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marcia de Albuquerque Rosalvos (270.779.001-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
1.7.1. corrija, no prazo de 15 dias, o valor da rubrica “10289-DECISAO JUDICIAL N TRAN 

JUG AP”, referente à URP de fevereiro de 1989, paga a interessada, restabelecendo seu valor àquele 
verificado em outubro de 2010 (R$ 1.086,05), mês posterior ao da decisão liminar judicial que assegurou 
sua irredutibilidade, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa,; 

1.7.2. caso desconstituída a decisão judicial que atualmente assegura a continuidade do 
dispêndio da rubrica impugnada: 

1.7.2.1. adote as medidas administrativas necessárias à cessação do seu pagamento, sob pena 
de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.2.2. promova a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos após ciência desta 
deliberação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 
2.225-45/2001, na hipótese de a decisão judicial definitiva não dispor em sentido diverso; 

1.7.3. informe, no prazo de 15 dias, esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa 
comunicação nos 30 dias subsequentes; 

1.7.4. emita, após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida 
no Mandado de Segurança 28.819, em trâmite no STF, novo ato de aposentadoria da interessada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018 c/c o disposto no §8º do art. 7º da Resolução 353/2023. 

ACÓRDÃO Nº 527/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Maria Edileuza Leite de Andrade, emitido 

pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba e submetido à apreciação do TCU com 
fundamento no artigo 71, inciso III, da CRFB/1988. 

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou, como 
irregularidades, o pagamento da parcela judicial referente a plano econômico sem a devida absorção 
(parcela 3,17% - URV) e a inclusão nos proventos de anuênios em percentual superior ao permitido, tendo 
em vista que houve rompimento do vínculo jurídico com a Administração Pública Federal (anuênios 
descontínuos); 

considerando que, nos termos do Acórdão 1857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão 
961/2006-TCU-Plenário, as parcelas relativas a planos econômicos não se incorporam à remuneração em 
caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o enunciado 322 da Súmula do 
TST; 
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considerando que consoante Acórdão 1614/2019-TCU-Plenário, de relatoria da Ministra Ana 
Arraes, devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, 
conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, 
referente à inflação de junho de 1987); b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de 
fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) 
incorporação de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito 
de evitar o decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no 
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao 
reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente 
estendido aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de 
perda remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente 
ao Plano Real) ; e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e 
pensão civil; 

considerando que as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento 
para o seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente a reajustes gerais do 
funcionalismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma (Súmula 279 do TCU); 

considerando que não há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações 
posteriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha 
exaurido, resguardada a irredutibilidade remuneratória (MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 
241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, 
exceto se expressamente consignadas em lei superveniente (Súmula 276 do TCU); 

considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, 
assentou, em sede de repercussão geral, a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao servidor 
o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos, independentemente de ação 
rescisória; 

considerando que não infringe a coisa julgada decisão do TCU que afaste o pagamento de 
rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujos suportes fáticos e jurídicos de aplicação já se tenham 
exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal e RE 596.663-RJ/STF); 

considerando que, no caso, diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a 
estrutura remuneratória da carreira dos servidores da unidade de origem e que deveriam ter ensejado a 
absorção das parcelas judiciais impugnadas; 

considerando, no tocante à segunda irregularidade apontada, que, após a manifestação da 
unidade instrutora e do parquet, foi deliberado pelo Tribunal, por meio do Acórdão 2065/2023-TCU-
Plenário (TC 005.541/2023-9), que não há óbice para fins de pagamento da gratificação do adicional por 
tempo de serviço - GATS (anuênios) se a prestação de serviço pelo servidor(a) foi contínua ou não, tendo 
em vista o disposto no art. 100 da Lei 8.112/90, não havendo nenhuma providência a ser adotada pelo órgão 
de origem em relação aos anuênios da interessada; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 05/09/2021, há menos de cinco anos, 
não se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário 

(relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de 
apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno 
do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução 
já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Maria Edileuza Leite de 
Andrade; 
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b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, do presente acórdão, com base no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-011.847/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Edileuza Leite de Andrade (425.106.004-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. exclua dos proventos da interessada a rubrica referente ao percentual de 3,17% - URV 

(16171), sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido, comunicando ao TCU essa comunicação nos 30 dias 
subsequentes; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 528/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Antonia da Silva Amud, emitido pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 11ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso 
III, da CRB/1988. 

Considerando que a analise da unidade instrutora aponta que o ato em questão contempla, como 
irregularidade, vantagem que decorre da transformação indevida de função sem amparo legal, ou seja, de 
2/10 de FC-4 para 2/10 de FC-5, elevando o valor percebido a título de quintos/décimos, bem como a 
incorporação de parcelas de quintos após o advento da Lei 9.624/1998. 

considerando que a transformação da função está em desacordo com a uníssona jurisprudência 
desta Corte de Contas acerca do assunto, já que se deu nos termos da Resolução Administrativa 145/2000, 
que é posterior a conversão das parcelas de quintos em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - 
VPNI, por força do §1º do art. 15 da Lei 9.527/1997, fato que impede a atualização do valor do benefício 
pela via da transformação, eis que deixou de ostentar a natureza de função comissionada; 

considerando que, a partir da conversão das parcelas de quintos/décimos em VPNI, a 
atualização da vantagem sujeita-se exclusivamente à revisão geral do funcionalismo público federal, ou 
seja, cessa a paridade com o valor atual da função que originou a incorporação efetivada; 

considerando que, segundo a jurisprudência do Tribunal, a incorporação de quintos e décimos 
deve ser feita com base na função efetivamente exercida (Acórdãos TCU 4.783/2014 - 1ª Câmara, 77/2023 
- 1ª. Câmara, 10.401/2022 - 2ª. Câmara, 16/2023 - 2ª. Câmara e 8.502/2022 - 2ª. Câmara); 

considerando, ainda, que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso 
Extraordinário (RE) 638.115/CE, em sede de repercussão geral, deliberou que “ofende o princípio da 
legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no 
período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”;  

considerando que, em 18/12/2019, o STF modulou os efeitos da decisão proferida na citada 
ação para permitir que sejam mantidos os efeitos financeiros da incorporação se a vantagem estiver 
amparada por decisão judicial já transitada em julgado até a referida data;  
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considerando que, conforme a modulação efetuada pelo STF, os quintos ou décimos amparados 
por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em 
parcela compensatória, a ser absorvida por reajustes futuros;  

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, especialmente a partir do julgamento pelo STF do RE 638.115/CE, como evidenciam, entre 
outros, os Acórdãos 8.124, 8.187, 8.492, 8.611 e 8.684/2021, da 1ª Câmara, e os Acórdãos 7.816, 7.999, 
8.254, 8.318 e 8.319/2021, da 2ª Câmara; 

considerando que, neste caso, não há comprovação nos autos de que a concessão da parcela 
impugnada tenha suporte em decisão judicial transitada em julgado; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 19/09/2019, há menos de cinco anos, 
não se operando o registro tácito; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido 

de ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público 
junto a este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Antonia da Silva Amud; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-015.652/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Antonia da Silva Amud (213.072.612-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. recalcule o valor dos quintos incorporados com base na função comissionada 

efetivamente exercida até transformação do benefício em VPNI, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. promova, após procedido o recalcule do valor dos quintos (subitem 1.7.1.1), o destaque 
da vantagem incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a 
transforme em parcela compensatória, a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido 
pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, caso a vantagem tenha sido concedida por decisão 
judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.3. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido, comunicando ao TCU essa comunicação nos 30 dias 
subsequentes; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre das irregularidade apontadas, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 529/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Katia Regina Barbosa Cundari de Araujo e emitido pelo 

Superior Tribunal de Justiça e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, 
inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que a analise da unidade instrutora aponta que o ato em questão contempla, como 
irregularidade, vantagem que decorre da transformação indevida de função sem amparo legal, ou seja, de 
4/10 de FC-5 para 4/10 de FC-6, elevando o valor percebido a título de quintos/décimos; 

considerando que a transformação da função está em desacordo com a uníssona jurisprudência 
desta Corte de Contas acerca do assunto, já que se deu nos termos da Resolução nº 1, de 25 de março de 
1998, publicada inicialmente no Diário da Justiça em 27 de março de 1998 e republicada posteriormente 
no mesmo diário, que é posterior a conversão das parcelas de quintos em Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada - VPNI, por força do §1º do art. 15 da Lei 9.527/1997, fato que impede a atualização do valor 
do benefício pela via da transformação, eis que deixou de ostentar a natureza de função comissionada; 

considerando que, a partir da conversão das parcelas de quintos/décimos em VPNI, a 
atualização da vantagem sujeita-se exclusivamente à revisão geral do funcionalismo público federal, ou 
seja, cessa a paridade com o valor atual da função que originou a incorporação efetivada; 

considerando que, segundo a jurisprudência do Tribunal, a incorporação de quintos e décimos 
deve ser feita com base na função efetivamente exercida (Acórdãos TCU 4.783/2014 - 1ª Câmara, 77/2023 
- 1ª. Câmara, 10.401/2022 - 2ª. Câmara, 16/2023 - 2ª. Câmara e 8.502/2022 - 2ª. Câmara); 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 17/03/2020, há menos de cinco anos, 
não se operando o registro tácito; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido 

de ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público 
junto a este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Katia Regina Barbosa Cundari 
de Araujo; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo 
Superior Tribunal de Justiça do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência 
do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-015.752/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Katia Regina Barbosa Cundari de Araujo (225.899.701-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Superior Tribunal de Justiça que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. recalcule o valor dos quintos incorporados com base na função comissionada 

efetivamente exercida até transformação do benefício em VPNI, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
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indevidamente, caso o recurso não seja provido, comunicando ao TCU essa comunicação nos 30 dias 
subsequentes; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 530/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Emanuel Messias da Paixao Pereira, emitido pelo Tribunal 

Regional do Trabalho da 15ª Região/Campinas/SP e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que a Unidade Instrutora identificou a inclusão irregular nos proventos do 
interessado de incorporação de parcela de quintos por servidor investido em função que não possui natureza 
de confiança; 

considerando ser indevida a incorporação de quintos decorrentes de gratificação ou função 
comissionada (GRG, FC 5, FC 4, GAE) devida exclusivamente aos ocupantes do cargo de Analista 
Judiciário, especialidade Oficial de Justiça Avaliador, vez que, independentemente do nome, a vantagem 
paga em razão do exercício das atribuições típicas do cargo não gera a incorporação de quintos, pois não 
tem a natureza de função de confiança, cuja investidura depende de escolha por parte da autoridade e cuja 
exoneração pode se dar ad nutum; 

considerando que a Gratificação de Atividade Externa - GAE é devida exclusivamente aos 
ocupantes do cargo de Analista Judiciário, especialidade Oficial de Justiça Avaliador, instituída pelo art. 
16 da Lei 11.416/2006; 

considerando que esse dispositivo (art. 16 da Lei 11.416/2006) vedou a percepção dessa 
gratificação para os servidores designados para o exercício de função comissionada ou nomeados para cargo 
em comissão; 

considerando que o direito de incorporação de “quintos/décimos” decorrentes do exercício de 
função ou cargo no período entre 8/4/1998 e 9/9/2001, não contempla a situação em apreço, haja vista que 
a vantagem em discussão se refere à gratificação paga em virtude do exercício das atribuições típicas do 
cargo efetivo, não possuindo natureza de função, razão pela qual incompatível com o instituto da 
incorporação de “quintos”; 

considerando que, em razão de não ser passível de incorporação na forma de “quintos”, a 
parcela em comento não está albergada pelo entendimento perfilhado pelo Supremo Tribunal Federal no 
RE 638.115-CE, de modo que o interessado também não faz jus ao recebimento da rubrica “23702-VPNI-
PARC. COMPENS.RE638115-STF” incluída em seus proventos; 

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas (v.g. Acórdão 2.784/2016-Plenário; Acórdãos 6.842/2017, 1.616/2017, 1.009/2018, 5..443/2020, 
1.738/2021 e 13.312/2021, da 1ª Câmara; e Acórdãos 3.574/2019, 3.859/2019, 4.994/2019, 5.111/2021, 
18.405/2021, da 2ª Câmara); 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo 
se materializado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que os pareceres da Unidade Instrutora e do Ministério Público junto ao TCU 

foram convergentes pela ilegalidade e negativa de registro do ato; e 
considerando, por fim, que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou 

entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma 
do art. 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorrer exclusivamente de questão jurídica de solução pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Emanuel Messias da Paixao Pereira, 
negando-lhe registro; 
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b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região/Campinas/SP, do presente acórdão, com base no Enunciado 
106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-015.772/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Emanuel Messias da Paixao Pereira (099.099.748-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região/Campinas/SP que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre das irregularidades apontadas, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 531/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Maria do Rosario de Oliveira Pinto, emitido pelo Tribunal 

Regional do Trabalho da 3ª Região/MG e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da CRB/1988.  

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos 
proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos/décimos de funções comissionadas após a 
8/4/1998 e anuênios em percentual superior ao permitido, tendo em vista que houve rompimento do vínculo 
jurídico com a Administração Pública Federal em momento anterior à acupação do cargo em que se deu a 
inativação (anuênios descontínuos), embora o Ministério Público junto ao TCU tenha apontado como 
irregularidade somente os quintos após 1998; 

considerando que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário 
(RE) 638.115/CE, em sede de repercussão geral, deliberou que “ofende o princípio da legalidade a decisão 
que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 
4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”;  

considerando que, em 18/12/2019, o STF modulou os efeitos da decisão proferida na citada 
ação para permitir que sejam mantidos os efeitos financeiros da incorporação se a vantagem estiver 
amparada por decisão judicial já transitada em julgado até a referida data;  

considerando que, conforme a modulação efetuada pelo STF, os quintos ou décimos amparados 
por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em 
parcela compensatória, a ser absorvida por reajustes futuros;  

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, especialmente a partir do julgamento pelo STF do RE 638.115/CE, como evidenciam, entre 
outros, os Acórdãos 8.124, 8.187, 8.492, 8.611 e 8.684/2021, da 1ª Câmara, e os Acórdãos 7.816, 7.999, 
8.254, 8.318 e 8.319/2021, da 2ª Câmara; 

considerando que, neste caso, não há comprovação nos autos de que a concessão da parcela 
impugnada tenha suporte em decisão judicial transitada em julgado;  

considerando o que restou deliberado por meio do Acórdão 2065/2023-TCU-Plenário 
(TC 005.541/2023-9) em relação ao Adicional por Tempo de Serviço - ATS, de modo que não persiste a 
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irregularidade apontada pela unidade instrutora, tendo em vista o disposto no art. 100 da Lei 8.112/90, que 
não faz distinção entre sua prestação contínua ou não para fins de concessão de anuênios; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 25/10/2019, há menos de cinco anos, 
não se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: 

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas;  

considerando, por fim, que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal (MPTCU) foram convergentes quanto à ilegalidade e negativa de registro do ato, sendo que o 
Parquet anuiu somente a irregularidade em relação à incorporação de parcelas/décimos decorrentes do 
exercício de função de confiança/cargo em comissão após 1998. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em:  

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Maria do Rosario de Oliveira 
Pinto; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-016.251/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria do Rosario de Oliveira Pinto (428.205.536-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. promova o destaque da vantagem incorporada a partir do exercício de funções 

comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em parcela compensatória, a ser absorvida por 
quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, caso a 
vantagem tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão 
administrativa, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. na hipótese de ser aplicável o disposto no subitem 1.7.1.1, emita novo ato para apreciação 

deste Tribunal após a absorção da parcela impugnada pelos reajustes futuros, nos termos do §8º do art. 7º 
da Resolução-TCU 353/2023 c/c a IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 532/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Iraguany Gomes e emitido pelo Superior Tribunal de Justiça 

e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 
Considerando que a analise da unidade instrutora aponta que o ato em questão contempla, como 

irregularidade, vantagem que decorre da transformação indevida de função sem amparo legal, ou seja, de 
10/10 de FC-5 para 10/10 de FC-6, elevando o valor percebido a título de quintos/décimos; 
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considerando que a transformação da função está em desacordo com a uníssona jurisprudência 
desta Corte de Contas acerca do assunto, já que se deu nos termos da Resolução STJ nº 1, de 25 de março 
de 1998, publicada inicialmente no Diário da Justiça em 27 de março de 1998 e republicada posteriormente 
no mesmo diário, que é posterior a conversão das parcelas de quintos em Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada - VPNI, por força do §1º do art. 15 da Lei 9.527/1997, fato que impede a atualização do valor 
do benefício pela via da transformação, eis que deixou de ostentar a natureza de função comissionada; 

considerando que, a partir da conversão das parcelas de quintos/décimos em VPNI, a 
atualização da vantagem sujeita-se exclusivamente à revisão geral do funcionalismo público federal, ou 
seja, cessa a paridade com o valor atual da função que originou a incorporação efetivada; 

considerando que, segundo a jurisprudência do Tribunal, a incorporação de quintos e décimos 
deve ser feita com base na função efetivamente exercida (Acórdãos TCU 4.783/2014 - 1ª Câmara, 77/2023 
- 1ª. Câmara, 10.401/2022 - 2ª. Câmara, 16/2023 - 2ª. Câmara e 8.502/2022 - 2ª. Câmara); 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 21/11/2019, há menos de cinco anos, 
não se operando o registro tácito; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido 

de ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público 
junto a este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Iraguany Gomes; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo 

Superior Tribunal de Justiça do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência 
do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-016.268/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Iraguany Gomes (443.067.761-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Superior Tribunal de Justiça que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. recalcule o valor dos quintos incorporados com base na função comissionada 

efetivamente exercida até transformação do benefício em VPNI, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido, comunicando ao TCU essa comunicação nos 30 dias 
subsequentes; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 533/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Sidina Maria Franca Vale e emitido pelo Superior Tribunal 

de Justiça e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
CRB/1988. 

Considerando que a analise da unidade instrutora aponta que o ato em questão contempla, como 
irregularidade, vantagem que decorre da transformação indevida de função sem amparo legal, ou seja, de 
10/10 de FC-5 para 10/10 de FC-6, elevando o valor percebido a título de quintos/décimos; 

considerando que a transformação da função está em desacordo com a uníssona jurisprudência 
desta Corte de Contas acerca do assunto, já que se deu nos termos da Resolução STJ nº 1, de 25 de março 
de 1998, publicada inicialmente no Diário da Justiça em 27 de março de 1998 e republicada posteriormente 
no mesmo diário, que é posterior a conversão das parcelas de quintos em Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada - VPNI, por força do §1º do art. 15 da Lei 9.527/1997, fato que impede a atualização do valor 
do benefício pela via da transformação, eis que deixou de ostentar a natureza de função comissionada; 

considerando que, a partir da conversão das parcelas de quintos/décimos em VPNI, a 
atualização da vantagem sujeita-se exclusivamente à revisão geral do funcionalismo público federal, ou 
seja, cessa a paridade com o valor atual da função que originou a incorporação efetivada; 

considerando que, segundo a jurisprudência do Tribunal, a incorporação de quintos e décimos 
deve ser feita com base na função efetivamente exercida (Acórdãos TCU 4.783/2014 - 1ª Câmara, 77/2023 
- 1ª. Câmara, 10.401/2022 - 2ª. Câmara, 16/2023 - 2ª. Câmara e 8.502/2022 - 2ª. Câmara); 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 15/02/2022, há menos de cinco anos, 
não se operando o registro tácito; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido 

de ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público 
junto a este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Sidina Maria Franca Vale; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo 

Superior Tribunal de Justiça do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência 
do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-016.269/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Sidina Maria Franca Vale (417.073.461-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Superior Tribunal de Justiça que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. recalcule o valor dos quintos incorporados com base na função comissionada 

efetivamente exercida até transformação do benefício em VPNI, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
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indevidamente, caso o recurso não seja provido, comunicando ao TCU essa comunicação nos 30 dias 
subsequentes; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 534/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Volnei Garrafa emitido pela Fundação Universidade de 

Brasília - FUB e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
CRB/1988. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos 
proventos de parcela referente à Unidade de Referência e Padrão (URP - 26,05%), bem como valor a maior 
de incorporação de parcelas de quintos/décimos com base na Portaria MEC nº 474/87; 

considerando que consoante Acórdão 1.614/2019 - Plenário, de relatoria da Ministra Ana 
Arraes, devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, 
conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, 
referente à inflação de junho de 1987) ; b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de 
fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) 
incorporação de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito 
de evitar o decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no 
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao 
reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente 
estendido aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de 
perda remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente 
ao Plano Real); e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e 
pensão civil; 

considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, 
exceto quando expressamente consignadas em lei superveniente (Enunciado 276 da Súmula da 
Jurisprudência deste Tribunal); 

considerando que, segundo jurisprudência pacífica tanto do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
como do Supremo Tribunal Federal (STF), não há que se falar em direito adquirido a regime de 
vencimentos, de forma que alterações posteriores na carreira devem absorver vantagens derivadas de 
decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a irredutibilidade remuneratória 
(MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF, 
por exemplo); 

considerando que o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 596.663-RJ, com 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

considerando que não infringe a coisa julgada decisão do TCU que afaste o pagamento de 
rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujos suportes fáticos e jurídicos de aplicação já se tenham 
exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal e RE 596.663-RJ/STF); 

considerando que, no caso, diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a 
estrutura remuneratória da carreira dos servidores da unidade de origem e que deveriam ter ensejado a 
absorção da parcela judicial impugnada; 

considerando, no entanto, que há liminar impedindo a supressão da rubrica relativa à URP 
(26,05%) dos docentes da FUB (Mandado de Segurança 26.156, em trâmite no STF); 

considerando, ainda, que o interessado obteve, nos autos do Mandado de Segurança 
0002110-89.2000.4.01.3400 (numeração antiga: 2000.34.00.002114-1, decisão judicial proferida em 
15/3/2001 e transitada em julgado na data de 8/10/2013 em desfavor da FUB, mantendo o pagamento 
integral da Vantagem Pessoal decorrente de incorporação de quintos, sem qualquer redução em decorrência 
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dos termos do Parecer 203 da Advocacia Geral da União (valores dos quintos incorporados com base nos 
critérios da Portaria 474/1987 do Ministério da Educação); 

considerando que a jurisprudência do Tribunal estabelece como deve ser o cálculo das parcelas 
de quintos com base na Portaria MEC nº 474/87, a exemplo do que foi fixado pelo Acórdão 835/2012 - 
Plenário: 

9.1.1. para os servidores que não ajuizaram ações judiciais ou para os que o fizeram mas não 
lograram êxito, em decisão transitada em julgado, efetue o pagamento das parcelas de quintos com amparo 
na Portaria MEC nº 474/87, desde que tenham iniciado o seu exercício até 31/10/1991, sob a forma de 
VPNI, ajustando-se o valor da parcela ao que era devido em 1º/11/1991, data de eficácia da Lei 
nº 8.168/1991, devidamente atualizado, desde então, exclusivamente pelos reajustes gerais concedidos ao 
funcionalismo, conforme preceitua o § 1º do art. 15 da Lei nº 9.527/1997; 

9.1.2. para os servidores que obtiveram decisões judiciais favoráveis transitadas em julgado, 
confirmadas em grau de recurso, recalcule os quintos de FCs adequando o valor nominal às condições 
deferidas na sentença, de modo que a quantia inicial seja apurada na data da publicação do provimento 
jurisdicional de 1º grau e, a partir daí, transformada em VPNI, atualizada exclusivamente pelos reajustes 
gerais concedidos ao funcionalismo, conforme preceitua o §1º do art. 15 da Lei nº 9.527/1997. 

considerando que, aplicando tais regras, o interessado, que incorporou 8/10 de CD 02, faz jus a 
perceber o valor total de R$ 4.014,14, mas está recebendo R$ 7.085,53, resultante do somatório de R$ 
1.760,65 (quintos incorporados administrativamente) e R$ 5.334,88 (decisão judicial), devendo ser 
subtraído, portanto, R$ 3.071,37 do valor atualmente pago; 

considerando que as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento 
para o seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais 
do funcionalismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma (Enunciado 279 da Súmula da 
Jurisprudência deste Tribunal); 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 17/04/2022, há menos de cinco anos, 

não se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: 

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal foram convergentes pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Volnei Garrafa, negando-lhe registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pela 

Fundação Universidade de Brasília, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-019.298/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Volnei Garrafa (344.879.058-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
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1.7.1. retifique, no prazo de 15 dias, o valor pago a título de incorporação de quintos/décimos 
com base na Portaria MEC nº 474/87, levando em consideração a regra estabelecida pelo Acórdão 835/2012 
- Plenário relativa aos servidores que obtiveram decisões judiciais favoráveis transitadas em julgado; 

1.7.2. caso desconstituída a decisão judicial que atualmente assegura a continuidade do 
dispêndio da Unidade de Referência e Padrão (URP - 26,05%): 

1.7.2.1 adote as medidas administrativas necessárias à cessação do seu pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.2.2 promova a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos após ciência desta 
deliberação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 
2.225-45/2001, na hipótese de a decisão judicial definitiva não dispor em sentido diverso; 

1.7.3. informe, no prazo de 15 dias, esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa 
comunicação nos 30 dias subsequentes; 

1.7.4. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade relativa ao valor 
da incorporação de quintos/décimos com base na Portaria MEC nº 474/87, disponibilizando-o a este 
Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 535/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, com fundamento no art. 143, V, "e", do RITCU, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos, em deferir o pleito de prorrogação de prazo solicitada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
dilatando por 60 (sessenta) dias, improrrogáveis, o prazo para cumprimento do Acórdão 10.001/2023-TCU-
1ª Câmara, a contar do dia útil seguinte à juntada do pedido (16/11/2023), comunicando esta decisão ao 
requerente. 

1. Processo TC-020.015/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Tania Nagia de Oliveira Neiva (327.533.657-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 536/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-020.073/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Bezerra da Silva (275.068.351-34); Maria Aparecida Batista Vaz 

Araujo (276.679.101-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 537/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Waldemar Dias de Oliveira emitido pela Fundação 

Universidade de Brasília - FUB e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, 
inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos 
proventos de parcela referente à Unidade de Referência e Padrão (URP - 26,05%); 

considerando que consoante Acórdão 1.614/2019 - Plenário, de relatoria da Ministra Ana 
Arraes, devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, 
conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, 
referente à inflação de junho de 1987) ; b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de 
fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) 
incorporação de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito 
de evitar o decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no 
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao 
reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente 
estendido aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de 
perda remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente 
ao Plano Real); e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e 
pensão civil; 

considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, 
exceto quando expressamente consignadas em lei superveniente (Enunciado 276 da Súmula da 
Jurisprudência deste Tribunal); 

considerando que, segundo jurisprudência pacífica tanto do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
como do Supremo Tribunal Federal (STF), não há que se falar em direito adquirido a regime de 
vencimentos, de forma que alterações posteriores na carreira devem absorver vantagens derivadas de 
decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a irredutibilidade remuneratória 
(MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF, 
por exemplo); 

considerando que o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 596.663-RJ, com 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

considerando que não infringe a coisa julgada decisão do TCU que afaste o pagamento de 
rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujos suportes fáticos e jurídicos de aplicação já se tenham 
exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal e RE 596.663-RJ/STF); 

considerando que, no caso, diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a 
estrutura remuneratória da carreira dos servidores da unidade de origem e que deveriam ter ensejado a 
absorção da parcela judicial impugnada; 

considerando, no entanto, que há liminar impedindo a supressão da rubrica relativa à URP 
(26,05%) dos servidores administrativos da FUB (Mandado de Segurança 28.819, em trâmite no STF); 

considerando que as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento 
para o seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais 
do funcionalismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma (Enunciado 279 da Súmula da 
Jurisprudência deste Tribunal); 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 08/10/2020, há menos de cinco anos, 

não se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: 

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 
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considerando, por fim, que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal foram convergentes pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Waldemar Dias de Oliveira, negando-
lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pela 
Fundação Universidade de Brasília, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-020.312/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Waldemar Dias de Oliveira (152.316.071-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
1.7.1. caso desconstituída a decisão judicial que atualmente assegura a continuidade do 

dispêndio da rubrica impugnada: 
1.7.1.1 adote as medidas administrativas necessárias à cessação do seu pagamento, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2 promova a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos após ciência desta 

deliberação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 
2.225-45/2001, na hipótese de a decisão judicial definitiva não dispor em sentido diverso; 

1.7.2. informe, no prazo de 15 dias, esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa 
comunicação nos 30 dias subsequentes; 

1.7.3. emita, após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida 
no Mandado de Segurança 28.819, em trâmite no STF, novo ato de aposentadoria do interessado, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018 c/c o disposto no §8º do art. 7º da Resolução 353/2023. 

ACÓRDÃO Nº 538/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Norberto Duarte de Assis, emitido pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 11ª Região/AM e RR e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 
71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando as propostas uníssonas da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato em razão da inclusão nos proventos, de forma 
irregular, das seguintes rubricas: I) 703-VPI 13,23% - INATIVOS [Vantagem de caráter geral - VPI 
(13,23% e 12,23%)]; e II) parcela denominada "opção" atinente ao art. 2º da Lei 8.911/1994, oriunda do 
art. 193 da Lei 8.112/1990; 

considerando que o interessado já não mais percebe a vantagem relativa a rubrica VPI 13,23% 
(peças 10 e 11), conforme também foi identificado em outro ato de outra inativa do mesmo órgão de origem 
(Acórdão 279/2023 - TCU - 2ª Câmara - Rel. Min. Augusto Nardes), de modo que nenhuma providência 
se faz necessário; 

considerando que, além da referida vantagem, foi identificada outra (opção) que macula o ato 
concessório do interessado, tendo em vista que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é 
posterior a 16/12/1998, o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração 
contributiva da interessada quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da 
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Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como pela falta de 
incidência de contribuição previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 

considerando que o pagamento cumulativo de “opção” e “quintos/décimos” era expressamente 
vedado pelo art. 193, §2º, da Lei 8.112/1990, uma vez que ambas as vantagens decorriam do mesmo fato 
gerador, a saber, o exercício pretérito de cargo/função de confiança; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1599/2019-TCU-Plenário (Rel. Min. Benjamin Zymler), 
acompanhado por deliberações, a exemplo dos acórdãos 8186/2021, 8477/2021, 8311/2021, 6289/2021, 
8694/2021-TCU-1ª Câmara; 1746/2021, 6835/2021, 8082/2021, 12983/2020, 8111/2021, 7965/2021 e 
3032/2011-TCU-2ª Câmara, dentre outros; 

considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar 
plenamente formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 15/04/2019, há menos de cinco anos, 
não se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário 

(relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de 
apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno 
do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução 
já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Norberto Duarte de Assis; e 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR do presente acórdão, com base no Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-020.342/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Norberto Duarte de Assis (054.499.102-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR que: 
1.7.1. adote, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta deliberação, as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. exclua dos proventos do interessado a vantagem denominada “opção”, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa comunicação nos 
30 dias subsequentes; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 539/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato da aposentadoria de Motozo Norita, emitido pelo Senado Federal e submetido 

a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 
Considerando que as análises empreendidas pela unidade instrutora detectaram a inclusão 

irregular nos proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções 
comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que 
admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo 
decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 
1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min. 
Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 
8.611/2021 (Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. 
Raimundo Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 
(Rel. Min. Subst. André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. 
Raimundo Carreiro); 8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, 
especialmente a partir do julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro 
Gilmar Mendes, com repercussão geral; 

considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida, de uma forma geral, a partir de 
decisão judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão 
administrativa; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

considerando, ainda, que o Senado Federal deverá adotar a contagem os quintos/décimos de 
acordo com a regra estabelecida pela Lei 8.911/1994 e pela jurisprudência do TCU (Acórdãos 993/2013 e 
994/2013, ambos de relatoria do Ministro José Múcio, e 8.249/2013, de relatoria do Ministro Walton 
Alencar, todos da 1ª Câmara), que determinam a contagem a partir da primeira designação em funções 
comissionadas; 

considerando, adicionalmente, que a análise da unidade instrutora detectou irregularidade 
relacionada ao reajuste das rubricas "160-VPNI- (Função Comissionada)", "161-VPNI (GAL)", "162-VPNI 
(PL)" e "175-VPI Lei 10.698/2003" decorrentes da Lei 13.302/2016, em afronta ao art. 15, §1º, da Lei 
9.527/1997, uma vez que não se caracterizam como leis de revisão geral da remuneração dos servidores 
federais, na linha da jurisprudência do Tribunal (Acórdão 11847/2020-TCU-Primeira Câmara); 

considerando que o art. 15, § 1º, da Lei 9.527/1997 autoriza a atualização de valores de VPNI 
de quintos e décimos incorporados exclusivamente quando se tratar de lei de revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos federais; 

considerando que a jurisprudência desta Corte é firme ao entender irregular a incidência do 
reajuste autorizado pelas Leis 12.779/2012 e 13.302/2016 sobre as parcelas das referidas vantagens, pois 
essas normas não se caracterizam como leis de revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
federais (v.g.: Acórdão 1438/2022-TCU-Segunda Câmara, relator Ministro Augusto Nardes; e Acórdão 
1557/2022-TCU-Primeira Câmara, relator Ministro Vital do Rêgo); 

considerando, por esse motivo, que as rubricas "160-VPNI- (Função Comissionada)", "161-
VPNI (GAL)", "162-VPNI (PL)" e "175-VPI Lei 10.698/2003", constantes dos proventos do interessado, 
devem ser destacados o valor correspondente aos reajustes incidentes desde a vigência das Leis 12.779/2012 
e 13.302/2016, promovendo-se a sua absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 
23/10/2020, data da publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-Primeira Câmara (Rel. Min. Vital do Rêgo), 
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conforme os termos dos Acórdãos 2.718/2022-TCU-Plenário e 2.719/2022-TCU-Plenário (ambos da 
relatoria do Ministro Antonio Anastasia); 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, portanto 

não ocorrido o registro tácito (RE 636.553/RS); 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 
relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público 
junto ao TCU pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de alteração da aposentadoria de Motozo Norita; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Senado 

Federal, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-020.351/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Motozo Norita (055.079.361-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Senado Federal que: 
1.7.1. adote, no prazo de 15 dias, contados a partir da ciência desta deliberação, as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago relativo à rubrica de “quintos” em face 

de manifesta ilegalidade, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. após o ajuste mencionado no item 1.7.1.1 promova o destaque da parcela incorporada 

a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em parcela 
compensatória, devendo tal parcela ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo 
STF no RE 638.115/CE, caso tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por 
decisão administrativa; 

1.7.1.3. promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI 
derivada de quintos/décimos de funções comissionadas (rubrica "160-VPNI- (Função Comissionada)", bem 
como das rubricas "161-VPNI (GAL)", "162-VPNI (PL)" e "175-VPI Lei 10.698/2003", dados pelas Leis 
12.779/2012 e 13.302/2016, sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes 
remuneratórios posteriores a 23/10/2020, consoante restou decidido nos Acórdãos 2.718/2022 e 661/2023, 
ambos do Plenário do TCU; 

1.7.1.4. informe ao interessado de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventual recurso não o exime da devolução dos valores recebidos indevidamente após a respectiva 
notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal 
documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação; 

1.7.3. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre das irregularidades apontadas, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 540/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Luzinete Fraga de Farias emitido pela Fundação 

Universidade de Brasília - FUB e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, 
inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora detectou as seguintes irregularidades: 
a) pagamento da rubrica denominada “Vencimento Básico Complementar - VBC”, decorrente do art. 15 da 
Lei 11.091/2005, que deveria ter sido absorvida pelas reestruturações posteriores da carreira, por expressa 
disposição legal; b) erro no cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS realizado com base nos 
valores do provento básico e da vantagem VBC; e c) parcela referente à Unidade de Referência e Padrão 
(URP - 26,05%); 

considerando que o VBC foi instituído para que, na implantação do novo plano de carreira em 
maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos interessados, de forma a manter inalterado o 
somatório das parcelas Vencimento Básico - VB, Gratificação Temporária - GT e Gratificação Específica 
de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT 
percebidas em dezembro/2004; 

considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do 
vencimento básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de 
acordo com o art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos; 

considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da 
absorção desse valor nos termos legais; 

considerando que as Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção de eventual 
resíduo do VBC, tiveram seus efeitos expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos 
por aqueles normativos (maio/2008 a julho/2010, no primeiro caso, e março/2013 a março/2015, no 
segundo), sem modificar a sistemática de implantação da estrutura prevista na Lei 11.091/2005, em especial 
na forma de absorção do VBC; 

considerando que a parcela é irregular uma vez que seu valor não foi corretamente absorvido, 
nos termos da Lei 11.091/2005 e da jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 10.402/2022 - 1ª 
Câmara (rel. min. Benjamim Zymler); 8.504/2022 - 2ª Câmara (rel. ministro-substituto Marcos Bemquerer); 
e Acórdão de Relação 7.229/2022 - 2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz); 

considerando que a manutenção do VBC em valor maior do que o devido causou ainda distorção 
na base de cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS (“anuênios”), prevista no atualmente revogado 
art. 67 da Lei 8.112/1990; 

considerando que o cálculo do ATS foi efetuado sobre os valores correspondentes ao “Provento 
Básico” e ao VBC, contrariando a norma de regência (art. 67 da Lei 8.112/1990) de que os “anuênios” 
deveriam ter como base somente a rubrica “Provento Básico” e a jurisprudência do Tribunal, podendo ser 
citados, entre outros, os Acórdãos 10.402/2022 - 1ª Câmara (rel. min. Benjamim Zymler); 7.178/2022 - 2ª 
Câmara (rel. ministro-substituto Marcos Bemquerer); e Acórdão de Relação 7.261/2022 - 2ª Câmara (rel. 
min. Aroldo Cedraz); 

considerando, ainda, que consoante Acórdão 1.614/2019 - Plenário, de relatoria da Ministra 
Ana Arraes, devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos 
federais, conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 
26,06%, referente à inflação de junho de 1987) ; b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão 
(URP de fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) 
incorporação de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito 
de evitar o decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no 
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao 
reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente 
estendido aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de 
perda remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente 
ao Plano Real); e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e 
pensão civil; 
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considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, 
exceto quando expressamente consignadas em lei superveniente (Enunciado 276 da Súmula da 
Jurisprudência deste Tribunal); 

considerando que, segundo jurisprudência pacífica tanto do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
como do Supremo Tribunal Federal (STF), não há que se falar em direito adquirido a regime de 
vencimentos, de forma que alterações posteriores na carreira devem absorver vantagens derivadas de 
decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a irredutibilidade remuneratória 
(MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF, 
por exemplo); 

considerando que o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 596.663-RJ, com 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

considerando que não infringe a coisa julgada decisão do TCU que afaste o pagamento de 
rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujos suportes fáticos e jurídicos de aplicação já se tenham 
exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal e RE 596.663-RJ/STF); 

considerando que, no caso, diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a 
estrutura remuneratória da carreira dos servidores da unidade de origem e que deveriam ter ensejado a 
absorção da parcela judicial impugnada; 

considerando, no entanto, que há liminar impedindo a supressão da rubrica relativa à URP 
(26,05%) dos servidores administrativos da FUB (Mandado de Segurança 28.819, em trâmite no STF); 

considerando que as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento 
para o seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais 
do funcionalismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma (Enunciado 279 da Súmula da 
Jurisprudência deste Tribunal); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 09/10/2020, há menos de cinco anos, 

não se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: 

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal foram convergentes pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Luzinete Fraga de Farias, negando-
lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pela 
Fundação Universidade de Brasília, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-021.794/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Luzinete Fraga de Farias (296.110.321-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
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1.7.1. promova, no prazo de 15 dias, a exclusão da rubrica relativa ao vencimento básico 
complementar (VBC) e recalcule o Adicional de Tempo de Serviço - ATS, nos proventos da interessada, 
sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária; 

1.7.2. caso desconstituída a decisão judicial que atualmente assegura a continuidade do 
dispêndio da Unidade de Referência e Padrão (URP - 26,05%): 

1.7.2.1. adote as medidas administrativas necessárias à cessação do seu pagamento, sob pena 
de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.2.2. promova a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos após ciência desta 
deliberação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 
2.225-45/2001, na hipótese de a decisão judicial definitiva não dispor em sentido diverso; 

1.7.3. informe, no prazo de 15 dias, esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa 
comunicação nos 30 dias subsequentes; 

1.7.4. emita, após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida 
no Mandado de Segurança 28.819, em trâmite no STF, novo ato de aposentadoria da interessada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018 c/c o disposto no §8º do art. 7º da Resolução 353/2023. 

ACÓRDÃO Nº 541/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Martha Maria Ozol, emitido pelo Tribunal Regional Federal 

da 4ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
CRB/1988. 

Considerando as propostas uníssonas da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato em razão da inclusão nos proventos da interessada 
da vantagem denominada "opção" atinente ao art. 2º da Lei 8.911/1994, oriunda do art. 193 da Lei 
8.112/1990; 

considerando que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é posterior a 
16/12/1998, o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração contributiva 
da interessada quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como pela falta de incidência de 
contribuição previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 

considerando que o pagamento cumulativo de “opção” e “quintos/décimos” era expressamente 
vedado pelo art. 193, §2º, da Lei 8.112/1990, uma vez que ambas as vantagens decorriam do mesmo fato 
gerador, a saber, o exercício pretérito de cargo/função de confiança; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1599/2019-TCU-Plenário (Rel. Min. Benjamin Zymler), 
acompanhado por deliberações, a exemplo dos acórdãos 8186/2021, 8477/2021, 8311/2021, 6289/2021, 
8694/2021-TCU-1ª Câmara; 1746/2021, 6835/2021, 8082/2021, 12983/2020, 8111/2021, 7965/2021 e 
3032/2011-TCU-2ª Câmara, dentre outros; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 29/08/2019, há menos de cinco anos, 
não se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: 

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Martha Maria Ozol; 
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b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-021.918/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Martha Maria Ozol (009.880.579-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3.1. Ministro que declarou impedimento nos autos: Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que: 
1.7.1. adote, no prazo de 15 (quinze) dias, as seguintes providências: 
1.7.1.1. exclua dos proventos da interessada a vantagem denominada “opção”, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa comunicação nos 30 dias 
subsequentes; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 542/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Virgilio Napoles de Souza, emitido pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 11ª Região/AM e RR e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 
71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando as propostas uníssonas da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato em razão da inclusão nos proventos da interessada 
da vantagem denominada "opção" atinente ao art. 2º da Lei 8.911/1994, oriunda do art. 193 da Lei 
8.112/1990; 

considerando que este ato concessório foi emitido em decorrência de outro idêntico que foi 
apreciado pelo Tribunal por meio do Acórdão 14547/2019-TCU-1ª Câmara (TC 031.250/2019-0), cujo ato 
foi considerado ilegal em decorrência de constar a parcela denominada “opção”; 

considerando que o gestor encaminhou novo ato ao Tribunal, pois o Sindicato dos Servidores 
da Justiça do Trabalho da 11ª Região/AM e RR obteve liminar judicial, nos autos da Ação Ordinária 
1005368- 10.2020.4.01.3200, que tramitou na 3ª Vara Federal Cível, da Seção Judiciária do Amazonas, no 
seguinte sentido: “defiro a concessão de tutela de urgência para determinar à Requerida a manutenção do 
pagamento da parcela denominada ‘opção’ nos proventos dos substituídos do Sindicato autor. Com vista a 
garantir a efetividade e clareza da tutela ora deferida, deverá a Requerida promover a reimplantação do 
pagamento da parcela ‘opção’ caso tenha sido cessado o referido pagamento dos contracheques dos 
substituídos”, de modo que manteve o pagamento da vantagem de opção, enquanto não reformada a decisão 
judicial; 

considerando que houve sentença de mérito no referido processo, cujo dispositivo da mesma 
consta o seguinte: 

Ainda, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial, resolvendo o mérito, com fulcro no 
art. 487, inciso I, do CPC/15, para: 

a) declarar o direito dos substituídos do Sindicato autor à manutenção do pagamento da parcela 
denominada “opção” nos seus proventos, devendo a Requerida se abster de promover a sua supressão; 

b) condenar a parte Requerida ao pagamento das parcelas retroativas da vantagem denominada 
“opção” em favor dos substituídos do Sindicato autor, caso tenha sido cessado. O referido pagamento 
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retroativo, caso existente, deverá ser acrescido de juros e correção monetária, desde o momento em que 
cessado até a sua reimplantação. 

considerando que houve recurso de apelação em relação ao referido julgado, tendo a Primeira 
Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região dado parcial provimento ao recurso, conforme ementa 
de julgado a seguir transcrita: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. SINDICATO. AÇÃO 
COLETIVA. APOSENTADORIA/PENSÃO. DECADÊNCIA QUANTO AO DIREITO DA ATUAÇÃO 
ADMINISTRATIVA QUANDO DECORRIDO PRAZO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS ENTRE A 
CHEGADA DO PROCESSO NA CORTE DE CONTAS E O JULGAMENTO DE LEGALIDADE DA 
APOSENTADORIA/PENSÃO. TEMA 445/STF. REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DA OPÇÃO 
DE FUNÇÃO. ART. 193 DA LEI N. 8.112/1990. REVOGAÇÃO PELA MEDIDA PROVISÓRIA N. 
831/1995. REQUISITOS DE APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS ANTES DE 19/01/1995. 
ACÓRDÃO TCU RECONHECENDO ILEGALIDADE DO ATO DE APOSENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
DIREITO ADQUIRIDO. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI NÃO CONFIGURADA. 

1. A sentença proferida na vigência do CPC/2015 não está sujeita à remessa necessária, pois a 
condenação nela imposta não tem o potencial de ultrapassar o limite previsto no art. 496, § 3º, do novo 
CPC.  

2. Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que julgou procedente o 
pedido inicial, em ação buscando a anulação de Acórdão do TCU proferido no sentido de que os servidores 
que não completaram os requisitos para a aposentadoria antes da promulgação da Emenda Constitucional 
n. 20/1998 não têm direito a parcela chamada opção de função (art. 193 da Lei n. 8.112/1990), alterando 
Acórdão anterior. 

3. O aperfeiçoamento do ato complexo de concessão de aposentadoria/pensão ocorre apenas 
com seu registro pelo Tribunal de Contas da União - TCU, após a devida análise de sua legalidade, no 
exercício de seu controle externo estabelecido na Constituição Federal. Entretanto, com fundamento nos 
princípios da segurança jurídica e da confiança, bem como à luz do disposto nos arts. 5º, LXXXV e LV, 
37, caput, 71 e 74 da CF/88, o e. Supremo Tribunal Federal decidiu no Tema 445 da repercussão geral sobre 
a incidência do prazo de 5 anos previsto no art. 54 da Lei 9.784/99 para a Administração anular ato de 
concessão de aposentadoria, notadamente acerca do termo inicial do prazo decadencial. 

4. "Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de 
Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de 
aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas." (Tema 
445/STF) 

5. Em se tratando de ação coletiva proposta por sindicato representativo de categoria 
profissional, diante da impossibilidade de particularização e de individualização, no atual momento 
processual, das situações funcionais dos servidores ora substituídos, o que somente será apurado em 
eventual execução individual a ser promovida pelos beneficiários do título judicial, deve ser reconhecida a 
decadência do direito de a Administração promover a revisão do ato de concessão das 
aposentadorias/pensões dos servidores substituídos, quanto decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre 
a chegada do processo respectivo na Corte de Contas e o julgamento de legalidade do ato de concessão da 
aposentadoria/pensão.  

6. A jurisprudência é firme em seu entendimento que a vantagem do art. 193 da Lei n. 
8.112/1990 foi extinta pela Medida Provisória n. 831, de 18/01/1995, posteriormente convertida na Lei n. 
9.624/1996, razão pela qual apenas os servidores que preenchessem todos os requisitos necessários para a 
inativação até 19/01/1995 fazem jus à referida vantagem, de acordo com o previsto no art. 7º daquele último 
diploma legal. Precedentes. 

7. A revisão do ato de concessão de aposentadoria/pensão ocorrida em período posteriormente 
a 1995, no caso em exame, naquelas hipóteses em que não se configurou a decadência da Administração, 
se deu no pleno exercício de seu poder de autotutela, corrigindo entendimento anterior equivocado e 
passando a adotar a correta interpretação da norma legal pela Corte de Contas. 

8. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa em desfavor da parte autora, nos 
termos do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC. 
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9. Apelação da União parcialmente provida. (sublinhamos) 
considerando que foram opostos embargos de declaração em face do referido acórdão, tendo 

sido acolhido os embargos de declaração da parte autora e acolhido em parte os embargos de declaração da 
União, sem efeitos modificativos, apenas para supra suprir a omissão apontada, conforme excerto do voto 
do relator Desembargador Federal Morais da Rocha a seguir apresentado: 

Assiste razão tanto à parte autora quanto à União, uma vez que verificada a omissão no julgado 
no tocante à questão do direito adquirido. 

No ponto, tem-se que a "opção de função" não se trata de parcela que por sua natureza, uma 
vez recebida, se incorpora automaticamente aos vencimentos do servidor, passando a integrar o seu 
patrimônio jurídico e configurando algum direito adquirido em seu recebimento. Pelo mesmo motivo, não 
se incorpora, por si só, aos proventos de aposentadoria dos servidores beneficiários pelo regime da paridade 
remuneratória previsto anteriormente à introdução da Emenda Constitucional n.º 41/2003. 

considerando que, em razão da deliberação adotada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, que reformou em parte a sentença de 1ª instância, não há mais suporte para pagamento da vantagem 
denominada “opção” ao interessado, considerando que entre a data de disponibilização do ato concessório 
que já foi apreciado pelo Tribunal (09/11/2015 - peça 2 do TC 031.250/2019-0) e sua apreciação (3/12/2019 
- peça 7 do TC 031.250/2019-0) não transcorreram 5 anos (STF - Tema 445 da repercussão geral), sendo 
que, de igual forma, também não se observa tal interregno no ato de que trata o presente feito, pois 
disponibilizado ao TCU em 04/12/2020 (peça 3); 

considerando que ainda não houve o trânsito em julgado do referido acórdão judicial; 
considerando que, em razão do princípio da independência das instâncias, não há óbice de 

julgamento pela ilegalidade e negativa de registro de ato concessório ainda que o pagamento de algum 
parcela tida como irregular pelo Tribunal esteja sendo efetuado com base em decisão judicial, embora nessa 
situação deixa-se de determinar a suspensão do pagamento até que a decisão judicial seja reformada; 

considerando que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é posterior a 
16/12/1998, o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração contributiva 
da interessada quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como pela falta de incidência de 
contribuição previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 

considerando que o pagamento cumulativo de “opção” e “quintos/décimos” era expressamente 
vedado pelo art. 193, §2º, da Lei 8.112/1990, uma vez que ambas as vantagens decorriam do mesmo fato 
gerador, a saber, o exercício pretérito de cargo/função de confiança; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1599/2019-TCU-Plenário (Rel. Min. Benjamin Zymler), 
acompanhado por deliberações, a exemplo dos acórdãos 8186/2021, 8477/2021, 8311/2021, 6289/2021, 
8694/2021-TCU-1ª Câmara; 1746/2021, 6835/2021, 8082/2021, 12983/2020, 8111/2021, 7965/2021 e 
3032/2011-TCU-2ª Câmara, dentre outros; 

considerando que as razões da irregularidade do ato concessório dos presentes autos são as 
mesmas que levaram o Tribunal a prolatar o Acórdão 14547/2019-TCU-1ª Câmara (TC 031.250/2019-0), 
cujo ato concessório é do mesmo interessado; 

considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar 
plenamente formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); 

considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário 
(relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de 
apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno 
do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução 
já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Virgilio Napoles de Souza; e 
b) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-021.955/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Virgilio Napoles de Souza (041.480.372-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/am e RR. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR que: 
1.7.1. adote, no prazo de 30 (trinta) dias, as seguintes providências: 
1.7.1.1. exclua, após consulta à Procuradoria da União no Estado do Amazonas da Advocacia-

Geral da União acerca do desfecho do processo judicial 1005368- 10.2020.4.01.3200, tendo em vista o 
Parecer de Força Executória n. 00024/2020/SPMIL/PUAM/PGU/AGU, dos proventos do interessado a 
vantagem denominada “opção”, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

1.7.1.2. uma vez confirmada junto à Procuradoria da União no Estado do Amazonas que foi 
desconstituída a decisão judicial que assegurava ao interessado o pagamento da rubrica judicial ora 
impugnada por esta Corte, adote as medidas administrativas necessárias para a reposição ao erário dos 
valores indevidamente percebidos desde a ciência do Acórdão 14547/2019-TCU-1ª Câmara, nos termos do 
art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 2.225-45/2001, caso a decisão 
judicial definitiva não venha a dispor de modo contrário; 

1.7.1.3. informe esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa comunicação nos 
60 dias subsequentes; 

1.7.2. emita, livre da irregularidade apontada, novo ato de aposentadoria do interessado após a 
confirmação da Procuradoria da União no Estado do Amazonas de que não há mais suporte em decisão 
judicial para a manutenção do pagamento da vantagem denominada “opção”, disponibilizando-o a este 
Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, conforme IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 543/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato da aposentadoria de Heraldo de Abreu Coutinho, emitido pelo Senado Federal 

e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 
Considerando que a análise empreendida pela unidade instrutora constatou as seguintes 

irregularidades no ato concessório: i) concessão de quintos e da vantagem denominada “opção” de forma 
concomitante; e ii) incidência de reajustes na vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) 
decorrente da incorporação de quintos, com base nos índices de correção estabelecidos nas Leis 
12.779/2012 e 13.323/2016; 

Considerando que, atualmente, a jurisprudência desta Corte de Contas é uníssona no sentido de 
não ser possível o pagamento conjunto dessas duas vantagens, a exemplo do Acórdão 8731/2020-TCU-
Primeira Câmara: 

Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 
8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até o advento da EC 20/1998 podem acrescer aos seus 
proventos de inatividade o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (vantagem 'opção', 
art. 2º da Lei 8.911/1994), de forma não cumulativa com a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, em razão 
da vedação contida no art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990. 
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considerando que o interessado, por ter inativado em 1991 e ter preenchido os requisitos do art. 
193 da Lei 8.112/90, pode optar por perceber a vantagem denominada “opção” ou a VPNI de quintos 
incorporados, não podendo perceber ambas as vantagens de forma cumulativa; 

considerando que, além desta irregularidade, foi constatado ainda o reajuste indevido da 
vantagem de quintos/décimos; 

considerando que as Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, e 12.779/2012 e 13.302/2016, que 
reajustaram respectivamente a remuneração dos servidores da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
e disciplinaram o pagamento de parcelas remuneratórias devidas a esses servidores, não se caracterizam 
como leis de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, tais como o foram as Leis 
10.331/2001 e 10.697/2003, contrariando o estabelecido no art. 15, §1º, da Lei 9.527/1997 e a 
jurisprudência desta Corte (Acórdãos 661 e 1853/2023-Plenário, 2.083/2023-2ª Câmara, 2.809/2023-1ª 
Câmara e 2.436/2023-1ª Câmara); 

considerando que, com base na modulação aprovada nos Acórdãos 2.718 e 2.719/2022-
Plenário, que alinhou a jurisprudência desta Corte de Contas à dicção adotada pelo Supremo Tribunal 
Federal em casos análogos, para determinar apenas o destaque, na VPNI derivada de quintos/décimos de 
funções comissionadas, do valor correspondente aos reajustes incidentes na remuneração dos servidores da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ficando tal parcela sujeita a absorção por quaisquer reajustes 
remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11833/2020-Primeira Câmara, 
marco inaugural do novo entendimento sobre a matéria; 

considerando que o Tribunal determinou ao Senado Federal, mediante o Acórdão 661/2023-
TCU-Plenário, relator o Ministro Vital do Rêgo, que promova destaque do valor correspondente aos 
reajustes incidentes sobre as parcelas de VPNI (quintos e décimos), concedidos entre 2013 e 2015 (Lei 
12.779/2012) e entre 2016 e 2019 (Lei 13.302/2016), sujeitando a parcela destacada à absorção por 
quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020; 

considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar 
plenamente formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); desse modo, a 
apreciação do ato de pessoal pelo Tribunal que resulta em negativa de registro em virtude de ilegalidade 
nele detectada não afronta a segurança jurídica (Acórdão 3.143/2023-TCU-1ª Câmara, relator Ministro 
Jorge Oliveira); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, portanto 

não ocorrido o registro tácito (RE 636.553/RS); e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público 

junto ao TCU - MP/TCU pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 

por unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso 
V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria de Heraldo de Abreu Coutinho, 
recusando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Senado 
Federal, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-021.971/2022-6 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessado: Heraldo de Abreu Coutinho (000.439.151-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Senado Federal que: 
1.7.1. adote, no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI 

derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, autorizados pelas Leis 12.779/2012 e 13.302/2016, 
sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, 
consoante restou decidido no Acórdão 661/2023-TCU-Plenário; 

1.7.1.2. comunique ao interessado o teor desta decisão, informando-o que: 
1.7.1.2.1. o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da 

devolução dos valores recebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja 
provido; 

1.7.1.2.2. deverá optar por apenas uma das vantagens impugnadas, vez que implementou as 
condições para recebimento de quintos e opção até 18/1/1995; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal 
documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 

1.7.3. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre das irregularidades apontadas, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 544/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Gisleine Cardana Neves, emitido pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 15ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso 
III, da CRB/1988.  

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora não constatou irregularidade, mas o 
Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) identificou a inclusão, de forma indevida, nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos/décimos de funções comissionadas exercidas entre 
8/4/1998 e 4/9/2021, bem assim de anuênios em percentual superior ao permitido, tendo em vista que houve 
rompimento do vínculo jurídico com o poder público em momento anterior ao advento da Lei 8.112/90 
(anuênios descontínuos); 

considerando que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário 
(RE) 638.115/CE, em sede de repercussão geral, deliberou que “ofende o princípio da legalidade a decisão 
que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 
4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”;  

considerando que, em 18/12/2019, o STF modulou os efeitos da decisão proferida na citada 
ação para permitir que sejam mantidos os efeitos financeiros da incorporação se a vantagem estiver 
amparada por decisão judicial já transitada em julgado até a referida data;  

considerando que, conforme a modulação efetuada pelo STF, os quintos ou décimos amparados 
por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em 
parcela compensatória, a ser absorvida por reajustes futuros;  

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, especialmente a partir do julgamento pelo STF do RE 638.115/CE, como evidenciam, entre 
outros, os Acórdãos 8.124, 8.187, 8.492, 8.611 e 8.684/2021, da 1ª Câmara, e os Acórdãos 7.816, 7.999, 
8.254, 8.318 e 8.319/2021, da 2ª Câmara; 

considerando que, neste caso, não há comprovação nos autos de que a concessão da parcela 
impugnada tenha suporte em decisão judicial transitada em julgado;  
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considerando o que restou deliberado por meio do Acórdão 2065/2023-TCU-Plenário 
(TC 005.541/2023-9), bem assim no Acórdão 426/2021-TCU-Plenário, em relação à Gratificação de 
Adicional por Tempo de Serviço - GATS, de modo que não persiste a irregularidade apontada pelo 
MPTCU, tendo em vista o disposto no art. 100 da Lei 8.112/90, que não faz distinção entre sua prestação 
contínua ou não para fins de concessão de anuênios, motivo pelo qual não há providências a ser tomadas 
pelo órgão de origem em relação a tal questão; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 06/08/2020, há menos de cinco anos, 
não se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: 

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; e 

considerando, por fim, o parecer do MPTCU pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em:  

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Gisleine Cardana Neves; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo órgão 

de origem do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-022.070/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Gisleine Cardana Neves (080.728.168-96). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. promova o destaque da vantagem incorporada a partir do exercício de funções 

comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em parcela compensatória, a ser absorvida por 
quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, caso a 
vantagem tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão 
administrativa, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. na hipótese de ser aplicável o disposto no subitem 1.7.1.1, emita novo ato para apreciação 

deste Tribunal após a absorção da parcela impugnada pelos reajustes futuros, nos termos do §8º do art. 7º 
da Resolução-TCU 353/2023 c/c a IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 545/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de solicitação, encaminhada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (peça 17), 

de prorrogação do prazo fixado para atendimento das determinações expedidas pelos subitens 1.7.1 e 1.7.3 
do Acórdão 13.924/2023 - 1ª Câmara. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, de acordo com o parecer da Secretaria de Apoio à Gestão de Processos e com fundamento 
no art. 143, inciso V, alínea ‘e’, do Regimento Interno, em prorrogar até o dia 15/02/2024 o prazo para que 
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o Tribunal Regional Federal da 3ª Região adote as providências objeto do subitem 1.7.1 e até o dia 
01/03/2024 para que atenda ao comando do subitem 1.7.3 do Acórdão 13.924/2023 - 1ª Câmara. 

1. Processo TC-023.730/2021-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Unidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Apoio à Gestão de Processos. 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 546/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Carlindo de Calazans dos Santos e emitido pelo Tribunal 

Regional do Trabalho da 6ª Região/PE e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que a analise da unidade instrutora aponta que o ato em questão contempla, como 
irregularidades, vantagem que decorre da transformação indevida de função sem amparo legal, ou seja, de 
FC-1 para FC-2 e FC-3 para FC-5, elevando o valor percebido a título de quintos/décimos, e inclusão nos 
proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável aos 
servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a publicação da Emenda Constitucional 
20/1998 (16/12/1998); 

considerando que a transformação da função está em desacordo com a uníssona jurisprudência 
desta Corte de Contas acerca do assunto, já que se deu nos termos do R.A TRT 615/97, publicado no DOE 
de 18/12/1997, que é posterior a conversão das parcelas de quintos em Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada - VPNI, por força do §1º do art. 15 da Lei 9.527/1997, fato que impede a atualização do valor 
do benefício pela via da transformação, eis que deixou de ostentar a natureza de função comissionada; 

considerando que, a partir da conversão das parcelas de quintos/décimos em VPNI, a 
atualização da vantagem sujeita-se exclusivamente à revisão geral do funcionalismo público federal, ou 
seja, cessa a paridade com o valor atual da função que originou a incorporação efetivada; 

considerando que, segundo a jurisprudência do Tribunal, a incorporação de quintos e décimos 
deve ser feita com base na função efetivamente exercida (Acórdãos TCU 4.783/2014 - 1ª Câmara, 77/2023 
- 1ª. Câmara, 10.401/2022 - 2ª. Câmara, 16/2023 - 2ª. Câmara e 8.502/2022 - 2ª. Câmara); 

considerando, ainda, que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é posterior a 
16/12/1998, o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração contributiva 
do interessado quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como pela falta de incidência de 
contribuição previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 

considerando que o pagamento cumulativo de “opção” e “quintos/décimos” era expressamente 
vedado pelo art. 193, §2º, da Lei 8.112/1990, uma vez que ambas as vantagens decorriam do mesmo fato 
gerador, a saber, o exercício pretérito de cargo/função de confiança; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (Relator: Ministro Benjamin 
Zymler), acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 6.289/2021 (Relator: Ministro 
Jorge Oliveira); 8.186/2021 (Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues); 8.311/2021 (Relator: Ministro 
Vital do Rêgo); 8.477/2021 (Relator: Ministro Benjamin Zymler); e 8.694/2021 (Relator: Ministro 
Substituto Augusto Sherman), todos da 1ª Câmara; e 12.983/2020 (Relatora: Ministra Ana Arraes); 
1.746/2021 (Relator: Ministro Augusto Nardes); 6.835/2021 (Relator: Ministro Aroldo Cedraz); 
7.965/2021 (Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer); 8.082/2021 (Relator: Ministro Raimundo 
Carreiro); e 8.111/2021 (Relator: Ministro Bruno Dantas), todos da 2ª Câmara, entre outros; 

considerando que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o direito à 
parcela denominada “opção” foi derrogado em 1995, conforme decisões no MS 33.508/DF, MS 37.905/DF, 
MS 37.879/DF, MS 37.934/DF e MS 37.657/DF; 
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considerando, entretanto, que a parcela é amparada em decisão judicial proferida pelo juízo da 
20ª Vara Federal Cível da Seção Judiciaria do Distrito Federal nos autos do processo 
1005636-12.2021.4.01.3400, decorrente de ação movida Pela Associação dos Servidores do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região (ASTRA 6), cujo o feito encontra-se atualmente em curso no 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região para desfecho de recurso interposto contra os termos da sentença, 
conforme consta do ato concessório; 

considerando que a situação descrita não impede o julgamento do ato pela ilegalidade, com 
negativa de registro, mas sem interrupção dos pagamentos inquinados, em respeito ao provimento judicial, 
que, se não transitado em julgado, impõe determinação à unidade jurisdicionada para acompanhamento da 
ação; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não se operando 
o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar 
plenamente formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto a 

este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato; e 
considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário 

(Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de 
apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno 
do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução 
já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Carlindo de Calazans dos Santos, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-028.062/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlindo de Calazans dos Santos (084.646.774-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. recalcule o valor dos quintos incorporados com base na função comissionada 

efetivamente exercida até transformação do benefício em VPNI, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. caso desconstituída a decisão judicial que atualmente assegura a continuidade do 
dispêndio da vantagem denominada “opção”: 

1.7.1.2.1. adote as medidas administrativas necessárias à cessação do seu pagamento, sob pena 
de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
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1.7.1.2.2. promova a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos após ciência 
desta deliberação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 
2.225-45/2001, na hipótese de a decisão judicial definitiva não dispor em sentido diverso; 

1.7.2. informe esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa comunicação nos 30 dias 
subsequentes; 

1.7.3. emita, após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida 
no processo judicial, novo ato de aposentadoria do interessado, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio 
do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018 c/c o disposto no §8º do art. 7º da 
Resolução 353/2023. 

ACÓRDÃO Nº 547/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Laurice Lourenco de Andrade, emitido pelo Superior 

Tribunal de Justiça e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
CRB/1988, em 29/11/2021. 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a 
irregularidade caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 
8.112/1990, benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a 
publicação da Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998); 

considerando que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é posterior a 
16/12/1998, o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração contributiva 
do interessado quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como pela falta de incidência de 
contribuição previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 

considerando que o pagamento cumulativo de “opção” e “quintos/décimos” era expressamente 
vedado pelo art. 193, §2º, da Lei 8.112/1990, uma vez que ambas as vantagens decorriam do mesmo fato 
gerador, a saber, o exercício pretérito de cargo/função de confiança; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (Relator: Ministro Benjamin 
Zymler), acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 6.289/2021 (Relator: Ministro 
Jorge Oliveira); 8.186/2021 (Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues); 8.311/2021 (Relator: Ministro 
Vital do Rêgo); 8.477/2021 (Relator: Ministro Benjamin Zymler); e 8.694/2021 (Relator: Ministro 
Substituto Augusto Sherman), todos da 1ª Câmara; e 12.983/2020 (Relatora: Ministra Ana Arraes); 
1.746/2021 (Relator: Ministro Augusto Nardes); 6.835/2021 (Relator: Ministro Aroldo Cedraz); 
7.965/2021 (Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer); 8.082/2021 (Relator: Ministro Raimundo 
Carreiro); e 8.111/2021 (Relator: Ministro Bruno Dantas), todos da 2ª Câmara, entre outros; 

considerando que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o direito à 
parcela denominada “opção” foi derrogado em 1995, conforme decisões no MS 33.508/DF, MS 37.905/DF, 
MS 37.879/DF, MS 37.934/DF e MS 37.657/DF; 

considerando, entretanto, que a parcela é amparada em decisão provisória proferida pelo 
Tribunal Regional Federal da 1.ª Região no Agravo de Instrumento 1041687-08.2019.4.01.0000, conforme 
consta do ato concessório; 

considerando que a situação descrita não impede o julgamento do ato pela ilegalidade, com 
negativa de registro, mas sem interrupção dos pagamentos inquinados, em respeito ao provimento judicial, 
que, se não transitado em julgado, impõe determinação à unidade jurisdicionada para acompanhamento da 
ação; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não se operando 
o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar 

plenamente formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
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Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); 

considerando os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto a 
este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato; e 

considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário 
(Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de 
apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno 
do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução 
já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Laurice Lourenco de Andrade, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 
Superior Tribunal de Justiça, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência 
do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-028.120/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Laurice Lourenco de Andrade (271.102.811-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Superior Tribunal de Justiça que: 
1.7.1. caso desconstituída a decisão judicial que atualmente assegura a continuidade do 

dispêndio da vantagem denominada “opção”: 
1.7.1.1. adote as medidas administrativas necessárias à cessação do seu pagamento, sob pena 

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. promova a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos após ciência desta 

deliberação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 
2.225-45/2001, na hipótese de a decisão judicial definitiva não dispor em sentido diverso; 

1.7.2. informe, no prazo de 15 dias, esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa 
comunicação nos 30 dias subsequentes; 

1.7.3. emita, após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida 
no processo judicial, novo ato de aposentadoria da interessada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio 
do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018 c/c o disposto no §8º do art. 7º da 
Resolução 353/2023. 

ACÓRDÃO Nº 548/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Aldenes Almeida Machado, emitido pelo Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da CRB/1988. 

Considerando as propostas uníssonas da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato em razão da inclusão nos proventos da interessada 
da vantagem denominada "opção" atinente ao art. 2º da Lei 8.911/1994, oriunda do art. 193 da Lei 
8.112/1990; 
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considerando que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é posterior a 
16/12/1998, o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração contributiva 
da interessada quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como pela falta de incidência de 
contribuição previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 

considerando que o pagamento cumulativo de “opção” e “quintos/décimos” era expressamente 
vedado pelo art. 193, §2º, da Lei 8.112/1990, uma vez que ambas as vantagens decorriam do mesmo fato 
gerador, a saber, o exercício pretérito de cargo/função de confiança; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1599/2019-TCU-Plenário (Rel. Min. Benjamin Zymler), 
acompanhado por deliberações, a exemplo dos acórdãos 8186/2021, 8477/2021, 8311/2021, 6289/2021, 
8694/2021-TCU-1ª Câmara; 1746/2021, 6835/2021, 8082/2021, 12983/2020, 8111/2021, 7965/2021 e 
3032/2011-TCU-2ª Câmara, dentre outros; 

considerando, entretanto, que a parcela de opção de função percebida pela interessada está 
amparada pela ação ordinária nº 1035883-44.2019.4.01.3400/DF, que tramitou na 5ª Vara Federal Cível da 
Seção Judiciária do Distrito Federal e encontra-se atualmente no próprio Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região para apreciação de recurso (Acórdão 8168/2023 - TCU - 2ª Câmara); 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 27/08/2021, há menos de cinco anos, 
não se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: 

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Aldenes Almeida Machado; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-029.628/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Aldenes Almeida Machado (398.468.901-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 
1.7.1. acompanhe o trâmite da ação judicial 1035883- 44.2019.4.01.3400/DF, que trata da 

inclusão nos proventos, de parcela adicional correspondente à "opção" derivada do art. 2º da Lei 
8.911/1994, c/c art. 193 da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável aos servidores que implementaram o 
direito à aposentadoria após a publicação da Emenda Constitucional 20/1998 e, na hipótese de 
desconstituição da decisão judicial, adote as medidas administrativas necessárias à supressão da rubrica, 
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7..2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa comunicação nos 30 dias 
subsequentes; 
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1.7.3. emita, após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida 
na ação ordinária nº 1035883-44.2019.4.01.3400/DF, em trâmite no TRF da 1ª Região, novo ato de 
aposentadoria da interessada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos 
da IN-TCU 78/2018 c/c o disposto no §8º do art. 7º da Resolução 353/2023. 

ACÓRDÃO Nº 549/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Ivonete Besen, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 

4ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 
Considerando as propostas uníssonas da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 

Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato em razão da inclusão nos proventos da interessada 
da vantagem denominada "opção" atinente ao art. 2º da Lei 8.911/1994, oriunda do art. 193 da Lei 
8.112/1990; 

considerando que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é posterior a 
16/12/1998, o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração contributiva 
da interessada quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como pela falta de incidência de 
contribuição previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 

considerando que o pagamento cumulativo de “opção” e “quintos/décimos” era expressamente 
vedado pelo art. 193, §2º, da Lei 8.112/1990, uma vez que ambas as vantagens decorriam do mesmo fato 
gerador, a saber, o exercício pretérito de cargo/função de confiança; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1599/2019-TCU-Plenário (Rel. Min. Benjamin Zymler), 
acompanhado por deliberações, a exemplo dos acórdãos 8186/2021, 8477/2021, 8311/2021, 6289/2021, 
8694/2021-TCU-1ª Câmara; 1746/2021, 6835/2021, 8082/2021, 12983/2020, 8111/2021, 7965/2021 e 
3032/2011-TCU-2ª Câmara, dentre outros; 

considerando que nas informações constantes do ato concessório foi registrado que “a servidora 
continua recebendo a vantagem da opção por força de decisão judicial liminar proferida no Processo 
Judicial 5010023-33.2021.4.04.0000 [Agravo de Instrumento], conforme parecer de Força Executória da 
Advocacia Geral da União, de 23/03/2021”, 

considerando que houve perda do objeto recursal no referido processo, pois foi prolatada 
sentença de mérito da causa, cujo dispositivo assim dispõe (Ação Civil Pública 
nº 5054643-10.2020.4.04.7100/RS - Autor: Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário Federal no Rio 
Grande do Sul - SINTRAJUFE/RS): 

Ante o exposto, rejeito a(s) preliminar(es) e julgo PROCEDENTE o pedido para determinar à 
União que se abstenha de: (a) aplicar o entendimento expresso no art. Acórdão TCU nº 1.599/2019 de forma 
retroativa; (b) excluir a vantagem remuneratória concedida com fundamento no art. 193 da Lei 
nº 8.112/1990, ou a restabeleça caso já excluída; (c) revisar ou anular atos de concessão de aposentadoria 
com aplicação retroativa do entendimento expresso no Acórdão nº 1.599/2019; e (d) efetuar descontos 
referentes à exclusão da vantagem antes deferida. 

Os efeitos da sentença atingem os integrantes da categoria substituída que tenham domicílio no 
Estado do Rio Grande do Sul. 

considerando que contra os termos da referida sentença foi interposta apelação, que ainda será 
apreciada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região; 

considerando que as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento 
para o seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais 
do funcionalismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma (Enunciado 279 da Súmula da 
Jurisprudência deste Tribunal); 

considerando que, em razão do princípio da independência das instâncias, não há óbice para 
que o Tribunal considere ilegal e recuse registro a ato de pessoal que contém parcela tida por ele irregular, 
mas deixa-se de determinar a suspensão do pagamento até que a decisão judicial seja reformada; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 10/06/2022, há menos de cinco anos, 
não se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 
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considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário 

(relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de 
apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno 
do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução 
já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Ivonete Besen; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-029.635/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ivonete Besen (656.467.899-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3.1. Ministro que declarou impedimento nos autos: Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que: 
1.7.1. caso desconstituída a decisão judicial que atualmente assegura a continuidade do 

dispêndio da rubrica impugnada: 
1.7.1.1 adote as medidas administrativas necessárias à cessação do seu pagamento, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2 promova a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos após ciência desta 

deliberação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 
2.225-45/2001, na hipótese de a decisão judicial definitiva não dispor em sentido diverso; 

1.7.2. informe, no prazo de 15 dias, esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa 
comunicação nos 30 dias subsequentes; 

1.7.3. emita, após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida 
no processo judicial, novo ato de aposentadoria da interessada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio 
do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018 c/c o disposto no §8º do art. 7º da 
Resolução 353/2023. 

ACÓRDÃO Nº 550/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Vera Lucia Lima Cavalcante e emitido pelo Tribunal 

Regional Eleitoral do Distrito Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 
71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que a analise da unidade instrutora aponta que o ato em questão contempla, como 
irregularidade, vantagem que decorre da transformação indevida de função sem amparo legal, ou seja, de 
2/5 de FC-04 para 2/5 de FC-05, elevando o valor percebido a título de quintos/décimos, bem como a 
concessão da vantagem de quintos em razão do exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998; 

considerando que a transformação da função está em desacordo com a uníssona jurisprudência 
desta Corte de Contas acerca do assunto, já que se deu nos termos do Procedimento Administrativo 
6308/2001, que é posterior a conversão das parcelas de quintos em Vantagem Pessoal Nominalmente 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75363490.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 16 | Segunda-feira, 05/02/2024 178 

Identificada - VPNI, por força do §1º do art. 15 da Lei 9.527/1997, fato que impede a atualização do valor 
do benefício pela via da transformação, eis que deixou de ostentar a natureza de função comissionada; 

considerando que, a partir da conversão das parcelas de quintos/décimos em VPNI, a 
atualização da vantagem sujeita-se exclusivamente à revisão geral do funcionalismo público federal, ou 
seja, cessa a paridade com o valor atual da função que originou a incorporação efetivada; 

considerando que, segundo a jurisprudência do Tribunal, a incorporação de quintos e décimos 
deve ser feita com base na função efetivamente exercida (Acórdãos TCU 4.783/2014 - 1ª Câmara, 77/2023 
- 1ª. Câmara, 10.401/2022 - 2ª. Câmara, 16/2023 - 2ª. Câmara e 8.502/2022 - 2ª. Câmara); 

considerando, ainda, que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso 
Extraordinário (RE) 638.115/CE, em sede de repercussão geral, deliberou que “ofende o princípio da 
legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no 
período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 

considerando que, em 18/12/2019, o STF modulou os efeitos da decisão proferida na citada 
ação para permitir que sejam mantidos os efeitos financeiros da incorporação se a vantagem estiver 
amparada por decisão judicial já transitada em julgado até a referida data; 

considerando que, conforme a modulação efetuada pelo STF, os quintos ou décimos amparados 
por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em 
parcela compensatória, a ser absorvida por reajustes futuros; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, especialmente a partir do julgamento pelo STF do RE 638.115/CE, como evidenciam, entre 
outros, os Acórdãos 8.124, 8.187, 8.492, 8.611 e 8.684/2021, da 1ª Câmara, e os Acórdãos 7.816, 7.999, 
8.254, 8.318 e 8.319/2021, da 2ª Câmara; 

considerando que, neste caso, não há comprovação nos autos de que a concessão da parcela 
impugnada tenha suporte em decisão judicial transitada em julgado; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 17/09/2019, há menos de cinco anos, 
não se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido 

de ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público 
junto a este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Vera Lucia Lima Cavalcante; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo 

Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-029.729/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Vera Lucia Lima Cavalcante (381.646.041-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
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1.7.1.1. recalcule o valor dos quintos incorporados com base na função comissionada 
efetivamente exercida até transformação do benefício em VPNI, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. promova, após adoção da providencia do subitem 1.7.1.1, o destaque da vantagem 
incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em 
parcela compensatória, a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo 
Tribunal Federal no RE 638.115/CE, caso a vantagem tenha sido concedida por decisão judicial não 
transitada em julgado ou por decisão administrativa, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.1.3. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido, comunicando ao TCU essa comunicação nos 30 dias 
subsequentes; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre das irregularidades apontadas, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 551/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Jacqueline Catarina Matos Cardoso, emitido 

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 
Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de 

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 
considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência 

desta Corte de Contas acerca do assunto; 
considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal 

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as 
incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 
4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que foram 
deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário; 

considerando que, no caso em epígrafe, o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC 
informa que a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está supostamente amparada por decisão 
judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0 
(que tramitou na 7ª Vara Federal do DF), proposta pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do 
Trabalho - Anajustra; 

considerando, entretanto, que não há comprovação nos autos demonstrando que a interessada 
autorizou expressamente a entidade associativa a representá-la em juízo na inicial da ação mencionada; 

considerando que o nome da interessada não constou da lista de associados que foram apontados 
pela Anajustra, na petição inicial (peça 10), como beneficiários da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0; 

considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido 
de ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da unidade instrutora e do Ministério Público 
junto a este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Jacqueline Catarina Matos 
Cardoso; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
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c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-030.987/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Jacqueline Catarina Matos Cardoso (484.133.809-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/sc. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC que: 
1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de “quintos” incorporados pela interessada 

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, 
uma vez que a referida incorporação não tem fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 

1.7.2. após a absorção completa da parcela destacada (subitem 1.7.1), nos termos do art. 7º, § 
8º, da Resolução 353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, 
conforme prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. informe à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal 
documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 

ACÓRDÃO Nº 552/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de alteração de aposentadoria de Washington Luiz da Silva, emitido pelo 

Superior Tribunal de Justiça e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, 
inciso III, da CRB/1988, em 24/07/2020. 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a 
irregularidade caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 
8.112/1990, benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a 
publicação da Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998); 

considerando que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é posterior a 
16/12/1998, o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração contributiva 
do interessado quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como pela falta de incidência de 
contribuição previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 

considerando que o pagamento cumulativo de “opção” e “quintos/décimos” era expressamente 
vedado pelo art. 193, §2º, da Lei 8.112/1990, uma vez que ambas as vantagens decorriam do mesmo fato 
gerador, a saber, o exercício pretérito de cargo/função de confiança; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (Relator: Ministro Benjamin 
Zymler), acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 6.289/2021 (Relator: Ministro 
Jorge Oliveira); 8.186/2021 (Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues); 8.311/2021 (Relator: Ministro 
Vital do Rêgo); 8.477/2021 (Relator: Ministro Benjamin Zymler); e 8.694/2021 (Relator: Ministro 
Substituto Augusto Sherman), todos da 1ª Câmara; e 12.983/2020 (Relatora: Ministra Ana Arraes); 
1.746/2021 (Relator: Ministro Augusto Nardes); 6.835/2021 (Relator: Ministro Aroldo Cedraz); 
7.965/2021 (Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer); 8.082/2021 (Relator: Ministro Raimundo 
Carreiro); e 8.111/2021 (Relator: Ministro Bruno Dantas), todos da 2ª Câmara, entre outros; 

considerando que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o direito à 
parcela denominada “opção” foi derrogado em 1995, conforme decisões no MS 33.508/DF, MS 37.905/DF, 
MS 37.879/DF, MS 37.934/DF e MS 37.657/DF; 
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considerando, entretanto, que a parcela é amparada em decisão provisória proferida pelo 
Tribunal Regional Federal da 1.ª Região no Agravo de Instrumento 1041687-08.2019.4.01.0000, conforme 
consta do ato concessório; 

considerando que a situação descrita não impede o julgamento do ato pela ilegalidade, com 
negativa de registro, mas sem interrupção dos pagamentos inquinados, em respeito ao provimento judicial, 
que, se não transitado em julgado, impõe determinação à unidade jurisdicionada para acompanhamento da 
ação; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não se operando 
o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar 
plenamente formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto a 

este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato; e 
considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário 

(Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de 
apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno 
do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução 
já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de alteração de concessão de aposentadoria a Washington Luiz da 
Silva, negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 
Superior Tribunal de Justiça, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência 
do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-031.014/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Washington Luiz da Silva (423.047.924-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Superior Tribunal de Justiça que: 
1.7.1. caso desconstituída a decisão judicial que atualmente assegura a continuidade do 

dispêndio da vantagem denominada “opção”: 
1.7.1.1. adote as medidas administrativas necessárias à cessação do seu pagamento, sob pena 

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. promova a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos após ciência desta 

deliberação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 
2.225-45/2001, na hipótese de a decisão judicial definitiva não dispor em sentido diverso; 

1.7.2. informe, no prazo de 15 dias, esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa 
comunicação nos 30 dias subsequentes; 
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1.7.3. emita, após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida 
no processo judicial, novo ato de aposentadoria do interessado, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio 
do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018 c/c o disposto no §8º do art. 7º da 
Resolução 353/2023. 

ACÓRDÃO Nº 553/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Maria da Conceição Carneiro da Silva, emitido pelo 

Departamento de Polícia Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, 
inciso III, da CRB/1988.  

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão nos proventos de 
anuênios em percentual superior ao permitido, tendo em vista que houve rompimento do vínculo jurídico 
com o poder público (anuênios descontínuos), mas o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) 
descartou tal irregularidade, pois em recente deliberação o Tribunal uniformizou divergência das Câmaras 
sobre a matéria; 

considerando que a interessada tem computados dois períodos de serviço público federal, de 
22/1/1982 a 14/3/1992 junto ao Departamento Nacional de Estradas e Rodaagens - DNER e de 21/7/1992 
a 26/11/2015, no cargo que veio a se inativar no Departamento de Polícia Federal - DPF, que somados até 
o limite (8/3/1999) tem-se 16 anos, 9 meses e 15 dias, razão pela qual foram concedidos anuênios no 
percentual de 16%; 

considerando o que restou deliberado por meio do Acórdão 2065/2023-TCU-Plenário 
(TC 005.541/2023-9), em relação à Gratificação de Adicional por Tempo de Serviço - GATS, de modo que 
não persiste a irregularidade apontada unidade instrutora, tendo em vista o disposto no art. 100 da Lei 
8.112/90, que não faz distinção entre sua prestação contínua ou não para fins de concessão de anuênios, 
motivo pelo qual não há mácula no ato concessório da interessada; 

considerando, por fim, o parecer do MPTCU pela legalidade e registro do ato. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts 143, II, e 260, § 
1º, do RI/TCU, em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria de Maria 
da Conceição Carneiro da Silva. 

1. Processo TC-032.673/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria da Conceicao Carneiro da Silva (740.027.167-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 554/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, quanto 

ao processo a seguir relacionado, com fundamento no art. no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento 
Interno, c/c o enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, 
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 12.199/2023-TCU-1ª 
Câmara, Sessão de 31/10/2023, Ata 38/2023, conforme pareceres exarados nos autos, mantendo-se 
inalterados os demais termos da referida deliberação: 

Onde se lê: “a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Alice Lima Borges, 
negando-lhe registro;” 

Leia-se: a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Apeles Pacheco, negando-
lhe registro; 

1. Processo TC-033.165/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Apeles Pacheco (151.166.891-15); Secretaria de Controle Interno. 
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
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1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 555/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Liliam Renata Silveira emitido pela Universidade Federal 

do Triângulo Mineiro e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da CRB/1988. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade Instrutora detectou as seguintes 
irregularidades: a) pagamento da rubrica denominada “Vencimento Básico Complementar - VBC”, 
decorrente do art. 15 da Lei 11.091/2005, que deveria ter sido absorvida pelas reestruturações posteriores 
da carreira, por expressa disposição legal; e b) erro no cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS 
realizado com base nos valores do provento básico e da vantagem VBC; 

considerando que o VBC foi instituído para que, na implantação do novo plano de carreira em 
maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos interessados, de forma a manter inalterado o 
somatório das parcelas Vencimento Básico - VB, Gratificação Temporária - GT e Gratificação Específica 
de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT 
percebidas em dezembro/2004; 

considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do 
vencimento básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de 
acordo com o art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos; 

considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da 
absorção desse valor nos termos legais; 

considerando que as Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção de eventual 
resíduo do VBC, tiveram seus efeitos expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos 
por aqueles normativos (maio/2008 a julho/2010, no primeiro caso, e março/2013 a março/2015, no 
segundo), sem modificar a sistemática de implantação da estrutura prevista na Lei 11.091/2005, em especial 
na forma de absorção do VBC; 

considerando que a parcela é irregular uma vez que seu valor não foi corretamente absorvido, 
nos termos da Lei 11.091/2005 e da jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 10.402/2022 - 1ª 
Câmara (rel. min. Benjamim Zymler); 8.504/2022 - 2ª Câmara (rel. ministro-substituto Marcos Bemquerer); 
e Acórdão de Relação 7.229/2022 - 2ª Câmara (rel. min. Aroldo Cedraz); 

considerando que a manutenção do VBC em valor maior do que o devido causou ainda distorção 
na base de cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS (“anuênios”), prevista no atualmente revogado 
art. 67 da Lei 8.112/1990; 

considerando que o cálculo do ATS foi efetuado sobre os valores correspondentes ao “Provento 
Básico” e ao VBC, contrariando a norma de regência (art. 67 da Lei 8.112/1990) de que os “anuênios” 
deveriam ter como base somente a rubrica “Provento Básico” e a jurisprudência do Tribunal, podendo ser 
citados, entre outros, os Acórdãos 10.402/2022 - 1ª Câmara (rel. min. Benjamim Zymler); 7.178/2022 - 2ª 
Câmara (rel. ministro-substituto Marcos Bemquerer); e Acórdão de Relação 7.261/2022 - 2ª Câmara (rel. 
min. Aroldo Cedraz); 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 10/03/2022, há menos de cinco anos, 
não se operando o registro tácito; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
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considerando que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao Tribunal 
(MPTCU) foram convergentes pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Liliam Renata Silveira; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula 
da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-033.998/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Liliam Renata Silveira (091.759.868-76). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal do Triângulo Mineiro que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. promova a exclusão da rubrica relativa ao vencimento básico complementar (VBC) e 

recalcule o Adicional de Tempo de Serviço - ATS, nos proventos da interessada, sujeitando-se a autoridade 
administrativa omissa à responsabilidade solidária; 

1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando essa comunicação ao TCU nos 30 dias 
subsequentes; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre das irregularidades apontadas, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 556/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de ato de concessão de aposentadoria a Marcelo Jose 

Ribeiro dos Santos, emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social e submetido a este Tribunal para fins 
de registro; 

considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) detectou que o fundamento legal utilizado na inativação (Emenda Constitucional 47/2005, 
art. 3º), não permite a aposentadoria do interessado. 

considerando que, na situação concreta, inexistem documentos que demonstrem o cumprimento 
do tempo de contribuição exigido pela EC 47/2055 para a aposentadoria conforme deferida (peça 3, fl. 2), 
verbis: 

Fundamento constitucional/legal da aposentadoria APÓS -104 - EC 47/2005, art. 3º, c/c os arts. 
1º e 2º da Lei Complementar 152/2015 (idade máxima 75 anos) - Aposentadoria voluntária, por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, para quem ingressou no serviço público até 16/12/1998: 35 anos de 
contribuição, se homem e 30 anos de contribuição, se mulher; 25 anos de serviço público, 15 anos de 
carreira, 5 anos no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, podendo haver redutor de idade para cada 
ano de contribuição que exceder os 35 anos de contribuição, se homem, e os 30 anos de contribuição, se 
mulher. Idade máxima para implemento dos requisitos: 75 anos. Vigência: A partir de 4/12/2015. 

Considerando que em situações da espécie - o interessado tem idade para eventual retorno à 
atividade e o tempo de contribuição faltante não é pouco (neste caso 60 anos de idade e 4 anos de 
contribuição a serem cumpridos) -, o Tribunal orienta o órgão de origem que “determine ao servidor o 
retorno à atividade para implementar os requisitos necessários à aposentadoria, segundo as normas vigentes 
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na data da nova concessão ou que o mantenha aposentado, porém com fundamento legal de aposentadoria 
diverso, em que ele preencha a totalidade dos requisitos exigidos” (Acórdão 8.447/2023-TCU-2ª Câmara, 
relator Ministro Augusto Nardes). 

considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar 
plenamente formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); desse modo, a 
apreciação do ato de pessoal pelo Tribunal que resulta em negativa de registro em virtude de ilegalidade 
nele detectada não afronta a segurança jurídica (Acórdãos 663/2023-TCU-Plenário, relator Ministro Vital 
do Rêgo, e 3.143/2023-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Jorge Oliveira); e 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que o ato examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, portanto não 

ocorrido o registro tácito (RE 636.553/RS); e 
considerando os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 71, incisos 

III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Marcelo Jose Ribeiro dos Santos, 
emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, recusando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 
acórdão pelo Instituto Nacional do Seguro Social; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-034.013/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcelo Jose Ribeiro dos Santos (474.112.106-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, 

os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, informando que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que 
o interessado teve ciência desta deliberação; 

1.8. orientar o Instituto Nacional do Seguro Social que o interessado deverá retornar à atividade 
para implementar os requisitos necessários à aposentadoria, segundo as normas vigentes na data da nova 
concessão ou poderá se manter aposentado, porém com fundamento legal de aposentadoria diverso, desde 
que preencha a totalidade dos requisitos exigidos. 

1.9. dar ciência deste acórdão ao Instituto Nacional do Seguro Social, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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ACÓRDÃO Nº 557/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-034.151/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Ribeiro Viana Filho (174.057.691-87); Reinaldo William do Nascimento 

(176.079.141-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 558/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Claudio de 
Franceschi Neto 

1. Processo TC-034.211/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Claudio de Franceschi Neto (398.672.931-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 559/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-034.217/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gilberto Ribeiro (493.237.769-04); Marcos Gaudencio (491.272.416-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 560/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
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Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Antonia Aparecida 
Barros Alencar Correia. 

1. Processo TC-034.224/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Antonia Aparecida Barros Alencar Correia (462.031.414-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão 

Pernambucano. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 561/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-034.281/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Debora Ribeiro de Matos Doi (080.266.678-75); Ivan Cesar Leite de 

Medeiros (971.964.878-34); Lucia Helena Fedrizzi Custodio (023.630.558-10); Rosa Maria Saraiva 
Teixeira (921.928.318-20); Takeo Hotta (798.803.988-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 562/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Lucas Zangirolami 
Gomes. 

1. Processo TC-034.309/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lucas Zangirolami Gomes (454.718.516-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 563/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-034.360/2023-9 (APOSENTADORIA) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75363490.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 16 | Segunda-feira, 05/02/2024 188 

1.1. Interessados: Marcia Albernaz de Miranda (773.742.077-00); Maria Helena Feitosa 
Benevides (347.188.854-34); Neli Borsato Sad (640.502.627-20); Nelio Cunha Ribeiro (708.152.917-87); 
Tereza Maria Moreira de Freitas (112.906.847-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 564/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria as interessadas a 
seguir relacionadas. 

1. Processo TC-034.375/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Angela de Fatima Mendonca Grizendi (285.362.236-34); Sandra Zaque Jesus 

de Paula (353.930.501-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 565/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-034.386/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alberto Hiroshi Yamamoto (017.086.869-91); Aparecida Thomaz de Aquino 

Omoto (501.025.249-04); Luiz Cezar dos Santos (274.135.519-34); Orlando Kunio Onishi 
(915.125.738-68); Sandra Bzyl (363.746.369-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 566/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-034.395/2023-7 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Belmiro Antonio Peres (029.343.038-10); Guilhermina Alves Garcia 
(050.039.918-27); Henrique Shyu Jyh Jeng (952.074.658-72); Jose Dionisio Rodrigues (615.208.458-04); 
Yogi Nagafchi (193.935.208-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 567/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-034.442/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adalberto Celso de Castro Lima (086.963.736-34); Lidia Michiko Kawano 

Silva (034.391.928-14); Luis Gonzaga Colucci (029.950.688-62); Suzenanda Maria de Melo 
(455.885.546-04); Werner Hess (014.268.998-07). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 568/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-034.513/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jeova Farias Caiana (098.358.574-15); Maria Luzia Domicio Silva 

(217.970.054-72); Paulo Emilio Catao Lamego (174.764.706-30); Silvanja Maria da Silva Menezes 
(418.585.224-04); Teresa de Jesus Lins e Mello de Figueiredo (256.166.504-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 569/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC-034.579/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alfredo Correia Neto (953.557.318-72); Jose Olympio Pinto de Azevedo 

(065.913.455-15); Jose Rosa Soares Filho (212.866.553-15); Tereza Regina Malavasi (027.465.778-36); 
Valdira Ribeiro Fonseca (061.017.205-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 570/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Lidia Maria Pontes 
Coelho Marques. 

1. Processo TC-035.299/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Lidia Maria Pontes Coelho Marques (449.612.276-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 571/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-035.330/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Donizete Costa (239.052.046-49); Joao Alcides Ferraz de Carvalho 

(190.938.536-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 572/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Edileusa Dias 
Germano. 

1. Processo TC-035.379/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Edileusa Dias Germano (082.811.708-08). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 573/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Rosangela Maria 
de Sales Mota. 

1. Processo TC-035.463/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Rosangela Maria de Sales Mota (401.070.275-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 574/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-035.540/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cristiane Bastos de Jesus (347.877.205-20); Dirce Helena Monerat 

(478.564.596-20); Jose Silverio Filho (096.386.446-72); Jose de Souza Silva (184.033.605-68); Juarez 
Ribeiro da Silva (102.588.681-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 575/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-035.554/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Bernadeth Serrath de Lima (040.527.812-87); Darcley Socorro Lemos Maus 

(084.705.102-15); Denise Moutinho dos Santos (070.846.818-76); Fernando Ferreira da Silva Filho 
(260.450.107-44); Francisco Xavier Baptista de Faria (102.178.277-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 576/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Jose Carlos 
Delfino. 

1. Processo TC-035.578/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Carlos Delfino (092.676.705-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 577/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Paulo Roberto 
Silverio. 

1. Processo TC-035.603/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Roberto Silverio (007.876.788-13). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 578/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-035.697/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eduardo Baeta Figueiredo (667.970.807-97); Marcos Antonio Bezerra Brito 

(602.010.107-04); Robson Jose Delgado (505.842.357-04); Sergio de Pinho Souza (607.116.807-44); Sueli 
da Hora Souza da Silva (692.280.947-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 579/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
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Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-035.757/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Berenice Pereira Rodrigues (107.717.351-20); Nivaldo Nunes de Almeida 

(070.062.501-10); Waldemir Rodrigues (098.114.781-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 580/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Maria Tereza 
Goncalves dos Santos. 

1. Processo TC-035.778/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Tereza Goncalves dos Santos (190.040.521-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 581/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-036.458/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eduardo Veiga de Oliveira (176.648.705-00); Erivaldo de Lima Silva 

(075.490.165-34); Heliane Segal Aguiar (335.780.877-34); Nilzete Oliveira de Souza (097.358.281-20); 
Solange Faria de Miranda Santos (216.882.305-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 582/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Marcia Ivanira Mesquita Dias, emitido pelo Superior 

Tribunal de Justiça e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
CRB/1988, em 17/12/2020. 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a 
irregularidade caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 
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8.112/1990, benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a 
publicação da Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998); 

considerando que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é posterior a 
16/12/1998, o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração contributiva 
do interessado quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como pela falta de incidência de 
contribuição previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 

considerando que o pagamento cumulativo de “opção” e “quintos/décimos” era expressamente 
vedado pelo art. 193, §2º, da Lei 8.112/1990, uma vez que ambas as vantagens decorriam do mesmo fato 
gerador, a saber, o exercício pretérito de cargo/função de confiança; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (Relator: Ministro Benjamin 
Zymler), acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 6.289/2021 (Relator: Ministro 
Jorge Oliveira); 8.186/2021 (Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues); 8.311/2021 (Relator: Ministro 
Vital do Rêgo); 8.477/2021 (Relator: Ministro Benjamin Zymler); e 8.694/2021 (Relator: Ministro 
Substituto Augusto Sherman), todos da 1ª Câmara; e 12.983/2020 (Relatora: Ministra Ana Arraes); 
1.746/2021 (Relator: Ministro Augusto Nardes); 6.835/2021 (Relator: Ministro Aroldo Cedraz); 
7.965/2021 (Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer); 8.082/2021 (Relator: Ministro Raimundo 
Carreiro); e 8.111/2021 (Relator: Ministro Bruno Dantas), todos da 2ª Câmara, entre outros; 

considerando que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o direito à 
parcela denominada “opção” foi derrogado em 1995, conforme decisões no MS 33.508/DF, MS 37.905/DF, 
MS 37.879/DF, MS 37.934/DF e MS 37.657/DF; 

considerando, entretanto, que a parcela é amparada em decisão provisória proferida pelo 
Tribunal Regional Federal da 1.ª Região no Agravo de Instrumento 1041687-08.2019.4.01.0000, conforme 
consta do ato concessório; 

considerando que a situação descrita não impede o julgamento do ato pela ilegalidade, com 
negativa de registro, mas sem interrupção dos pagamentos inquinados, em respeito ao provimento judicial, 
que, se não transitado em julgado, impõe determinação à unidade jurisdicionada para acompanhamento da 
ação; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não se operando 
o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar 
plenamente formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto a 

este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato; e 
considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário 

(Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de 
apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno 
do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução 
já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de aposentadoria a Marcia Ivanira Mesquita Dias, negando-lhe 
registro; 
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b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 
Superior Tribunal de Justiça, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência 
do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-037.293/2021-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marcia Ivanira Mesquita Dias (326.502.481-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Superior Tribunal de Justiça que: 
1.7.1. caso desconstituída a decisão judicial que atualmente assegura a continuidade do 

dispêndio da vantagem denominada “opção”: 
1.7.1.1. adote as medidas administrativas necessárias à cessação do seu pagamento, sob pena 

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. promova a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos após ciência desta 

deliberação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 
2.225-45/2001, na hipótese de a decisão judicial definitiva não dispor em sentido diverso; 

1.7.2. informe, no prazo de 15 dias, esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa 
comunicação nos 30 dias subsequentes; 

1.7.3. emita, após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida 
no processo judicial, novo ato de aposentadoria da interessada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio 
do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018 c/c o disposto no §8º do art. 7º da 
Resolução 353/2023. 

ACÓRDÃO Nº 583/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de alteração de aposentadoria de Maria Isabel Ribeiro, emitido pelo Superior 

Tribunal de Justiça e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
CRB/1988, em 14/01/2021. 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a 
irregularidade caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 
8.112/1990, benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a 
publicação da Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998); 

considerando que consulta ao sistema e-Pessoal dá conta de que o Tribunal já apreciou ato 
inicial da interessada, tendo sido considerado ilegal e negado registro (Acórdão 13.055/2019-TCU-2ª 
Câmara) em razão da inclusão nos proventos da vantagem denominada “opção”, de modo que o órgão 
encaminhou esse ato de alteração novamente com a vantagem “opção”, haja vista que o Sindicado da 
categoria obteve decisão no Agravo de Instrumento 1041687-08.2019.4.01.0000, que tramita no Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região, no sentido de suspender a aplicação do entendimento do Tribunal firmado 
no Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário, mantendo o pagamento da vantagem “opção”; 

considerando que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é posterior a 
16/12/1998, o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração contributiva 
da interessada quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como pela falta de incidência de 
contribuição previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 

considerando que o pagamento cumulativo de “opção” e “quintos/décimos” era expressamente 
vedado pelo art. 193, §2º, da Lei 8.112/1990, uma vez que ambas as vantagens decorriam do mesmo fato 
gerador, a saber, o exercício pretérito de cargo/função de confiança; 
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considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (Relator: Ministro Benjamin 
Zymler), acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 6.289/2021 (Relator: Ministro 
Jorge Oliveira); 8.186/2021 (Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues); 8.311/2021 (Relator: Ministro 
Vital do Rêgo); 8.477/2021 (Relator: Ministro Benjamin Zymler); e 8.694/2021 (Relator: Ministro 
Substituto Augusto Sherman), todos da 1ª Câmara; e 12.983/2020 (Relatora: Ministra Ana Arraes); 
1.746/2021 (Relator: Ministro Augusto Nardes); 6.835/2021 (Relator: Ministro Aroldo Cedraz); 
7.965/2021 (Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer); 8.082/2021 (Relator: Ministro Raimundo 
Carreiro); e 8.111/2021 (Relator: Ministro Bruno Dantas), todos da 2ª Câmara, entre outros; 

considerando que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o direito à 
parcela denominada “opção” foi derrogado em 1995, conforme decisões no MS 33.508/DF, MS 37.905/DF, 
MS 37.879/DF, MS 37.934/DF e MS 37.657/DF; 

considerando que as razões que levaram a ilegalidade e negativa de registro do ato inicial da 
interessada (TC 030.100/2019-4) são as mesmas desta alteração de concessão de aposentadoria; 

considerando, entretanto, que a parcela é amparada em decisão provisória proferida pelo 
Tribunal Regional Federal da 1.ª Região no Agravo de Instrumento 1041687-08.2019.4.01.0000, conforme 
consta do ato concessório; 

considerando que a situação descrita não impede o julgamento do ato pela ilegalidade, com 
negativa de registro, mas sem interrupção dos pagamentos inquinados, em respeito ao provimento judicial, 
que, se não transitado em julgado, impõe determinação à unidade jurisdicionada para acompanhamento da 
ação; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não se operando 
o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar 
plenamente formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto a 

este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato; e 
considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário 

(Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de 
apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno 
do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução 
já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de alteração de concessão de aposentadoria a Maria Isabel Ribeiro, 
negando-lhe registro; e 

b) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-037.305/2021-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Isabel Ribeiro (333.918.071-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Superior Tribunal de Justiça que: 
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1.7.1. caso desconstituída a decisão judicial que atualmente assegura a continuidade do 
dispêndio da vantagem denominada “opção”: 

1.7.1.1. adote as medidas administrativas necessárias à cessação do seu pagamento, sob pena 
de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. promova a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos após ciência do 
Acórdão 13055/2019-TCU-2ª Câmara, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela 
Medida Provisória 2.225-45/2001, na hipótese de a decisão judicial definitiva não dispor em sentido 
diverso; 

1.7.2. informe, no prazo de 15 dias, esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa 
comunicação nos 30 dias subsequentes; 

1.7.3. emita, após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida 
no processo judicial, novo ato de aposentadoria da interessada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio 
do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018 c/c o disposto no §8º do art. 7º da 
Resolução 353/2023. 

ACÓRDÃO Nº 584/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-037.903/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Erisvaldo Carlos Pereira (500.088.976-20); Geraldo Rocha de Abreu Filho 

(464.216.886-91); Maria da Gloria de Jesus Gomes (027.444.063-68); Reinaldo Rodrigues de Magalhaes 
(459.040.906-25); Riberto de Mattos (272.354.671-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 585/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-037.941/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Lucia Maria Ferreira Lacerda (092.906.578-63); Rosana Oliveira da Silva 

(038.451.378-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 586/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-037.970/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Zedi Sobral Machado (192.866.194-72); Valeria Maria Parente de 

Menezes (299.970.543-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 587/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Edson Alves de 
Franca. 

1. Processo TC-037.993/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edson Alves de Franca (412.406.264-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região/AL. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 588/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-038.003/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Alberto Freire de Queiroz (234.282.601-04); Clarimundo Roberto 

Braga Gomes (335.022.186-68); Gerarda Farias Tavares (111.983.893-20); Marcos Isaque Leal 
(405.468.886-15); Paulo Vicente Mendes (040.112.328-66). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 589/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
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da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Fernanda Maria 
Pessoa da Fonseca Pereira. 

1. Processo TC-038.097/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Fernanda Maria Pessoa da Fonseca Pereira (430.933.104-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 590/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Maria das Dores 
Barbosa de Sousa. 

1. Processo TC-038.239/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria das Dores Barbosa de Sousa (462.971.541-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 591/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Clovis Ruben 
Martins de Araujo Bona. 

1. Processo TC-038.253/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Clovis Ruben Martins de Araujo Bona (044.570.212-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 592/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Anna Lucia de 
Souza Filho Sentanin. 

1. Processo TC-038.258/2023-4 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessada: Anna Lucia de Souza Filho Sentanin (982.035.768-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 593/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Ricardo 
Nascimento Almeida. 

1. Processo TC-038.269/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ricardo Nascimento Almeida (130.829.225-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 594/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Gildazio Alves 
Lima. 

1. Processo TC-038.280/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gildazio Alves Lima (126.032.956-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 595/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-038.298/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Ivone Maria Celestini (063.461.688-94); Maria Cristina Mathias 

(039.578.668-12). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75363490.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 16 | Segunda-feira, 05/02/2024 201 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 596/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-038.338/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Clarice Kist Ibiapino (478.559.590-68); Edvaldo Rodrigues Pereira 

(106.648.155-53); Guilherme Jose de Araujo Moreira (736.778.417-04); Ivone Aquemi Tateishi Sugano 
(042.668.418-41); Maildo da Silva Pimentel (144.698.802-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 597/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Maria de Jesus. 

1. Processo TC-038.394/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria de Jesus (022.757.647-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 598/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Jose Luiz Gomes 
da Silva. 

1. Processo TC-038.408/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Luiz Gomes da Silva (278.703.594-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 599/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Edson Antonio 
Donega. 

1. Processo TC-038.420/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edson Antonio Donega (064.709.948-90). 
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Seguros Privados. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 600/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Telma Almeida 
de Oliveira Braga. 

1. Processo TC-038.497/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Telma Almeida de Oliveira Braga (852.229.687-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 601/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Claudio Ricardo 
de Medeiros Lemos. 

1. Processo TC-038.509/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Claudio Ricardo de Medeiros Lemos (286.104.581-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 602/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
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Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Jayme Antonio de 
Carvalho. 

1. Processo TC-038.519/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jayme Antonio de Carvalho (099.262.518-11). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 603/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Vania Marcelina 
Rodrigues Okamoto. 

1. Processo TC-038.530/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Vania Marcelina Rodrigues Okamoto (554.641.146-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 604/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-038.542/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jorge Soares dos Santos (615.978.727-68); Maria Emilia Passamani 

(726.560.187-49); Paulo Nakatani (016.922.919-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 605/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Edson Ferreira. 

1. Processo TC-038.565/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edson Ferreira (267.171.905-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 606/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Marcia de Lourdes 
Bezerra dos Santos Lima. 

1. Processo TC-038.577/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marcia de Lourdes Bezerra dos Santos Lima (500.346.504-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 607/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-038.587/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edilio Moacir Antoniolli (502.741.989-91); Joao Batista Pereira 

(653.077.719-91); Maria Cleide de Souza (573.232.759-20); Marlene Soares (803.786.929-68); Paulo 
Juarez Rueda Strogenski (402.861.859-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 608/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Silandia Canedo 
de Magalhaes Mendonca. 

1. Processo TC-038.596/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Silandia Canedo de Magalhaes Mendonca (589.140.806-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 609/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados 
a seguir relacionados. 

1. Processo TC-038.606/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edvaldo Souza Couto (268.445.915-00); Rosa Maria Araujo dos Santos 

Ribeiro (166.280.715-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 610/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Ana Maria Gomes Mota, emitido pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 2ª Região/SP e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, 
inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que o exame empreendido pela unidade instrutora evidencia incorporação de 
parcela de quintos de forma cumulativa com a Gratificação de Atividade Externa - GAE, devida 
exclusivamente aos ocupantes do cargo de Analista Judiciário, especialidade Oficial de Justiça Avaliador, 
instituída pelo art. 16 da Lei 11.416/2006; 

considerando ser indevida a incorporação de quintos decorrentes de gratificação ou função 
comissionada (GRG, FC 5, GAE) devida exclusivamente aos ocupantes do cargo de Analista Judiciário, 
especialidade Oficial de Justiça Avaliador, vez que, independentemente do nome, a vantagem paga em 
razão do exercício das atribuições típicas do cargo não gera a incorporação de quintos, pois não tem a 
natureza de função de confiança, cuja investidura depende de escolha por parte da autoridade e cuja 
exoneração pode se dar ad nutum; 

considerando que esse dispositivo (art. 16 da Lei 11.416/2006) vedou a percepção dessa 
gratificação para os servidores designados para o exercício de função comissionada ou nomeados para cargo 
em comissão, sob pena de se dar tratamento mais vantajoso ao inativo do que ao ativo; 

considerando que a sentença proferida nos autos do Processo nº 2004.34.00.048565-0 - ação de 
conhecimento ajuizada pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho junto à 7ª Vara 
Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal -, transitada em julgado, embora tenha concedido aos 
substituídos da autora - no que não se enquadra a interessada - o direito de incorporação de 
“quintos/décimos” decorrentes do exercício de função ou cargo no período entre 8/4/1998 e 9/9/2001, não 
contempla a situação em apreço, haja vista que a vantagem em discussão se refere à gratificação paga em 
virtude do exercício das atribuições típicas do cargo efetivo, não possuindo natureza de função, razão pela 
qual incompatível com o instituto da incorporação de “quintos”; 

considerando que, em razão de não ser passível de incorporação na forma de “quintos”, a 
parcela em comento não está albergada pelo entendimento perfilhado pelo Supremo Tribunal Federal no 
RE 638.115-CE; 

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas (v.g. Acórdão 2.784/2016-Plenário; Acórdãos 6.842/2017, 1.616/2017, 1.009/2018, 1.738/2021 
e 13.312/2021, da 1ª Câmara; e Acórdãos 3.574/2019, 3.859/2019, 4.994/2019, 5.111/2021, 18.405/2021, 
da 2ª Câmara); 

considerando que, ainda que fosse possível gerar incorporação de “quintos” da “FC-05 - 
Executante de Mandados”, não há comprovação nos autos demonstrando que a interessada autorizou 
expressamente a entidade associativa a representá-la em juízo na inicial da ação mencionada; 
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considerando que o nome da interessada não constou da lista de associados que foram apontados 
pela Anajustra, na petição inicial (peça 10), como beneficiários da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo 
se materializado o registro tácito (RE 636.553); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorrer 
exclusivamente de questão jurídica de solução pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público 
junto ao TCU pela ilegalidade e negativa de registro do ato; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Ana Maria Gomes Mota; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-043.656/2021-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ana Maria Gomes Mota (039.975.078-99). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe à interessada desta deliberação e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação desta decisão, proceda da seguinte 
forma: 

1.7.2.1. envie a este Tribunal documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da 
presente deliberação. 

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre das irregularidades apontadas, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 611/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Margarida Maria de Souza Machado, emitido pelo Tribunal 

Superior do Trabalho e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da CRB/1988, em 08/07/2020. 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a 
irregularidade caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 
8.112/1990, benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a 
publicação da Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998); 
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considerando que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é posterior a 
16/12/1998, o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração contributiva 
do interessado quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como pela falta de incidência de 
contribuição previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 

considerando que o pagamento cumulativo de “opção” e “quintos/décimos” era expressamente 
vedado pelo art. 193, §2º, da Lei 8.112/1990, uma vez que ambas as vantagens decorriam do mesmo fato 
gerador, a saber, o exercício pretérito de cargo/função de confiança; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (Relator: Ministro Benjamin 
Zymler), acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 6.289/2021 (Relator: Ministro 
Jorge Oliveira); 8.186/2021 (Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues); 8.311/2021 (Relator: Ministro 
Vital do Rêgo); 8.477/2021 (Relator: Ministro Benjamin Zymler); e 8.694/2021 (Relator: Ministro 
Substituto Augusto Sherman), todos da 1ª Câmara; e 12.983/2020 (Relatora: Ministra Ana Arraes); 
1.746/2021 (Relator: Ministro Augusto Nardes); 6.835/2021 (Relator: Ministro Aroldo Cedraz); 
7.965/2021 (Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer); 8.082/2021 (Relator: Ministro Raimundo 
Carreiro); e 8.111/2021 (Relator: Ministro Bruno Dantas), todos da 2ª Câmara, entre outros; 

considerando que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o direito à 
parcela denominada “opção” foi derrogado em 1995, conforme decisões no MS 33.508/DF, MS 37.905/DF, 
MS 37.879/DF, MS 37.934/DF e MS 37.657/DF; 

considerando, entretanto, que a parcela é amparada em decisão provisória proferida pelo 
Tribunal Regional Federal da 1.ª Região no Agravo de Instrumento 1041687-08.2019.4.01.0000, conforme 
esclarecimento consignado no parecer do órgão de controle interno emitido no ato concessório; 

considerando que a situação descrita não impede o julgamento do ato pela ilegalidade, com 
negativa de registro, mas sem interrupção dos pagamentos inquinados, em respeito ao provimento judicial, 
que, se não transitado em julgado, impõe determinação à unidade jurisdicionada para acompanhamento da 
ação; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não se operando 
o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar 
plenamente formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto a 

este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato; e 
considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário 

(Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de 
apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno 
do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução 
já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Margarida Maria de Souza Machado, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
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1. Processo TC-043.735/2021-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Margarida Maria de Sousa Machado (339.049.441-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que: 
1.7.1. caso desconstituída a decisão judicial que atualmente assegura a continuidade do 

dispêndio da vantagem denominada “opção”: 
1.7.1.1. adote as medidas administrativas necessárias à cessação do seu pagamento, sob pena 

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. promova a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos após ciência desta 

deliberação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 
2.225-45/2001, na hipótese de a decisão judicial definitiva não dispor em sentido diverso; 

1.7.2. informe, no prazo de 15 dias, esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa 
comunicação nos 30 dias subsequentes; 

1.7.3. emita, após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida 
no processo judicial, novo ato de aposentadoria da interessada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio 
do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018 c/c o disposto no §8º do art. 7º da 
Resolução 353/2023. 

ACÓRDÃO Nº 612/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Solange Roberte Nascimento, emitido pelo Tribunal 

Regional do Trabalho da 17ª Região/ES e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que o exame empreendido pela unidade instrutora apontou como irregularidades 
no ato concessório: I) concessão da vantagem de quintos em razão do exercício de funções comissionadas 
após o advento da Lei 9.624/1998; e II) adicional de tempo de serviço em percentual superior ao 
entendimento jurisprudencial do TCU, em face de ter computado tempo de serviço público não contínuo; 

considerando que o ato concessório evidencia incorporação de parcela de quintos de forma 
cumulativa com a Gratificação de Atividade Externa - GAE, devida exclusivamente aos ocupantes do cargo 
de Analista Judiciário, especialidade Oficial de Justiça Avaliador, instituída pelo art. 16 da Lei 11.416/2006; 

considerando que esse dispositivo (art. 16 da Lei 11.416/2006) vedou a percepção dessa 
gratificação para os servidores designados para o exercício de função comissionada ou nomeados para cargo 
em comissão, sob pena de se dar tratamento mais vantajoso ao inativo do que ao ativo; 

considerando que as funções de confiança/cargo em comissão exercidas pela interessada (fl. 4, 
peça 3) não são consideradas inerentes pelo Tribunal; 

considerando que a sentença proferida nos autos do Processo nº 2004.34.00.048565-0 - ação de 
conhecimento ajuizada pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho junto à 7ª Vara 
Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal -, transitada em julgado, embora tenha concedido aos 
associados da autora o direito de incorporação de “quintos/décimos” decorrentes do exercício de função ou 
cargo no período entre 8/4/1998 e 9/9/2001, não contempla a situação em apreço, pois o entendimento do 
Tribunal é de que, independentemente da função incorporada e mesmo que não seja inerente, como da 
interessada, não é possível a acumulação do GAE com incorporação de quintos, conforme Acórdão 
13040/2023-TCU-1ª Câmara (Rel. min. Vital do Rêgo); 

considerando que, ainda que fosse possível a acumulação, não há comprovação nos autos 
demonstrando que a interessada autorizou expressamente a entidade associativa a representá-la em juízo na 
inicial da ação mencionada; 
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considerando que o nome da interessada não constou da lista de associados que foram apontados 
pela Anajustra, na petição inicial (peça 10), como beneficiários da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0; 

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas (v.g. Acórdão 2.784/2016-Plenário; Acórdãos 6.842/2017, 1.616/2017, 1.009/2018, 1.738/2021 
e 13.312/2021, da 1ª Câmara; e Acórdãos 3.574/2019, 3.859/2019, 4.994/2019, 5.111/2021, 18.405/2021, 
da 2ª Câmara); 

considerando que não há que falar em irregularidade no percentual da gratificação do adicional 
por tempo de serviço - GATS (anuênios) da interessada, pois, após a manifestação da unidade instrutora, 
foi deliberado pelo Tribunal, por meio do Acórdão 2065/2023-TCU-Plenário (TC Processo 
005.541/2023-9), que não há óbice para fins de pagamento de anuênios se a prestação de serviço pelo 
servidor (a) foi contínua ou não, tendo em vista o disposto no art. 100 da Lei 8.112/90, de modo que não 
há nenhuma providência a ser adotada pelo órgão de origem no tocante a tal questão; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo 
se materializado o registro tácito (RE 636.553); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorrer 
exclusivamente de questão jurídica de solução pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público 
junto ao TCU pela ilegalidade e negativa de registro do ato; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, 
inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria de Solange Roberte Nascimento, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações consignadas no item 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-044.928/2021-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Solange Roberte Nascimento (768.756.287-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguinte 

providências: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe à interessada que poderá optar entre receber a vantagem pessoal nominalmente 

identificada - VPNI decorrente da incorporação de quintos/décimos das funções que exerceu ou a GAE, 
não podendo acumulá-las, e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual 
recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso 
não seja provido; 

1.7.1.3. caso a interessada faça opção por receber à VPNI, promova o destaque das parcelas 
excedentes de “quintos” incorporados pela interessada posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em 
parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo 
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, uma vez que a referida incorporação não tem 
fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 
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1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal 
documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 

1.7.3. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre das irregularidades apontadas, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 613/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal aos interessados abaixo relacionados. 

1. Processo TC-006.245/2023-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Abraao Caetano Mendes (005.126.632-62); Abrahim Habiakel Freitas Quara 

(018.675.852-94); Ad Las Oliveira dos Anjos (940.107.902-10); Ademir Vilaronga Rios Junior 
(006.659.735-86); Adria Yared Sadala (705.712.602-68); Adriana Barros de Cerqueira e Silva 
(036.224.765-08); Adriana Cristina Grazziotti (027.482.617-80); Adriana da Silva Rosa Garroni 
(826.890.830-00); Adriano Clayton da Silva (272.943.298-18); Agata Georgia de Oliveira Ribeiro 
(131.047.247-50); Ailton Luiz Neibert (217.220.130-87); Alan Anderson Medeiros Ferreira de Souza 
(084.471.827-03); Alan Kardec Fonseca Maduro Junior (002.226.452-37); Aldemar Couto da Silva 
(220.280.480-34); Alessandra Mendonca de Miranda (086.992.817-14); Alessandra da Silva Pereira da 
Silva (028.823.120-16); Alessandra de Oliveira Biadaszkiewicz (850.905.140-20); Alessandro Alves 
Pereira (888.565.342-15); Alex Leal Mota (015.333.482-78); Alex de Conti (042.061.519-97); Alexandre 
Castelo Branco Araujo (641.794.866-87); Alexia Rocha da Silva (853.233.300-15); Aline Bairros Vargas 
(002.315.120-07); Aline Kunrath (003.832.260-90); Aline Lopes Pinheiro (080.970.876-00); Aline do 
Nascimento Simao (016.470.902-96); Alvaro Hafiz Cury (288.801.258-85); Amanda Bezerra de Sousa 
(100.518.294-95); Amanda Cezar Lemos (850.183.410-68); Amanda Heiderich Marchon 
(096.177.007-43); Amanda Lima Ribeiro (025.145.490-86); Amanda Maria Capinos (018.158.690-89); 
Amanda Monteiro Galvao Kochhann (358.594.438-89); Amanda Palomo Alves (047.670.619-03); Amanda 
da Costa Oliveira (021.127.670-70); Ana Beatriz Ferreira Silveira da Rosa (001.107.490-65); Ana Carolina 
Monte Almeida (004.694.252-10); Ana Carolina Pantoja Goncalves (016.805.912-66); Ana Carolina 
Sydow (014.814.910-32); Ana Elisa Pereira Poubel (124.102.647-51); Ana Lucia Torres da Silva 
(823.244.500-97); Ana Maria Arnhold Woiciechovski (613.493.800-91); Ana Maria Stapasolla Vargas 
Garcia (006.409.312-35); Ana Paula Bettencourt Carvalho (748.555.900-10); Ana Paula Guimaraes da 
Silva Bicho (019.574.850-60); Ana Paula Marques Bonfiglio Vargas (000.538.840-60); Ana Paula Schuch 
Mata (883.083.830-68); Analice Barreto de Moura Costa Freitas (997.748.102-44); Ananda Cid Tavares 
(000.329.852-31); Ananias Lima dos Santos (019.144.902-40); Anderson Gadelha Fontoura 
(923.677.552-72); Anderson Pedroso da Silva (558.896.540-04); Andre Felipe Oliveira da Costa 
(006.592.122-42); Andre Georghton Cardoso Pacheco (121.481.117-52); Andre Machado Torresini 
(803.425.580-72); Andre Nascimento Arcari (126.314.337-77); Andre Ricardo Machado Avila 
(937.144.240-91); Andre Sobreiro Fernandes (033.397.955-92); Andrea Caroline dos Santos Oleques 
(037.651.250-40); Andrea Carus Fernandes (008.473.570-82); Andrea Freitas Maciel (936.656.950-15); 
Andrea Lorena de Freitas (008.648.490-79); Andrea Tomasi Sutil (051.011.579-96); Andreia Falqueto 
Lemos (107.260.957-61); Andressa da Silva Silva (843.608.440-34); Andreza Miranda Barata da Silva 
(027.021.202-70); Ane Caroline Goncalves (018.206.090-06); Angela Maria Bertolo Cardoso 
(496.690.870-15); Angela Maria Kummer Schlottfeldt (827.012.370-68); Angela Ramos das Chagas 
(829.132.340-20); Angelica Almeida de Araujo Motta (024.544.580-39); Angelica Aparecida Vargas 
Vivian (004.380.950-22); Antonia Zilma Oliveira da Silva (387.865.912-15); Antonielen Marcilino 
(094.490.307-07); Antonio Augusto Lima da Silva (251.766.500-10); Antonio Neto Nunes Xavier 
(015.404.002-98); Antonio do Nascimento Silva Alves (635.636.142-53); Ariane Vasconcellos Ribeiro 
(027.517.410-70); Arthur Jose Ghissi (067.840.619-77); Asthon Cesar Nunes de Oliveira Filho 
(818.331.992-00); Atila Nunes (014.282.315-52); Barbara Ignez Schiavenin (003.858.690-88); Beatriz 
Rodrigues da Silva (013.663.932-10); Beatriz Uchoa Sena (028.699.972-21); Beatriz da Cunha Lopes 
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Rocha (104.583.297-97); Bianca Carvalho Frassi (137.966.447-08); Bianca Linhares Evaldt 
(008.872.980-01); Bianca Silva Queiroz (111.238.027-26); Brenda Ferrari Marchioro (010.400.630-71); 
Brenda dos Santos Riffel (029.955.820-78); Breno Effgen Rodrigues (147.747.057-30); Brigida de 
Almeida Amorim Spagnol (086.998.557-45); Bruna Antonov Veiga (024.891.320-40); Bruna Araujo de 
Siqueira (025.798.752-55); Bruna Eduarda Alencar da Silva (005.522.422-92); Bruna Euzebio Klein 
(034.662.150-05); Bruna Pires Madrid (036.516.750-92); Bruna Rios Macedo (017.492.150-04); Bruna 
Sena Silva (836.376.212-15); Bruna Soares de Lima (035.300.210-08); Bruno Desimon Testa da Silva 
(816.197.070-04); Bruno Luis Soares Pereira de Oliveira (051.083.990-81); Bruno Machado de Carvalho 
(082.654.497-55); Bruno Mori (693.299.232-91); Bruno Passamani Machado (113.606.647-00); Bruno 
Rudar Teixeira Vasconcelos (807.538.762-72); Bruno de Oliveira Rodrigues (013.139.700-18); Camila 
Bueno Grejo (321.016.668-47); Camila Oliveira Fagundes (021.490.630-26); Camila Pareta dos Santos 
(816.552.820-34); Camila Piacheski de Oliveira (017.799.200-08); Camila Vieira Dias (020.767.570-82); 
Camila Zacche de Aguiar (116.105.827-30); Camilla de Aguiar Americo (008.991.740-51); Camilo Arturo 
Rodriguez Diaz (061.778.477-90); Candida Maria Nobre de Almeida Moraes (050.399.884-27); Carina 
Copatti (016.102.180-86); Carine Vasconcelos Tellier (934.996.710-34); Carlesson Peres dos Santos 
(038.574.112-01); Carlos Eduardo Neves de Castro (002.964.072-59); Carlos Eduardo Rambalducci Dalla 
(142.219.957-69); Carlos Vandre Jorge (716.980.600-25); Carlos Vinicius Azambuja Pereira 
(001.998.920-24); Carmen Lucia da Silva Godoy (616.356.850-87); Carolina Finamore de Figueiredo 
(274.146.188-03); Carolina Llanes Guardiola (060.885.577-45); Carolina Ramos de Souza Oliveira 
(279.243.818-56); Caroline Brum Sena (949.561.032-04); Caroline Brum Sena (949.561.032-04); Caroline 
Dutra Lacerda (021.572.115-27); Caroline Mendonca Araujo Paixao (818.488.115-00); Catia Cilene Larrea 
(709.372.810-34); Catia Del Monego Jose Oliveira (814.824.690-49); Catia Ritta Netto Ribeiro 
(675.065.420-72); Catia Silveira Goncalves (971.020.160-34); Cesar Augusto Rodrigues 
(255.698.788-07); Christielle Borges Buettge (030.745.660-94); Cibele Maria Silva da Silva 
(621.914.890-87); Cintia Valeria da Silva Brito (973.563.870-34); Claudia Viviane de Souza Nunes 
(627.539.160-04); Claudio do Carmo Chaves Filho (662.159.192-68); Claudir Peixoto Goularte 
(914.907.150-53); Cleane Pereira do Nascimento (036.658.743-94); Cleber Lopes Campelo 
(014.280.513-09); Cleber da Silva Nunes (030.959.460-07); Cleison da Silva Correia (037.184.012-07); 
Cristiane Castro de Souza Karsburg (754.578.650-53); Cristiane Ceruti Franceschina (012.249.630-24); 
Cristiane Coelho de Moura (100.849.776-20); Cristiane Vargas Bittencourt (818.596.430-00); Cristiane de 
Araujo Teixeira (790.972.784-49); Cristiane de Oliveira (932.849.340-49); Cristiano Barbosa de Lima 
(475.575.832-72); Cristiano Franco Silveira (026.312.480-07); Cristiano da Fontoura Dias 
(001.986.210-51); Dacio Franco Weiler Piloti (028.021.150-30); Daiana dos Santos Reis (014.815.102-74); 
Daiane Tatiane Matte (006.946.850-89); Daikelly Iglesias Braghirolli (017.980.830-35); Daisy Goulart 
Rodrigues (009.161.990-45); Dalton Jacinto Dutra Junior (922.817.887-68); Dalvan Ribeiro de Almeida 
(132.097.397-30); Daniel Behenck Hahn (008.220.550-74); Daniel Cerdeira de Souza (008.584.592-21); 
Daniel Cerdeira de Souza (008.584.592-21); Daniel Garcia Gomes (087.583.677-13); Daniela Belmonte 
Tavares (023.127.010-06); Daniela Gomes Gumiero (078.470.387-65); Daniela Lemos (008.102.300-62); 
Daniela Vieira Malta (101.674.677-60); Daniela dos Santos Borba (846.889.800-78); Daniele Molina dos 
Santos (850.358.900-15); Danieli Santana da Silva Nascimento (121.957.787-17); Daniella Bertocchi 
Moreira (079.040.937-23); Danielle Cabrini (091.497.957-40); Danielle Carvalho de Oliveira 
(094.748.647-05); Danielle Marques Martins (858.511.670-68); Danilo Nobre de Miranda 
(021.437.332-08); Danilo Nobre de Miranda (021.437.332-08); Daphne Camara Barcellos 
(101.787.447-60); Dariana Paula Silva Gadelha (017.509.123-41); Darlley Batista Paes (018.528.962-21); 
Davi da Silva Ribeiro Castro (016.126.952-48); David de Moura Marques (135.961.337-42); Davy Italo 
Ribeiro da Silva (021.362.292-06); Dayse da Silva Albuquerque (911.408.202-06); Debora Liege Camargo 
Trapaga (018.646.790-77); Debora Pimentel Diniz Santos (013.094.216-25); Debora Sartori Giaretta 
(012.508.190-16); Debora Silva Pinter de Souza (879.085.140-49); Debora Silva dos Santos Aristimuno 
(019.045.530-60); Debora de Oliveira e Silva Saidler (963.515.940-49); Deborah Lucia de Oliveira 
Vasconcelos (928.267.252-20); Deise Maria Ourique da Rocha (017.513.810-99); Deise Moyses Fraga 
(987.519.050-00); Deise Sanhudo Morais (999.187.490-91); Deise Soares da Silva (007.318.270-23); Deisi 
Angelica Hoffmann (021.733.800-36); Deisy Carloane Farias de Almeida (027.797.762-26); Deividi 
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Aleston de Jesus de Moraes (001.269.120-84); Deliany Mendes da Silva Batista (068.096.306-51); Deyvid 
Diego Carvalho Maranhao (106.927.667-74); Diego Luiz Gomes Bandeira (154.724.547-60); Diego de 
Mello Kroth (014.176.050-81); Diego de Oliveira da Cunha (129.705.677-92); Dienifer Muller Pedro 
(015.232.020-25); Dienifer da Silva Bueno (017.565.020-99); Diniz Brum Lamaison (006.971.260-30); 
Diogo Gomes de Matos (809.281.100-87); Diordines Alessander Rosario Almeida (035.341.410-75); 
Diunay Zuliani Mantegazini (147.462.437-51); Doriedison Coutinho de Sant Ana (070.832.837-70); 
Douglas Israel Vieira (019.709.810-08); Douglas Maia Machado (033.400.670-82); Edivaldo Jose 
Bortoleto (015.906.738-32); Edlene Ribeiro Prudencio de Souza (133.663.677-76); Edlene Santiago 
Ferreira (152.228.957-77); Edson de Souza Lopes (975.739.570-68); Eduarda Boufleuer (040.309.990-00); 
Eduarda de Castilhos Borges Gandon Cardoso (815.198.500-34); Eduardo Luiz Silva Felix 
(022.775.543-08); Edvaldo Rodrigues da Silva (017.403.707-40); Elber Bispo de Souza (038.992.186-63); 
Eliane Wegner Ribeiro Wohlemberg (947.989.150-68); Elias Fernando Barros Reis (990.180.712-34); 
Elias Souza dos Santos (267.101.455-49); Elis Dionisio da Silva (087.877.594-38); Elisete Francisco da 
Silva (987.062.680-72); Elizabeth Cristina Castro Gomes (013.928.662-43); Elizandra Pereira Roque 
Coelho (325.615.198-13); Elton Luiz de Camargo (717.819.510-04); Emanuel Barboza Goncalves 
(077.086.567-45); Erick Gabriel Jones Kluck (270.439.058-42); Erick Machado Felix (865.650.950-00); 
Ernani Vassoler Rodrigues (088.657.827-22); Esdra Erlacher (175.536.147-50); Eurides Souza de Lima 
(492.920.482-87); Evandro Jorge Souza Ribeiro Cabo Verde (959.075.212-87); Evandro Manoel Neto 
Neves (098.572.827-25); Evanira Rodrigues Maia (463.441.013-34); Everson dos Santos Monteiro 
(100.359.097-73); Ewerton Scussulim (128.215.717-55); Fabiana Kenia Silva Costa (119.417.036-66); 
Fabiane Fidelis de Freitas (708.530.880-04); Fabiane Ribas da Cunha (973.685.470-15); Fabiani Aguiar 
Coswosck (121.684.907-24); Fabianne Lorena de Andrade Correa (788.283.842-04); Fabio 
Frischembruder (001.075.260-93); Fabio Luiz Nemos (266.986.170-91); Fabiola Silva Rodrigues 
(518.720.132-87); Fabrini Thais Valerio de Souza (000.040.012-22); Felipe Silva Albuquerque Guimaraes 
(000.748.782-71); Felipe de Assis Ferreira (129.862.967-50); Felippe Picoli Pancieri (100.747.297-99); 
Fernanda Correa Quatorze Voltas Saul Pinto (048.989.196-93); Fernanda Daniela Fuelber 
(014.616.400-83); Fernanda Krul Bravo (928.329.030-53); Fernanda Luiza Kill Alvim (057.391.087-13); 
Fernanda Machado de Lima (008.993.870-47); Fernanda Mara Peretti (030.483.699-02); Fernanda 
Meneghini Machado (057.540.867-76); Fernanda Parolo de Mattos Nogueira (442.487.228-95); Fernanda 
Peres de Moraes (987.084.140-68); Fernanda Priscila Alves da Silva (054.387.106-19); Fernanda Venturato 
Roquim (113.131.396-88); Fernanda Wichrowski Barreto (020.731.320-22); Fernanda da Silva Moreira 
(016.308.402-54); Fernanda da Silva Viana (064.708.285-31); Fernando Bezague (813.444.140-87); 
Fernando Guimaraes Ibargoyen (020.965.130-06); Fernando Marinho Costa (014.468.165-08); Fernando 
de Assis Carrazoni Nunes (000.684.180-51); Filipe Wall Mutz (059.420.917-06); Filipe de Oliveira 
Barbosa (161.404.287-00); Flavia Encarnacao Motta da Rocha (085.238.157-32); Flavia Fernanda Santos 
Silva (936.269.593-68); Flavia Fernanda Santos Silva (936.269.593-68); Flavia Manuella Uchoa de 
Oliveira (064.318.024-97); Flavio Vasconcellos Gomes (020.144.140-33); Flavio Wirlan Andrade da Silva 
(780.187.062-04); Francieli Spiazzi Sanfelice (004.863.260-04); Francine Micaela de Assuncao Chagas 
(031.574.690-45); Francisca Elena Franco Vieira (807.721.450-91); Francisco Gomes Viana 
(229.892.772-34); Francisco da Conceicao Vaz (741.081.072-68); Fransergio Leite da Cunha 
(017.158.737-50); Gabriel Bondar (021.760.030-12); Gabriel Browne de Deus Ribeiro (124.174.997-38); 
Gabriel Fedrizzi Loureiro de Lima (021.157.630-17); Gabriela Cassaro de Castro Coser (116.649.777-16); 
Gabriela Figueiredo Lima (096.294.586-24); Gabriela Fonseca Oliveira Mestrinho (003.355.722-51); 
Gabriela Rasia Fonseca (910.358.640-53); Gabriela Rocha Vieira Franklin (147.233.997-55); Gabriela 
Tonini Peterle (131.276.137-76); Gabriela de Macedo Leite (012.174.162-18); Gabriele Risavy Paulo 
(008.561.820-95); Geise Freitas de Oliveira (879.591.942-20); Geisy Reboucas Lima Brasil 
(930.159.842-68); Geovana de Souza Paixao Peres (010.830.142-77); Geovani Felix Cordeiro 
(054.756.797-97); Geraldo Herbert Beltrao de Souza (015.568.832-42); Gerson de Oliveira Paiva Neto 
(799.081.952-04); Gessica Goncalves Martins (105.458.617-99); Geyse Bringel Vilela (007.545.922-19); 
Giandra Anceski Bataglion (067.352.559-76); Gilson Antonio da Silva Masui (002.941.700-73); Giovana 
Saraiva Neves de Souza (062.458.127-63); Gisele Baptista Cabral (973.732.060-34); Gislaine da Silva de 
Almeida (952.772.000-10); Gizele Rosas Pereira Daumas (101.590.427-04); Gladis Brito Rodrigues 
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(019.231.352-52); Gleibson Rui Bom (118.682.987-79); Greice Hilario Domingos (748.191.780-91); 
Greyssy Kelly Araujo de Souza (047.690.855-83); Guilherme Fernandes de Souza Miguel 
(016.666.196-12); Guilherme Luis Fernandes (013.679.800-46); Guilherme Nunes Martins 
(780.745.174-20); Guilherme Oliveira Curi (979.482.920-04); Guilherme Santos Thomaz 
(020.591.440-35); Guilherme Valentin Correa (042.430.580-16); Guilherme de Medeiros Antar 
(384.147.058-04); Guiomar da Veiga Figueiredo (001.784.360-03); Gustavo Carreiro Pinasco 
(100.659.077-36); Gustavo Enrico Cabral Ruschi (947.127.197-53); Gutemberg Sousa dos Santos 
(002.592.582-29); Guy Amado (111.429.848-42); Haislan Daniel Sbruzzi (019.751.440-58); Hannah 
Martins Gomes (030.718.842-65); Helbi Figueiredo de Menezes da Ponte (078.202.402-53); Helena 
Mendivil Girardi (111.006.027-04); Hellen Bastos Gomes (744.881.802-30); Helton Pereira Paiva da Cruz 
(689.996.155-53); Henrique Barbosa Soares (018.543.192-56); Henrique Barbosa Soares 
(018.543.192-56); Herick Simon Nunes Bandeira (973.671.252-49); Hudson Andrey Correa da Costa 
(726.488.562-34); Hudson Jeronimo Ribeiro (079.721.956-09); Hugo Ricardo Soares (214.976.798-85); 
Iandara de Menezes Mitouso (003.814.302-00); Igor Cezar Kniphoff da Cruz (021.833.980-19); Igor Costa 
Lima Guilherme (101.607.357-77); Igor Silveira Leite (001.571.570-16); Igor dos Santos Miranda 
(111.591.417-03); Indianara Franco Ramos (849.070.100-87); Iolanda de Lourdes da Rosa Medeiros 
(002.238.050-76); Iracyanne Retto Uhlmann (566.701.332-00); Isabel Cristina Wiener Stensmann 
(029.672.420-39); Isabel Neco Brilhante (038.298.880-90); Isabela Seccato Ruis Chagas (115.517.197-70); 
Isabela Vomero Descovi (851.410.890-53); Isabella de Bonis Silva Simoes (015.381.752-66); Isadora 
Rocha Lyrio (113.241.957-38); Isaias Queiroz Meurer (810.627.290-72); Ivan Kostov (066.571.877-26); 
Ivo Rodrigo Campinas de Souza (845.430.192-53); Jader Vieira do Couto (005.699.300-57); Jaisson 
Miyosi Oka (933.090.402-59); Jamily Pertile (031.059.230-55); Janaina Cardoso Alves (003.068.030-11); 
Janaina Dellazen (691.917.190-20); Janderson Ferreira da Silva (013.738.362-29); Jandesson Mendes 
Coqueiro (034.274.275-28); Janice Silva da Rosa (015.253.760-04); Jarlyson Ramos dos Santos 
(939.199.802-04); Jeniffer Pereira Aires (039.558.460-40); Jeremias Campos Simoes (093.533.897-71); 
Jessica Barreto Ribeiro dos Santos (089.429.406-76); Jessica Daiane Venzo Rodrigues (028.875.570-76); 
Jessica Karoline Alves Portugal (015.249.312-33); Jessica Silva de Souza (030.323.950-62); Jessica da 
Vitoria Almeida (126.379.067-40); Jessica de Azevedo Ferreira (020.841.030-96); Jesuina Maria Pereira 
Ferreira (618.638.403-97); Joao Bosco Ferreira de Souza Junior (014.447.202-36); Joao Carlos Barbosa 
Bassani (110.751.837-74); Joao Henrique Goncalves Medeiros Correa (057.787.304-03); Joao Paulo Bart 
Dias (103.034.167-26); Joao Paulo Lebarck Pizzaia (146.840.317-64); Joao Tiago Teixeira Soares 
(024.189.872-21); Joao Victor Fragoso Dias (109.201.097-13); Jocenir Daiser de Oliveira Goulart 
(001.754.660-50); Jocilene Resende da Silva (128.204.287-46); Joel Jhimmy Ramos Liborio 
(956.531.802-97); Joice Hendler da Paz (005.698.400-66); Joice Maria Caetano Ferreira (564.057.660-04); 
Jonatha Daniel dos Santos (948.840.992-49); Jone Damaceno Faria Correa (005.203.690-17); Jose Augusto 
Barreto (523.600.912-04); Jose Paz Gomes (971.260.980-49); Jose Ronaipe das Neves Machado 
(081.517.698-82); Josele de Araujo Cimas (745.878.972-72); Josiane Dullius (953.115.720-00); Josiene 
Tavares Santos (717.884.412-49); Josimara Ribeiro dos Santos Moura (112.843.037-13); Josinaldo de 
Oliveira Dias (120.119.107-65); Josineide de Oliveira Novo Franca (055.334.854-06); Jossandra Alves 
Damasceno (002.660.162-19); Joziano Rony de Miranda Monteiro (995.519.262-34); Juana Aracy 
Trindade Gomez (829.814.850-91); Julia Lima Garcia (983.020.192-91); Julia de Freitas Kraus 
(048.366.780-30); Juliana Castelo Branco Leitune (013.905.670-01); Juliana Depauli Demetrio 
(001.403.990-70); Juliana de Almeida Vargas (849.456.640-72); Juliana de Castro Dill (001.886.370-10); 
Julio Cesar Stobbe (594.529.940-53); Julio Francisco Arce Flores (342.717.592-87); Jullya Correa de 
Souza (015.189.360-83); Julyana Goldner Nunes (079.008.857-65); Jussana Weimer (854.710.469-00); 
Jussie Bassani Rosner (003.760.020-69); Kadmiel Candido Chagas (014.686.882-00); Kamilla Pereira 
Silva (029.573.052-83); Karen Cristina Barreto Trovao Rodrigues (853.426.702-25); Karen Cristina Lopes 
(964.565.070-49); Karen Fernanda Andrade Avelino (995.519.002-78); Karine Barbosa Paschkow 
(009.504.800-61); Karine Schiochet Jardim (035.545.520-03); Karolaine Ramos dos Santos 
(046.386.960-58); Karoline Bandeira Ferreira (011.031.790-47); Kassiane Flori do Nascimento 
(019.179.180-62); Katheleen Wandy Soares da Silva (027.133.602-18); Katrini Guidolini Martinelli 
(099.578.627-58); Kelen Petitemberte da Silva (978.753.500-00); Kellem dos Santos Sales 
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(949.467.952-00); Kellen de Castro Vargas (828.882.300-97); Kerilin Stancine Santos Rocha 
(050.694.205-85); Keyla Regina de Souza (082.730.987-29); Kibelle Iama dos Santos Costa 
(021.641.952-21); Konde Abalo Abeiya (544.744.502-72); Kyssyanne Samihra Santos Oliveira 
(124.162.187-00); Laila Ambrozini Santos (131.494.777-00); Lais Espindula (144.113.557-01); Lais de 
Oliveira Goes (008.959.842-37); Laise Mascarenhas Ballarini (137.914.267-96); Lara Brum de Calais 
(078.622.316-27); Lara Sessa Campos (157.402.637-27); Larissa Rodrigues da Silva (856.806.800-68); 
Larissa Scur Dib (036.656.720-90); Laura Bergesch Giovanella (016.341.070-47); Laura Borges de Araujo 
(033.793.540-82); Lauro Martins Medeiros (403.813.230-72); Leandra Andrade da Silva (745.351.882-20); 
Leandro Morais Rodrigues (038.883.975-96); Leandro Santos Queiroz (015.394.682-24); Leila Leliane 
Lima dos Santos (634.137.602-20); Lenita Alves Carvalho Reis (973.819.182-34); Leo Canterle Dal Osto 
(029.035.100-67); Leonardo Aranha Nunes (117.620.537-48); Leonardo Carvalho Caldas 
(129.453.657-58); Leonardo Fernandes Lafonte (017.903.410-35); Leonardo Ferreira Fontenelle 
(094.336.377-20); Leonardo de Oliveira Dias (146.368.057-04); Leonor Cristina dos Santos 
(008.007.350-64); Lethiane Dalpian (805.294.450-34); Leticia Oliveira de Souza (137.721.487-78); Leticia 
da Cunha Veber (024.676.940-89); Leviton Simphronio de Mello (001.192.870-05); Liliane Penadez 
Oliveira (885.637.230-49); Liliane Salera Malta (113.243.907-86); Lisandrea da Conceicao Caetano 
(003.328.710-45); Lisley Thiele Nunes Neves (029.013.920-16); Livia Silva de Souza (326.098.638-37); 
Lorena Cavalcante Lobo (965.191.182-49); Lorena Maria Rebello Reis Bahia (777.655.752-87); Lorena 
Prestes Pereira (821.491.510-49); Lorien Acosta Zarif (020.643.580-05); Lorrane Vimercati Rodrigues 
(133.969.467-07); Luana Correa Goncalves (827.788.680-20); Luana Moreira Ifarraguirre Calligaris 
(021.814.130-02); Luana Rodrigues dos Santos (027.088.890-01); Luana de Souza Ferrari 
(034.308.690-56); Lucas Leonardo (326.191.428-90); Lucas Medici Macedo Candeias (111.891.637-99); 
Lucas Rodrigo Batista Leite (045.370.191-40); Lucas Silva das Chagas (034.373.680-28); Lucas de Lima 
Barbosa (017.839.350-90); Lucas do Nascimento Correa (018.059.700-03); Lucelia Oliveira Rodrigues 
(099.411.796-54); Luciana Muller Bagatini (004.887.140-01); Luciane Souza da Silva (020.204.780-64); 
Lucianna Correa Tezza (521.903.742-00); Luciano Amadeu Reginato (320.835.628-52); Luciano Paludo 
Marcelino (022.136.330-02); Luciano Scopel (831.941.340-00); Luciano de Avila Marques 
(006.705.720-98); Luciano de Oliveira Martinez (043.184.260-41); Lucio Renato de Quadros da Silva 
(028.212.700-38); Ludmila de Matos Baltazar (106.455.967-01); Ludolf Waldmann Junior 
(311.410.338-36); Luise Guimaraes Rodrigues (016.297.810-37); Luiseli Poersch de Quadros Domingues 
(684.997.870-53); Luiz Carlos de Abreu (048.578.538-25); Luiz Gustavo Ferreira Soares 
(058.458.645-00); Luiz Paulo Morais de Oliveira (026.520.862-94); Luiza Pereira Machado Bronca 
(028.739.910-97); Luizane Guedes Mateus (073.853.287-84); Maiara Barros de Assis (026.265.502-05); 
Maiquel Nunes Maria (004.885.250-39); Maisa de Paula Mazui (013.260.060-96); Manoel da Silva Sousa 
Junior (001.783.542-95); Manuela Barbosa Garcia (124.358.537-42); Manuela Rosa Machado Ribeiro 
(150.627.237-10); Manuella dos Santos Garcia Vanti Carvalho (013.912.210-95); Mara Rosalia Ribeiro 
Silva (029.613.093-10); Marcelly Orcai Marques (121.743.157-85); Marcelo Falconi Rosa 
(923.354.460-53); Marcelo Goes da Silva (522.362.772-53); Marcelo Kleinowski Radtke 
(855.273.940-20); Marcelo Luis Figueiredo Maciel (944.370.687-34); Marcelo da Silva Gaiga 
(661.001.270-91); Marcia Carine Mendes da Silva (780.104.200-00); Marcia Elaine Salvi 
(919.169.330-68); Marcia Maria Rodrigues de Oliveira Alves (881.258.310-53); Marcila Patricia Pereira 
Soares Davila (832.219.302-59); Marcio Fernando Oliveira (084.324.316-30); Marcio Marcal Lobo 
(012.582.400-92); Marckis Lyandro Farias de Lima (108.806.384-51); Marco Aurelio Castro de Castro 
(534.585.320-72); Marcos Anderson de Castro Cavalcante (720.356.252-20); Marcos Antonio Spinasse 
(756.706.667-04); Marcos Gomes Santos (409.907.020-49); Marcos Junior Salet Baggio (003.616.760-69); 
Marcos Vinicius Cezar de Castro (058.616.137-61); Marcos Vinicius da Silva Goulart (921.997.390-15); 
Marcus Antonio Mendonca Marrocos (054.604.516-20); Marcus Vinicius Alves da Silva (014.128.521-45); 
Marcus Vinicius de Almeida (082.810.466-27); Maria Angelica da Silva Machado (985.836.890-91); Maria 
Beatriz Freitas D Arce (204.557.368-04); Maria Carolina Zapala Rabelo (096.642.307-07); Maria Euzileia 
dos Santos Saunier (981.886.402-63); Maria Luana de Oliveira Bezerra (041.530.113-04); Maria Luiza 
Machado (022.725.240-36); Maria Madalena Couto Salbego (004.285.630-23); Maria Rossi Idarraga 
(061.734.367-52); Maria de Fatima Silva Leite (083.630.847-60); Maria de Lourdes Ferreira da Silva 
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(826.082.530-91); Maria do Carmo Silva Vieira e Medeiros (842.654.773-72); Mariana Arioza Fernandes 
Almeida Greco (935.715.422-15); Mariana Barros de Cerqueira e Silva (036.224.775-71); Mariana Bezerra 
das Flores (997.017.662-53); Mariana Costa Dias (015.505.366-30); Mariana Fiorio Baldotto 
(158.280.797-35); Mariana Lessa de Santana (077.275.604-05); Mariana Nunes Pereira (056.168.967-99); 
Mariana Pereira Gemelli (005.204.910-84); Mariane Martins Rodrigues (999.335.510-00); Marianna 
Almeida Santos (117.661.437-17); Marianna Barros Veras de Sousa (156.996.027-55); Marina Coutinho 
Augustin (019.734.670-70); Marina Magalhaes de Morais (000.197.844-65); Marina Valente Elias 
(999.337.990-53); Marines Ribeiro (020.128.277-13); Marines de Jesus Andreotti (004.152.790-97); Mario 
Jones Reis de Castro (849.283.872-87); Marlene Schussler D Aroz (910.456.061-20); Marlize Degrandi 
Gelatti (031.386.780-17); Martha Shauana Batista Santana (009.871.625-51); Marton Uriel Mattede Calve 
(123.153.377-39); Mary Angela Dorneles Pacheco (007.635.420-24); Mateus Correa Lech 
(030.687.740-63); Mateus de Souza Duarte (014.168.412-70); Matheus Batalha Moreira Nery 
(803.353.905-44); Mauricio Cardoso Garcia (017.756.400-86); Mauricio Rouvel Nunes (853.114.800-68); 
Mauro Justino Damasceno Rodrigues (553.298.700-97); Mauro da Silva Alves (876.312.022-49); Maxwell 
Arouca da Silva (005.986.872-46); Maxwell Arouca da Silva (005.986.872-46); Mayara Fraeda Barbosa 
Teixeira (896.028.462-91); Mayara Luiza Oliveira da Silva Kist (015.778.050-38); Meiriely Donna Mattos 
Gaudio (058.938.567-40); Melina Petry de Oliveira Souza (020.835.990-71); Meyre Lucia Thome Cardoso 
Malagues (846.441.330-00); Michele Dresch Marques (010.957.430-31); Michelle Barros Pereira 
(035.722.360-88); Michelle Cavalcante da Silva Oliveira (017.437.652-90); Michelle Freguglia Lima 
(004.935.760-37); Migcaelle Lidianne Santos Crescencio (053.060.544-98); Milena Campelo Freitas de 
Lima (825.992.202-97); Moacir Bernardes Maia (801.730.710-15); Moacir Guimaraes de Melo 
(009.843.672-41); Moacir Guimaraes de Melo (009.843.672-41); Monica Caravantes Kloeckner 
(614.660.690-15); Murilo Alves Oliveira (028.516.431-77); Nadia Neraci Cruz Goncalves dos Santos 
(727.586.350-20); Nara Denise da Rosa Nunes (607.454.950-87); Natalia Dayane Moura Carvalho 
(889.896.582-68); Natalia Lazzarin Liberato (864.925.270-20); Natalia Lombardo (029.770.020-06); 
Natalia Priscila Alves Bezerra (051.064.264-05); Natan Henrique Taveira Baptista (132.092.327-50); 
Natasha Marzliak Norberto (279.100.278-26); Natasha Yasmine Castelo Branco Donadon 
(015.659.702-09); Nathalie Marinho Freire (867.868.652-91); Nathan Fantecelle Strey (130.525.777-43); 
Nei Junior da Silva Farias (020.354.552-43); Neila Batista Rodrigues (665.262.560-15); Nelise Machado 
Fagundes (032.025.330-96); Nelson Victor Guedes Peixoto (027.656.711-09); Neuler Andre Soares de 
Almeida (618.993.802-72); Nicolas Silva da Silva (035.631.900-89); Nicolas da Silva Bittencourt 
(017.529.320-13); Nicoli Maria Juliao Gotardo (099.789.367-26); Nilo Sergio Fernandes Barbosa Filho 
(997.058.340-91); Nilsa Tatiana Teixeira Monteiro (039.936.860-47); Norival Bottos Junior 
(813.099.371-68); Norton Faveri dos Santos (913.919.700-04); Nuno Simao Boscaglia (130.743.577-70); 
Nycolle Oliveira Souza Santos (015.734.772-90); Octavio Stofel Oliveira (135.808.657-57); Olga 
Pisnitchenko (005.761.429-64); Orlando Felipe Pereira Ell (027.754.910-81); Oscar Teitelbaum 
(400.324.000-63); Pamela Dinamara da Roza Morari (011.102.430-73); Patricia Curbani de Pietre 
(147.690.247-03); Patricia Keli Teles (002.785.710-77); Patricia Marin Lujan (553.027.852-34); Patricia 
Martins Santos Freitas (331.846.438-40); Patricia Nogueira Rodrigues (675.709.090-20); Patricia Regina 
Almeida da Silva Conceicao (966.322.240-91); Patricia Virginia Barcelos da Silva (595.243.670-68); Paula 
Andreza Viana Lima (019.862.652-50); Paula Helena Boesche (011.052.920-02); Paula Kirschke Santos 
(006.620.090-37); Paula Ribeiro dos Santos (021.861.842-57); Paula Roberta Labres Ribeiro 
(826.477.980-87); Paula Roberta do Nascimento Lopes (001.421.630-23); Paulo Henrique Dutra de Assis 
(919.954.692-20); Paulo Henrique Oliveira de Souza (104.830.567-82); Paulo Roberto Pires de Sousa 
(761.606.292-04); Paulo Roberto de Araujo Valente (668.429.302-78); Paulo Sergio Ribeiro de Souza 
Junior (168.227.397-00); Pedro Antonio Braga de Paiva (147.749.037-01); Pedro Fernandes Rother Filho 
(039.328.330-58); Pedro Miranda Pereira (291.023.322-72); Pedro Paulo de Miranda Araujo Soares 
(884.696.382-20); Pedro Silva Marra (051.510.166-44); Pedro Vinicius Rodrigues Dias (035.947.032-74); 
Priscila Ludgero Rodrigues Nunes (028.768.780-54); Priscila Mattis (009.311.840-61); Priscilla Dantas 
Almeida (043.476.113-31); Rafael Correa Caceres (031.134.400-33); Rafael Martins da Costa 
(016.183.062-51); Rafael Oliveira Ferreira (001.806.900-27); Rafael Reis Mafra (023.192.942-01); Rafael 
Santos Morais da Silva (033.543.270-06); Rafael de Angelis Cordeiro (352.326.378-60); Rafael dos Anjos 
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Avelar (116.976.707-92); Rafaela Christine dos Santos (769.896.742-53); Rafaela Cristina Pereira Oliveira 
(101.759.366-33); Rafaela Goncalves Freitas (014.565.292-00); Rafaela Segura Bressan (018.496.280-33); 
Rafaela Sousa Guimaraes (803.107.025-34); Rafaelle Brasil dos Santos (023.196.792-60); Raimunda Julia 
de Freitas Brandao (642.842.712-53); Raimundo Carlos Braz dos Santos (015.704.562-59); Rainan 
Rarisson Ferreira da Silva (043.237.951-73); Raira Luana Vedova (146.857.217-21); Raissa Correa de 
Andrade (111.991.046-39); Ranieli Altoe Pelissari (135.084.847-69); Raphael Augusto Oliveira Barbosa 
(008.890.551-90); Raphael Fernando Diniz (015.844.066-82); Raphael Ribeiro Palheta (521.215.342-53); 
Rayanne de Andrade Goncalves (140.761.987-00); Rayson Rawkem da Silva Santos (956.297.002-78); 
Rebeca Fach de Oliveira (813.186.930-04); Rebeca Linhares de Abreu Netto (965.891.752-68); Renan 
Pieczkoski (013.555.640-69); Renata Britto da Silva (806.344.430-20); Renata Guedes dos Santos 
(132.859.237-50); Rhajiver Machado Pagani (115.802.607-21); Ricardo Carminati de Mello 
(140.709.437-81); Ricardo Vieira da Silva (161.672.157-07); Richard Jean Barroso Gomes Rodrigues 
(135.040.916-22); Rick Shandler Rodrigues da Cunha (031.056.140-01); Ritiele Trindade da Silva 
(032.100.150-82); Riulma Ventura Muller (932.039.262-53); Roberta Belizario Alves (042.063.187-94); 
Roberta Lorena dos Santos Bernardino (013.137.262-90); Roberta Luksevicius Rica (224.029.118-40); 
Roberta Santana (017.286.710-00); Roberto Lemos Meyer (017.625.970-80); Rodrigo Assis Mendes 
(001.531.340-97); Rodrigo Coffler Batista (083.369.157-02); Rodrigo Lopes Vargas (805.143.830-20); 
Rodrigo Serrao de Farias (912.633.362-72); Rodrigo Silva Diniz Leroy (090.566.896-06); Roger Heisler 
(823.953.300-00); Rogerio Caruso Bezerra (691.431.880-87); Rogerio Litarovicz Macedo 
(936.514.570-87); Rogerio Paim Mota (754.558.890-87); Rogerio da Silva Vargas (484.547.880-34); 
Rogerio dos Santos Ajardo (032.797.480-03); Romario da Silva Leao (016.279.002-33); Romes Andre 
Proenca de Souza (711.914.532-00); Ronaldo Santos de Oliveira (381.970.650-04); Ronan da Fonseca 
Ferreira (108.759.337-93); Roni da Silveira Lacerda (920.356.470-53); Ronilson Ferreira Freitas 
(099.225.576-73); Rosana Oliveira de Borba (816.783.980-04); Rosane Righi D Avila de Moura 
(924.467.870-53); Rosane Santos Caruso de Oliveira (876.117.677-04); Rosangela Sobreira dos Santos 
(893.402.802-53); Rosani Muniz Marlow (947.176.137-91); Rosber Fraga de Moura (008.868.430-06); 
Ruany Idalice Martins Barros (959.442.812-00); Rubia Delboni de Oliveira (131.497.437-88); Sabrina 
Alves Cardoso (020.977.560-26); Sabrina Antunes Aspir (030.564.740-78); Sabrina Fragoso da Silva 
(019.703.140-44); Sabrina de Lemos Rodrigues (095.075.997-03); Salete Ramos (013.588.500-03); 
Samantha Bernardo Nascimento (031.011.090-43); Samantha da Cunha Bittencourt (009.716.760-62); 
Samir do Nascimento Valcacio (096.334.714-43); Samuel Guimaraes da Silva (048.291.080-10); Sandileno 
Alves Santiago (939.264.482-53); Sandra Kelly Silva da Silva (022.217.880-95); Sandra Regina dos Santos 
Freitas (708.491.020-49); Sandriane Pizato (059.004.749-33); Sandro Rodrigo Trindade Cordeiro 
(001.557.620-52); Sara Lucia Leal Pollastrelli (122.868.027-26); Sarita Vieira Nobre (013.837.200-45); 
Savio Jose da Silva Batista (006.208.642-14); Selemar dos Santos Pinto (713.735.270-72); Sergio Kiepert 
Rocha (978.511.087-72); Sergio Valter dos Santos Junior (006.839.450-09); Sergio dos Anjos Silva 
(890.439.012-53); Shana Schuster de Figueiredo (828.889.140-34); Shanay da Silva Ribeiro 
(904.203.300-20); Sheila Swytka Jaques (737.747.310-04); Shelby Marques da Silva (027.044.212-00); 
Sibele Fernanda Tormes Costa (835.247.540-15); Silvana de Jesus da Rosa (923.027.000-82); Silvia 
Nogueira Lago (015.398.450-36); Silvia Rafaela Machado Lins (056.742.274-70); Simeia Mendes da Silva 
(002.999.160-90); Simone Maria Barbosa (991.511.700-00); Simone Mendes Rosa (004.070.400-99); 
Simone Moreira Barreto (010.260.040-63); Simone Muller (713.273.710-49); Simone de Moura da Silva 
(008.767.890-09); Soraya Abunader Kalil (420.096.180-68); Stefano Zorzal de Almeida (102.167.167-30); 
Stefany Lima Adams (860.648.940-91); Stephano Zanotte (108.276.127-37); Suelen Martins de Almeida 
Oliveira (719.718.662-53); Taciane Americano Tassi dos Santos (826.503.810-00); Taiane Flores do 
Nascimento (023.909.920-64); Tais Rangel Cruz Andrade (014.330.275-26); Tais do Amaral Stenger 
(977.208.600-04); Talita Araujo Nogueira (107.810.677-07); Tanielen Silva de Quevedo Cannez 
(034.615.770-65); Tatiana Simplicio da Silva (921.098.022-00); Tatiane Cristina Silva da Rosa Mansur 
(022.003.570-95); Tatiane Kaufmann (011.434.730-19); Tatiane Mayumi Yonamine (395.961.458-60); 
Tayanne Sanches dos Santos (015.265.192-67); Teonis Silva de Paiva (900.547.092-53); Teresinha de 
Fatima da Silva (003.123.290-67); Tereza Raquel Negreiros do Nascimento Costa (019.933.622-90); 
Thaina Moura Conceicao (857.893.720-15); Thais Gomes Guimaraes (001.990.560-21); Thaison Araujo 
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da Silva (025.077.162-40); Thales Ramses Viegas de Oliveira (005.112.520-05); Thalita de Siqueira Lisboa 
Calado (059.029.547-03); Theresse Camille Nascimento Holmstrom (057.041.417-22); Thiago Augusto 
Galeao de Azevedo (951.779.222-00); Thiago Lopes Costa (002.586.212-06); Thiago Marinho de Sousa 
(984.541.532-68); Thiago Oliveira Neto (015.535.472-84); Thiago de Almeida Rodrigues 
(017.331.115-65); Thiago de Sousa Freitas Lima (113.332.797-44); Thyago Leite Campos de Araujo 
(002.941.143-27); Tiago Castro dos Santos (016.231.830-81); Tiago Maika Muller Schwade 
(865.703.072-15); Tiago Munhoz de Araujo (038.652.082-82); Tiara Sousa Cabral (055.821.734-63); 
Tierres Brufatto da Rosa (960.121.370-87); Ugo Urbano Casares Rivetti (390.442.268-51); Uilian Costa 
Gaia (111.045.907-60); Uilliam Guilherme Rodrigues Cruz (019.358.190-62); Uonis Raasch Pagel 
(116.773.977-99); Val Martins de Souza (170.235.867-41); Valeria da Penha Freitas (045.944.177-95); 
Valeria de Lima Pereira Ferreira (007.164.832-11); Valeska Perachi Polese (855.838.040-68); Valquiria 
Cunha da Silva (833.153.220-15); Valriney Dantas Lima (575.277.922-72); Vanessa Dias da Cunha 
(957.176.680-15); Vanessa Miranda (265.894.308-37); Vanessa Ribeiro Reis (992.078.342-00); Vanessa 
Silva Lustosa (028.761.312-77); Vanessa Viana de Lima (723.321.902-87); Vera Lucia de Oliveira 
(727.597.470-34); Victor Lino Bernardes (017.730.331-07); Victor Pinheiro Prado (124.387.877-08); 
Victoria Florio Pires de Andrade (312.290.308-32); Villiam Cruz da Silva (019.515.332-40); Vinicius 
Danilo Nonato Bezzon (342.365.198-95); Vinicius Figueiredo Costa (080.305.716-40); Vinicius Leite 
Gonzalez (006.889.680-82); Vinicius Pereira Bandeira (016.380.912-77); Virginia de Carli de Moura 
(014.303.501-05); Vitor Monteiro Moraes (034.311.650-28); Vitoria Araujo Kusiak (022.358.880-62); 
Vitoria da Silva de Freitas (034.622.400-48); Vitoria de Vasconcelos Anastacio (857.378.280-34); Vivian 
Rose Aumonde (372.442.560-00); Viviane Santos da Silva (018.074.250-70); Viviane dos Santos Coelho 
(894.616.060-87); Viviani Rosa de Menezes (786.173.750-00); Wagner de Paula Rogerio 
(296.872.498-38); Walconi Moreira de Bitencourt (013.476.870-17); Wandson Pimentel Filgueiras 
(026.943.342-29); Warleson Parente da Silva (027.140.592-95); Wesley Avelar da Silva (130.507.247-22); 
Wesley Borges Nogueira (015.293.432-40); Wesley Souza de Oliveira (031.403.652-09); Yoli Glenda da 
Silva Serrao (521.773.512-00); Yuri Eduardo Barros Cardoso (010.498.702-20); Zenita Santos da Silva 
(008.954.040-95). 

1.2. Órgãos/Entidades: Fundação Universidade do Amazonas; Hospital de Clínicas de Porto 
Alegre; Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Baiano; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe; Universidade Federal da Fronteira 
Sul; Universidade Federal do Cariri; Universidade Federal do Espírito Santo; Universidade Federal Rural 
do Rio de Janeiro. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 614/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Maria Jose da Costa Braz. 

1. Processo TC-005.446/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Jose da Costa Braz (058.718.753-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 615/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de pensão civil instituída por Osiris Silveira Lepca em benefício de Dorothy 

Therezinha Silva Lepca emitido pela Universidade Federal do Paraná e submetido a este Tribunal para fins 
de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos 
proventos de valor a maior de incorporação de parcelas de quintos/décimos com base na Portaria MEC 
nº 474/87; 

considerando que a jurisprudência do Tribunal estabelece como deve ser o cálculo das parcelas 
de quintos/décimos com base na Portaria MEC nº 474/87, a exemplo do que foi fixado pelo Acórdão 
835/2012 - Plenário (Rel. Min. Augusto Nardes): 

9.1.1. para os servidores que não ajuizaram ações judiciais ou para os que o fizeram mas não 
lograram êxito, em decisão transitada em julgado, efetue o pagamento das parcelas de quintos com amparo 
na Portaria MEC nº 474/87, desde que tenham iniciado o seu exercício até 31/10/1991, sob a forma de 
VPNI, ajustando-se o valor da parcela ao que era devido em 1º/11/1991, data de eficácia da Lei 
nº 8.168/1991, devidamente atualizado, desde então, exclusivamente pelos reajustes gerais concedidos ao 
funcionalismo, conforme preceitua o § 1º do art. 15 da Lei nº 9.527/1997; 

9.1.2. para os servidores que obtiveram decisões judiciais favoráveis transitadas em julgado, 
confirmadas em grau de recurso, recalcule os quintos de FCs adequando o valor nominal às condições 
deferidas na sentença, de modo que a quantia inicial seja apurada na data da publicação do provimento 
jurisdicional de 1º grau e, a partir daí, transformada em VPNI, atualizada exclusivamente pelos reajustes 
gerais concedidos ao funcionalismo, conforme preceitua o §1º do art. 15 da Lei nº 9.527/1997. 

considerando que a beneficiária da pensão vem recebendo sob este fundamento os valores de 
R$ 6.246,60 e R$ 4.638,54, provenientes da incorporação pelo instituidor de 5/5 de FG-4, que elevaram 
indevidamente a base de cálculo do benefício pensional, resultando em proventos acima do devido, 
conforme as regras retro mencionadas e o que foi deliberado pelo Acórdão 1.915/2012-TCU-Plenário (Rel. 
Min. Augusto Nardes); 

considerando que as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento 
para o seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais 
do funcionalismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma (Enunciado 279 da Súmula da 
Jurisprudência deste Tribunal); 

considerando que o ato de aposentadoria emitido em favor do instituidor e o ato de pensão civil 
por ele instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que uma 
eventual irregularidade que não tenha sido analisada na aposentadoria, apreciada pela legalidade, pode ser 
reavaliada no ato de pensão civil, conforme Acórdão 663/2023-TCU-Plenário (Rel. Min. Vital do Rêgo); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 27/08/2021, há menos de cinco anos, 

não se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal foram convergentes pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de Osiris Silveira Lepca em benefício de Dorothy 
Therezinha Silva Lepca, negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela 
Universidade Federal do Paraná, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 
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c) expedir as determinações consignadas no subitem 1.7 a seguir. 
1. Processo TC-005.823/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Dorothy Therezinha Silva Lepca (805.226.969-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal do Paraná que: 
1.7.1. adote, no prazo de 15 dias, as seguintes providências: 
1.7.1.1. retifique da base dos proventos da pensão civil o valor pago a título de incorporação de 

quintos/décimos com base na Portaria MEC nº 474/87, levando em consideração as regras estabelecidas 
pelo Acórdão 835/2012 - TCU - Plenário; 

1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa comunicação nos 30 dias 
subsequentes; 

1.7.2. emita novo ato de pensão civil da interessada, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 616/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de ato de concessão de pensão civil a Clemildes Mello de 

Moraes, emitido pela Universidade Federal do Espírito Santo e submetido a este Tribunal para fins de 
registro; 

considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) detectou o pagamento irregular da vantagem “opção” em desacordo com a jurisprudência 
deste Tribunal e do STF. 

considerando que a vantagem “opção” deve observar o previsto no art. 40, caput e § 2º, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, conforme jurisprudência do 
STF (Mandados de Segurança 37.657/DF e 37.934/DF) e deste Tribunal, exarado no Acórdão 1.599/2019-
Plenário, por meio do qual se entendeu: 

é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o 
pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram os 
requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que limitou 
o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria. 

considerando, ainda, que mediante o Acórdão 2.988/2018-TCU-Plenário, relatora Ministra Ana 
Arraes, este Tribunal deixou assente que os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais 
dispostos no art. 193 da Lei 8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até 18/1/1995, podem acrescer 
aos proventos de inatividade, deferidos com base na remuneração do cargo efetivo, o valor da função de 
confiança ou a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, de forma não cumulativa, em razão da vedação 
contida no referido dispositivo legal; 

considerando que o instituidor da pensão não implementou, conjuntamente, os requisitos 
definidos no Acórdão 2.988/2018-TCU-Plenário, não podendo escolher entre uma das vantagens “quintos” 
e “opção”; 

considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar 
plenamente formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); desse modo, a 
apreciação do ato de pessoal pelo Tribunal que resulta em negativa de registro em virtude de ilegalidade 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75363490.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 16 | Segunda-feira, 05/02/2024 220 

nele detectada não afronta a segurança jurídica (Acórdãos 663/2023-TCU-Plenário, relator Ministro Vital 
do Rêgo, e 3.143/2023-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Jorge Oliveira); e 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, portanto não 

ocorrido o registro tácito (RE 636.553/RS); e 
considerando os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 71, incisos 

III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil a Clemildes Mello de Moraes, emitido 
pela Universidade Federal do Espírito Santo, recusando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 
acórdão pela Universidade Federal do Espírito Santo; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-007.671/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Clemildes Mello de Moraes (956.205.167-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal do Espírito Santo que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, 

os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada, informando que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que 
a interessada teve ciência desta deliberação; 

1.8. esclarecer à unidade de origem que a concessão considerada ilegal poderá prosperar 
mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de novo ato concessório, escoimado das 
irregularidades apontadas nestes autos; 

1.9. dar ciência deste acórdão à Universidade Federal do Espírito Santo, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 617/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ACORDAM, com fundamento no art. 143, V, "e", do RITCU, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos, em deferir o pleito de prorrogação de prazo solicitada pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, 
dilatando por 60 (sessenta) dias, improrrogáveis, o prazo para cumprimento do Acórdão 12.295/2023-TCU-
1ª Câmara, a contar do dia útil seguinte à juntada do pedido (4/12/2023), comunicando esta decisão ao 
requerente. 

1. Processo TC-015.970/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Agricultura e 

Pecuária; Ivaneide dos Santos Araujo (411.552.542-87). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 618/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de pensão civil instituída por Gilson Espindula Carvalho em benefício de 

Dagmar Muniz Carvalho, emitido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e submetido 
a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que a análise empreendida pela unidade instrutora não apontou irregularidade no 
ato concessório, mas o Ministério Público junto ao Tribunal - MPTCU constatou que os proventos da 
pensão estão sendo reajustados incorretamente pelos índices previdenciários; 

considerando que o instituidor ingressou no serviço público em data anterior à promulgação da 
Emenda Constitucional 41/2003 e aposentou-se por invalidez em 1980; 

considerando que a pensão foi instituída em 2018, ocasião em que já vigorava a Emenda 
Constitucional 70/2012, que acrescentou à EC 41/2003 o art. 6º-A e seu parágrafo único, in verbis: 

Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda 
Constitucional e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar por invalidez permanente, com 
fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, tem direito a proventos de aposentadoria 
calculados com base na remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não 
sendo aplicáveis as disposições constantes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base no 
caput o disposto no art. 7º desta Emenda Constitucional, observando-se igual critério de revisão às pensões 
derivadas dos proventos desses servidores. 

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de 
aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em fruição na 
data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões 
dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 
aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores 
em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei. 

considerando que o Tribunal, ao apreciar a representação acerca do “estudo sobre a existência 
ou não de paridade com a remuneração do servidor ativo das pensões decorrentes de aposentadorias 
concedidas anteriormente à Emenda Constitucional - EC 41/2003, bem assim daquelas decorrentes das 
aposentadorias concedidas com base no art. 3º da mencionada emenda constitucional”, prolatou o Acórdão 
2.553/2013-TCU-Plenário que decidiu, entre outras medidas, formular as seguintes orientações às unidades 
jurisdicionadas: 

9.2. orientar os órgãos e entidades da Administração Pública Federal a observar as seguintes 
diretrizes na concessão de pensão: 

(...) 
9.2.3. constituem exceção à regra e continuam gozando do benefício de paridade (regra de 

exceção a partir da edição da Emenda Constitucional 41/2003) as pensões civis originadas por óbitos 
ocorridos a partir de 1º/1/2004 e que sejam decorrentes de: 

(...) 
9.2.3.2. aposentadorias por invalidez, para servidores que tenham ingressado no serviço público 

até 31/12/2003, com base no parágrafo único do art. 6.º-A da Emenda Constitucional 41/2003, incluído 
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pela Emenda Constitucional 70/2012, observados os efeitos financeiros estipulados no art. 2º da EC 
70/2012; 

considerando que o benefício da interessada deveria observar o critério da paridade, no entanto, 
os seus valores estão sendo reajustados incorretamente pelos índices previdenciários, o que leva a 
ilegalidade e negativa de registro do ato, conforme Acórdão 6.530/2014-TCU-1ª Câmara, cujo excerto do 
voto que o fundamenta consta o seguinte: 

5. Verifica-se que o ato de concessão em tela foi editado quando já se encontravam em vigência 
o art. 6º-A e seu parágrafo único, acrescidos à EC nº 41/2003 pela EC 70/2012, (...) 

6. Dessa forma, entendo que não é o caso de somente expedir determinação para que o órgão 
reveja a forma de atualização do benefício recebido pelo pensionista, mas de considerar o ato ilegal, de 
modo que seja enviado, via Sisac, novo ato devidamente corrigido relativamente ao seu fundamento legal, 
com indicação expressa da garantia da paridade entre os proventos da pensão e a remuneração do cargo que 
a instituidora inválida ocupava quando em atividade. 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 04/04/2022, há menos de cinco anos, 
não se operando o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando a proposta do MPTCU pela ilegalidade e negativa de registro do ato concessório 

da interessada; 
considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário 

(relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de 
apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno 
do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução 
já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão civil instituída por Gilson Espindula 
Carvalho em benefício de Dagmar Muniz Carvalho; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística do presente acórdão, com base no Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-016.512/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Dagmar Muniz Carvalho (734.739.607-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística que: 
1.7.1. adote, no prazo de 15 dias, as seguintes providências: 
1.7.1.1. promova a revisão da concessão de pensão civil à interessada, em observância ao art. 

2º da Emenda Constitucional 70/2012 e ao Acórdão 2.553/2013-TCU-Plenário; 
1.7..2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa comunicação nos 30 dias 
subsequentes; 

1.7.3. emita novo ato de pensão civil da interessada, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 619/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir 
relacionadas. 

1. Processo TC-034.655/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ambrosina Gabriela Pereira de Azevedo (642.963.346-20); Lea Rocha de 

Souza (667.769.966-87); Luci Miguel Dutra dos Santos (934.102.557-53); Neusa Alves da Silva 
(371.839.746-34); Vanuzia Acioli Dias (190.849.864-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 620/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir 
relacionadas. 

1. Processo TC-034.808/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Antonia Maria dos Santos (113.941.704-59); Maria Coeli Garcia Moreno 

Leao (570.507.678-91); Maria Coeli Garcia Moreno Leao (570.507.678-91); Maria das Dores Evangelista 
(639.791.526-34); Naira Maria Cardoso (256.603.048-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 621/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-034.814/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Gesilda Ribeiro Sousa (543.940.585-20); Gloria Conceicao Ramos 

Goncalves (293.803.321-49); Maria de Fatima Barbosa Simplicio (011.422.927-97); Marinete da Silva 
Pires (702.440.907-00); Marlon Oliveira Simplicio (164.474.747-29); Rita de Cassia Gomes da Silva 
(077.969.587-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 622/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Ivete Schramm Ribeiro. 

1. Processo TC-034.821/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ivete Schramm Ribeiro (014.502.513-66). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 623/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-034.926/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Conceicao Engracia Januario Pecanha (774.279.477-20); Gabriel Pereira da 

Silva (185.945.887-47). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 624/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir 
relacionadas. 

1. Processo TC-035.812/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ivonete Maria da Silveira (019.956.589-95); Margarida Abo Gamem 

(984.950.897-34); Maria Celia Afonso de Oliveira Lacerda (108.185.376-04); Marli Aragao Bezerra de 
Sousa (024.386.844-88); Stelamar Vaz da Costa (397.554.600-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 625/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
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considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-035.961/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Amelia Miranda da Silva (022.753.054-32); Guido Jose Marques de Oliveira 

(166.331.214-15); Mario Rodrigues de Mendonca (053.964.844-20); Reginaldo Seixas Fonteles 
(004.599.171-53); Teresa Cristina Rocha Barros Coelho (019.140.064-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 626/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-035.984/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Antonio Afonso Ribeiro Goncalves (057.360.211-53); Arlene Goulart 

Monteiro de Alencar (546.645.607-10); Barbara Santiago de Alencar (053.061.857-54); Gabriela Santiago 
de Alencar (053.061.867-26). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 627/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir 
relacionadas. 

1. Processo TC-036.072/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Alcisina Regina Zito Case Freire de Carvalho (668.490.805-63); Carmerinda 

de Siqueira Moraes (999.310.527-91); Darci de Almeida Bertotti (556.826.508-91); Euna Ribeiro Cardoso 
(440.517.271-49); Maria do Carmo Lopes da Silva (082.071.177-29). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 628/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75363490.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 16 | Segunda-feira, 05/02/2024 226 

considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir 
relacionadas, 

1. Processo TC-036.094/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Maria Madalena Borges Conceicao (704.745.673-20); Roberta Jamile Borges 

Conceicao (035.232.732-42); Vitoria Kyara Borges Conceicao (035.232.522-45). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 629/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir 
relacionadas. 

1. Processo TC-036.149/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Adenilda Maria da Silva (022.342.454-43); Domingas Quirino de Paula 

(055.482.889-89); Maria Madalena Ribeiro (748.513.497-34); Merenciana de Araujo Santana 
(563.726.472-49); Vitoria Maria Amorim (358.244.767-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 630/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Maria Lopes de Castro. 

1. Processo TC-036.213/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Lopes de Castro (025.434.084-95). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 631/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-036.240/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Ana Maria Gomes Behrensdorf (194.838.720-49); Izabel Conceicao 
Nascimento Costa dos Santos (401.919.742-34); Monah Winograd (010.427.337-24); Olemir Bernardo da 
Rocha (107.051.632-53); Rubia Haikal Moreira (095.718.066-76); Sofia Haikal Moreira (095.718.076-48); 
Wolf Dietrich Heckendorff (262.432.024-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 632/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir 
relacionadas. 

1. Processo TC-036.247/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Alaide Assuncao Marliere Pantoja (052.097.037-38); Luiza Mitiko 

Yamashita Gomide (019.383.648-30); Maria do Rosario Rocha (100.132.346-76); Regina Maria Gonzaga 
dos Santos (138.446.058-60); Swamy Alves Pontes (681.494.847-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 633/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-036.269/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Aparecida Alves de Oliveira (035.024.458-85); Carlos Vanwebber Alves 

Floquet (230.464.064-87); Jucara Montaldi (762.015.118-49); Margarida do Nascimento Oliveira 
(005.264.451-06); Tania Nicoletti Cavalhero de Oliveira (048.716.868-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 634/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir 
relacionados. 
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1. Processo TC-038.621/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Edison Almeida de Brito Filho (879.179.984-87); Paula Fernanda Galvao 

Montenegro (075.229.614-08). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 635/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Carmelita Leite Barros Moura. 

1. Processo TC-038.626/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Carmelita Leite Barros Moura (130.507.963-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 636/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir 
relacionadas. 

1. Processo TC-038.638/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Enedina Travaglia Scoz (005.416.579-25); Esther Benathar Ballod 

(734.284.939-15); Lenita de Salvi (561.197.398-15); Luciene Mariza Jacob Faria (217.492.208-81); Wilma 
Mendes Carriconde (198.990.500-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 637/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir 
relacionadas. 

1. Processo TC-038.654/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Clemilda Catarina Franca de Souza (333.496.575-91); Eronildes Xavier de 

Souza Nogueira (042.621.665-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. 
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1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 638/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Maria Martins Albino. 

1. Processo TC-038.660/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Martins Albino (161.434.344-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 639/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Carlos Jose de Andrade. 

1. Processo TC-038.677/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Carlos Jose de Andrade (375.811.809-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 640/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-038.689/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Jandira Maia de Barros (353.764.061-72); Maria Dulce Monteiro Cavalcanti 

de Arruda (022.734.224-07); Ricardo Bivar Carneiro Campos (459.006.394-87); Solange Bivar Carneiro 
Campos (799.726.674-72); Sylvia Monteiro Cavalcanti de Arruda (770.187.294-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 641/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Carmen Sylvia Menicucci de 
Aquino. 

1. Processo TC-038.700/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Carmen Sylvia Menicucci de Aquino (025.470.666-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 642/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-038.715/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Marilu Gomes Tibaldi (432.770.981-68); Paulo Henrique Alves da Paixao 

(641.263.741-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 643/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-038.747/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Adonias Orlando de Souza Junior (265.154.741-72); Maria Zeneida Ribeiro 

Idalino (166.460.293-34); Zildith Cidiao de Sousa (761.859.901-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 644/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
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da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Roberto Cesar Madeira. 

1. Processo TC-038.753/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Roberto Cesar Madeira (444.010.353-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 645/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-038.763/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Elaine Teresinha da Silva Hiemer (916.111.720-04); Indiano Manoel de 

Sousa Costa (634.936.063-03); Marcos Aurelio Bastos Martins (759.969.363-72); Maria Josefa dos Santos 
(931.313.053-04); Maria Jussara Martins de Souza (945.998.900-49); Ronney Martins de Oliveira 
(022.105.447-26). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 646/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as 

interessadas a seguir relacionadas 
1. Processo TC-038.792/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ester Bernardo dos Santos (008.486.230-02); Idelner Sampaio Teixeira 

(051.302.553-72); Rosa Maria Mosele (068.292.100-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 647/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
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considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-038.794/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Celio Goncalves Freires (601.110.133-05); Raimunda Moreira de Oliveira 

(512.250.503-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 648/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Lucilda Pinto de Queiroz. 

1. Processo TC-038.806/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Lucilda Pinto de Queiroz (119.882.742-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 649/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Rosa Helena Bonifacio. 

1. Processo TC-038.823/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Rosa Helena Bonifacio (548.136.706-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 650/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Janete Oliveira de Souza Sehn. 

1. Processo TC-038.830/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Janete Oliveira de Souza Sehn (295.977.220-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 651/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de reversão de pensão militar instituída por Geraldo Brown em benefício de 

Joana Maria Brown de Ortiz e Julia Maria Simoes Brown, emitido pelo Comando do Exército e submetido 
a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

considerando que a análise empreendida pela unidade instrutora constatou a majoração de 
proventos para o posto hierárquico imediatamente superior em decorrência da inclusão, no cômputo do 
tempo de serviço, do tempo ficto decorrente do trabalho prestado pelo instituidor em guarnição especial (8 
anos, 2 meses e 27 dias); 

considerando que tal procedimento está em desacordo com os arts. 54, 139 a 141 da Lei 
5.774/71 e arts. 135 e 137 da Lei 6.880/1980, que prevê a contagem de tempo de atividade do militar em 
guarnições especiais apenas para fins de passagem à inatividade, mas não para cálculo do tempo de serviço 
considerado para percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior; 

considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte 
de Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.718/2023-2ª Câmara (Relator Ministro Aroldo Cedraz), 
8.218/2021-2ª Câmara (Relator Ministro João Augusto Ribeiro Nardes) e 631/2020-1ª Câmara (Relator 
Ministro Vital do Rêgo), cuja ementa bem elucida a dicção desta Corte de Contas sobre a irregularidade 
apurada, verbis: 

PROVENTOS DE REFERÊNCIA CALCULADOS SOBRE UM POSTO OU GRADUAÇÃO 
ACIMA DO OCUPADO NA ATIVA PARA MILITARES QUE NÃO COMPLETARAM, EM 
ATIVIDADE ESTRITAMENTE MILITAR, OS 30 ANOS REQUERIDOS PELA REDAÇÃO 
ORIGINAL DO ART. 50, INCISO II, DA LEI 6.880/1980 C/C ART. 135 E SEGUINTES DO REFERIDO 
DIPLOMA LEGAL. ILEGALIDADE. DETERMINAÇÕES; 

considerando que o ato de reforma emitido em favor do instituidor e o ato de pensão militar por 
ele instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que uma eventual 
irregularidade que não tenha sido analisada na reforma, apreciada pela legalidade, pode ser reavaliada no 
ato de pensão militar, conforme Acórdão 663/2023-TCU- Plenário; 

considerando que as interessadas fazem jus a proventos com base posto/graduação de 2º 
Sargento e não de 1º Sargento; 

considerando a presunção de boa-fé das interessadas; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não se 

operando o registro tácito; 
considerando os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto a 

este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato concessório; e 
considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na 
forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, 
inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, 
§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por Geraldo Brown em 
benefício de Joana Maria Brown de Ortiz e Julia Maria Simoes Brown, recusando o respectivo registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo órgão 
de origem, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-016.073/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
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1.1. Interessadas: Joana Maria Brown de Ortiz (444.789.171-91); Julia Maria Simoes Brown 
(338.271.681-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.1. adote, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar às interessadas 

com base em posto/graduação incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.1.2. informe esta deliberação às interessadas e as alerte de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não as eximirão da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de pensão militar das interessadas, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 652/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de pensão militar instituída em benefício de 

Celia Maria de Oliveira, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para registro. 
considerando que a unidade instrutora constatou a majoração de proventos para o grau 

hierárquico imediatamente superior, com fundamento no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de 
invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem 
na ativa ou na reserva remunerada; 

considerando que a majoração está em desacordo com o Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, 
relator Ministro Benjamin Zymler, decisão que concluiu ser ilegal a extensão da vantagem estabelecida no 
art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, bem como o acréscimo de dois postos no cálculo dos 
proventos; 

considerando que esse entendimento é respaldado pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça (v.g, Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e Agravo Regimental nos Embargos de 
Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ); 

considerando que, à luz dos arts. 136 e 137 da Lei 6.880/1980, os tempos decorrentes de 
atividades exercidas em guarnição especial, de serviço privado e de órgão de formação da reserva contam 
somente para reserva remunerada, e não para fins de ascensão a posto acima prevista no art. 50 daquele 
diploma legal, na redação original; descartando-se o tempo privado irregular, neste caso concreto, o 
instituidor não completa os 30 anos de serviços necessários à ascensão hierárquica; 

considerando que a Lei 6.880/1980 não prevê a contagem de tempo de atividade privada para 
nenhum efeito, e o tempo de serviço público civil (inciso I do art. 137) é permitido unicamente para fins de 
inatividade (art. 137, §1º); 

considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão, ainda que considerado legal 
por este Tribunal, não impede que os atos de pensão, por serem atos complexos independentes, possam ter 
eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-TCU-
Plenário, da relatoria do ministro Vital do Rêgo); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
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considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo 
ocorrido o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto 

ao TCU - MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, 
inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de pensão militar instituída em benefício de Celia Maria de Oliveira, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a 
data da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-021.420/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Celia Maria de Oliveira (090.166.027-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão com base no posto 

incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pela interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos fixados na IN-TCU 78/2018; 
1.8. dar ciência deste acórdão ao Comando da Marinha, informando que o teor integral da 

deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 653/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de pensão militar instituída em benefício de 

Maria Ribeiro Pires, emitido pelo Comando do Exército e submetido a este Tribunal para registro. 
considerando que a unidade instrutora constatou a majoração de proventos para o grau 

hierárquico imediatamente superior, com fundamento no art. 54, inciso II, da Lei 5.774/1971, mediante a 
utilização de tempo de serviço em guarnição especial; 

considerando que, à luz do art. 141, §1º da Lei 5.774/1971, os tempos decorrentes de atividades 
exercidas em guarnição especial contam somente para reserva remunerada, e não para fins de ascensão a 
posto acima prevista no art. 54, inciso II, daquele diploma legal; descartando-se o tempo de guarnição 
especial irregular, neste caso concreto, o instituidor não completa os 30 anos de serviços necessários à 
ascensão hierárquica; 

considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão, ainda que considerado legal 
por este Tribunal, não impede que os atos de pensão, por serem atos complexos independentes, possam ter 
eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-TCU-
Plenário, da relatoria do ministro Vital do Rêgo); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
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inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo 
ocorrido o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto 

ao TCU - MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, 
inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de pensão militar instituída em benefício de Maria Ribeiro Pires, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a 
data da ciência do presente acórdão pelo Comando do Exército, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-021.425/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Maria Ribeiro Pires (345.267.571-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão com base no posto 

incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pela interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos fixados na IN-TCU 78/2018; 
1.8. dar ciência deste acórdão ao Comando do Exército, informando que o teor integral da 

deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 654/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de pensão militar instituída em benefício de 

Yozette de Lima Souza, Severina Ramos dos Santos e Yone Roberta de Souza, emitido pelo Comando da 
Marinha e submetido a este Tribunal para registro. 

considerando que a unidade instrutora constatou a majoração de proventos para o grau 
hierárquico imediatamente superior, com fundamento no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de 
invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem 
na ativa ou na reserva remunerada; 

considerando que a majoração está em desacordo com o Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, 
relator Ministro Benjamin Zymler, decisão que concluiu ser ilegal a extensão da vantagem estabelecida no 
art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, bem como o acréscimo de dois postos no cálculo dos 
proventos; 
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considerando que esse entendimento é respaldado pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça (v.g, Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e Agravo Regimental nos Embargos de 
Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ); 

considerando o falecimento do interessado antes da apreciação do ato de alteração, repercutindo 
em pagamentos irregulares à pensão militar decorrente, não há perda de objeto quando configurada 
ilegalidade patente, por isso deve o Tribunal desde logo deixar assente o posicionamento quanto à 
mencionada irregularidade (Acórdão 57/2021-TCU-1ª Câmara, relator Ministro-Substituto Weder de 
Oliveira); 

considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão, ainda que considerado legal 
por este Tribunal, não impede que os atos de pensão, por serem atos complexos independentes, possam ter 
eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-TCU-
Plenário, da relatoria do ministro Vital do Rêgo); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo 
ocorrido o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé das interessadas; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto 

ao TCU - MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, 
inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de pensão militar instituída em benefício de Yozette de Lima Souza, 
Severina Ramos dos Santos e Yone Roberta de Souza, negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelas interessadas até 
a data da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula 
da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-035.024/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Severina Ramos dos Santos (796.136.164-20); Yone Roberta de Souza 

(796.136.834-53); Yozette de Lima Souza (341.585.294-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão com base no posto 

incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às interessadas, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não as eximirá da devolução 
de valores indevidamente percebidos, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pelas 

interessadas; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos fixados na IN-TCU 78/2018; 
1.8. dar ciência deste acórdão ao Comando da Marinha, informando que o teor integral da 

deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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ACÓRDÃO Nº 655/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de pensão militar instituída em benefício de 

Teresinha Pessoa Tavares, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para registro. 
considerando que a unidade instrutora constatou a majoração de proventos para o grau 

hierárquico imediatamente superior, com fundamento no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de 
invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem 
na ativa ou na reserva remunerada; 

considerando que a majoração está em desacordo com o Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, 
relator Ministro Benjamin Zymler, decisão que concluiu ser ilegal a extensão da vantagem estabelecida no 
art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, bem como o acréscimo de dois postos no cálculo dos 
proventos; 

considerando que esse entendimento é respaldado pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça (v.g, Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e Agravo Regimental nos Embargos de 
Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ); 

considerando o falecimento do interessado antes da apreciação do ato de alteração, repercutindo 
em pagamentos irregulares à pensão militar decorrente, não há perda de objeto quando configurada 
ilegalidade patente, por isso deve o Tribunal desde logo deixar assente o posicionamento quanto à 
mencionada irregularidade (Acórdão 57/2021-TCU-1ª Câmara, relator Ministro-Substituto Weder de 
Oliveira); 

considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão, ainda que considerado legal 
por este Tribunal, não impede que os atos de pensão, por serem atos complexos independentes, possam ter 
eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-TCU-
Plenário, da relatoria do ministro Vital do Rêgo); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo 
ocorrido o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto 

ao TCU - MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, 
inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de pensão militar instituída em benefício de Teresinha Pessoa Tavares, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a 
data da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-035.038/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Teresinha Pessoa Tavares (269.074.294-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
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1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão com base no posto 
incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, com o alerta de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pela interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos fixados na IN-TCU 78/2018; 
1.8. dar ciência deste acórdão ao Comando da Marinha, informando que o teor integral da 

deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 656/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vista esta proposta para corrigir inexatidão material no Acórdão 13.592/2023 - 1ª Câmara, 

verificada nos 1º e 4º parágrafos e no item “a” da deliberação, 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 143, inciso V, 
alínea "d", do Regimento Interno, c/c a súmula TCU 145, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 
13.592/2023 - 1ª Câmara, para que, mantidos os demais termos da deliberação, 

- no 1º parágrafo, 
onde se lê: “Trata-se de ato de pensão militar instituída por Fefthe Calistrato em benefício de 

Marcia Vieira Calistrato, (...)” 
leia-se: “Trata-se de ato de pensão militar instituída por Jefthe Calistrato em benefício de 

Marcia Vieira Calistrato, (...)” 
- no 4º parágrafo, 
onde se lê: “(...) “não alcançando os que sejam considerados incapazes quando já reformados, 

como é o caso do ex-militar Fefthe Calistrato;” 
leia-se: “(...) não alcançando os que sejam considerados incapazes quando já reformados, como 

é o caso do ex-militar Jefthe Calistrato;” 
- no item “a”, 
onde se lê: “a) considerar ilegal ato de pensão militar instituída por Fefthe Calistrato em 

benefício de (...)” 
leia-se: “a) considerar ilegal ato de pensão militar instituída por Jefthe Calistrato em benefício 

de (...)” 
1. Processo TC-036.570/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Unidade: Comando da Marinha. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Apoio à Gestão de Processos. 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 657/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de alteração de reforma de Josue Jorge Baesso, ocupante do posto de Capitão 

Tenente na atividade, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para fins de registro, 
nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que a análise empreendida pela unidade instrutora constatou a majoração 
posterior, ou seja, após a reforma, de proventos por incapacidade definitiva do militar (Capitão de Fragata), 
sendo que o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) constatou, ainda, que o interessado recebeu 
também outra melhoria por ocasião da sua passagem para a reserva remunerada (Capitão de Corveta) sem 
ter tempo de serviço para tanto, pois conta com 27 anos, 4 meses e 11 dias de tempo de serviço militar até 
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29/12/2000, enquanto o inciso II do art. 50 da Lei 6.880/1980, em sua redação original, exigia mais de 30 
(trinta) anos de serviço para perceber o benefício; 

considerando que - embora assista razão ao MPTCU de que o interessado não poderia ter 
recebido melhoria em decorrência de sua passagem da atividade para a reserva remunerada, pois não 
implementou o tempo necessário-, não é mais cabível determinar que seus proventos sejam calculados no 
posto/graduação que ocupava na atividade, vez que o ato inicial da reforma foi considerado legal e 
registrado pelo Tribunal, cujos proventos foram calculados no posto de Capitão de Corveta, conforme 
Acórdão 713/2016-TCU-1ª Câmara (TC 032.651/2015-5), prolatado na sessão ordinária de 16/2/2016, de 
modo que nem mesmo cabe sua revisão de ofício, nos termos do §2º do art. 260 do Regimento Interno do 
TCU, pois passados mais de cinco anos entre a prolação da deferida deliberação e o presente momento; 

considerando que o Tribunal, mediante o Acórdão 2.225/2019 - Plenário, firmou o 
entendimento de que não há embasamento legal para o cálculo dos proventos de reforma tendo por 
referência dois postos acima daquele ostentado pelo militar na atividade, tampouco para a majoração do 
posto de referência do militar já reformado; 

considerando que as hipóteses de concessão de proventos com base no grau hierárquico 
imediatamente superior por incapacidade definitiva encontram-se disciplinadas no art. 110 da Lei 
6.880/1980; 

considerando que, nos termos do referido artigo, a concessão de proventos correspondentes ao 
grau hierárquico superior por incapacidade definitiva restringe-se a militares da ativa ou da reserva 
remunerada, que não é o caso do militar Josue Jorge Baesso; 

considerando que esse entendimento está em sintonia com a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça sobre o tema, a exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 966.142/RJ e 
1.340.075/CE; 

considerando que o ato em exame contempla elevação de grau hierárquico por incapacidade 
definitiva a militar que já estava reformado e/ou que já havia sido contemplado com proventos em posto 
superior ao da ativa quando da passagem para a reserva, em desacordo com a legislação de regência 
(Acórdão 2225/2019-TCU-Plenário, 5.411/2021-TCU-Primeira Câmara e 7.403/2021-TCU-Segunda 
Câmara, dentre outros); 

considerando que o interessado não faz jus a proventos calculados com base no posto/graduação 
de Capitão de Fragata; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não se 

operando o registro tácito; 
considerando os pareceres convergentes da unidade instrutora e do MPTCU pela ilegalidade e 

negativa de registro do ato concessório; e 
considerando, por fim, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na 
forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, 
inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal ato de alteração de reforma de Josue Jorge Baesso, negando-lhe registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a 

data da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-005.856/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Josue Jorge Baesso (269.586.607-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma militar ao interessado 

com base no posto incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, comprovando ao TCU essa comunicação nos 
30 dias subsequentes. 

ACÓRDÃO Nº 658/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e RELACIONADO este processo relativo ao ato de reforma de Jose Marques Brandao, 

emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para registro. 
considerando que a unidade instrutora constatou a majoração de proventos para o grau 

hierárquico imediatamente superior, com fundamento no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de 
invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida a militares que se encontrem na 
ativa ou na reserva remunerada; 

considerando que a majoração está em desacordo com o Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, 
relator Ministro Benjamin Zymler, decisão que concluiu ser ilegal a extensão da vantagem estabelecida no 
art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, bem como o acréscimo de dois postos no cálculo dos 
proventos; 

considerando que esse entendimento é respaldado pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça (v.g, Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e Agravo Regimental nos Embargos de 
Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ); 

considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão, ainda que considerado legal 
por este Tribunal, não impede que os atos de pensão, por serem atos complexos independentes, possam ter 
eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-TCU-
Plenário, da relatoria do ministro Vital do Rêgo); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo 
ocorrido o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto 

ao TCU - MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, 
inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de reforma de Jose Marques Brandao, negando-lhe registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a 

data da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-006.049/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Jose Marques Brandao (254.788.007-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
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1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma com base no posto 

incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não o eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pelo interessado; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos fixados na IN-TCU 78/2018; 
1.8. dar ciência deste acórdão ao Comando da Marinha, informando que o teor integral da 

deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 659/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, 
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em 
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de reforma a Zenildo Moreira. 

1. Processo TC-036.700/2023-1 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Zenildo Moreira (059.929.747-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 660/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Financiadora de Estudos e Projetos 

(Finep), em desfavor do Instituto de Fomento e Inovação Exército Brasileiro (Ifiex), de Ubiratan Athayde 
Marcondes e de Lúcia Feijó Barroso, em razão da omissão no dever de prestar contas das verbas repassadas 
por meio do convênio 01.07.0053.00 (Siafi 590678), para o qual foram transferidos R$ 299.250,00 e teve 
por objeto a “Implantação da incubadora de empresas de base tecnológica do exército”. 

considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

considerando que, nos termos do art. 2º dessa norma, prescrevem em cinco anos as pretensões 
punitiva e de ressarcimento, contados dos termos iniciais indicados no artigo 4°, conforme cada caso; e que 
nos termos do art. 8º incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três anos, 
pendente de julgamento ou despacho; 

considerando, ainda, o entendimento firmado por meio do Acórdão 534/2023-Plenário acerca 
do marco inicial da fluição da prescrição intercorrente; 

considerando que a data inicial para contagem do prazo para avaliar a prescrição é 26/05/2009, 
data limite para apresentação da prestação de contas; 

considerando que a prescrição foi interrompida com a apresentação da prestação de contas com 
atraso e incompleta, em 14/10/2009 (peça 23), e que o evento apuratório seguinte ocorreu em 10/12/2014, 
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com a emissão de relatório preliminar sobre a execução financeira (peça 27), decorridos mais de 05 (cinco) 
anos do evento anterior, configurando-se, assim, a incidência da prescrição intercorrente; 

considerando que, em pareceres convergentes, a Unidade de Auditoria Especializada em 
Tomada de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) concluem pela 
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento (peças 105-108); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento nos arts. 1º, caput, da Lei 9.873/1999, 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, 143, 
inciso I, alínea “a”, 169, inciso III e VI, 212, do Regimento Interno/TCU, em reconhecer a ocorrência da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento e arquivar o processo. 

1. Processo TC-008.315/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Ifiex - Instituto de Fomento e Inovacao Exercito Brasileiro 

(07.846.040/0001-06); Lúcia Feijó Barroso (735.596.527-15); Ubiratan Athayde Marcondes 
(048.068.678-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 661/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação, em desfavor de Edimilson Maturana da Silva, prefeito municipal de Vale do Anari/RO, no 
período de 1/1/2009 a 31/12/2012, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União dos recursos recebidos por força do Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar (Pnate), no exercício de 2010. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

considerando que, nos termos do art. 2º dessa norma, prescrevem em cinco anos as pretensões 
punitiva e de ressarcimento, contados dos termos iniciais indicados no artigo 4°, conforme cada caso; e que 
nos termos do art. 8º incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três anos, 
pendente de julgamento ou despacho; 

considerando que o marco inicial da prescrição ocorreu em 21/6/2011, com o envio da prestação 
de contas (peça 6, p. 1), nos termos do art. 4º, inciso II, da Resolução TCU 344/2022; 

considerando que entre 15/2/2012, data da Informação 3398E/2012-DIPRA/ 
COPRA/CGCAP/DIFIN/FNDE (peça 52), primeiro ato de apuração de fato, e o evento seguinte, a 
Informação 2651/2017/SEOPC/COPRA/CGAPC/DIFIN-FNDE, de 10/11/2017 (peça 7), transcorreram 
mais de 5 anos, configurando-se a ocorrência da prescrição geral; 

considerando que, em pareceres convergentes, a Unidade de Auditoria Especializada em 
Tomada de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) concluíram pela 
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento (peças 53-56); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento nos arts. 1º, caput, da Lei 9.873/1999, 2º, 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, 
143, inciso I, alínea “a”, 169, inciso III e VI, 212, do Regimento Interno/TCU, em reconhecer a ocorrência 
da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento e arquivar o processo. 

1. Processo TC-008.655/2021-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Edimilson Maturana da Silva (582.148.106-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Vale do Anari/RO. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 662/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. em 

desfavor do Centro de Treinamento e Desenvolvimento (Cetrede) e de Francisco de Assis Melo Lima, em 
razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio de convênio 
que tinha por objeto a gravação de boletins técnicos históricos do DNOCS, em mídia óptica, visando a 
digitalização de acervo técnico. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que, de acordo com o entendimento fixado no Acórdão 534/2023-TCU-Plenário, 
rel. Min. Benjamin Zymler, o marco inicial da fluição da prescrição intercorrente se inicia a partir da 
ocorrência do primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária; 

considerando que, consoante o Acórdão 2.219/2023-TCU-Segunda Câmara, rel. Min. Jhonatan 
de Jesus, o ato inequívoco de apuração dos fatos constitui causa objetiva de interrupção do prazo 
prescricional, atingindo todos os possíveis responsáveis indistintamente, pois possui natureza geral, de sorte 
a possibilitar a identificação dos responsáveis; enquanto a oitiva, a notificação, a citação ou a audiência 
constituem causas de interrupção de natureza pessoal, com efeitos somente em relação ao responsável 
destinatário da comunicação do TCU; 

considerando que o termo inicial da contagem do prazo da prescrição ordinária ocorreu em 
23/7/2012, data em que a prestação de contas foi apresentada (peça 8); 

considerando que, em 9/10/2014, foi emitido o Ofício 2014/660-755 (peças 9 e 10), primeiro 
marco interruptivo da prescrição ordinária em relação ao Cetrede; 

considerando que houve o transcurso do prazo de cinco anos entre a apresentação da prestação 
de contas e o Parecer sobre Relatório Técnico Final, de 4/10/2019 (peça 11), ocorreu, nos autos, a prescrição 
da pretensão punitiva e ressarcitória para o TCU em relação ao responsável Francisco de Assis Melo Lima; 

considerando que houve o transcurso de mais de três anos entre a emissão do Ofício 
2014/660-755 (peças 9 e 10) e o Parecer sobre Relatório Técnico Final (peça 11), ocorreu a prescrição 
intercorrente para o TCU em relação ao responsável Centro de Treinamento e Desenvolvimento; 

considerando que, em manifestações uniformes, a Unidade de Auditoria Especializada em 
Tomada de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União 
(MPTCU) propõem arquivar os autos, com base nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 c/c art. 1º 
da Lei 9.873/1999 e do art. 169, inciso III, do RI/TCU (peças 76-79); 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, ACORDAM, com fundamento nos arts. 143, inciso V, “a”, e 169, inciso III, do RI/TCU; 487, 
inciso II, da Lei 13.105/2015 e 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 c/c art. 1º da Lei 9.873/1999, em 
arquivar o processo. 

1. Processo TC-009.555/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Cetrede - Centro de Treinamento e Desenvolvimento (07.875.818/0001-05); 

Francisco de Assis Melo Lima (040.807.423-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Rodrigo do Nascimento Santos (23416/OAB-CE), representando 

Cetrede - Centro de Treinamento e Desenvolvimento; Mario Marrathma Lopes de Oliveira (29699/OAB-
CE), representando Francisco de Assis Melo Lima. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 663/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A., em 

desfavor do Centro de Treinamento e Desenvolvimento (CETREDE) e de Francisco de Assis Melo Lima, 
em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do 
Convênio BNB/FASE 2009/0071, para o qual foram transferidos R$ 39.672,00 e teve por objeto a execução 
da “Mostra Itinerante Rio Grande do Norte - DNOCS 100 Anos”. 

Considerando que o fundamento para instaurar a TCE decorreu da não conformidade na 
comprovação financeira integral dos recursos efetivamente repassados e apresentação de relatório técnico 
insatisfatório; 

considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

considerando que, nos termos do art. 2º dessa norma, prescrevem em cinco anos as pretensões 
punitiva e de ressarcimento, contados dos termos iniciais indicados no artigo 4°, conforme cada caso; e que 
nos termos do art. 8º incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três anos, 
pendente de julgamento ou despacho; 

considerando, ainda, o entendimento firmado por meio do Acórdão 534/2023-Plenário acerca 
do marco inicial da fluição da prescrição intercorrente; 

considerando que a prestação de contas do convênio foi apresentada em 26/10/2011 (peça 10), 
que a primeira interrupção da prescrição ocorreu em 25/4/2014, com a expedição do Ofício 2014/660/100, 
e que o evento apuratório seguinte adveio somente em 26/03/2020, com a emissão do Parecer sobre 
Relatório Técnico Final (peça 18), logo observa-se o intervalo superior a três anos entre eventos apuratórios, 
configurando-se, assim, a incidência da prescrição intercorrente; 

considerando que, em pareceres convergentes, a Unidade de Auditoria Especializada em 
Tomada de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) concluem pela 
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento (peças 73-76); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento nos arts. 1º, caput, da Lei 9.873/1999, 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, 143, 
inciso I, alínea “a”, 169, inciso III e VI, 212, do Regimento Interno/TCU, em reconhecer a ocorrência da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento e arquivar o processo. 

1. Processo TC-012.374/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Cetrede - Centro de Treinamento e Desenvolvimento (07.875.818/0001-05); 

Francisco de Assis Melo Lima (040.807.423-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Rodrigo do Nascimento Santos (23416/OAB-CE), representando 

Cetrede - Centro de Treinamento e Desenvolvimento; Mario Marrathma Lopes de Oliveira (29699/OAB-
CE), representando Francisco de Assis Melo Lima. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 664/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. contra 

Centro de Pesquisa e Qualificação Tecnológica (CPQT), Edson da Silva Almeida e Cláudio Ricardo Gomes 
de Lima, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos federais repassados por meio do 
Convênio BNB/FUNDECI 2010/0001. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344/2022, que regulamenta, no âmbito do Tribunal 
de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
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considerando que a prestação de contas foi apresentada em 15/7/2010, sendo esse o termo 
inicial para contagem do prazo prescricional, conforme disposto no art. 4º, inciso II, da mencionada 
resolução; 

considerando que houve transcurso de prazo superior a cinco anos entre o termo inicial e o ato 
interruptivo seguinte; 

considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 81-84); 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, com fundamento nos arts. 1º, caput, da Lei 9.873/1999, 4º, 5º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 
143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e de ressarcimento; 
informar os responsáveis e o Banco do Nordeste do Brasil S.A. acerca desta deliberação; 
arquivar os autos. 
1. Processo TC-013.074/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Centro de Pesquisa e Qualificação Tecnológica - CPQT 

(03.165.769/0001-58); Claudio Ricardo Gomes de Lima (163.846.873-72); Edson da Silva Almeida 
(212.936.353-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 665/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde em desfavor 

de Fernando Bezerra de Souza Coelho e de Odacy Amorim de Souza, em decorrência da não comprovação 
da regular aplicação dos recursos repassados pela União ao Município de Petrolina/PE, por meio do 
Convênio 75/2005 (peça 4), que teve por objeto a “aquisição de equipamentos e materiais permanentes”. 

Considerando as manifestações da unidade técnica (peças 57-59) e do Ministério Público de 
Contas (peça 60) pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento; 

considerando que as pretensões punitiva e de ressarcimento prescrevem em três anos se o 
processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º da Resolução-TCU 344/2022); 

considerando que “decorreu prazo superior a três anos, sem que ocorresse qualquer evento 
interruptivo da prescrição intercorrente entre o Ofício 247/MS/SE/DICON/PE, de 1º/8/2016 (peça 30, p. 
12), entregue em 3/8/2016 (peça 33, p. 13), e o Resumo de Comprovação da Existência de Prejuízo, datado 
de 25/11/2020 (peça 22)”, conforme destacado no parecer do Ministério Público de Contas (peça 60); 

considerando que a ocorrência da prescrição enseja o arquivamento da tomada de contas 
especial sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
regular do processo, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 8º e 11 da Resolução-TCU 
344/2022 e o art. 212 do Regimento Interno, em: 

a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
b) informar o conteúdo desta deliberação à unidade jurisdicionada e aos responsáveis; 
c) arquivar os autos. 
1. Processo TC-013.846/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Fernando Bezerra de Souza Coelho (CPF 010.778.878-09) e Odacy Amorim 

de Souza (CPF 774.793.514-53). 
1.2. Órgão: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 666/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde contra Paulo 

Celso dos Reis Gomes, Fundação Universitária de Brasília - Fubra (que passou a ser denominada Fundação 
de Gestão e Inovação - FIG) e Fundação Universidade de Brasília, em razão da não comprovação da regular 
aplicação dos recursos federais repassados por meio do Convênio 3799/2007, firmado entre o Ministério 
da Saúde e a então Fubra e que tinha por objeto o instrumento descrito como “encontros visando capacitar 
lideranças quilombolas”. 

Considerando que o art. 6º, inciso II, c/c o art. 19 da Instrução Normativa-TCU 71/2012 
preveem a dispensa da instauração da tomada de contas especial ou a dispensa da citação dos responsáveis 
na fase externa, quando houver transcorrido prazo superior a dez anos entre a data provável da ocorrência 
do dano e a primeira notificação desses responsáveis pela autoridade administrativa competente; 

considerando o potencial prejuízo ao contraditório e à ampla defesa de Paulo Celso dos Reis 
Gomes, por haver transcorrido mais de quatorze anos desde o acontecimento dos fatos em apuração e mais 
de oito anos desde a extinção da FIG, nos termos do processo judicial 2011.01.1.197166-8, da 1ª Vara Cível 
de Brasília, o que dificultaria a obtenção dos documentos necessários para permitir a sua defesa plena; 

considerando o potencial prejuízo ao contraditório e à ampla defesa da Fundação Universidade 
de Brasília, por ter sido notificada somente após decorridos dez anos dos fatos; 

considerando o reconhecimento da impossibilidade de liquidação de bens da FIG no âmbito 
daquele processo judicial; 

considerando os pareceres convergentes emitidos nos autos (peças 100 a 103); 
os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, quanto 

ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos e com fundamento no art. 6º, inciso II, c/c o art. 19 da Instrução Normativa-TCU 71/2012 e com os 
arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 212 do Regimento Interno do TCU, em: 

a) reconhecer a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular 
do processo; 

b) informar os responsáveis e o Fundo Nacional de Saúde acerca desta deliberação; 
c) arquivar os autos. 
1. Processo TC-013.919/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Fundação Universidade de Brasília (00.038.174/0001-43); Fundação de 

Gestão e Inovação (03.151.583/0001-40); Paulo Celso dos Reis Gomes (515.843.361-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 667/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, em desfavor de Joao Jose Rossi, em razão de habilitação e/ou concessão irregular de benefícios 
pagos pelo INSS, em decorrência de atos então praticados na Agência da Previdência Social em 
Guarulhos/SP, do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 
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considerando que o termo inicial da contagem do prazo da prescrição ordinária ocorreu em 
5/5/2010, último pagamento efetuado referente à concessão irregular de benefício previdenciário, nos 
termos do art. 4°, inciso V, da Resolução-TCU 344/2022; 

considerando que, de acordo com o entendimento fixado no Acórdão 534/2023-TCU-Plenário, 
o marco inicial da fluição da prescrição intercorrente se inicia a partir da ocorrência do primeiro marco 
interruptivo da prescrição ordinária; 

considerando que, em 19/12/2011, foi emitido o Relatório da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar (peça 5), primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária; 

considerando que, nos termos do Acórdão 8.953/2023-TCU-1ª Câmara, o ajuizamento de ação 
civil pública contra responsável, em razão dos mesmos fatos em apuração no âmbito do TCU, constitui 
causa interruptiva da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória do Tribunal; 

considerando que, conforme exposto pelo MPTCU à peça 49, o ajuizamento, em 2013, da ação 
civil pública 0001196-05.2013.403.6119 pelo INSS em face do ora responsável constitui marco interruptivo 
da prescrição ordinária; 

considerando que houve o transcurso do prazo de cinco anos entre o ajuizamento da ação civil 
pública e o evento processual de número 4 (Notificação de instauração de TCE, via edital, ao servidor 
responsável, à peça 27) da tabela constante no parágrafo 17 da instrução de peça 46, configurando-se, nos 
autos, a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória para o TCU; 

considerando que, em manifestações uniformes, a Unidade de Auditoria Especializada em 
Tomada de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União 
(MPTCU) propõem arquivar os autos, com base nos arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022 c/c art. 1º 
da Lei 9.873/1999 e do art. 169, inciso III, do RI/TCU (peças 46-49); 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, ACORDAM, com fundamento nos arts. 143, inciso V, “a”, e 169, inciso III, do RI/TCU; 487, 
inciso II, da Lei 13.105/2015 e 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022 c/c art. 1º da Lei 9.873/1999, em 
arquivar o processo e informar o responsável quanto ao teor desta decisão. 

1. Processo TC-015.304/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Joao Jose Rossi (140.744.946-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Guarulhos/SP - INSS/MPS. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 668/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de Tomada de Contas Especial (TCE), instaurada pela Financiadora de Estudos e 

Projetos (Finep), em desfavor da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico da 
Uesb (FADCT), de Maria Clicia Ceu dos Santos, de Joao Claudio Eloy Britto e de Abel Rebouças São Jose, 
em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do 
Convênio 01.06.0721.00 firmado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(FNDCT) e a FADCT, e que tinha, por objeto, o instrumento descrito como “Desenvolvimento da Base 
Científica da Região Sudoeste da Bahia”. 

Considerando que nos termos da Resolução-TCU 344/2022, as pretensões punitiva e de 
ressarcimento prescrevem em cinco anos (art. 2º) ou em três, se o processo ficar paralisado, pendente de 
julgamento ou despacho (art. 8º), sem prejuízo das causas interruptivas previstas na referida norma; 

considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especiais 
(AudTCE) considerou como termo inicial para a contagem do prazo prescricional a data da prestação de 
contas em 14/7/2011, nos termos do art. 4º, inciso I, da Resolução-TCU 344/2022; 
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considerando que o primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária se caracterizou pelo 
parecer técnico de 3/11/2014, e que após a esse evento se sucederam a emissão de parecer financeiro 
(19/2/2015), análise (27/3/2017) e as notificações dos responsáveis a partir de 22/7/2020; 

considerando a ausência de outras causas interruptivas entre 27/3/2017 e 22/7/2020, verifica-se 
o decurso do prazo trienal, o que caracteriza a prescrição intercorrente apontada pelo Ministério Público; 

considerando a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória reconhecida nos termos dos 
pareceres técnicos emitidos nos autos; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, com fundamento no art. 1º da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 8º e 11 da Resolução-TCU 
344/2022 e o art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
b) comunicar esta decisão à unidade jurisdicionada e aos responsáveis; 
c) arquivar os autos. 
1. Processo TC-020.086/2022-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Abel Rebouças Sao Jose (687.997.058-34); Fundação de Apoio Ao 

Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico da Uesb - Fadct (04.462.850/0001-62); Joao Claudio Eloy 
Britto (105.464.995-20); Maria Clicia Ceu dos Santos (817.974.358-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 669/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Nacional de Segurança 

Pública, em desfavor de Secretaria Executiva de Segurança Pública do Estado do Pará, Ivanildo Ferreira 
Alves, Ellen Margareth da Rocha Souza e Hiran Augusto Maia Lopes Sá, em razão de não comprovação 
da regular aplicação dos recursos do Convênio 101/2001, de registro Siafi 420402, firmado entre o Fundo 
Nacional de Segurança Pública e Governo do Estado do Pará, e que tinha por objeto “implantação de 
sistema integrado de segurança pública, com a construção de unidades descentralizadas do sistema de 
segurança, aquisição de veículos, equipamentos de informática e materiais de consumo”. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

considerando que, nos termos do art. 2º dessa norma, prescrevem em cinco anos as pretensões 
punitiva e de ressarcimento, contados dos termos iniciais indicados no artigo 4°, conforme cada caso; e que 
nos termos do art. 8º incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três anos, 
pendente de julgamento ou despacho; 

considerando que o termo a quo da prescrição ocorreu em 29/10/2003, data da prestação de 
contas (peça 25) ao órgão competente para a sua análise inicial, consoante o art. 4°, inciso II, da Resolução 
TCU 344/2022; 

considerando que, em 2/8/2004, foi emitida Nota Técnica CGGOF/SENASP de análise da 
prestação de contas final do convênio (peça 113), primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária; 

considerando que entre 6/11/2009, data do Ofício OF.PR/PA/GAB11 1254/2004 (peça 138) e 
o Parecer CGFIS/DEAPSEG 290/2014, de 1/9/2014 (peça 139) transcorreram mais de 3 anos, 
configurando-se a ocorrência da prescrição intercorrente; 

considerando que, em pareceres convergentes, a Unidade de Auditoria Especializada em 
Tomada de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) concluem pela 
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento (peças 254-257); 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento nos arts. 1º, caput, da Lei 9.873/1999, 2º, 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, 
143, inciso I, alínea “a”, 169, inciso III e VI, 212, do Regimento Interno/TCU, em reconhecer a ocorrência 
da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento e arquivar o processo. 

1. Processo TC-021.952/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Ellen Margareth da Rocha Souza (167.956.952-04); Hiran Augusto Maia 

Lopes Sá (159.163.242-00); Ivanildo Ferreira Alves (186.385.032-53); Secretaria Executiva de Segurança 
Pública do Estado do Pará (05.054.952/0001-01). 

1.2. Órgão/Entidade: Governo do Estado do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 670/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial convertida de relatório de auditoria por determinação do 

subitem 9.1 do Acórdão 4416/2013-1ª Câmara (TC 004.633/2011-3), em desfavor de Gilmar Aureliano de 
Lima, na qualidade de presidente da Fundação de Ação Comunitária (FAC) à época dos fatos, e da Agroleite 
Comércio Indústria de Laticínios Ltda. - EPP (Ducampo), em razão de irregularidades detectadas em 
auditoria destinada a verificar a regularidade da aplicação de recursos federais por meio de convênios 
firmados entre o então Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) e o Estado da 
Paraíba, nos exercícios de 2005 a 2010, referentes à operacionalização do denominado “Programa do 
Leite”. 

Considerando que se examina, nesta ocasião, o cumprimento da determinação expedida pelo 
item 9.4 do Acórdão 13926/2020-1ª Câmara à então Secex-TCE, no sentido de que “acompanhe o 
desenrolar da ação penal em tramitação no Poder Judiciário, representando ao TCU em caso de 
comprovação das irregularidades tratadas” (peça 218). 

Considerando que, após examinar a sentença prolatada, a AudTCE, atual responsável pelo feito, 
na instrução acostada à peça 255, informou que a referida deliberação “desconfigurou o crime de 
estelionato, art. 171 [do Código Penal], e, por consequência, prejuízo financeiro ao erário”. 

Considerando, ademais, que a unidade instrutiva observou que os três réus “foram absolvidos 
dos crimes previstos nos arts. 288 (associação criminosa) e 272 (falsificação, corrupção, adulteração ou 
alteração de substância ou produtos alimentícios) do Código Penal”, sendo que 2 deles foram condenados 
pela prática do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), em decorrência da falsificação 
das planilhas enviadas à FAC. 

Considerando que, finalmente, a AudTCE ressaltou que a adoção de qualquer medida seria 
ineficaz diante da insurgência da prescrição da pretensão punitiva do TCU. 

Considerando, assim, que houve o cumprimento da determinação indicada no item 9.4 do 
Acórdão 13926/2020-1ª Câmara, sem a necessidade de realização de representação, em face da ausência de 
dano ao erário, bem como da absolvição dos réus para maioria dos crimes a eles imputados, com 
condenação apenas pelo crime de falsidade ideológica, cuja pretensão punitiva estaria prescrita. 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica do MP/TCU. 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do 

art. 143, V, "a", do RI/TCU, e de acordo com os pareceres da unidade instrutiva e do MP/TCU emitidos 
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar cumprida a determinação exarada no item 9.4 do 
Acórdão 13926/2020-TCU-1ª Câmara; e arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, V, do 
RI/TCU. 

1. Processo TC-025.049/2013-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Gilmar Aureliano de Lima (714.551.594-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado da Paraíba. 
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1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Pedro de Alcântara Martins Júnior, representando Pedro de Alcântara 

Martins; Rougger Xavier Guerra Junior (151.635-A/OAB-PB) e Maria Luzia Azevedo Coutinho 
(25.937/OAB-PB), representando Agroleite Comercio Industria de Lactcinos Ltda. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 671/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do Nordeste do Brasil em desfavor 

de Francisco de Assis Melo Lima e do Centro de Treinamento e Desenvolvimento - Cetredi, em razão da 
não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Convênio 
BNB/Fundeci 2011/377, firmado entre o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e o Centro de Treinamento e 
Desenvolvimento e que tinha por objeto a “execução do projeto intitulado ‘Pesquisa Diagnóstica para 
Elaboração de Uma Proposta de Assistência Técnica e Extensão Rural aos Agricultores Familiares do 
Estado de Pernambuco’, visando realizar um estudo da realidade dos agricultores familiares inseridos nas 
categorias de mini, pequeno e médio produtor do Estado de Pernambuco, com vistas à elaboração de uma 
proposta de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) que venha contribuir para o fortalecimento da 
Agricultura Familiar”. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

considerando que, nos termos do art. 2º dessa norma, prescrevem em cinco anos as pretensões 
punitiva e de ressarcimento, contados dos termos iniciais indicados no artigo 4°, conforme cada caso; e que 
nos termos do art. 8º incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três anos, 
pendente de julgamento ou despacho; 

considerando que o termo a quo da prescrição ocorreu em 1/6/2012, data da prestação de contas 
(peça 9) ao órgão competente para a sua análise inicial, consoante o art. 4°, inciso II, da Resolução TCU 
344/2022; 

considerando que o Ofício 2014/660/100, respondido mediante o documento à peça 10, de 
10/4/2014, é o primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária; 

considerando que entre 10/4/2014, data da resposta ao Ofício 2014/660/100 e o Parecer sobre 
Relatório Técnico Final, de 28/10/2020 (peça 13), transcorreram mais de 5 anos, configurando-se a 
ocorrência da prescrição; 

considerando que, em pareceres convergentes, a Unidade de Auditoria Especializada em 
Tomada de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) concluem pela 
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento (peças 92-95); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento nos arts. 1º, caput, da Lei 9.873/1999, 2º, 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, 
143, inciso I, alínea “a”, 169, inciso III e VI, 212, do Regimento Interno/TCU, em reconhecer a ocorrência 
da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento e arquivar o processo. 

1. Processo TC-025.949/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Cetrede - Centro de Treinamento e Desenvolvimento (07.875.818/0001-05); 

Francisco de Assis Melo Lima (040.807.423-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
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1.6. Representação legal: Rodrigo do Nascimento Santos (23416/OAB-CE), representando 
Cetrede - Centro de Treinamento e Desenvolvimento; Mario Marrathma Lopes de Oliveira (29699/OAB-
CE), representando Francisco de Assis Melo Lima. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 672/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional, em desfavor de César Augusto Pinheiro, ex-Secretário dos Recursos Hídricos 
do Estado do Ceará (SRH/CE), em decorrência da não comprovação da regular aplicação de parte dos 
recursos repassados pela União por meio do Termo de Compromisso 129/2007, Siafi 620673, com vistas à 
construção da Barragem Missi, no município de Miraíma/CE; 

Considerando que o MDR instaurou a TCE em razão da falta de projeto básico “minimamente 
necessário” para o item 2.1 da Planilha Orçamentária do contrato de obra - “Estrada de Acesso e Contorno, 
acesso e arruamento da Agrovila, incluindo bueiros”, que teria resultado em precificação genérica do item, 
impossibilitando o ateste dos quantitativos executados; 

considerando que após análise de manifestações do recebedor, o MDR conclui ter configurado 
um débito estimado em R$ 1.087.535,59; 

considerando que o Parecer nº 53/2020 (peça 203), emitido pelo órgão repassador, baseou-se 
em medições e análises realizadas pelo aplicativo Google Earth para demonstrar, quanto à extensão das 
estradas vicinais, divergência entre o informado na prestação de contas e o efetivamente realizado; 

considerando que a análise acima referida foi efetuada em 2020, oito anos após a conclusão da 
obra, e não foi precedida de qualquer vistoria in loco que pudesse legitimar as conclusões; 

considerando que o executor informou que, após a conclusão da estrada, foram realizadas outras 
obras que incluíam trechos coincidentes, como a Rodovia Estadual entre Miraíma e Itapipoca (CE-240), 
executada em dezembro de 2016; 

considerando, assim, que a imprecisão incorrida no exame efetuado no parecer aludido fragiliza 
a configuração de glosa baseada em extensão não concluída de estradas vicinais; 

considerando que não subsistiu qualquer outra irregularidade além do questionamento acerca 
do quantitativo medido de estradas vicinais e que foi assegurada a funcionalidade da obra; 

considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE), em pareceres uniformes, concluiu, a partir dos elementos constantes nos autos e do exame 
empreendido, que a presente TCE não detém elementos suficientes para a caracterização do débito, 
devendo, portanto, ser arquivada por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e 
regular (peças 226-228); 

considerando que a discordância do Ministério Público junto ao Tribunal quanto à conclusão 
da unidade instrutiva não se mostrou suficiente para demonstrar a existência do débito; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento nos arts. 143, I, “b”, 201, § 3º, e 212, do Regimento Interno/TCU, em arquivar 
este processo. 

1. Processo TC-030.103/2022-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: César Augusto Pinheiro (638.597.008-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Governo do Estado do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 673/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A., em 

desfavor de Instituto de Estudos Pesquisas e Projetos da Uece/Iepro e Francisco Roberto Pinto, em razão 
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de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União realizadas por meio do 
Convênio Fase 2010/032, cujo objetivo principal consistiu na construção de análises mensais sobre o 
comportamento da economia nordestina, a partir de suas principais variáveis. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

considerando que, nos termos do art. 2º dessa norma, prescrevem em cinco anos as pretensões 
punitiva e de ressarcimento, contados dos termos iniciais indicados no artigo 4°, conforme cada caso; e que 
nos termos do art. 8º incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três anos, 
pendente de julgamento ou despacho; 

considerando que o termo a quo da prescrição ocorreu em 8/3/2012, data da prestação de contas 
final (peça 31) ao órgão competente para a sua análise inicial, consoante o art. 4°, inciso II, da Resolução 
TCU 344/2022; 

considerando que entre o termo inicial e o primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária, 
correspondente ao Ofício 2017/490/367, de 24/7/2017 (peça 35), transcorreu mais de 5 anos; 

considerando que, em pareceres convergentes, a Unidade de Auditoria Especializada em 
Tomada de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) concluem pela 
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento (peças 92-95); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento nos arts. 1º, caput, da Lei 9.873/1999, 2º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, 143, 
inciso I, alínea “a”, 169, inciso III e VI, 212, do Regimento Interno/TCU, em reconhecer a ocorrência da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento e arquivar o processo. 

1. Processo TC-038.361/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Francisco Roberto Pinto (012.960.863-72); Instituto de Estudos Pesquisas e 

Projetos da Uece Iepro (00.977.419/0001-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Francisco de Assis Moura Araripe, representando Instituto de Estudos 

Pesquisas e Projetos da Uece Iepro; Juliana Costa Soares (23136/OAB-CE), Daniel Carlos Mariz Santos 
(14623/OAB-CE) e outros, representando Francisco Roberto Pinto. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 674/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. em 

desfavor do Centro de Treinamento e Desenvolvimento - Cetrede e de Francisco de Assis Melo Lima, em 
razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Convênio 
BNB/Fundeci 2011/379, firmado entre o Banco do Nordeste do Brasil e o Cetrede e que tinha por objeto a 
execução “Pesquisa diagnóstica para elaboração de uma proposta de assistência técnica e extensão rural 
aos agricultores familiares do estado do Rio Grande do Norte”. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

considerando que, nos termos do art. 2º dessa norma, prescrevem em cinco anos as pretensões 
punitiva e de ressarcimento, contados dos termos iniciais indicados no artigo 4°, conforme cada caso; e que, 
nos termos do art. 8º, incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três anos, 
pendente de julgamento ou despacho; 

considerando que o termo a quo da prescrição ocorreu em 10/4/2014, data da prestação de 
contas (peça 16) ao órgão competente para a sua análise inicial, consoante o art. 4°, inciso II, da Resolução 
TCU 344/2022; 
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considerando que, em 30/10/2020, foi emitido Parecer sobre Relatório Técnico Final (peça 17), 
primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária; 

considerando que entre 10/4/2014, data da prestação de contas (peça 16) e o Parecer sobre 
Relatório Técnico Final (peça 17) transcorreram mais de 5 anos, configurando-se a ocorrência da prescrição 
geral; 

considerando que, em pareceres convergentes, a Unidade de Auditoria Especializada em 
Tomada de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) concluem pela 
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento (peças 93-96); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento nos arts. 1º, caput, da Lei 9.873/1999, 2º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, 143, 
inciso I, alínea “a”, 169, inciso III e VI, 212, do Regimento Interno/TCU, em reconhecer a ocorrência da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento e arquivar o processo. 

1. Processo TC-038.444/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Cetrede - Centro de Treinamento e Desenvolvimento (07.875.818/0001-05); 

Francisco de Assis Melo Lima (040.807.423-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Rodrigo do Nascimento Santos (23416/OAB-CE), representando 

Cetrede - Centro de Treinamento e Desenvolvimento; Mario Marrathma Lopes de Oliveira (29699/OAB-
CE), representando Francisco de Assis Melo Lima. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 675/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de pedido de reexame interposto pela empresa Simpress Comércio, Locação e Serviços 

S/A contra o Acórdão 12.190/2023-TCU-1ª Câmara, que conheceu de representação por ela apresentada, 
com indeferimento da cautelar solicitada, a considerou improcedente e determinou seu arquivamento. 

O objeto da representação refere-se a possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 21/2023, 
sob a responsabilidade de Secretaria Especial de Administração da Presidência da República, cujo objeto é 
a contratação de serviços de outsourcing de impressão. 

Considerando a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que o reconhecimento do 
representante como parte é situação excepcional e depende, além do pedido de ingresso nos autos como 
interessado, da demonstração de legítima e comprovada razão para intervir no processo, conforme se extrai, 
por exemplo, dos acórdãos 1.343/2015, 186/2016, 1.251/2017, 1.667/2017, 1.955/2017 e 455/2019, do 
Plenário; 

considerando que a mera participação no certame não gera direito subjetivo a ser defendido 
perante esta Corte, não conferindo à licitante, ainda que autora da representação, a condição de parte 
interessada no processo; 

considerando que o relator indeferiu pedido formulado pela recorrente para ingresso nos autos 
na condição de parte interessada (peça 14, p. 2); 

considerando que o exercício da representação junto a este Tribunal com o objetivo de proteger 
o interesse público foi respeitado, tendo sido a representação conhecida e seu mérito devidamente 
examinado, conforme a instrução que fundamentou o acordão recorrido; 

considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Recursos 
(AudRecursos) pelo não conhecimento do pedido de reexame (peças 77-79); 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 48 da Lei 
8.443/1992 e arts. 146 e 282 do Regimento Interno, em não conhecer do pedido de reexame em razão da 
ausência de legitimidade e em informar o teor desta deliberação à empresa Simpress Comércio, Locação e 
Serviços S/A. 
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1. Processo TC-022.904/2023-9 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Recorrente: Simpress Comercio, Locacao e Servicos S/a (07.432.517/0001-07). 
1.2. Interessado: Panacopy Comercio de Equipamentos Reprográficos Ltda 

(37.165.529/0001-75). 
1.3. Órgão/Entidade: Secretaria de Administração da Secretaria Executiva da Casa Civil da 

Presidência da República. 
1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Jorge Oliveira 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); 

Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.8. Representação legal: Luiz Carlos de Camargo Junior (267901/OAB-SP), representando 

Simpress Comercio, Locacao e Servicos S/A. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 676/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos que tratam de representação a respeito de possíveis 

irregularidades no Pregão Eletrônico para Registro de Preços (PE/SRP) 18/2023, promovido pela 
Universidade Federal de Sergipe, que teve por objeto contratação de serviços de instalação de infraestrutura 
para sistema de cabeamento estruturado para redes de telefonia, lógica e elétrica, com fornecimento de 
materiais, em grupo único. 

Considerando o preenchimento dos requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento 
da representação; 

considerando a natureza vinculante dos esclarecimentos prestados pela administração ao longo 
do procedimento licitatório; 

considerando o esclarecimento prestado pelo órgão no sentido de que a comprovação das 
especificações técnicas mediante declaração do fabricante somente seria possível caso demonstrasse a 
conformidade do produto ofertado às exigências previstas no termo de referência; 

considerando que a declaração do fabricante apresentada pela empresa vencedora do certame 
não foi suficiente para evidenciar a aderência dos itens 21 a 24 e 58 aos requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 

considerando os pareceres uniformes emitidos pela unidade técnica. 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 113, § 1º, da 
Lei 8.666/1993, arts. 1º, inciso XXVI, 143, inciso V, ‘a’, 235, 237, inciso VII, e 250, inciso II, do Regimento 
Interno do TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, em: 

conhecer da representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente; 
considerar prejudicado o pedido de concessão de medida cautelar; 
expedir as determinações indicadas no subitem 1.7. deste acórdão; 
informar o teor desta deliberação à representante e à Universidade Federal de Sergipe; 
arquivar o processo. 
1. Processo TC-033.419/2023-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Interessado: Alfa Telecom Comercio e Serviço de Tecnologia Em Rede Ltda 

(31.837.899/0001-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações 

(AudContratações). 
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1.6. Representação legal: Jose Orlando Monteiro Silva, representando Alfa Telecom Comércio 
e Serviço de Tecnologia Em Rede Ltda; André Jansen do Nascimento (51119/OAB-DF), representando HC 
Comunicação de Dados Ltda. 

1.7. Determinar à Universidade Federal de Sergipe, com fundamento no art. 4º, inciso I, da 
Resolução - TCU 315/2020, que: 

1.7.1. não realize novas aquisições e/ou contratações dos itens 21, 22, 23, 24 e 58 da Ata de 
Registro de Preços 46/2003, decorrente do PE/SRP 18/2023; e 

1.7.2. não autorize novas adesões aos itens 21, 22, 23 e 24 da Ata de Registro de Preços 46/2003, 
decorrente do PE/SRP 18/2023. 

ACÓRDÃO Nº 677/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de pedido de reexame interposto por Construtora Azambuja Ltda. contra o Acórdão 

12.725/2023-TCU-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, que conheceu da 
representação e, no mérito, considerou-a improcedente. 

Considerando que a jurisprudência deste Tribunal é claramente no sentido de que o 
reconhecimento do representante como parte é situação excepcional e depende, além do pedido de ingresso 
nos autos como interessado, da demonstração de legítima e comprovada razão para intervir no processo 
(vide Acórdãos 1.251/2017, 1.667/2017, 1.955/2017, 455/2019 e 1.769/2022, todos do Plenário); 

considerando que a recorrente não foi formalmente admitida como parte nos autos, de modo 
que não pode praticar atos processuais, nos termos do art. 144, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU; 

considerando que a recorrente tampouco logrou demonstrar na sua peça recursal razão legítima 
para intervir no processo, nos termos dos arts. 146 e 282 do referido regimento; 

considerando, portanto, que o recurso interposto não atende aos requisitos de admissibilidade, 
por restar caracterizada a falta de legitimidade para recorrer; 

considerando que os pareceres uniformes da unidade técnica propõem o não conhecimento do 
recurso ora sob exame (peças 32 e 33); 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, quanto 
ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992 e nos arts. 143, inciso IV, alínea “b” e § 
3º, 144, 146, 277, 282 e 286 do Regimento Interno do TCU, em: 

a) não conhecer do pedido de reexame interposto por Construtora Azambuja Ltda., em 
decorrência da ausência de legitimidade recursal; 

b) informar a recorrente acerca desta deliberação. 
1. Processo TC-033.662/2023-1 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Recorrente: Construtora Azambuja Ltda (02.781.246/0001-73). 
1.2. Interessado: Construtora Azambuja Ltda (02.781.246/0001-73). 
1.3. Órgão/Entidade: Grupamento de Apoio de Brasília. 
1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); 

Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.8. Representação legal: Geovanna Beatriz Castro Silva Ribeiro (31932/OAB-DF), Anna 

Tereza Castro Silva Ribeiro (48149/OAB-DF) e Fernanda Gurgel Nogueira (29662/OAB-DF), 
representando Construtora Azambuja Ltda. 

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 678/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação a respeito de possíveis irregularidades no Pregão Presencial (Registro 

de Preços) 12/2023, sob a responsabilidade do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do 
Rio Pará - CISPARÁ/MG, realizado no dia 23/6/2023, destinado à contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de estudos, análises, execução, licenciamentos, projetos, paisagismos, urbanismo, 
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revitalização, plantio, manutenção, reconstituição da flora, manutenção em áreas verdes, fornecimento de 
mão-de-obra, fornecimento de mudas, insumos, materiais, componentes, ferramentas, máquinas, 
equipamentos de mobilidade diversificada, para atender às demandas dos Municípios que compõem o 
referido consórcio. 

Considerando que a representação foi autuada em vista do encaminhamento do Juízo da 
Comarca de Pará de Minas/MG, atendendo requerimento da parte, solicitando realização de fiscalização do 
procedimento licitatório; 

considerando que entre as principais irregularidades relatadas, o representante alega vícios no 
edital do certame, entre eles a falta de descrição adequada do objeto e possível direcionamento em favor de 
um licitante específico; 

considerando que não há indicativo de que os futuros contratos resultantes envolvam recursos 
federais. A minuta da ata de registro de preços, anexo VI do edital prevê o orçamento municipal como fonte 
dos recursos a serem utilizados: “1.4. As despesas decorrentes da contratação dos serviços correrão por 
conta de dotação orçamentária própria, previstas no orçamento do Contratante, a ser indicada na ocasião da 
contratação” (peça 1, p.146); 

considerando que a competência fiscalizatória original dos recursos em tela seriam, pois, do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG), a quem competiria conhecer e processar os fatos 
aqui tratados, visto tratar-se de recursos próprios municipais. 

considerando, portanto, que a ausência de recursos federais afasta a competência do TCU para 
fiscalizar os recursos de que trata a representação; 

considerando que a unidade instrutiva, em pareceres uniformes (peças 4-6), concluiu que a 
representação não contém os requisitos de admissibilidade estabelecidos nos arts. 235 e 237 do Regimento 
Interno/TCU; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, quanto 
ao processo a seguir relacionado, com fundamento nos arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno/TCU e 
art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014 ACORDAM em: 

não conhecer da representação, por não atender aos requisitos de admissibilidade; 
encaminhar cópia integral destes autos ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

(TCE/MG), para que adote as providências que entender cabíveis para apurar as possíveis irregularidades 
relatadas; 

arquivar os presentes autos. 
1. Processo TC-033.724/2023-7 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Consorcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Para - 

Cispara. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações 

(AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 679/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social; 
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão do pagamento a título de diferença pessoal 
nominalmente identificada (82898-DIFERENCA INDIVIDUAL L.12998 (Complemento de soldo, 
vencimento, subsídio, proventos etc.), nos proventos da interessada, em contrariedade à Lei 11.355/2006; 

Considerando que a rubrica em epígrafe foi criada pelo art. 2º, §§ 2º, 3º e 4º, da Lei 11.355/2006, 
posteriormente modificada pela Lei 11.490/2007, para conformar as diversas decisões administrativas e 
judiciais que concederam o chamado “PCCS” aos servidores (adiantamento pecuniário de que trata o art. 
8º da Lei 7.686, de 2/12/1988); 
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Considerando que em caso de adesão à nova estrutura de carreira implementada pela Lei 
11.355/2006, deveria ocorrer absorção gradual do PCCS, na forma estabelecida nos §§ 3º e 4º do art. 2º da 
Lei 11.355/2006 (transformação dos valores pagos a título de PCCS em DPNI, seguida de absorção ao 
longo do tempo); 

Considerando que, com a entrada em vigor da Lei 11.784/2008, as tabelas de vencimento foram 
ajustadas de forma a serem definitivamente implementadas em julho de 2011 (art. 40 da Lei 11.784/2008), 
alterando, portanto, os prazos previstos nos §§ 3º e 5º do art. 2º da Lei 11.355/2006; 

Considerando que, com as alterações ocorridas na remuneração do interessado, contemplando 
a implementação das tabelas da Lei 11.355/2006, alteradas pela Lei 11.784/2008, não haveria nenhum 
resíduo de PCCS/DPNI, suscetível de ser transformado em DI da Lei 12.998/2014; 

Considerando que a parcela percebida pelo interessado deveria ter sido integralmente absorvida, 
consoante preconizou a sua lei de criação; 

Considerando que a jurisprudência do TCU é pacífica para afirmar a necessidade de absorção 
dos valores pagos a título de DPNI pelos reajustes remuneratórios supervenientes, na forma determinada 
pela Lei 11.355/2006 (acórdãos 3222/2017, 4775/2016, 661/2016, 5153/2015, 4779/2014, 3557/2014 da 1ª 
Câmara, e 10.676/2015-2ª Câmara), ainda que os pagamentos decorram de decisão judicial, PCCS judicial 
(acórdãos 6619/2019, de relatoria do Ministro Vital do Rego, 3147/2020, de relatoria do Ministro Bruno 
Dantas, 4967/2012, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, 4054/2013 e 1403/2014, ambos da 
relatoria do Ministro Benjamin Zymler, e 1108/2014, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues 
todos da 1ª Câmara); 

Considerando a jurisprudência pacífica desta Corte de Contas, consubstanciada na Súmula 279 
de que “as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento para o seu pagamento, 
devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funcionalismo, salvo 
se a sentença judicial dispuser de outra forma”; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 
Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode 

ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-TCU - 
Plenário, não sendo o caso, também, de registro tácito; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do 
RI/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor do interessado identificado 
no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

1. Processo TC-009.092/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Gorete Santos (163.912.254-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1 no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
1.7.2.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob 

pena de solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das 
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sanções previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 
78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao 
ato objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das 
irregularidades e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais 
medidas corretivas pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

1.7.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste 
acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 680/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social; 
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão do pagamento a título de diferença pessoal 
nominalmente identificada (82898-DIFERENCA INDIVIDUAL L.12998), nos proventos do interessado, 
em contrariedade à Lei 11.355/2006; 

Considerando que a rubrica em epígrafe foi criada pelo art. 2º, §§ 2º, 3º e 4º, da Lei 11.355/2006, 
posteriormente modificada pela Lei 11.490/2007, para conformar as diversas decisões administrativas e 
judiciais que concederam o chamado “PCCS” aos servidores (adiantamento pecuniário de que trata o art. 
8º da Lei 7.686, de 2/12/1988); 

Considerando que em caso de adesão à nova estrutura de carreira implementada pela Lei 
11.355/2006, deveria ocorrer absorção gradual do PCCS, na forma estabelecida nos §§ 3º e 4º do art. 2º da 
Lei 11.355/2006 (transformação dos valores pagos a título de PCCS em DPNI, seguida de absorção ao 
longo do tempo); 

Considerando que, com a entrada em vigor da Lei 11.784/2008, as tabelas de vencimento foram 
ajustadas de forma a serem definitivamente implementadas em julho de 2011 (art. 40 da Lei 11.784/2008), 
alterando, portanto, os prazos previstos nos §§ 3º e 5º do art. 2º da Lei 11.355/2006; 

Considerando que, com as alterações ocorridas na remuneração do interessado, contemplando 
a implementação das tabelas da Lei 11.355/2006, alteradas pela Lei 11.784/2008, não haveria nenhum 
resíduo de PCCS/DPNI, suscetível de ser transformado em DI da Lei 12.998/2014; 

Considerando que a parcela percebida pelo interessado deveria ter sido integralmente absorvida, 
consoante preconizou a sua lei de criação; 

Considerando que a jurisprudência do TCU é pacífica para afirmar a necessidade de absorção 
dos valores pagos a título de DPNI pelos reajustes remuneratórios supervenientes, na forma determinada 
pela Lei 11.355/2006 (acórdãos 3222/2017, 4775/2016, 661/2016, 5153/2015, 4779/2014, 3557/2014 da 1ª 
Câmara, e 10676/2015-2ª Câmara), ainda que os pagamentos decorram de decisão judicial, PCCS judicial 
(acórdãos 6619/2019, de relatoria do Ministro Vital do Rego, 3147/2020, de relatoria do Ministro Bruno 
Dantas, 4967/2012, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, 4054/2013 e 1403/2014, ambos da 
relatoria do Ministro Benjamin Zymler, e 1108/2014, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues 
todos da 1ª Câmara); 

Considerando a jurisprudência pacífica desta Corte de Contas, consubstanciada na Súmula 279 
de que “as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento para o seu pagamento, 
devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funcionalismo, salvo 
se a sentença judicial dispuser de outra forma”; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
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que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 
Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode 

ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-TCU - 
Plenário, não sendo o caso, também, de registro tácito; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do 
RI/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor do interessado identificado 
no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade instrutiva especializada. 

1. Processo TC-009.526/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rogerio Fernando Lima Campelo (099.305.234-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
1.7.2.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob 

pena de solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 
78/2018; 

1.7.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao 
ato objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das 
irregularidades e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais 
medidas corretivas pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste 
acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que 
o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 681/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do 

art. 143, V, ‘e’ do RI/TCU, e considerando o parecer da unidade técnica, ACORDAM, por unanimidade, 
em prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar do término dos anteriormente fixados, os prazos para 
cumprimento das determinações constantes do acórdão 13321/2023-TCU-1ª Câmara. 

1. Processo TC-022.033/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marta Herzer da Silva (105.179.870-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 682/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, 
II, e do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-037.946/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Airton da Silva Pereira (302.785.890-49); Joao Henrique Bordin 

(368.396.710-20); Maria Laura Gomes Silva da Luz (407.020.300-15); Paulo Flamarion Ostello Machado 
(370.912.710-68); Vera Lucia da Silveira (260.966.170-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 683/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, 
II, e do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-038.033/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos de Freitas Goncalves (827.328.257-00); Augusto Cesar 

Lontra Cardozo (693.171.517-87); Cristina de Almeida Accioly (795.057.327-91); Eduardo Marcondes 
Tavares de Souza (838.968.307-59); Rose Mere de Faria Ferreira (724.834.587-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 684/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, 
II, e do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-038.076/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eliene Barbosa Porto (269.405.582-68); Jose Alves de Souza Sobrinho 

(285.507.145-34); Jose Benildo Rodrigues Pereira (376.090.415-72); Maria do Socorro Silva e Silva 
(169.411.282-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 
Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 685/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, 
II, e do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-038.170/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Devanir Vitor Goncalves (785.150.846-00); Joao Tavares de Almeida 

(114.194.072-87); Jose Bezerra de Lima Junior (622.820.264-20); Luis Henrique Praun (846.175.197-34); 
Paulo Vilela Alves (659.682.556-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 686/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, 
II, e do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-038.190/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adilson Santana (036.894.698-30); Alderico Souza Araujo (757.095.388-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 687/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, 
II, e do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado 
nos autos. 

1. Processo TC-038.260/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sergio Barreto de Sousa (001.775.633-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 688/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, 
II, e do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado 
nos autos. 

1. Processo TC-038.267/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adriano Teixeira de Souza Almeida (033.900.746-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 689/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, 
II, e do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-038.436/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Angelo Jose da Silva (017.084.008-50); Antonio Carlos Rosa de Sena 

(458.276.219-00); Jose Luis Guimaraes (020.113.228-12); Sergio Fernando Tavares (626.859.707-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 690/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, 
II, e do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado 
nos autos. 

1. Processo TC-038.539/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Geraldo Magela Sales e Silva (506.076.696-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 691/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, 
II, e do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria 
relacionados nos autos. 

1. Processo TC-038.598/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alexandre Ferreira Rodrigues (373.411.541-87); Jorcelina Elisabeth 

Fernandes (103.127.491-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 692/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, 
II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor da 
beneficiária relacionada nos autos. 

1. Processo TC-038.643/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Pereira Soares de Souza (504.689.871-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 693/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, 
II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor 
dos beneficiários relacionados nos autos. 

1. Processo TC-038.649/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Elcy Neiva Miranda Fonseca (859.765.801-06); Eunice de Souza Gusso 

(063.331.099-91); Ilza do Carmo Paula Lopes (357.203.951-72); Lelia de Oliveira Castro 
(549.170.186-68); Maria Helena Martins Garanhao (051.913.729-99). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 694/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, 
II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor 
das beneficiárias relacionadas nos autos. 

1. Processo TC-038.692/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Dilma Pereira de Morais Rezende (306.159.686-00); Maria Aparecida da 

Silva Oliveira (049.210.716-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 695/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, 
II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor 
dos beneficiários relacionados nos autos. 

1. Processo TC-038.736/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Emanuel Amaral Cavalcante (078.418.813-04); Gilbervalton Goncalves da 

Cunha (488.175.461-00); Maria Queiroz de Jesus (970.859.955-72); Olindina Oliveira de Sousa 
(654.662.843-00); Vilani Amaral Cavalcante (429.753.283-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (extinta). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 696/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando do Exército; 
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da majoração de proventos para o posto 
hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior 
à reforma do instituidor, com impacto no respectivo ato de pensão militar em exame, bem como em razão 
da acumulação indevida, na data da instituição da pensão, em 24/4/2016, com benefícios de uma pensão 
civil pelo INSS, desde 1º/6/1991, e com proventos de aposentadoria pelo INSS, desde 19/1/1993; 

Considerando que a ascensão indevida está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 
2225/2019-TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para 
extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou 
extensa jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019 todos da 1ª Câmara e 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 
Câmara, dentre outros); 

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 
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Considerando que a redação original do art. 29 da Lei 3.765, de 04/05/1960, permitia a 
acumulação: a) de duas pensões militares; ou b) de uma pensão militar com proventos de disponibilidade, 
reforma, vencimentos, aposentadoria ou pensão proveniente de um único cargo civil; 

Considerando que o art. 29 da Lei 3.765/1960, com a redação dada pela Medida Provisória 
2.215, de 31/08/2001, passou a permitir a acumulação: I) de uma pensão militar com proventos de 
disponibilidade, reforma, vencimentos ou aposentadoria; ou II) de uma pensão militar com a de outro 
regime, observado o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal; 

Considerando que a jurisprudência deste Tribunal consolidou o entendimento de que, em 
qualquer das situações acima descritas, é ilegal a acumulação de três rendimentos, devendo o benefício 
previdenciário do INSS ser computado no limite estabelecido no art. 29 da Lei 3.765/1960, nos termos dos 
acórdãos 4847/2017 e 3653/2011 (rel. Ministro-Substituto André de Carvalho), e 3038/2022, 7942/2018 e 
8721/2017 (rel. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), todos da 2ª Câmara, bem como dos precedentes 
do Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp 989.802/RJ e no Resp 1.434.168/RS) e dos Tribunais 
Reginais Federais (v. Apelação Cível nº 2005.33.000084718 - TRF 1ª Região e Apelação em Mandado de 
Segurança 70012 - TRF 2ª Região); 

Considerando que “os atos de concessão de reforma e pensão militar, embora tenham 
correlação, são atos complexos independentes de tal sorte que, uma eventual irregularidade que não tenha 
sido analisada em um ato de reforma apreciado pela legalidade pode ser reavaliada em um ato de pensão 
militar” (acórdão 5263/2020-1ª Câmara, relator Vital do Rêgo); 

Considerando que o ex-militar possuía os requisitos exigidos pelo art. 6º da Lei 3.765/1960, 
garantindo a instituição de pensão militar calculada com base em um posto acima dos proventos do 
instituidor; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, 
uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 
587/2011-TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do 
Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor das 
interessadas identificadas no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade 
técnica. 

1. Processo TC-016.087/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Vilma Coutinho Garcia (463.598.267-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
1.7.2.2. regularize para o posto de Major a graduação do instituidor que serve de base para o 

cálculo dos proventos da pensão militar; 
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1.7.2.3. oriente a pensionista sobre a possibilidade de optar, a qualquer tempo, pelos benefícios 
legalmente acumuláveis, nos termos das disposições do art. 29 da Lei 3.765/1960, comprovando eventual 
opção ao Comando do Exército; 

1.7.2.4. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob 
pena de solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 
78/2018; 

1.7.2.5. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao 
ato objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das 
irregularidades e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais 
medidas corretivas pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

1.7.2.6. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste 
acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 697/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do 

art. 143, V, “d”, do RI/TCU, com fundamento da Súmula TCU 145, e de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade em apostilar o acórdão 12992/2023-TCU-
1ª Câmara, para que no item 1.7.2., onde constou “Comando da Aeronáutica”, passe a constar “Comando 
da Marinha”. 

1. Processo TC-021.415/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Centro de Controle Interno da Marinha (00.394.502/0104-50); Renilda 

Aldama de Souza (592.623.117-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 698/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando do Exército; 
Considerando as propostas uníssonas da atual Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da majoração de proventos para o posto 
hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior 
à reforma do instituidor, com impacto no respectivo ato de pensão militar em exame, bem como em razão 
da acumulação indevida, na data da instituição da pensão, em 5/6/2016, com vencimento de cargo público 
de assistente social junto ao INSS, data de admissão 21/01/1994 (base SIAPE), e com vencimento do cargo 
de atendente de enfermagem, junto à Secretaria de Saúde de PE, desde 01/12/2003 (base RAIS); 

Considerando que a ascensão indevida está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 
2225/2019-TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para 
extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou 
extensa jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019 todos da 1ª Câmara e 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 
Câmara, dentre outros); 
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Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que a redação original do art. 29 da Lei 3.765, de 04/05/1960, permitia a 
acumulação: a) de duas pensões militares; ou b) de uma pensão militar com proventos de disponibilidade, 
reforma, vencimentos, aposentadoria ou pensão proveniente de um único cargo civil; 

Considerando que o art. 29 da Lei 3.765/1960, com a redação dada pela Medida Provisória 
2.215, de 31/08/2001, passou a permitir a acumulação: I) de uma pensão militar com proventos de 
disponibilidade, reforma, vencimentos ou aposentadoria; ou II) de uma pensão militar com a de outro 
regime, observado o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal; 

Considerando que a jurisprudência deste Tribunal consolidou o entendimento de que, em 
qualquer das situações acima descritas, é ilegal a acumulação de três rendimentos, devendo o benefício 
previdenciário do INSS ser computado no limite estabelecido no art. 29 da Lei 3.765/1960, nos termos dos 
acórdãos 4847/2017 e 3653/2011 (rel. Ministro-Substituto André de Carvalho), e 3038/2022, 7942/2018 e 
8721/2017 (rel. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), todos da 2ª Câmara, bem como dos precedentes 
do Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp 989.802/RJ e no Resp 1.434.168/RS) e dos Tribunais 
Reginais Federais (v. Apelação Cível nº 2005.33.000084718 - TRF 1ª Região e Apelação em Mandado de 
Segurança 70012 - TRF 2ª Região); 

Considerando que “os atos de concessão de reforma e pensão militar, embora tenham 
correlação, são atos complexos independentes de tal sorte que, uma eventual irregularidade que não tenha 
sido analisada em um ato de reforma apreciado pela legalidade pode ser reavaliada em um ato de pensão 
militar” (acórdão 5263/2020-1ª Câmara, relator Vital do Rêgo); 

Considerando que o ex-militar possuía os requisitos exigidos pelo art. 6º da Lei 3.765/1960, 
garantindo a instituição de pensão militar calculada com base em um posto acima dos proventos do 
instituidor; 

Considerando a necessidade de reversão da presente pensão diante da constatação do 
falecimento da sra. Ivonete Barros de Santana; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, 
uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 
587/2011-TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade; 

Considerando a presunção de boa-fé das interessadas; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do 
Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor das 
interessadas identificadas no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade 
técnica. 

1. Processo TC-022.290/2022-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adriana Rolim de Santana Nascimento (582.098.244-49); Ivonete Barros de 

Santana (246.272.594-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
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1.7.2. determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
1.7.2.2. regularize para o posto de Tenente Coronel a graduação do instituidor que serve de base 

para o cálculo dos proventos da pensão militar; 
1.7.2.3. oriente a pensionista sobre a possibilidade de optar, a qualquer tempo, pelos benefícios 

legalmente acumuláveis, nos termos das disposições do art. 29 da Lei 3.765/1960, comprovando eventual 
opção ao Comando do Exército; 

1.7.2.4. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob 
pena de solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 
78/2018; 

1.7.2.5. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao 
ato objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das 
irregularidades e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais 
medidas corretivas pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

1.7.2.6. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste 
acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 699/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando da Marinha; 
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal), e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da majoração de proventos para o posto 
hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior 
à reforma do instituidor, com impacto no respectivo ato de pensão militar em exame; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 
2225/2019-TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para 
extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou 
extensa jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019 todos da 1ª Câmara e 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 
Câmara, dentre outros); 

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, 
uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 
587/2011-TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade; 

Considerando a presunção de boa-fé dos interessados; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do 
Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor dos 
interessados identificados no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade 
técnica. 
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1. Processo TC-033.235/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Leonilha Sousa de Alencar Abreu (121.121.943-72); Leonisia Sousa de 

Alencar Borges (169.638.733-72); Lidiane Sousa de Alencar (032.756.053-30); Lidiene Sousa de Alencar 
(046.798.983-48). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé 

pelo pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de 

realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 

1.7.2.2. regularize para o posto de segundo tenente a graduação do instituidor que serve de base 
para o cálculo dos proventos da pensão militar; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, 
submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, 
do RI/TCU, e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste 
acórdão, do inteiro teor desta deliberação aos beneficiários, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 
(trinta) dias, comprovante da referida ciência; 

1.7.2.5. informe aos interessados que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
possíveis recursos perante o Tribunal não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após 
a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 700/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de pensão militar pelo Comando da Marinha; 
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal), e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da majoração de proventos para o posto 
hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior 
à reforma do instituidor, com impacto no respectivo ato de pensão militar em exame; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no acórdão 
2225/2019-TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para 
extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, que iniciou 
extensa jurisprudência desta Corte (a exemplo, acórdãos 6010/2022, 5996/2022, 798/2022, 1749/2021 e 
13184/2019 todos da 1ª Câmara e 5007/2022, 24/2022, 18555/2021, 17931/2021 e 4417/2020, todos da 2ª 
Câmara, dentre outros); 

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, 
uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 
587/2011-TCU-Plenário, não sendo o caso, também, de ocorrência de apreciação tácita da legalidade; 
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Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do 
Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar em favor da 
interessada identificada no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade 
técnica. 

1. Processo TC-036.595/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Jane Lopes Pereira da Cunha (912.862.634-68). 
1.2. Órgão: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé 

pelo pensionista, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de 

realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à 
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal; 

1.7.2.2. regularize para o posto de Capitão de Mar e Guerra a graduação do instituidor que serve 
de base para o cálculo dos proventos da pensão militar; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, 
submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, 
do RI/TCU, e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.2.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste 
acórdão, do inteiro teor desta deliberação à beneficiária, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 
(trinta) dias, comprovante da referida ciência; 

1.7.2.5. informe à interessada que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 
recursos perante o Tribunal não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 701/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional 

de Saúde (FNS/MS), originalmente em desfavor do município de Joaíma/MG, em razão da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados, pela União, por meio do Fundo Nacional de 
Saúde; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão Plenária, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 143, V, ‘d’, do RI/TCU e no Enunciado 145 da Súmula de 
Jurisprudência do TCU, em determinar o apostilamento do acórdão 7919/2022-TCU-1ª Câmara, para 
corrigir erro material, como a seguir discriminado, mantendo-se inalterados os seus demais termos, 
conforme proposta da unidade técnica (peça 69), que teve a anuência do MPTCU (peça 72), e dando-se 
ciência desta deliberação aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde. 

Onde se lê: 
“Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 6º, I, 15, I, e 19, ambos da IN/TCU 71/2012, e na forma 
do art. 143, V, ‘a’, do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em arquivar o presente processo, sem 
cancelamento do débito, a cujo pagamento continuarão obrigados os devedores, para que lhes possa ser 
dada quitação.” 

Leia-se: 
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“Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 6º, I, 15, I, e 19, ambos da IN/TCU 71/2012, e na forma 
do art. 143, V, ‘a’, do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em arquivar o presente processo, sem 
cancelamento do débito em valor histórico de R$ 25.989,87, de 27/12/2013, a cujo pagamento continuará 
obrigado o devedor Henrique Ramos de Sousa, para que lhe possa ser dada quitação.” 

1. Processo TC-004.676/2021-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Henrique Ramos de Sousa (077.372.126-63); Prefeitura Municipal de 

Joaíma - MG (18.495.812/0001-10). 
1.2. Entidade: Prefeitura Municipal de Joaíma - MG. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 702/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do 

art. 143, V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 8º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo 
com os pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da 
prescrição intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos e encaminhar 
cópia desta decisão, assim como da instrução da unidade técnica e parecer do MP/TCU, ao Ministério do 
Trabalho e Emprego, à Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT e aos responsáveis, para conhecimento. 

1. Processo TC-004.728/2023-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Murilo Domingos (242.393.308-82); Prefeitura Municipal de Várzea 

Grande/MT (03.507.548/0001-10); Sebastião dos Reis Gonçalves (419.919.401-06). 
1.2. Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego; Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Caroline Ocampos Cardoso (OAB/MT 7153), Murillo Barros da Silva 

Freire (OAB/MT 8942) e outros, representando Jose Ricardo Lemos Rezek. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 703/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do 

art. 143, V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 8º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo 
com os pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da 
prescrição intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos e encaminhar 
cópia desta decisão, assim como da instrução da unidade técnica e parecer do MP/TCU, ao Ministério do 
Desenvolvimento Regional e ao responsável, para conhecimento. 

1. Processo TC-014.691/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Romualdo Theophanes de França Junior (486.844.499-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 704/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando o exame da unidade instrutiva com conclusão pela ocorrência de prescrição 

punitiva e ressarcitória (peças 97-99); 
Considerando a proposta de MP/TCU de arquivamento por outro fundamento (ausência de 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo), sendo destacado em seu 
parecer que “transcorreu prazo superior a dez anos entre o fato gerador das irregularidades, ocorrido nos 
exercícios de 2001 e 2002, e a notificação dos responsáveis pela autoridade administrativa competente, que 
se realizou em maio de 2020 (dezoito anos depois)”; 

Considerando, assim, que além de demonstrada a ocorrência da prescrição está demonstrada a 
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do 
art. 143, V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022 e art. 212 do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer 
a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, bem como a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, arquivar os autos e 
encaminhar cópia desta decisão, assim como da instrução da unidade técnica e parecer do MP/TCU, ao 
Fundo Nacional de Saúde e ao responsável, para conhecimento. 

1. Processo TC-019.973/2022-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Claudio do Vale Alves (113.291.901-06); Loredan de Andrade Mello 

(279.311.198-86); Prefeitura Municipal de Altamira - PA (05.263.116/0001-37). 
1.2. Entidade: município de Altamira/PA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 705/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada, 

originalmente, pelo Ministério do Turismo (MTur) contra a Associação Sergipana de Blocos de Trio 
(ASBT) e seu presidente, Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto, em razão da não comprovação da boa e 
regular aplicação dos recursos referentes ao convênio 546/2009; 

Considerando que, por intermédio do acórdão 13726/2019-1ª Câmara, este Tribunal julgou 
irregulares as contas dos responsáveis, imputando-lhes débito (item 9.3.), aplicando multa, prevista no art. 
57 da Lei 8.443/92, à Associação Sergipana de Blocos de Trio (ASBT) (item 9.4.); 

Considerando que a Associação Sergipana de Blocos de Trio (ASBT) se encontra baixada na 
Receita Federal do Brasil, extinta pelo encerramento da liquidação judicial, em 20/4/2017 (peça 158), antes, 
portanto, da prolação do acórdão condenatório, ocorrida em 12/11/2019; 

Considerando o caráter personalíssimo da penalidade, por força do art. 5º, inciso XLV, da 
Constituição Federal, e que o Tribunal “poderá rever, de ofício, o acórdão em que houver sido aplicada 
multa a gestor que tenha falecido antes do trânsito em julgado da deliberação”, nos termos do art. 3º, § 2º, 
da Resolução TCU 178/2005; 

Considerando as proposições uniformes da Seproc e do MP/TCU no sentido de excluir a sanção 
aplicada à Associação Sergipana de Blocos de Trio (ASBT). 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, em rever, de ofício, o acórdão 13726/2019-1ª Câmara, com fundamento no § 2º do artigo 
3º da Resolução-TCU 178/2005, a fim de tornar insubsistente a penalidade de multa, especificamente, 
aplicada à Associação Sergipana de Blocos de Trio (ASBT), item 9.4., em razão da extinção e baixa de seu 
registro na Receita Federal do Brasil, antes do trânsito em julgado da deliberação; 

1. Processo TC-033.687/2015-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
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1.1. Apensos: 030.928/2023-0 (COBRANÇA EXECUTIVA); 030.925/2023-1 (COBRANÇA 
EXECUTIVA); 030.922/2023-2 (COBRANÇA EXECUTIVA) 

1.2. Responsáveis: Associação Sergipana de Blocos de Trio (32.884.108/0001-80); Lourival 
Mendes de Oliveira Neto (310.702.215-20); Sergipe Show Propaganda e Producoes Artisticas Ltda 
(05.674.085/0001-07). 

1.3. Órgão/Entidade: Associação Sergipana de Blocos de Trio. 
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e 

Silva. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.7. Representação legal: não há. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 706/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada, 

inicialmente, pelo Ministério do Turismo (MTur) contra a Associação Sergipana de Blocos de Trio (ASBT) 
e seu presidente, Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto, relativa ao convênio 251/2010/MTur, cujo objeto 
era apoiar a realização do projeto intitulado “Micareta 2010” no município de Boquim/SE, realizado no 
período de 30/4 a 2/5/2010; 

Considerando que, por intermédio do acórdão 11057/2021-1ª Câmara, este Tribunal julgou 
irregulares as contas da ASBT e do Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto e condenou-os em débito, 
solidariamente, com as empresas V & T Produtora Comunicação Eventos e Serviços Ltda. e RDM Art Silk 
Signs Comunicação Visual Ltda. - ME, atual CM Produções e Eventos Ltda.-ME (item 9.3.), aplicando-
lhes, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/92 (item 9.4.); 

Considerando que o Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto atestou ter tomado ciência do ofício 
48659/2021-TCU/Seproc (peça 85), por meio do qual o responsável foi comunicado da prolação do acórdão 
11057/2021-1ª Câmara, em 10/8/2021, conforme Aviso de Recebimento (peça 89) 

Considerando que a ASBT se encontra baixada na Receita Federal do Brasil, extinta pelo 
encerramento da liquidação judicial, em 20/4/2017 (peça 139), antes, portanto, da prolação do acórdão 
condenatório, ocorrida em 10/8/2021; 

Considerando que a empresa intermediadora, RDM Art Silk Signs Comunicação Visual Ltda. 
- ME (atual CM Produções e Eventos Ltda.-ME), se encontra baixada na Receita Federal do Brasil, extinta 
pelo encerramento da liquidação voluntária, em 11/6/2018 (peça 140), antes, portanto, da prolação do 
acórdão condenatório, ocorrida em 10/8/2021; 

Considerando o caráter personalíssimo da penalidade, por força do art. 5º, inciso XLV, da 
Constituição Federal, e a possibilidade de aplicação, por analogia, do art. 3º, § 2º, da Resolução TCU 
178/2005, com redação dada pela Resolução-TCU 235/2010, a fim de tornar insubsistentes as penalidades 
de multa aplicadas à Associação Sergipana de Blocos de Trio e à empresa RDM Art Silk Signs 
Comunicação Visual Ltda. - ME, em decorrência de suas liquidações judicial e voluntária, respectivamente, 
antes do trânsito em julgado da referida deliberação 

Considerando as proposições uniformes da Seproc e do MP/TCU no sentido de excluir as 
sanções aplicadas à Associação Sergipana de Blocos de Trio (ASBT) e à empresa intermediadora, RDM 
Art Silk Signs Comunicação Visual Ltda. - ME (atual CM Produções e Eventos Ltda.-ME); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 
por unanimidade, em: 

a) considerar o Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto regularmente notificado da prolação do 
acórdão 11057/2021-1ª Câmara, por meio do ofício 48659/2021 (peça 85), conforme AR positivo (peça 
89); 

b) rever, de ofício, o acórdão 11057/2021-1ª Câmara, com fundamento no § 2º do artigo 3º da 
Resolução-TCU 178/2005, a fim de tornar insubsistente as penalidades de multa aplicadas à Associação 
Sergipana de Blocos de Trio (ASBT), item 9.4., e à empresa RDM Art Silk Signs Comunicação Visual 
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Ltda. - ME (atual CM Produções e Eventos Ltda.-ME), item 9.5., em razão da extinção e baixa de ambos 
os registros na Receita Federal do Brasil, antes do trânsito em julgado da deliberação; 

c) notificar a empresa RDM Art Silk Signs Comunicação Visual Ltda. - ME (atual CM 
Produções e Eventos Ltda.-ME) acerca da dívida e de todos os acórdãos proferidos neste processo, por 
meio de seu representante legal à época dos fatos, Sr. Clecio Morais de Souza, em seu endereço na base 
CPF (quadro acima), nos termos do subitem 1.6.d do anexo ao MMC 10/2018-Segecex, ou de algum de 
seus eventuais outros representantes legais, conforme o caso; 

d) notificar a Associação Sergipana de Blocos de Trio (ASBT) acerca da dívida e de todos os 
acórdãos proferidos neste processo, por meio de seu representante legal à época dos fatos, Sr. Lourival 
Mendes de Oliveira Neto, em seu endereço na base Renach, bem como em seu endereço profissional com 
notificação positiva à peça 147 do TC 033.206/2015-5, situado na rua Goiás, 896, Pavimento Superior 
Siqueira Campos, CEP: 49075-280, ARACAJÚ/SE, nos termos do subitem 1.6.d do anexo ao MMC 
10/2018-Segecex, ou de algum de seus eventuais outros representantes legais, conforme o caso. 

1. Processo TC-033.689/2015-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Associação Sergipana de Blocos de Trio (32.884.108/0001-80); Lourival 

Mendes de Oliveira Neto (310.702.215-20); Rdm Art Silk Signs Comun. Visual Ltda. 
(10.558.934/0001-05); V&t Produtora Comunicação Eventos e Serviços Ltda. (09.495.788/0001-29). 

1.2. Entidade: Associação Sergipana de Blocos de Trio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ENCERRAMENTO 
Às 15 horas e 42 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada 

pelo Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara. 

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 
Subsecretária da Primeira Câmara  

Aprovada em 1° de fevereiro de 2024. 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente  

(Publicado no DOU Edição nº 25 de 05/02/2024, Seção 1, p. 94) 
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